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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à

consideração da Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
Documento de Formalização da Demanda - DFD para análise e adoção das providências
necessárias à abertura do processo de contratação.

UNIDADE REQUISITANTE; Secretaria Municipal de Educação

SERVIDOR RESPONSÁVEL: José Wilton da Silva Sá

E-MAÍL: authverresdD^hotmail-Com

I MATRICULA: 318-1

i - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação visa atender à necessidade premente de implantação e ampliação
da infraestrutura elétrica em diversas Unidades Consumidoras do município de Dom Pedro/MA, por meio
da execução de obras para a instalação de 08 (oito) Subestações de Distribuição de Energia Elétrica em
média tensão, sendo 05 (cinco) subestações com capacidade de 45kVA e 03 (três) subestações com
capacidade de 75kVA.

A justificativa da contratação encontra amparo na crescente demanda por fornecimento
energético adequado e seguro, principalmente em equipamentos públicos essenciais ao funcionamento

da Administração Municipal, como escolas, unidades de saúde, prédios administrativos, entre outros.
Muitas dessas unidades operam atualmente com sistemas elétricos subdimensionados, o que
compromete o pleno funcionamento dos serviços prestados à população, podendo inclusive ocasionar
interrupções, panes em equipamentos, aumento do risco de acidentes elétricos, e consumo ineficiente

de energia.

A instalação das subestações em média tensão é uma solução técnica adequada, capaz de
garantir estabilidade no fornecimento de energia, suportar a carga demandada por cada unidade
consumidora e permitir futuras ampliações sem comprometer a segurança e a eficiência energética.
Além disso, trata-se de uma medida preventiva para evitar sobrecargas nas redes, contribuindo para a
longevidade dos equipamentos e a melhoria da qualidade dos serviços públicos oferecidos.

Outro fator relevante é a adequação às exigências da concessionária local de energia elétrica
(Equatorial Maranhão), que estabelece normas técnicas específicas para unidades com carga instalada

superior a determinado limite, sendo obrigatória, nesses casos, a instalação de subestações próprias
em média tensão.

Portanto, a contratação da empresa especializada para execução das obras das 08

subestações se mostra indispensável, diante da necessidade de adequação técnica e legal, da melhoria

da infraestrutura pública municipal e da garantia da continuidade e qualidade dos serviços públicos

ofertados aos cidadãos de Dom Pedro/MA.

II - OBJETO

Necessidade da Secretaria Municipal de Educação na Contratação de empresa para execução das

obras de 08 Subestação de Distribuição de Energia Elétrica em média tensão nas Unidades

Consumidoras destinadas, sendo 5 subestações de 45kVA e 3 subestações de 75kVA, em Dom Pedro-

MA.

- DATA PREVISTA PARA A CONTRATAÇÃO

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 65.765-000
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IV-INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS

Não há existência de outras DFDs ou processos vinculados ou com relação de interdependência à
presente demanda, com vistas a determinar a seqüência em que as contratações serão realizadas.

V - ALINHAMENTO COM O PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL

Não houve elaboração do Plano de Contratação Anual (ROA) para o município de Dom Pedro em 2025,
então a referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de compras alinhado à Lei
Orçamentária Anual {LOA) e necessidades corriqueiras do município, visando otimizar os recursos e a
eficiência das contratações públicas, Essa decisão foi fundamentada na avaliação das necessidades
imediatas e na priorizaçâo de ações que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais.
Importante salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os
procedimentos e prazos definidos, garantindo assim a retomada deste importante instrumento de
planejamento e gestão das contratações do município

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá;

I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;

II - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Dom Pedro - MA, 14 de maio de 2025.

(^José^il^ ár
^ Assessor Administrativo

Matricula n° 318-1
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD, a Secretaria
Municipal de Educação, foi solicitado a Contratação de empresa para execução das
obras de 08 Subestação de Distribuição de Energia Elétrica em média tensão nas
Unidades Consumidoras destinadas, sendo 5 subestações de 45kVA e 3 subestações
de 75kVA, em Dom Pedro-MA.

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo

Administrativo.

Fica AUTORIZADO o setor de planejamento a dar início aos trabalhos de
elaboração do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido
e identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios
mínimos estabelecidos no § 1° do artigo 18 da Lei 14.133/2021.

CONVOCO os servidores: Eder Lima Barres, Engenheiro Elétrico do município,
CREA n° 30356, para realizar os trabalhos de elaboração do Estudo Técnico Preliminar
acima citado.

Encaminhem-se os autos ao coordenador da EPC, para providências,
comunicando-se os integrantes e caso se conclua pela viabilidade da contratação no ETP,
encaminhar o processo a área demandante para elaboração do Projeto Básico.

Dom Pedro/MA, 14 de maio de 2025.

Francisco GuthyenfèsTên^s Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO '

PORTARIA NO 05/2025 - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA NO 05/2025 • GABINETE DO PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação do Procurador Geral do MunicípiòTWffom
Pedro e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE Dom Pedro • MA, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art 79, III da Lei Orgânica Municipal
de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve:

Art 18 • Nomear o Sr. RICARDO ALVES DA SILVA CPF n»

054.397,163-51 para o cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO

MUNICÍPIO de Dom Pedro, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Municrplo, e demais legislações pertinentes ao cargo,
Art 28 • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025,

^umpra-se e publique.
Dom Pedro - MA ,em 27 de Janeiro de 2025,

vDispõe sobre a nomeação do Secretáriofa) de Educação e dá outras
Vovldências

é PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas
Atribuições legais, estabelecidas no art, 79. inciso NI da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

CPF nO

Educação, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do
Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de Despesas e
demais legislação pertinente ao cargo,
Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação
retroagindo seus efeitos a 01 de Janeiro de 2025.

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA. «m
278 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Ailton Mota Dos Santos

Prefeito Municipal
Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código ídeníífTcador; c6042e9910e979f2352€€206'bd86c21

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador f0bba80d86952689S8Sin3fafdcbe9d

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

PORTARIA NO 04/2025 - GABINETE 00 PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação da Secretária de Administração e Finanças e
dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

ktribuições legais, estabelecidas no art, 79, inciso III da Lei Orgânica
iunicipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art 18 • Nomear a Sra, SÔNIA LÚCIA LOPES FEfTOSA MACHADO, CPF
n8 2B2.967,103-15, para o cargo em comissão de Secretária de

Administração e Finanças, com as atribuições previstas na Lei de
Estrutura do Município, no Decreto de Delegação de Ordenação de

Despesas e demais legislação pertinente ao cargo,
Art 28 • A presente Porteria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus ef^tos a 01 de Janeiro de 2025,

Cumpra-se e publique.

PORTARIA NO 07/2025 • GAB/PREFEITO

PORTARIA NO 07/2025 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a nomeação de /tssessor Jurídico e dã outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art, 79. inciso III da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,

Resolve:

Art 18. Nomear o Sr, SAMILTTON DE JESUS DAMACENO TAVARES,
CPF n® 052,205.813-25, para o cargo em comissão de Assessor Jurídico,

com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais
legislação pertinente ao cargo,
Art 28 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação

retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2025,

Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em
278 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, em

278 de Janeiro de 2025.

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador e6a8625ae5452ad9746b9cb7a5bd99df

AILTON MOTA DOS SM4TOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA

Código ídent/flcador b84304b737f504466bdlb9f0def5k5c

PORTARIA NO 06/2025 - GAB/PREFEITO

PORTARIA N« 008/SEMAFIN • 27 DE JANEIRO DE 2025

PORTARIA N8 008/SEMAFIN - 27 DE JANEIRO DE 2025
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições

legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
CeflTlFtCAOO DIGiTALMEMTe
f COM CABfMBO □£ TEMPO

wwvi.famem.org.br 88/168
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bem caracteri2am a contratação, tais como o quantitatlvoj
o local de entrega do bem ou de prestação do serviço./'''^

A.s.
CAPITULO III {
DISPOSIÇÕES FINAIS !

Orientações Gerais

Art 12 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do
edital ou do aviso de contratação direta no Portal Nacional de
Contratações Públicas • PNCP, como anexo, sem necessidade de
registro ou de identiflcação para acesso.

Vigência

Art 13 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO
DO MARANHAO, em 09 DE JANEIRO DE 2024,

Ailton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

^  Publicado por: RICARDO ALVES DA SILVA
Código /dent/ficador; S6bd7120bf602caB61353c3ce6ae3Se9

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares • ETP,
para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no
âmbito da Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

CONSIDERANDO a Lei n» 14.133, de 1» de abril de 2021, que
estabelece a nova "Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundacional;

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos Internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Pcrfítíca de Contratações, com
as disposições da Lei ns 14.133. de 2021:

^ PREFETTO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PREUMIARES

Objeto e âmbito de aplicação

Art 1" Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos

Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços
e obras, no âmbito da Prefeitura Municipal.
Art. 2v Os órgãos da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município,
ficarão sujeitos ãs regras deste Decreto, sendo que na hipótese de
utilização de recursos da União deverá ser observado o regramento
editado pelo referido Ente.

Definições

Art. 3» Para fins deste REGULAMENTO, considera-se;

I • Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o Interesse

público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se
conclua pela viabilidade da contratação;
II - Contratações correlatas; aquelas cujos objetos sejam similares ou
correspondentes entre si;
11! • Contratações Interdependentes: aquelas que, por guardarem
relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas
juntamente para a plena satisfação da necessidade da Administração;
IV - Setor requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
V - Área técnica; agente ou unidade com conhecimento técnico-
operaclonal sobre o objeto demandado, responsável por analisar o
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de
valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e
VI - Equipe de Planejamento da Contratação: conjunto de integrantes
das áreas sollcitante, técnica e de contratação, Indicados pela
autoridade competente das respectivas unidades, observados os

requisitos previstos no art. 7®, da Lei n®. 14.133, de 1» de abril de 2021.
e que reúnem as competências necessárias à execução das etapas de
planejamento da contratação, com conhecimentos sobre aspectos
técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros;
Parágrafo único; Os papéis de setor requlsítante e de área técnica
poderão ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde
que, no exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado.
Art. 4® Os ETP poderão ser elaborados no Sistema ETP Digitai, do
governo federal, observados os procedimentos estabelecidos no manual
técnico operacional que será publicado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digitai do

Ministério da Economia, disponível no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, para acesso ao sistema e operacíonallzação.
Art, 5® As limitações operacionais porventura existentes no Sistema ETP
Digitai do Governo Federal, não vinculam este poder executivo
municipal podendo ser adotadas medidas para a sua superação,
prevalecendo, nesses casos, a Instrução constante do processo de
contratação,

capítulo II

ELABORAÇÃO

Diretrizes Gerais

Art. 6® O ETP deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor
solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica,
socloeconômica e ambientai da conb'atação.
Art. 7® O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anuaí,
além de outros instrumentos de planejamento da Administração.

Art. 8® O ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área
técnica e requlsítante ou, quando houver, pela equipe de planejamento
da contratação, observado o § único do art. 3®.
Parágrafo único - Nos casos em que o órgão ou entidade não possuir
quadro de colaboradores suficientes ou aptos, inviabilizando a
elaboração conjunta do ETP, será permitida sua confecção de forma
individual ou a contratação de terceiro, profissional especializado que
preste assessorla técnica, e que auxilie na elaboração do Instrumento,

observados os impedimentos dispostos no art. 9® da Lei n° 14.133, de
2021, e desde que devidamente justificada a circunstância.

Conteúdo

Art. 9® Com base no Plano de Contratações Anual, o ETP deverá conter
os seguintes elementos:
i - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II • Descrição dos requisitos da contratação necessários e suficientes ã

escolha da solução, prevendo critérios e práticas de sustentabilidade,
observadas as leis ou regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;
III - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de

â :i. '.TC,!
www.famem.org.br 57/157
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solução â contratar, podendo, entre outras opções:
a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades públicas, bem como por organizações privadas, no contexto
nacional ou Internacional, com objetivo de identificar a existência de
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração;
b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, preferencialmente na
forma eletrônica, para coleta de contribuições;
c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do acesso a
bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos
inovadores em sede de economia circular: e
d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à
Administração, tais como chamamentos públicos de doação e
permjtas.

IV - Descrição da solução como um todo. Inclusive das exigências
rdacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
V - Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das
memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,
considerando a interdependência com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
VI - Estimativa do valor da contratação, com base no Art. 23 da Lei n®

é4.133/21 e/ou regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento
dministrativo para a realização de pesquisa de preços para aquisição

de bens e contratação de serviços em gerai;
Vil - justificabvas para o parcelamento ou não da solução;
Vlli - Contratações correlatas e/ou interdependentes;
IX • Demonstrativo da previsão da contratação no Plano de
Contratações Anual, de modo a indicar o seu alinhamento com os
Instrumentos de planejamento;
X - Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
Xi - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do órgão ou
da entidade, necessidade de obtenção de licenças, outorgas ou
autorizações, capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xii - descHção de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de
outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e
Xill - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

^^1« O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos i,
VI, VI) e Xlii do caput deste artigo e, quando não contemplar os

demais elementos, apresentar as devidas justificativas.
§ 2® Caso. após o levantamento do mercado de que trata o inciso iil. a
quantidade de fornecedores for considerada resMta. deve-se verificar
se os requisitos que limitam a participação são realmente
indispensáveis, fiexibilizando-os sempre que possível.
§ 3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve privilegiar a
consecução dos objetivos de uma contratação, nos termos no art. 11 da
Lei n® 14.133, de 2021. em detrimento de modelagem de contratação
centrada em exigências meramente formais.
Art. 10 Durante a elaboração do ETP poderão ser avaliadas:
i - a possibilidade de utilização de mão de obra. materiais, tecnologias e
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem. serviço ou obra. desde que não haja prejuízos à
competitividade do processo iicitatório e à eficiência do respectivo

contrato, nos termos do § 2® do art. 25 da Lei n® 14.133, de 2021;

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de contratação
direta, que os serviços de manutenção e assistência técnica sejam

prestados mediante deslocamento de técnico ou disponibilizados em
unidade de prestação de serviços localizada em distância compatível
com suas necessidades, conforme dispõe o M® do art. 40 da Lei n®
14.133. de 2021; e

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de necessidade
idêntica ou semelhante à atual, como forma de melhorar a performance
contratual, em especial nas contratações de execução continuada ou de

fornecimento contínuo de bens e serviços, com base, inclusive, no
relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3® do art. 174
da Lei n® 14.133, de 2021.

Art. 11 Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação da
qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos mínimos
estabelecidos no edital são relevantes aos fins pretendidos pela
Administração, deverá ser escolhido o critério de julgamento de técnica
e preço, conforme o disposto no § 1® do art. 36 da Lei n® 14.133, de
2021.

Art. 12 Na elaboração do ETP, o setor requisitante ou a equipe de
planejamento poderão pesquisar outros ETP de outro órgão, como
forma de Identificar soluções semelhantes que possajírsfWequar à
demanda da prefeitura municipal.

Exceções à elaboração do ETP

Art. 13 A elaboração do ETP; — _ /
i - Facultada nas hipóteses de; .. ' ■ y
a) contratação direta, que compreende os casos de íhewgíMttfade e
dispensa de licitação, nos termos do inciso I. do art. 72. da Lei n".
14.133. de 1® de abril de 2021, em especial nos casos de:

a.l. contratações por dispensa em função do valor, conforme os incisos
I e ii do art. 75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021:
a.2. licitações desertas ou fracassadas, conforme Inciso III do art. 75 da
Lei n®. 14.133, de 1» de abril de 2021;

a.3, casos de guerra, estado de defesa, estado de sitio, intervenção
federai ou de grave perturbação da ordem, conforme inciso Vil do art
75 da Lei n®. 14.133, de 1® de abril de 2021; e
3.4. emergência ou calamidade pública, conforme Inciso Vlli do art 75
da Lei n«. 14.133. de 1® de abril de 2021;

b) contratação de iicitante remanescente nos termos do S 7® do art 90
da Lei 14.133 de 1° de abril de 2021;
c) Nos casos em que a administração pública já identificou a melhor
solução por meio de ETP realizado previamente.
5 1® - Na hipótese prevista no inciso anterior deverá ser acostado aos
autos, o estudo técnico preliminar a qual faz referência a solução
encontrada;

§ 2® - Havendo mudança da necessidade da contratação deverá ser
realizado novo ETP;
d) Quando a melhor solução para o atendimento da necessidade da
Administração for previamente identificada a partir de processos de
padronização, pré-qualificação e outros procedimentos similares;
li - Dispensável nas hipóteses:
a) em que o ETP tenha sido elaborado por unidade responsável pela
realização de procedimentos de licitações e contratações em benefício
de outros órgãos e entidades;

CAPITULO iii
REGRAS ESPECÍFICAS

Contratações de obras e serviços comuns de engenharia

Art. 14 Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de
prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade
almejados, a especificação dc objeto poderá ser realizada apenas em
termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de
projetos, conforme disposto no § 3® do art. 18 da Lei n® 14.133, de 1®
de abril de 2021.

Contratações de soluções de tecnologia da informação e comunicação

Art. 15 Os ETP para as contratações de soluções de tecnoíogla da
Informação e comunicação deverão observar as regras específicas em
regulamento próprio.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações Gerais
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Alt. 16 A alta administração dos órgãos da Administração
autárquica e fundaclonal deverá garantir apoio técnlçd^ cap|ón3^
aos responsáveis pela elaboração do ETP. / ' '

Vigãncia

Art 17 Este Decreto entra em vigor na data de sua pubKçaçãbi " ''

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO. ESTADO
DO MARANHÃO, EM 09 DE JANEIRO DE 2024.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal.

Publicado por RfCAROO Ail^S DA SILVA
Código idenOfícador. S4S08S2464B4e7ebl397f5597b495S99

DECRETO N° 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

DECRETO N* 05, DE 09 DE JANEIRO DE 2024.

Estabelece a contratação direta disciplinada pela Lei n" 14.133, de 1°
de abril de 2021, que dispõe sobre a Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei n> 14.133, de l» de abril de 2021, que
estabelece a nova 'Lei de Licitações e Contratos Administrativos" para
os órgãos e entidades da Administração Pública direta, autárquica e
fundaclonal:

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes e adequação das normas e
regulamentos internos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro do Estado
do Maranhão para a compatibilização da Política de Contratações, com

as disposições da Lei n° 14.133. de 2021;

O PREFErrO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, Estado do Maranhão, no

uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 79, inciso VI, da Lei
Orgânica do Município (LOM).

DECRETA:

CAPITULO I

jpiSPOSIÇOES PREUMINARES
Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1^ Este Decreto regulamenta a contratação direta de que trata a
Lei Federal n> 14.133, de 1» de abril de 2021, no âmbito da

Administração Pública do Município.

Sistema de Dispensa Eletrônica

ArL 2° O Município de Dom Pedro deverá realizar, preferencialmente o
Sistema de Dispensa Eleb'ânica, para a realização dos procedimentos

de contratação direta de obras, bens e serviços. Incluídos os serviços de
engenhada.
S1" A aplicação dos normativos expedidos pelo Poder Executivo Federal
limitar-se-á aos aspectos operacionais inerentes á parametrização do
Sistema de Dispensa Eletrônica, prevalecendo os normativos

regulamentares da administração pública municipal.
§ 2* • Os órgãos e entidades da Administração direta, autárquica ou
fundacional, quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias, deverão observar as regras vigentes que
regulamentam o respectivo procedimento em âmbito Federal, exceto
nos casos em que a lei, a regulamentação específica ou o termo de
transferência dispuser de forma diversa sobre as contratações com os
recursos do repasse.

Hipóteses de uso

Art. Será adotado a dispensa de licitação, preferencialmente na
forma eletrônica, nas seguintes hipóteses:II - Contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços de
manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no Inciso I
do caput do art 75 da Lei n« 14.133. de 2021;
II - Contratação de bens e serviços, no limite do disposto no inciso II do
caput do art. 75 da Lei n> 14,133, de 2021:

NI - Contratação de obras, bens e serviços, incluídos os serviços de
engenhana, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do caput do
art. 75 da lei n» 14.133, de 2021, quando cabível:
IV • Registro de preços para a contratação de bens e serviços por mais

de um órgão ou entidade, nos termos do á 6' do art. 82 da Lei n"
14.133, de 2021.

§ 1" Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos
nos incisos I e II do caput, deverão ser observados:

I • O somatório despendido no exercício: e
II - O somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza,
entendidos como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo
de atividade.

§ 2" Considera-se ramo de atividade a partição econômica do mercado,
identificada pelo nível de subclasse da Classificação Nacional de
Atividades Econômicas - CNAE.

§ 3" O disposto no § 1^ deste artigo não se aplica às contratações de até

RS 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos
automotores de propriedade do órgão ou entidade contratante, Incluído
0 fornecimento de peças, de que trata o § 7* do art. 75 da Lei n^
14.133, de 2021.

CAPÍTULO II
DO PROCEDIMENTO

Instrução

Art. 4^ O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
1 • Documento de formalização de demanda com a justificativa para a

contratação, termo de referência/projeto básico ou projeto executivo e,
se for o caso, estudo técnico preliminar e análise de riscos:

II - Estimativa de despesa, com base no Art. 23 da Lei 14.133/21 e/ou
regulamento próprio que dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e
contratação de serviços em gerai, no âmbito do Município:

§ 1 Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do
art. 75 da Lei n^ 14.133, de 1' de abril de 2021, a estimativa de

despesa de que trata o inciso III poderá ser realizada
concomitantemente ã seleção da proposta economicamente mais

vantajosa.
III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentádos com o compromisso a ser assumido:
IV • Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos:
V • Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;
- Razão de escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço, se for o caso:
VIII - parecer jurtdico emitido pela Procuradorla-Geral do Município;
IX - Autorização da autoridade competente;
§  Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do arl

3', somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos
termos do inciso III do caput, quando da formalização do contrato ou de
outro instrumento hábil,

12« O ato que autoriza a contratação direta, bem como o extrato do
contrato ou instrumento equivalente, deverão ser divulgados e

mantidos à disposição do público em site ou sistema eletrônico oficial
do Município.

Do Setor Responsável pelo procedimento
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025.0514.001/2025 - SEMED

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO - art. 18, § 1% inciso I,

da Lei n" 14.133/2021

1.1. A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de implantação de

infraestrutura elétrica adequada em oito unidades escolares da rede municipal de ensino do

Município de Dom Pedro/MA, por meio de Subestações de Distribuição de Energia Elétrica

em média tensão, com capacidades compatíveis à demanda de consumo energético de cada

unidade. Serão:

1.1.1. 05 (cinco) subestações com capacidade de 45kVA, destinadas às seguintes

unidades;

• Creche Municipal Nice Lobão;

• Escola Municipal José Pequeno;

• Colégio Madre Margarida Caiani;

• Escola Municipal Gonçalves Dias;

• Escola Municipal T.l. Aristeu Falcão Costa.

1.1.2. 03 (três) subestações com capacidade de 75kVA, destinadas às seguintes

unidades;

• Unidade Integrada Raimundo Oliveira Gomes;

• Unidade integrada Estado da Paraíba;

• Unidade Integrada Josué Montei Io.

1.2. As unidades escolares da rede municipal de ensino de Dom Pedro/MA mencionadas —

Creche Municipal Nice Lobão, Escola Municipal José Pequeno. Colégio Madre Margarida

Caiani, Escola Municipal Gonçalves Dias, Escola Municipal T.l. Aristeu Falcão Costa,

Unidade Integrada Raimundo Oliveira Gomes. Unidade Integrada Estado da Paraíba e Unidade

Integrada Josué Montello — não dispõem de infraestrutura elétrica compatível com as

exigências técnicas atuais para o pleno funcionamento das atividades escolares.

1.3. A rede elétrica atualmente existente é insuficiente para suportar a carga de

equipamentos como aparelhos de ar-condicionado. computadores, impressoras, projetores,

sistemas de segurança eletrônica e demais dispositivos essenciais ao processo de ensino-

aprendizagem. o que tem gerado freqüentes quedas de energia, superaquecimentos, falhas no
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funcionamento de equipamentos e riscos à segurança tísica de alunos, professores e servidores.

1.4. Além disso, essas unidades não estão adequadas às normas técnicas da ABNT nem às

exigências da concessionária de energia elétrica (Equatorial Maranhão), o que impede inclusive

a ampliação da carga instalada, necessária para atender à crescente demanda energética

decorrente da modernização das atividades pedagógicas e administrativas.

1.5. Dessa forma, o problema central a ser resolvido é a deficiência da infraestrutura elétrica

nas escolas municipais, que compromete diretamente;

a) A segurança das instalações;

b) A continuidade e qualidade das atividades escolares;

c) A preservação dos equipamentos públicos;

d) O conforto e bem-estar de alunos e profissionais da educação.

1.6. A contratação é de fundamental importância para garantir o funcionamento seguro,

contínuo e eficiente das atividades pedagógicas nas unidades escolares da rede pública

municipal de Dom Pedro/MA. A implantação de 08 (oito) Subestações de Distribuição de

Energia Elétrica em média tensão — sendo 05 com capacidade de 45kVA e 03 com 75kVA —

é imprescindível para suprir a crescente demanda energética das escolas, decorrente do uso

intensivo de equipamentos eletrônicos, sistemas de climatização. tecnologias educacionais e

iluminação adequada.

1.7. A execução dessa infraestrutura permitirá que as unidades escolares operem com maior

estabilidade elétrica, eliminando riscos de sobrecarga, quedas constantes de energia,

interrupções nas aulas, danos a equipamentos e situações de perigo para alunos e servidores.

Além disso, a construção das subestações garantirá conformidade com as normas técnicas da

ABNT e com os padrões exigidos pela Equatorial Maranhão, concessionária responsável pelo

fornecimento de energia elétrica na região.

1.8. A melhoria da infraestrutura elétrica nas escolas também impacta diretamente na

qualidade do ambiente de aprendizagem, favorecendo o conforto térmico e a utilização plena

de ferramentas tecnológicas indispensáveis ao processo educativo, como laboratórios de

informática, projetores, televisores e outros equipamentos que exigem fornecimento estável e

adequado de energia.

1.9. Portanto, a contratação se mostra essencial não apenas do ponto de vista técnico e de

segurança, mas também como elemento estratégico para a promoção de uma educação pública

de maior qualidade, alinhada às demandas contemporâneas e às políticas públicas de

valorização da educação básica.
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2. ALINHAMENTO DA CONTRATAÇÃO AO PLANEJAMENTO

2.1. O Município de Dom Pedro não possui Plano Anual de Contratações para o exercício

de 2025, porém a contratação em tela está alinhada com os demais instrumentos de

planejamento do Município (PPA, LDO e LOA).

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

3.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos técnicos, operacionais, legais e

administrativos, a fim de garantir a adequada implantação de subestações de distribuição de

energia elétrica em média tensão nas escolas da rede pública municipal de Dom Pedro/MA,

atendendo às necessidades específicas de cada unidade, com segurança, funcionalidade e

conformidade normativa:

3.1.1. Capacidade Técnica e Dimensionamento

a) Implantação de 05 (cinco) subestações de 45kVA. para atender às seguintes unidades:

•  Creche Municipal Nice Lobão;

• Escola Municipal José Pequeno;

• Colégio Madre Margarida Caiani;

•  Escola Municipal Gonçalves Dias;

• Escola Municipal T.I. Aristeu Falcão Costa.

3.1.2. Implantação de 03 (três) subestações de 75kVA, para atender às;

• Unidade Integrada Raimundo Oliveira Gomes;

• Unidade Integrada Estado da Paraíba;

• Unidade Integrada Josué Montello.

3.2. As subestações deverão ser projetadas de acordo com a demanda real de carga e possuir

dispositivos de proteção contra sobrecargas e curto-circuito, bem como compatibilidade com

os padrões da concessionária local (Equatorial Maranhão).

3.2.1. Execução dos Serviços - A execução deverá abranger:

•  Fornecimento de todos os materiais e equipamentos necessários;

• Execução da obra civil (base, cercamento. abrigo, aterramento. etc.);

•  Instalação dos transformadores, chaves, disjuntores, medidores, para-raios, cabos e

acessórios;

• Ligação e interligação com o sistema interno das unidades escolares;
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• Testes operacionais e emissão de laudos de conformidade. —

• Toda a mão de obra empregada deverá ser qualificada, com comprovação de

capacitação técnica e uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).

3.3. Prazos: O prazo máximo para execução total dos serviços será de até 90 (noventa) dias

corridos, contados a partir da assinatura da ordem de serviço.

3.4. O cronograma fTsico-fmanceiro deverá ser apresentado pela contratada e aprovado pela

Administração antes do início da execução.

3.5. Garantia: A contratada deverá oferecer garantia mínima de 12 (doze) meses contra

defeitos de materiais e vícios de execução, a contar da data de recebimento definitivo da obra.

3.6. Durante o período de garantia, qualquer falha constatada deverá ser corrigida pela

contratada, sem ônus para a Administração.

3.7. Conformidade Normativa • Todos os serviços e materiais deverão atender às normas

técnicas da ABNT, especialmente as:

• NBR 14039 (Instalações elétricas de média tensão);

• NBR 5410 (Instalações elétricas de baixa tensão);

• NBR 5419 (Proteção contra descargas atmosféricas).

3.8. Observância às exigências técnicas da Equatorial Maranhão, incluindo procedimentos

de vistoria, aprovação de projeto, medição e liberação de ligação.

3.9. Será exigida a emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro

de Responsabilidade Técnica (RRT) por profissional habilitado, tanto para o projeto quanto

para a execução.

3.10. Segurança e Sustentabilidade - As subestações deverão possuir;

•  Sistema de aterraraento elétrico eficiente e certificado;

• Proteção física (cercamento, isolamento adequado, sinalização de risco);

•  Para-raios e dispositivos contra surtos e sobretensões.

3.11. Sempre que possível, deverão ser observadas práticas sustentáveis, como o descarte

ambientalmente correto de materiais e uso de equipamentos com eficiência energética

comprovada.

3.12. Materiais e Equipamentos - Todos os materiais devem ser novos, certificados e de

primeira linha, com selo do INMETRO ou certificação equivalente.

3.13. O fornecimento incluirá transformadores, cabos, chaves, dispositivos de proteção,

componentes de fixação, quadros de distribuição, eletrodutos, entre outros.
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4. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1", inciso IV, da Lei n" 14.133/2021

4.1. A demanda para a presente contratação foi estimada com base em levantamento técnico

das necessidades energéticas das unidades escolares da rede municipal de ensino de Dom

Pedro/MA, considerando a carga instalada e a previsão de ampliação de equipamentos de

climatização, informática, iluminação e segurança.

4.2. Após análise, foi verificada a necessidade de implantação de 08 (oito) Subestações de

Distribuição de Energia Elétrica em média tensão, com capacidades proporcionais ao consumo

de cada imidade, conforme discriminado abaixo:

Tipo de Subestação Quantidade Capacidade

Subestação

aérea/padrão com

transformador

Subestação

aérea/padrão com

transformador

45 kVA

75 kVA

Unidades Escolares Atendidas

Creche Municipal Nice Lobão; Escola

Municipal José Pequeno: Colégio Madre

Margarida Caiani; Escola Municipal Gonçalves

Dias; Escola Municipal T.I. Aristeu Falcão

Costa

Unidade Integrada Raimundo Oliveira Gomes;

Unidade Integrada Estado da Paraíba; Unidade

Integrada Josué Montello

4 J.Demanda total prevista:

a) Quantidade total de subestações: 08 (oito) unidades;

b) Capacidade total instalada: 435 kVA. distribuídos proporcionalmente às necessidades

de cada escola;

c) Abrangência: 100% das unidades escolares identificadas no levantamento técnico.

4.4. A estimativa contempla o fornecimento e instalação completos, incluindo todos os

equipamentos, materiais e mão de obra necessários, desde a obra civil e montagem até os testes

e a energização final, com plena integração ao sistema elétrico existente e em conformidade

com as normas técnicas vigentes.

4.5. O levantamento técnico foi a base da estimativa.

4.6. A distribuição de potência segue critérios técnicos, não apenas divisão aleatória.

4.7. Atende às exigências da Equatorial Maranhão e às normas da ABNT. o que reforça que

a definição foi pensada para atender requisitos legais e de segurança.

5. SOLUÇÕES DE MERCADO LEVANTADAS

5.1. Para identificar as altemativas viáveis de atendimento à necessidade de implantação de/
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08 (oito) Subestações de Distribuição de Energia Elétrica em média tensão nas escolas da rede

municipal de ensino de Dom Pedro/MA, foi realizado levantamento de soluções disponíveis

no mercado, considerando aspectos técnicos, operacionais e de conformidade normativa.

Foram identificadas as seguintes opções;

5.2. Execução direta pela Administração Municipal

a) Descrição: Realização dos serviços pela própria equipe de manutenção elétrica da

Prefeitura.

b) Vantagens; Redução de custos diretos com contratação externa; maior controle sobre a

execução.

c) Desvantagens: A Administração não dispõe de corpo técnico especializado,

equipamentos e certificações exigidas pela concessionária (Eqimtorial Maranhão) para a

construção e energizaçâo de subestações; risco elevado de não conformidade com as normas

da ABNT; prazo mais longo para conclusão.

d) Conclusão: Alternativa inviável diante da complexidade técnica e das exigências legais.

53. Contratação de empresa especializada por meio de licitação (Concorrência)

a) Descrição: Contratação mediante processo Hcitatório, com participação de empresas

habilitadas para execução de obras elétricas de média tensão.

b) Vantagens: Garantia de competitividade; possibilidade de obtenção de melhores preços

e condições; contratação de empresa com experiência comprovada.

c) Desvantagens: Prazo maior para formalização da contratação devido aos trâmites

licitatórios; necessidade de elaboração prévia de projeto básico detalhado.

d) Conclusão: Alternativa viável, mas exige planejamento para cumprimento do

cronograma escolar.

5.4. Adesão a Ata de Registro de Preços (carona)

a) Descrição: Utilização de ata vigente de outro órgão público que já tenha realizado

licitação para serviços semelhantes.

b) Vantagens: Rapidez na contratação; possibilidade de aproveitar preços já registrados;

menor custo administrativo.

c) Desvantagens; Dependência da disponibilidade e abrangência da ata; possível diferença

nas especificações técnicas; necessidade de verificar compatibilidade com as condições

locais e exigências da concessionária.

d) Conclusão: Alternativa viável se houver ata vigente que atenda exatamente às

especificações necessárias.
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5.5. Contratação direta por dispensa de licitação (em casos de emergência)

a) Descrição: Contratação amparada peio art. 75. inciso VIU, da Lei n° 14.133/2021, em

hipóteses de emergência que possam causar prejuízo ou comprometer a segurança de

pessoas e bens.

b) Vantagens; Maior rapidez na contratação.

c) Desvantagens; Só pode ser utilizada se comprovada situação emergencial e limitada ao

atendimento imediato; prazo máximo de execução reduzido (180 dias, vedada prorrogação).

d) Conclusão: Alternativa aplicável apenas se houver risco iminente à segurança ou

interrupção das atividades escolares.

5.6. Após análise das alternativas, conclui-se que a solução mais adequada é a contratação

de empresa especializada por meio de processo licitatório. conforme disponibilidade e

adequação técnica. Essa opção garante;

•  Atendimento às especificações técnicas exigidas pela Equatorial Maranhão e pela

ABNT;

•  Utilização de mão de obra qualificada e equipamentos certificados;

•  Execução dentro do prazo necessário para evitar prejuízos ao calendário escolar;

• Maior segtuança jurídica e qualidade do serviço prestado.

6. JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA

6.1. Após o levantamento das soluções de mercado disponíveis, optou-se pela contratação

de empresa especializada por meio de processo licitatório, preferencialmente na modalidade

que permita ampla competitividade e a apresentação de propostas economicamente vantajosas.

6.2. A escolha ílmdamenta-se nos seguintes aspectos;

6.2.1. Complexidade técnica da obra;

• A implantação de subestações de distribuição de energia elétrica em média tensão exige

equipe técnica qualificada, com profissionais habilitados e emissão de ART (Anotação

de Responsabilidade Técnica), além de equipamentos e materiais certificados conforme

as normas da ABNT e as exigências da concessionária de energia (Equatorial Maranhão).

• O serviço envolve atividades de alto risco elétrico, montagem de estruturas, obras civis

específicas e integração segura ao sistema elétrico, inviabilizando a execução direta pela

Administração Municipal.

6.2.2. Conformidade legal e regulatória;
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• A contratação licitatória garante a observância dos princípios da isonomia,

competitividade e seleção da proposta mais vantajosa, conforme disposto na Lei n"

14.133/2021.

• A utilização de empresas credenciadas e com experiência comprovada reduz riscos de

não conformidade técnica, de acidentes e de atrasos na energização.

6.2.3. Custo-benefício e economicidade

• A licitação, ou adesão a ata de registro de preços já vigente, possibilita melhores

condições comerciais por meio da concorrência entre fornecedores.

• A escolha de fornecedor especializado garante maior durabilidade das instalações e

redução de custos futuros com manutenção corretiva e substituição de equipamentos.

6.2.4. Segurança e continuidade dos serviços educacionais

• A execução por empresa qualificada assegura a estabilidade no fornecimento de energia

elétrica, prevenindo interrupções nas atividades escolares e protegendo equipamentos de

alto valor, como computadores, aparelhos de ar-condicionado, projetores e sistemas de

segurança.

6.2.5. Adequação ao prazo e ao calendário escolar

• A contratação via licitação ou adesão a ata permite planejar a execução em período

compatível com o funcionamento das escolas, minimizando impactos sobre o ano letivo.

6.3. A escolha da solução de contratação de empresa especializada é a mais adequada,

segura e economicamente vantajosa, atendendo integralmente à necessidade identificada e

garantindo a conformidade técnica, legal e operacional exigida para a implantação das

subestações de energia elétrica.

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO - art. 18, §1", inciso VI da Lei

14.133/21

7.1. Para a contratação foram estimados custos com base no Sistema Nacional de Pesquisas e

Custos - SINAPI, do Estado do Maranhão, referente ao mês de março de 2025, com encargos

sociais sem desoneração, base de custos ORSE do mês de janeiro de 2025 e base de dados do

SEINFRA-CE em stia última versão 28.0.

7.2. Os valores estimados tbram de RS 460.024,94 (Quatrocentos e Sessenta Mil e Vinte e

Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos).
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8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (Art. 18. §1°. inciso IX da LeuT

14.133/2021)

8.1. A solução proposta consiste na implantação de 08 (oito) Subestações de Distribuição

de Energia Elétrica em média tensão, dimensionadas de acordo com a demanda de cada

unidade escolar da rede municipal de ensino de Dom Pedro/MA. contemplando tanto o

fornecimento dos equipamentos quanto a execução completa dos serviços necessários para sua

instalação e energização.

8.2.Componentes da solução:

a) Fornecimento de equipamentos principais

a.l) Transformadores de distribuição, sendo:

• 05 unidades de 45 kVA para: Creche Municipal Nice Lobão; Escola Municipal José

Pequeno; Colégio Madre Margarida Caiani; Escola Municipal Gonçalves Dias e Escola

Municipal T.l. Aristeu Falcão Costa

• 03 unidades de 75 kVA para: Unidade Integrada Raimundo Oliveira Gomes; Unidade

Integrada Estado da Paraíba e Unidade Integrada Josué Montello

• Estruturas metálicas ou de concreto para instalação aérea ou abrigada, conforme

exigências técnicas.

• Disjuntores, chaves seccionadoras. para-raios e cabos de média tensão.

• Quadros de distribuição e proteção.

b) Serviços de implantação

• Obras civis necessárias para base, suporte e cercamento de segurança.

• Montagem e fixação dos equipamentos.

• Interligação elétrica com a rede de média tensão da concessionária {Equatorial

Maranhão).

• Interligação com a rede interna de baixa tensão das escolas.

• Testes elétricos e ajustes de proteção.

• Solicitação e acompanhamento da vistoria e energização junto à concessionária.

c) Conformidade técnica

• Atendimento integral às normas da ABNT (principalmente NBR 14039 e NBR 5410) e

requisitos técnicos da Equatorial Maranhão.

• Execução sob responsabilidade de profissional habilitado, com emissão de ART.

• Materiais e equipamentos com certificação de conformidade.
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d) Prazos e garantias

• Prazo estimado para execução: até 120 dias corridos a contar da ordem de serviço.

• Garantia mínima de 12 meses para equipamentos e serviços, a partir da entrega

definitiva.

• Suporte técnico para eventuais ajustes pós-implantaçâo,

8-3. Ao final da execução, as oito escolas contempladas terão infraestrutura elétrica

adequada, segura e compatível com a carga instalada e futura, assegurando:

•  Continuidade do fornecimento de energia;

•  Proteção dos equipamentos escolares;

•  Melhoria das condições de ensino, climatização e conforto dos ambientes;

•  Redução de riscos elétricos e custos de manutenção.

9. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÂO DA CONTRATAÇÃO-art. 18,

§ r, inciso Vlll da Lei 14.133/21

9.1. A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos

princípios do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

9.2. O §1° do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do

parcelamento devem ser considerados:

I) a responsabilidade técnica;

II) o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de

custos, com divisão do objeto em itens;

III) o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado.

9.3. Dessa forma o objeto não será parcelado, será por empreitada GLOBAL, justificasse o

não parcelamento do objeto, pois é mais vantajoso no presente caso. para fins de otimizar a

gestão e fiscalização de contratos, reduzindo a quantidade de instrumentos celebrados e de

fornecedores contratados, facilitando a execução do objeto e além de serem serviços contínuos

e integrados.

10. DEMOSTRAÇÂO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

lO.l. Com a instalação das oito novas subestações de energia elétrica nas escolas municipais

de Dom Pedro/MA. a expectativa é acabar de vez com os problemas de falta de energia, quedas

de tensão e sobrecarga que hoje atrapalham o dia a dia das aulas. A energia passará a ser
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suficiente para manter ligados, ao mesmo tempo, aparelhos de ar-condicionado. iluminação,

computadores e outros equipamentos, sem risco de tudo desligar no meio de uma atividade. O

fornecimento será mais estável, evitando interrupções que prejudiquem provas, apresentações

ou trabalhos no laboratório de informática, e toda a estrutura estará de acordo com as normas

técnicas e exigências da concessionária, garantindo segurança para alunos e funcionários.

10.2. Para os estudantes e professores, isso significa ter salas mais confortáveis, com

climatização funcionando o tempo todo e iluminação adequada, o que contribui para melhorar

a atenção e o aprendizado. Também será possível usar mais recursos tecnológicos durante as

aulas, como projetores, caixas de som e computadores, sem receio de que a energia não suporte.

Além disso, haverá mais tranqüilidade sabendo que a rede elétrica está bem feita, protegida e

segura.

103. Do lado da gestão, a melhoria trará menos gastos com consertos de equipamentos

queimados e reduzirá as emergências elétricas que interrompem o funcionamento normal das

escolas. A nova infraestrutura também ficará preparada para futuras ampliações, caso haja

aumento de salas ou novas demandas. Ao longo do tempo, será possível comprovar os

resultados observando a redução nos problemas elétricos, o aumento da satisfação da

comunidade escolar e a queda nos custos de manutenção. No fim, o objetivo é simples: que a

energia elétrica deixe de ser uma preocupação e passe a ser uma aliada no bom funcionamento

das escolas, permitindo que toda a atenção esteja voltada para o que realmente importa —

oferecer um ensino de qualidade.

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO

11.1. Antes da celebração do contrato para a implantação das subestações de energia elétrica

nas escolas municipais de Dom Pedro/MA, a Administração deve adotar uma série de

providências para garantir o bom andamento da contratação, a fiscalização adequada e o

sucesso na execução do objeto contratado.

11.2. Primeiramente, é fundamental promover a capacitação dos servidores ou empregados

que serão responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. Esses profissionais precisam

estar familiarizados com os aspectos técnicos envolvidos na obra elétrica de média tensão,

assim como com os requisitos legais e administrativos previstos na Lei n° 14.133/2021. A

capacitação pode ocorrer por meio de cursos, workshops ou treinamentos específicos,

preferencialmente realizados por especialistas na área elétrica e em gestão contratual pública,

isso assegura que os fiscais saibam identificar eventuais problemas técnicos, acompanhar o
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cumprimento dos prazos, analisar a qualidade dos materiais e serviços fornecidos, e aplicar as

penalidades previstas em caso de descumprimento contratual.

11.3. Além da capacitação, a Administração deve realizar a adequação do ambiente

organizacional para receber a nova infraestrutura e acompanhar a execução dos serviços. Isso

inclui verificar e preparar o acesso às unidades escolares, garantindo que a área destinada à

instalação das subestações esteja liberada, segura e adequada para o recebimento dos

equipamentos e a realização das obras civis. Também é necessário disponibilizar suporte

administrativo e técnico, com canais de comunicação abertos entre a fiscalização, a contratada

e a concessionária de energia.

11.4. Outro aspecto importante é organizar toda a documentação necessária para a

formalização do contrato, incluindo a aprovação do projeto básico, levantamento orçamentário,

licenças ambientais, e demais documentos técnicos e legais exigidos. A Administração deve

também planejar a logística e o cronograma de fiscalização, definindo responsáveis, datas de

visitas técnicas e relatórios dc acompanhamento.

11.5. Por fim, recomenda-se que a Administração estabeleça um plano de comunicação

interna para informar as equipes escolares sobre o andamento das obras, de forma a minimizar

eventuais transtornos e garantir a colaboração dos usuários durante a execução dos serviços.

11.6. Essas providências prévias são essenciais para garantir que a contratação ocorra dentro

dos padrões de qualidade, legalidade e eficiência, além de assegurar que a obra atenda

plenamente às necessidades das escolas e da comunidade escolar.

12, CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

12.1. Não se aplica a presente contratação.

13. IMPACTOS AMBIENTAIS

13.1. A implantação das 08 subestações de distribuição de energia elétrica nas escolas

municipais de Dom Pedro/MA pode gerar alguns impactos ambientais, os quais devem ser

identificados, avaliados e minimizados para garantir a sustentabilidade do empreendimento e

o respeito ao meio ambiente.

13.2. Durante a fase de execução das obras civis e instalação dos equipamentos, podem

ocorrer impactos temporários, tais como:

a) Geração de resíduos sólidos, como restos de materiais de construção (tijolos, concreto,

embalagens de equipamentos, cabos e outros insumos): /I
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b) Emissão de poeira e ruídos, oriundos das atividades de escavação, transporte de

materiais e montagem dos equipamentos, que podem afetar o conforto da comunidade

escolar e vizinhança próxima;

c) Uso de recursos naturais, especialmente água para eventuais processos de limpeza e

controle de poeira;

d) Interferência na vegetação local, caso haja necessidade de remoção de plantas ou

pequenas árvores no entorno das áreas de instalação.

13.3. Para mitigar esses impactos, serão adotadas medidas preventivas e corretivas, entre

elas:

a) Destinação adequada e segregação dos resíduos gerados, respeitando as normas

ambientais municipais e estaduais, com encaminhamento para locais autorizados de descarte

ou reciclagem;

b) Controle da emissão de poeira com aspersâo de água nas áreas de movimentação de

terra e acesso;

c) Limitação do horário de execução dos serviços para evitar incômodo à comunidade

escolar, priorizando períodos de menor atividade escolar;

d) Proteção das áreas verdes remanescentes e reposição vegeta! quando necessário,

respeitando a legislação ambiental vigente.

13.4. Além disso, a contratação exigirá que a empresa responsável apresente e cumpra um

plano de gerenciamento ambiental, incluindo medidas de seginança, prevenção de acidentes e

controle ambiental durante toda a execução.

13.5. Não se prevê, no entanto, impactos ambientais significativos ou de longo prazo, dado o

porte e a natureza do empreendimento, que é restrito à instalação de infraestrutura elétrica em

áreas já urbanizadas e institucionalizadas.

13.6. Por fim, o monitoramento ambiental será realizado pela Administração Municipal

durante toda a execução da obra. garantindo o cumprimento das medidas previstas e a rápida

correção de eventuais não conformidades ambientais.

14. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO FINAL

14.1. O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) demonstra de forma clara e consistente

que há motivação suficiente para a contratação da implantação das 08 subestações de

distribuição de energia elétrica em média tensão nas escolas municipais de Dom Pedro/MA. A

necessidade está bem definida, fundamentada na insuficiência da infraestrutura elétrica atual
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para atender às demandas das unidades escolares, o que compromete o funcionamento das

atividades pedagógicas e a segurança dos usuários.

14.2. Do ponto de vista técnico, a solução proposta é viável e adequada, contemplando

subestações dimensionadas corretamente para cada escola, seguindo as normas técnicas da

ABNT, as exigências da concessionária Equatorial Maranhão e garantindo a segurança,

confiabilidade e eficiência do fornecimento de energia. Os requisitos da contratação, o

levantamento das soluções de mercado, a estimativa de custos e a análise dos impactos

ambientais reforçam a adequação da proposta, considerando as melhores práticas e o

atendimento aos princípios da economicidade, eficiência e legalidade.

14.3. A recomendação final é pela realização da contratação por meio de licitação ou adesão

a ata de registro de preços, garantindo ampla competitividade, transparência e obtenção da

melhor proposta técnica e financeira. De.staca-se ainda a importância da capacitação dos

servidores para fiscalização e gestão do contrato, bem como a adoção de providências para

adequação do ambiente organizacional e acompanhamento rigoroso da execução.

14.4. Assim, conclui-se que o ETP apresenta fundamentação técnica sólida, aderente à

legislação vigente (Lei n° 14.133/2021) e alinhada aos objetivos estratégicos da administração

ptíblica municipal, recomendando-se. portanto, a continuidade do processo para contratação da

empresa especializada que executará o serviço.

15. RESPONSÁVEIS

Dom Pedro (MA). 21 de maio de 2025.

Eder Lima Barros

CREAn°3Ü356

Engenheiro Eilétrico do Município

De Acordo. Encaminhe-se os autos ao Setor Competente

Francisco Guthj^/és Lemos Sampaio
Secretário Municipal dc Educação

Portaria n'^ 06/2025
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ip Secretaria Municipal de Educação, 06.074.712/0001-31

OqO Equipe de Planejamento
C.® U Francisco Guthyerres Lemos Sampaio, Júlio César Aparecido Silva de Sousa

Objeto Detalhado

Contratação de empresa para execução das obras de 08 Subestação de Distribuição de Energia

Elétrica em média tensão nas Unidades Consumidoras destinadas, sendo 5 subestações de 4SkVA

e 3 subestações de 75kVA, em Dom Pedro-MA.

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle

dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da

seleção do fornecedor e da gestão contratual.

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo

na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de

suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados

pretendidos com a solução a ser contratada.

Para cada risco identificado, definiu-se; a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos

e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o

registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimaro nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão

de Riscos doTCU.

ESCALA DE PR08ABIUDADES

PROBABIUDADE

Multo Baixa

Baixa

Média

Alta

Multo Alta

DESCRIÇÃO DA PROBABIUDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLES

Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade.

Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade.

Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias
indicam moderadamente essa possibilidade.

Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias indicam fortemente essa possibilidade
Praticamente certa. De forma Inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias

indicam claramente essa possibilidade

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Muito Baixo

Médio

Muito A to

a li

MÉDIO

kscriçAo da probabilidade, desconsiderando os controles

Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de

informaçio/comunicação/divuigaçâo ou de conformidade).

Pequeno impacto nos objetivos (idem)

oderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperávei.

Jgnificativo impacto nos objetivos (idem), de difícii reversão

^tastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversívei.

MATRIZ DE RISCO

RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO

RISCO BAIXO RISCO MÉDIO

liT-l

RISCO '  Risco MÉDIO IdSCO MÉDIO

r"X

riyVTW.':

RISCO EXTREMO RISCO EXTREMO

RISCO EXTREMO

MUITO BAIXO

RISCO iÁttO ; RBCOBÁlxâ P RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO RISCO MÉDIO
.  , -tí.

RISCO BMXO

MUITO BAIXA

RISCOBAIXO ' RISCOBAIXO RISCOBADCO t RtSCOMÉDIO

MÉDIA MUITO ALTA

y-m PROBABILIDADE

.  » M . ^

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos

que possam comprometer o sucesso da iicitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - EspecifIcaçSo inadequada do projeto básico

Etapa Impacto Probabilidade

Planejamento Alto Média

Dano

Pode gerar falhas técnicas na obra, sobrecustos, atrasos ou necessidade de aditivos contratuais.

Aç&es Preventivas Responsável

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA I CNPJ: 06.137.293/0001-30
Prata Teixeira de Freitas, ns 72, Centro, Dom Pedro, MaranMo, BrasU
Mrww.dompedro.ma.eov.br
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Elaboraçlo e revisão criteriosa do projeto básico e memorial descritivo,

preferencialmente com apoio técnico especializado.

Consulta prévia a padrões normativos e legislação aplicável (ANEEL, ABNT. resoluções

locais).

AfSes de Cmitlngéncla

Revisar e ajustar o projeto durante a execução, com acompanhamento de profissional

habilitado.

Soiicrtação de aditivos contratuais formalmente justificados caso alterações sejam
imprescindíveis.

Eder Lima Barros - Engenheiro

Eder Lima Barros-Engenheiro

Resportsável

Eder Lima Barros - Engenheiro

RICARDO ALVES DA SILVA -Jurídico

Risco MMto

Etapa

Seleção do Fornecedor

impresas |»or nSo atendimento A quellfieaçao técnica

Impacto Probabilidade

Redução da competitividade no certame, risco de recurso administrativo, possibilidade de fracasso no processo licitatório.

Ações Preventivas

Definir com clareza e adequação as exigências de habilitação técnica no editai,

alinhadas à complexidade da obra.

Divulgação antecipada dos requisitos para consulta pública e esclarecimentos aos

potenciais interessados.

Ações de Contingência

Prorrogar prazos ou reabrir fase de habilitação em caso de questionamentos

relevantes.

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Responsável

Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

de Contratação

Negociar ajustes mínimos nos documentos exigidos desde que não comprometam a Gardênia Dias da Silva Matos - Comissão

segurança da contratação. de Contratação

Risco Alto • Atrases na execuçSo devido à Indisponibllldade de equipamentos/equipas espedaliiadas

Etapa Impacto Probabilidade

Gestão Contratual Alto Média

Comprometimento do cronograma, sanções contratuais e possível risco de interrupção do fornecimento de energia locai.

Ações Prewntivas Responsável

Exigir cronograma detalhado e piano de mobilização/desmobiiização no início do Júlio César Aparecido Silva de Sousa -

contrato. Equipe de Planejamento

Solicitar garantias contratuais e penalidades claras por descumprimento de prazos. Eder Lima Barros-Engenheira

Ações de Contingência Responsável

Aplicação de muitas por atraso conforme previsto no contrato. RICARDO ALVES DA SILVA - Jurídico

Negociação de repianejamento das etapas, assegurando as contramedidas para Júlio César Aparecido Silva de Sousa -

entrega mínima essencial. Equipe de Planejamento

Dom Pedro - MA, 21 de maio de 2025.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ) CNPJ: O6.137.2S3/ODO1-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 72, Centro. Dom Pedro, MaranhAo, Brasil
vvww.dompedro.ma.gov.br
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Júlio César Aparecido Silva de Sousa

Assessor Administrativo
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Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 04 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SecretÁiio Municipal de Educação
Portaria N« 06/2025/GAB/PREFEITO

Dom Pedro - MA

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO OE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

•  , n rU \
Frwnelseo Guthyems Lemos Sampelo \
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO í |
Portaria n« 006/2025 - GABflJREFEITO --^\\\ J
Dom Pedro - MA '"V» /

Ciente em: 102 /2025

Assinatura do(a) Servldor(a)

PuW/cado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código IdenCIfícBdor d43dc3ke049S9bO€led77271de3dOd8

PORTARIA NB 051/2025/SEMED

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código ídentíficador 5162c4bc7b390dc37e€fl0a965c2e6fc

lORTARIA N8 18 GAB^REF DE 05 DE FEVEREIRO DE 202Sí

iORTARM NB 18 GAB/PREF DE 05 DE FEVEREIRO DE 202S.
|iisp6e sobre a criação e designação de servidores para atuaréflr riB
Comissão de Plariejamento das Corítratações Públicas, eòflt ítóefltós
procedimentos regidos pala Lei nR I4.l33/2<ai.

^pRTAFUA N» 0S1/2025/SEMED
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso das atribuições legais e regimentais.

CONSIDERANDO que todas as contratações. Inclusive as contratações
diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas
de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e.
quando for o caso. Incorporado no Termo de Referência ou Projeto
Básico.

Art. IB - Exonerar GEORGYA KRISTY SILVA REIS. CPF:

041.206.743-98, da função de 1NSPET0RA. com as atribuições
previstas na Lei Municipal N' 025/2009. lotado na Secretaria Municipal
de Educação;

Art. 2B • Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e publlque-se.

GABINETE DO SECRETÃRIG MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM
PEDRO - MA, em 05 de fevereiro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
SECRETARIO DE EDUCAÇÁO

portaria n» 006/2025 - GAB/PREFEITO
^^om Pedro • MA

Publicado por RICARDO ALVES DA SILVA
Código identifícador fl09e646b<í49b43979ac2cimcaB71

PORTARIA Nfi OS2/2025/SeMED

PORTWtIA N» 052/2025/SEMEO

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, usando de suas atribuições legais
que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE;

Art. IB - Nomear EOENiZE FERREIRA SOUSA. CPF: 02S.994.103-47.

para a função de INSPETORA, com as atribuições previstas na Lei
Municipal N" 025/2009. lotado na Secretaria Municipal de Educação;

Art. 2B - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Cumpra-se e pubifque-se.

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei n* 14.133/2021) que
exige a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as
contratações no âmbito da Administração Pública:

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias ã
transição para a nova Lei de Licitações, consistente na Implantação dos
Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase de

planejamento das contratações públicas;

CONSIDERANDO a necessidade de inserir procedimentos
padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar
internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se
adequar ao novo regime jurídico:

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações
deve ser permeada pelas boas práticas elencadas pelo novo
ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual,

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de
Referência ou do Projeto Básico:
RESOLVE:

Art, IB Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas,

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do
objeto que se pretende contratar, bem como com a expertise
necessária para condução da fase prévia junto às secretarias
municipais envolvidas, diligenciando pela correta e célere tramitação
do procedimento administrativo.

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será
responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares {quando for o caso) e demais
documentos que devam Instruir o procedimento administrativo de
contratação;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços de mercado; e
d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

Art. 2B A Comissão de Planejamento das Contratações será Integrada

pelos seguintes servidores:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS:

a
CERTtfXADO DHjlTALMENTE
r rr\tx r&oiuon nc TCMon
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I - Secretária Municipal de Administração e Finanças: SAnla Lúcia
Lopes Feitosa Machado, Portaria n» 04/2025, CPF n» 2B2.XXX.XX-15:
II - Assessora Administrativa: Francisco de Sousa
Damaceno, Matrícula n» 3968-1, CPF n» 060.XX.XX-12:
III - Engenheiro Civil: Luís Eduardo Mota dos Santos, Portaria n"

014/2025, CPF n» 064,XXX.XXX-47:
iV - Setor de Transporte: José Arímateia Freitas Sliva, Matrícula n»

3374-1, CPF n» 606.XXX.XXX-14.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
I - Secretária Municipal de Saúde: Andréia Vieira dos Santos

Alves, Portaria no 10/2025, CPF ní 045.XXX,XXX-06;
II - Assessora Administrativa: Maria Erivalda Araújo Lima, Matrícula
n» 3662-2, CPF n« 020.XXX,XXX-69:

III - Farmacêutica: Karla Emanuela Ferreira Oliveira, Matrícula n«
3755-2, CPF n» 030.XXX.XXX-69;

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
I - Secretário Municipal de Educação: Francisco Guthyerres Lemos
Sampaio. Portaria n» 06/2025, CPF n» 001.XXX,XXX-05;

II - Assessor Administrativo: José Wliton da Silva Sé, Matrícula n»
318-1, CPF n» 918.XXX.XXX-68:

III - Nutricionista: Thayana Silva Baldez, Matrícula n< 38S1-2, CPF n»

008.XXX.XXX-00:^ECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
I - Secretária Municipal de Assistência Social: Leticia Santos Teixeira,
Portaria n» 11/2025, CPF n» 614.XXX,XXX-62;

II - Assessora Administrativa: Raylanne Farias Gonçalves, Matricula:
5191-1, CPF n« 618.XXX.XXX-78.

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento
têm o mesmo poder decisõric e assumem a responsabilidade solidária

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada
nos autos do processo pelo servidor que discordar dos demais
membros, pontuando especificamente o(s) item(s) com os quais
discorda do que foi relatado.

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações
superiores, a Comissão ora criada se reportará è Secretaria
Demandante e, diante de dúvidas pontuais, será orientada pelo setor
de controiadoria ou pela assessoria jurídica.

Art. 3> A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar

servidores ou contratados que detenham conhecimentos específicos e
possam auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar

documentos que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do

Arti 4^ As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que
outro ato as modifique ou as revogue.

Art. 5* Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM XXXX DE FEVEREIRO DE 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por. RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador 04a469940bfd5a7e33a4S3e48b33a55

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRgtTO

PORTARIA MUNICIPAL N> 273/2025 - GAB • LC

PORTARIA MUNICIPAL N» 273/2025 • GAB - LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE
PR0CÊS5S0 ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR DO MUNICÍPIO DE
ESTREÍTO/MA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO OE SOUSA CUNHA, no uso de Suas atribuições que
lhe conferem os artigos 66, VI e 90, li, b da Lei Orgânica do Município e
as disposições da Lei Municipal n*> 087. de 28 de dezembro de 2022 (Lei
de Estrutura Administrativa do Município),

Considerando os princípios que norteiam a Administração Pública
contidos na Constituição Federal e na Lei n° 8.112/90, sobretudo o
principio da ampla defesa e contraditório e a necessidade de
instauração de processo administrativo;

Considerando o artigo 357 e seguintes da Lei 07/1990 lEstatuto dos
Servidores Públicos do Muncclpio de Estreito - MA), que especificam os
procedimentos a serem adotados.

RESOLVE:

Art. 18. - Constituir Comissão Permanente de Processo Administrativo

Disciplinar, composta pelos seguintes membros: LUZINEIDE LIMA DA

SILVA, inscrita no CPF: 859.083.273-04, KHALLIL DE ABREU

SANTOS, inscrito no CPF: 026.961.943-78 e LUCILEIA SILVA LEITE,
inscrita no CPF: 401.209.613-34, sob números de matrícula: 2580-1,
6276-1 e 2546-1, servidores efetivos deste Município, os quais ocupam

os cargos de presidente, primeiro secretário, secundo secretário,
respectivamente.
Art. 28, Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito, Estado do Maranhão, nos
termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos

Municípios da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se,
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITOT*!!?)!!» DO
MARANHÃO, EM 14 (QUATORZE) DE JANEIRO S^flPblS
MIL E VINTE E CINCO). j \
LEOARREN TUUO DE SOUSA CUNHA \ j
Prefeito Municipal „ /

Publicado por PAULO ROBERTOTJStmtt^NDA
Código identificador a724aele43d78774f67d4389fC4afb68

PORTARIA N8 259/2025 - GAB LC

PORTARIA N8 259/2025 - GAB LC

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 00 CARGO DE DIRETOR DE
DEPARTAMENTO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO,
LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA, no uso de suas atribuições que
lhe conferem o art. 66. VI, da Lei Orgânica Municipal e as disposições da
Lei Municipal nC 087, OE 28 DE DEZEMBRO DE 2022 (Lei de Estrutura
Administrativa do Município),

RESOLVE:

Art. 1». NOMEAR, o Senhor, RUOA MELO MAGALHÃES, portador do
CPF n» 923.961.862-72, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR
DE DEPARTAMENTO, Lotado na Secretaria Municipal de Administração,
Planejamento e Gestão, do Município de Estreito - MA.

Art. 2°. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no
mural da Prefeitura Municipal de Estreito. Estado do Maranhão, nos

termos do art. 87 da Lei Orgânica do Município e/ou no Diário dos
Municíolos da FAMEM, revogando-se as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO DO

MARANHÃO, EM 15 DE JANEIRO DE 2025.

LEOARREN TÚLIO DE SOUSA CUNHA

Prefeito Municipal

â
í  ,ÍÜ0 UitilTALMENTE
/Cí.í C.'.PIMBO OE TEMPO
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DESPACHO PARA ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Ao Excelentíssimo Senhor

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação

Assunto: Despacho em resposta às providências solicitadas para elaboração do estudo

técnico preliminar.

Prezada Sra. Secretária,

I
Cumprimentando-a cordialmente, venho por meio deste despacho administrativo para

informar que foram concluídas as providências solicitadas quanto à elaboração do Estudo Técnico

Preliminar - ETP, conforme requisitado no processo administrativo.

Diante disso, solicitamos que os documentos elaborados sejam encaminhados à unidade

demandante para a elaboração do Projeto Básico, em conformidade com o que determina o inciso XXV,

artigo 6S da Lei 14.133/2021.

Dom Pedro (MA), 16 de maio de 2025

ao,/
José Wilton da ̂ va Sá
Assessor Administrativo

Matrícula 318-1
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1. OBJETO

1.1 Tem por objeto a Contratação de Pessoa(sJ lurídica.s(s) para Execução dos SERVIÇOS DE
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES
CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com
os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Dom Pedro - MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Este Projeto objetiva subsidiargestores públicos, profissionais da área de engenharia e público
geral interessado na elaboração e apresentação de proposta para Execução dos SERVIÇOS
CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES
CONSUMIDORAS de Dom Pedro - MA.

2.2. É condição essencial a ser cumprida na execução da obra de engenharia, todos os seus
elementos constitutivos, todas as características técnicas necessárias à execução da obra, visando

garantir a melhoria da qualidade de vida e da saúde da população beneficiada.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 meses, com início a partir de sua assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado na forma da legislação vigente.

3.2. A execução dos serviços será iniciada a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas

observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico.

3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente

adequação do cronograma fisico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade

competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo

administrativo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de um serviço de obra de engenharia no qual, a modalidade a ser licitada, será definida
pela comissão permanente de licitação e será regida pela Lei 14.133/21.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e

a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta. ^

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.
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5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão realizar
vistoria ao local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo
e-mail: lidtacaodompedro@^ail.com.

6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se
destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações,
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e
o fornecimento de amostras.

6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro
de serviços.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-

financeiro;

7.5, Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

7.6, Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como;
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7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o
atendimento direto;

7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas:

7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a

utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação
à função especíhca para a qual o trabalhador foi contratado; e

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto

do contrato;

7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento das obrigações pela Contratada;

7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

preferência estabelecida pelo art. 632, jnciso IV, da Lei n^ 14.133 de 2021.

7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade

e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n® 8.078, de 1990), ficando a
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
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8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

8.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo
7" do Decreto n° 7.203, de 2010;

8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos,

Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou

previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade;

8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações,

em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos

relativos à execução do empreendimento.

8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

8.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico,

no prazo determinado.
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8.14. Conduzir OS trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

8.16. Não permitira utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualincação exigidas na licitação;

8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei

para pessoa com defíciência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de

acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência

estabelecida pela Lei n® 13.146, de 2015.

8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

contrato:

8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2® do art. 124 da Lei

n® 14.133, de 2021;

8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança da Contratante;

8.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os

materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;
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8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão no órgão para a execução do serviço;

8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os

compromissos assumidos;

8.28. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos,
se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitários, elétricas e

de comunicação.

8.29. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade

Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas

pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/20103:

8.30. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8.31. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de

equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de

ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das

atividades em relação ao cronograma previsto.

8.32. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no

instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados

com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da

data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

8.33. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda
que ocorridos em via pública junto à obra.

8.34. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização

e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos
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materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento
previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

8.35. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.J, bem como atuar junto aos órgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se. Licença Ambiental de Operação,
etc.):

8.36. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas,
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente
participarem da execução do contrato;

8.37. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais decorrentes do contrato:

8.38. Apresentar a comprovação, conforme solicitado peia contratada, do cumprimento das

obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato:

8.39. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da fatura

mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não

havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que

contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que

tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato;

8.40. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria

profissional;

8.41. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras - CNO da Receita Federal do Brasil em até 30

(trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a Instrução Normativa RFB

n® 1845, de 22 de novembro de 2018.

8.42. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato.

9. DA SUBCONTRATAÇAO
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9.1. Poderá ser admitida a subcontrataçâo do objeto licitatório em até 30 %.

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei n^

14.133, de 2021.

10.2.0 representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento
e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos

critérios previstos neste Projeto Básico.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamentu da produtividade

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da

Lei n® 14.133, de 2021.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação

detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as

respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o

disposto nos §§19 do art. 117 da Lei 0° 14.133, de 2021.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela

Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei n9 14.133, de

2021.

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
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único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas
atividades e, em razão do volume de trabaiho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o Fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10.0 fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível

de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao

controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação
dos serviços, podendo ainda:

10.15. Solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos

comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na

execução da obra.

10.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei n® 14.133, de 2021.

11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO
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11.1. Os serviços depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes;

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a

CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15
[quinze] dias, nos termos do artigo 140, inciso I,a da lei 14.133/21.

11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das
anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo

definidos:

11.1.2.1.0 Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante

termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da

comunicação escrita da CONTRATADA.

11.1.2.2.0 Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante

Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos

contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório.

11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a

conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições.

11.1.2.4. A CONTRATADA deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato

dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta.

11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o

motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I e
11, do art. 124 da Lei n.e 14.133/2021.

11.1.2.6. Com a conclusão dos serviços dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato

terá automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal.

12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que
comprovem que os serviços foram inscritos no INSS.
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12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Projeto Básico

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ns 14.133, de 2021.

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data
da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de prestação dos serviços, o
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a

critério da contratante.

12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos órgãos

competentes

12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



«tTEITOTAOE

DOM
PEDRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgào contratante, com fundamento na

Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.14, Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante

a aplicação da seguinte fórmula:

1=ÍTX/1QQ1

365

EM = lxNxVP,onde:

I = índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso

13. REAIUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apresentação das propostas.

13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
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13.5. Caso O índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação
então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

13.7.0 reajuste será realizado por apostilamento.

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes
infrações:

I • dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

II - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecuçâo total do contrato;
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V • não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado:

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação:

XII - praticar ato lesivo previsto noart. 52 da Lei n® 12.846, de 1^ de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as
seguintes sanções:

I-advertência:

II - multa;

lil - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados:
] - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;
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III • as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV • os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

14.2.3. A sanção prevista no inciso 11 do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei
14.33/2021.

14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, III, IV, V, VI e Vil do caput do
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xil do caput do art. 155 da Lei

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VII

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
referida no § 4® do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsávei de iicitar ou contratar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida

de análise jurídica e observará as seguintes regras:

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e. quando aplicada por autarquia ou
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade;

II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela

Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de

autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na

forma de regulamento.
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14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021.

14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
intimaçâo.

14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçâo,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes,
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade.

14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo.

14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração,

e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste

artigo;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n^^ 12.846, de 1° de agosto de

2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.
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14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n»
12.846, de l» de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e [udiciário de todos os entes
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal,

14.6.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 da
Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as conseqüências da
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos.

14.7. O atraso injustiflcado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na
forma prevista em edital ou em contrato.

14,7.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras
sanções previstas na Lei 14.133/2021.

14.8. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, exigidos, cumulativamente:
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública:
II - pagamento da multa;
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de
inidoneidade;
IV • cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;
V • análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos
definidos neste artigo. ^
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14.8.1. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do arL 155 da Lei
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à
Comissão de Licitação os seguintes documentos:

15.1.2, Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREAj e/ou CAU
(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede da empresa, contendo obrigatoriamente o
registro do(s) responsáve[(is) Técnico (s) da Empresa e a atividade relacionada com o objeto.

15.1.3 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnlco-
Operacional e Profissional, na forma a seguir definida:

a) Capacidade Técnico - Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue:

SERVIÇO

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFASICO, 60
HZ.CLASSE 15 KV,IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM
POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF.12/2020
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÁSICO, 60
HZ, CLASSE 15 KV, IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM
POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF.12/2020

CUBÍCULO DE MEDIÇÃO E RECUO DE MURO

UNIDADE lUANTIDADE

b) Capacidade Técnico - Profíssional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional,
comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior
(Engenheiro Eletricista) reconhecido pelo CREA detentor de Atestado de Capacidade
Técnica, devidamente registrado no respectiva Conselho da região onde os serviços foram
executados, acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico - CAT, expedida por este
conselho que comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da
Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue : ✓
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SERVIÇO UNIDADE

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO. 45 KVA, TRIFÁSICO. 60
HZ,CLASSE 15 KV. IMERSO EM ÓLEO MINERAL. INSTALAÇÃO EM
POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF. 12/2020
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 75 KVA, TRIFÃSICO, 60
HZ,CLASSE 15 KV. IMERSO EM ÓLEO MINERAL. INSTALAÇÃO EM
POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E UND
INSTALAÇÃO. AF_12/2020

CUBÍCULO DE MEDIÇÃO E RECUO DE MURO iimd

15.1.4. A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante cópia da
Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a identificação
do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do Conselho de Classe
devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de Serviços registrado
no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o profissional como
responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de Contratação Futura do
profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de declaração de anuência
expressa do profissional.

15.1.5. É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, fato
este que inabilitará todas as envolvidas;

15.1.6. O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-profissional
deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que tratam o
objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou
superior, desde que previamente aprovada pela Administração;

16. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

16.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições
seguintes:

a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de
índice Financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os
valores estabelecidos:

índice de Liquidez Geral (ILG)
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Ativo Circulante + Ativo Não Circulante

1LG = >= 1,0
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

índice de Liquidez Corrente (ILC)
Ativo Circulante

1LC = >= 1,0

Passivo Circulante

Solvência (50)
Ativo Total

S0 = >1,0

Passivo Circulante + exigívei a Longo Prazo

b.l) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a
administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do
valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta
através de índices oficiais.

b.2) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela
licitante, conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de
contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de
efetuar os cálculos.

16.1.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que
comprovem a boa situação financeira da mesma.

16.1.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações
contábeis assim apresentados:

a) Publicados em Diário Oficial ou;
b) Publicados em jornal de grande circulação ou;
c) Registrados na junta Comercial da sede ou domicilio do licitante ou;
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na junta Comercial da sede ou domicílio
da empresa, na forma da Instrução Normativa n^ 11, de 05 de dezembro de 2013, do
Departamento de Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos
Termos de Abertura e de Encerramento.

16.1.4. Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante
deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na Junta
Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, apresentação de
Certidão atualizada da jucema (Decreto Estadual n^ 21.040/05).

16.1.5. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui
lucro, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da
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escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013,1.422/2013, IN
RFB 1.486/2014, IN RFB 1,510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016.

16.1.6. Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judiciai ou Extrajudicial), expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de
antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação,
quando não vier expresso o prazo de validade.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS.

17.1.0 custo estimado do total dos Lotes da contratação do é de R$ 460.024,94 (Quatrocentos e
Sessenta Mil e Vinte e Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos).

18. ANEXOS

18.1. Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I - PROJETO EXECUTIVO

ANEXO II - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO

ANEXO IV -ART

Dom Pedro - MA, 14 de agosto de 2025.

EderLima^^rfros

CREA n9 30356

Engenheiro Elétrico do Município

Praça Teixeira de Freitas, n' 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro - MA.



SUBESTAÇÃO 45 KVA
ira

M  . « Jl

PLAhíTABAlXA

MATERIAL

Alça Pré-fonnada Para Cabo de Alumínio

ilsoladores de Ancoragem

Gancho Olhai: Parafuso Cabeça Quadrada e Parafuso Olhai 0 16 x 400mm

Cruzeta de Concreto Tipo "T 1.900mm

Para-raios Oxido de Zinco 12 kV, 10 kA para 13.8 kV

Transformador de Distribuição 15 kV-Buchas de25kV. para rede de 13,8 kV-45kVA

Cabo de Cobre Isolado XLPE 90°, EPR 90° ou HEPR 90°- Isolamento 0,6nk\/

Si^rte de Transformador Tipo Cantoneira

Curva de Aço Galvanizado a fogo

Eletroduto conforme de Aço Galvanizado a fogo

Cabo de Cobre (ou Aço Cobreado) nu 50 mm' - Aterramento

Arame de Aço Galvanizado 128WG

Poste Concreto Armado Duplo "T - 10rn/300daN

Caixa de Medição para transformador de até 45kVA

18 Haste de aço cobreado

19 Conector cunha haste^bo

20 Caixa de Inspeção

C(WTE-AA CORTE-BB

SUBESTAÇÃO 4S XVA I Folha
1/2



SUBESTAÇÃO DE 45KVA
DETALHES 00 RECUO

pste.(ja_Sut«stscte

Edlficaçte

4000 mm

1: '

"  t.

Projeção Limite da Propriedade

PLAHTA BAIXA - ENTRADA

DIAGRAMA UNIFILAR

caBetiniii»rwih>i

«Ou <aju

CMBiC MAMU C• *»V

I oaooBcecMfMÔ

j

(U/ afnAM»

TEKHOiMoiafnee

DrrALHES DA WURETA DE MEOlÇAO

r ,1 F

ICnJUUTOA MfOCKN

AII^ETAEXAlVfNAflVI'

DETALHES DA MALHA DE ATBUUVMENTO

Dt'iu< K X

sr "K tCti^

OCkAtC C« CiilA

"UQIÚ ffO «40

rVMn V iVttmF Wí^fhon' * ■cufENas RAsa mj<t, k aidiummtd t cc toe

SUBESTAÇÃO 4S KVA
■



SUBESTAÇÃO 75 KVA

rv,

PLANTA BAIXA

[TEM _ _ MATERIAL

.] Alça Pfé-formada Para Cabo de Alumínio

2  Isoladores de Ancoragem

3  Gancho Olhai; Parafuso Cabeça Quadrada e Parafuso Olhai 0 16 x 400mm

4  Cruzeta de Concreto Tipo "T 1.900mm

6  Para-ralos Óxido de Zinco 12 kV. 10 kA para 13.8 kV

7  Transformador de Distribuição 15 kV - Buchas de 25kV, para rede de 13,8 kV - 75kVA

8  Cabo de Cobre Isolada XLPE 90°, EPR 90° ou HEPR 90° - Isolamento 0,6/lkV

9  Suporte de Transformador Tipo Cantonelra

1Q Cun/a de Aço Galvanizado a fogo

^ ̂ Eletroduto conforme de Aço Galvanizado a fogo

12 Cabo de Cobre (ou Aço Cobreado) nu 50 mm'-Aterramento

13 Arame de Aço Galvanizado 12BWG

14 ; Poste Concreto Armado Duplo "T- 11m/600daN

15 Caixa de Medição para transformador de 112,5 á 150 kVA

16 Haste de aço cobreado

19 Conector cunha haste-cabo

20 Caixa de Inspeção

COHTE-AA
I  OPQACl

SUBESTAÇÃO 76 KVA
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>'Uf(f|1U"/. MilSH ir.-. I L't

DOM PEDRO

I ■ ORÇAMENTO RESUMO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA ' "

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 8 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO

LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF. SINAPI - 03/25 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 01/25 (SEM DESONERAÇÃO); SEINFRA -
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112,68% (HORA)

SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS
1  CRECHE MUNICIPAL NICE LOBÃO - SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 4$KVA 5

2  ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PEQUENO - SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 4SKVA S

3  COLÉGIO MADRE MARGARIDA CAIANI - SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 46KVA 5

5

ESCOLA MUNICIPAL GONÇAL\^S DIAS - SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 4fiKVA

ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTCGRAL ARISTEU FALCÃO COSTA - SUBESTAÇÃO
ELÉTRICA 0E45KVA

UNIDADE INTBGRADA RAIMUNDO OLIVEIRA GOMES - SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE
7SKVA

UNIDADE INTEGRADA ESTADO DA PAR/ÜBA • SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 7SKVA

UNIDAI^ INTEGRADA JOSUÉ MONTELLO - SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 7SKVA

VALOR DO BDI ss>

VALOR TOTAL ==>

Quatrocentos e Sessenta Mil e Vinte e Quatro Reais e Noventa e Quatro Centavos

4.d86,92

54.986,92

54.986,92

64.986,92

54.986,92

61.696,78

61.696,78

61.696,78

R$ 92.004,99

R$ 460.024,94

Página 1 de 23



II - ORÇAMENTO SINTÁTICO
PROPONENTE: PREFEITUIU MUNKaPM. DE DOM PEDRO • MA

OBJETO: CONETRUCAO DE SUBESTAÇÃO ELÉTRICA
LOCAL: CRECHE MUNICIPAL NICE LOBAO, OOM PEDRO • MA
REF SINAPI 03/25 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE -01/25 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA - 026
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA 112.68% (HORA)

BANCO DESCRIÇÃO

CMCMi MUNICIPAL MC» I «■LtTNCAMMKIM

ASSENTAMENTO DE ^OSTE DE CONCRETO C OU COMPflIliCNTO NOWl^iAi DE
1t U. CARâA NOUl^il^l DE 300 OAN. EMGASTAUENTO BASE CONCRETADA

COU \ U DE CONCRETO E O T M DE SOLO jFORNECtUCNTO € 'NSTALAO^O)
TRANÔFORSÍADOft 06 DlSTHlBUf(;:AÒ. AS KVA TRIFÀSICO.« HZ. CLASSE Í5 ~
KV. khCRSO EU ÓLEO MlN€RAL INSTALAÇÃO EM POSTE CNAO INCLUSO
SUPORTE?' PO^EClMNTO 6 M^TALAÇÃO AF 12/2020
KÂ^E DE ATERRÃUENTÒ' OiÃWETRÓ ã/4*. COW'3 hCTRQS • FORNECIMENTO*
E INSTALAÇÃO AF WÍ021

ICONECI^GRAUPOMÊTÃIICO TIPO OLHAI PARA SPOA PARANÂSTÊDE" "
SMAPI ATERRAMENTQ DE V4- E CASOS DE 10 A SO MíW2 • FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO AF 08/2023
AiM&pi SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSIÇ DE CÒNCRÉtÓ CIRCüCar".

.  fOIWÊCIMENJOÉINSTALAÇÃO AF 12f2O20SIWPI iCABO PE COeRÉ 30MM2 • FOR^CIÍKNTO B INSTALACAO
SSC tcRUZETA FERRO GALVANIZADO I 1/2^ _ *

ÍCAeO*OE COBRE FlEXIvEL <8ÓIADÒ. 2S MM", ANTI .CHAMA O.S/1.0 KV. PARA
SINAPI jREOE ENTERRADA DE DISTRiSUIÇAO DE ENERGIA ElETRICA •

jPORNECIMENTOE INSTALAÇÃO AP 12/202»
.DISJUNTOR T^UOUAGNÍTICO TRIPQlÁR CORRENTE NOM^ DE l2âA .

.  ipOftNEClMEKro E INSTALAÇÃO AF 102020
I CAIXA OÊ MEDIÇÃO DlR*ÊTA ATTZWA CONFECCIONADA EU CHAPA
IOM-VANIZADA E Pj^ADAÊlETHOSTATICAI.CNTE O* 100 * 60 X l&CU

Sec PARA RAIO PÒLIMERICO «'ÔlSTRIBUiCAO 1 VkV 1OKA C/ PER^GEM
^  ISOLAOOR, TIPO PÍNÒ. PARA tEN^O 15 KV - FORN KIMENTO E INSTALAÇÃO.Bifwi aP_07/2020

TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. C LASSE MÍÕÍÃ~CCNÍXÃÕ
SINAR AANHURADA, DN 80 (T}. INSTAUOO EM PRUUAOAS FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AP 102020
LUVA. EM mRO GALVÃM^^ COfCXÃC) RÒSÓUEÁOA DH U (i*).

SINAPI MSTALAOO EM f^DE DE ALINCNTAÇÃO PARA BPRMKLER • FQRNECIWNTO E
INSTALADO AP 10«020
DISJUNTOR TRIPÕLAR OR 32A > DISPOSITIVO RESIDUAL DlFÉRE^IAL TiPO
AC SOMA. BtEMENS OU SIMILAR

BtNAPl ELETROOljto ÕÊ ÁCO GAL VANIZAOO ÊLETROLITICO DN SOUM '(2')' tlÁD SE Ml» ]PESADO. FORNECIMENTO E INSTALACAO
AMAM CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ÁT€RRÁ«NT0. CIRCULAR. EM POLIETILENO. |DIÂMETRO INTERNO • 0,3 M AP 120020 _[
firMAPi ^LÇA PREFÓRHADA DÊ DISTRlSUlÇÃÕ SM AÇO GALVANIZADO. AMG 1 •FORNECIMENTO E tNSTALACÃO AF 07/7020 _ ^
"ITTZ lARIkM^ÃÕ SECUlÓÃRIA COM 1 eSTRSO E 1 ISOLAOOR • FORNECIMENTO E |

.INSTALAÇÃO AF 07/2020 |
ORSE [INTERRUPTOR OlFERàNClAL R^OUAL - IDR 2P Dfl 2X40Ã/30MA

»R^IO CüBJCÚLpWMeDIÇÃÓE RECUO DE WRO _ T
'RCtoÍQ SdfCfTÁÇÁÒ DEEVT ju^ A EQUATORIAL 1

1.S 102100 1 SINAPI

I.S 72203 SnÀpi
t.7 _qttOS7 S9C

1 8 «2084 SINAPI

10 181OBS SINAPI

1.10 183f1 CREE

1.1T 000108 S8C

1 12 101S46 SINAPI

1.19 0104 ORSE

116 7»11 SINAPI

1 17 0S11I SMAPI

1 10 181993 SINAPI

1 10 101400 SNAPI

1.20 10702 ORSE

1i1 eOMP<5 1 Pft^lO
1Z2 COMP 96 3' pRCmio

QUANT.I VAUMUNIT VALOR UMFT
COMBOI I

roo 74 87 B0S0

õb.õõ 99 04 67,42
2.08 07.00 1^«

19.00 31.89 36.B6
1 _

1.00, 300.04 447.00

1,00 2 908,32 3102.00

"aw 724.07 0134,83

4,00 47.02 00.77

VALOR 00 BOI«

VALOR TOTAL S6M BOI •

VM.OR TOTAL*

Rt10.H7,»
RS 4).S8S.64
Ri M.m.iZ

Ctnqusnts s Quatro Mlf, Novecsntoa a Ortsnta a Seie RsM e Noventa a Ooia Cantavoi



DOM PEDRO

III • ORÇAMENTO SINT6TIC0
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA

OBJETO CONSTRUCiO DE SUBESTAÇÃO ELÉTRCA
LOCAL: ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PEQUENO, DOM PB)RO - MA
REF SiNAPl - OMS (SEM QESONEHAÇAO) ORSE • 01/15 (SEM DESONERAÇÃO). SEJNFRA- 028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO 06 MAO-DE-OBRA 112.68* (HORA)

ti 1Q21W 8lh4API

ti 72253 SINAPI

27 052057 96C

28 92W StNAA

29 10189S 1 OINAPI

2.10 10311 1 0R5E

2.11 005100 S8C"

2.12 101540 âlMAP»

2.14 92005 S1K4API

215 9104 0R6E

2.19 72911

2.17 95111 SIHAP\

218 101553 SINAP1

210 101539 SiNAPI

2.20

221

222

W92

COMP951

COMPOS?

_ ORSE
PRÓPRIO

PRÓPRIO

DESCRIÇÃO

~eSCCAAIHMaÕPALJ<lStPtaUEMO.SUWT»CiOEllTIBCAOe«BKVA
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
11 M. CARGA NOMINAL DE3W DAN. ENGASTAMENTO BASE CONCRETAOA COM

1 MDE CONCRETO E 0,7 M DE SOLO (FORNECIMENTO E iNSTALACAO)

~ TRÃN8FÕRÍÜ1ÒÒR DE DiSTRiBUIcAo, 45 KVA.TRÍFlsTcd. SÕ m2. CLASSE TfKV"
IMERSO EM OLEO MINERAL INSTALAçAo EM POSTE (NAO INCLUSO SUPORTE) -
FORNECIMENTO E INSTALACAO AF 12/2020
HASTE DE ATERRANCNTO. DIÂMETRO W" "CÒM 3 METROS - FÒRNECIN^TO É
INBTALACAO AF 00/2023 _
CONECTOR GRAMPO «tAuCO TIPOÕLMAL. PÁRA SPÒA. PARA lÍASTE DE
ATERRAMENTO DE 3/4' E CABOS DE 10A 50MM2 < FORNECIMENTOS

INSTALACAO AF 03/2023
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR -

PORNECIMEMTO E INSTALACAq AF 120020
'CABO DE COBRE NU 3SMM2- PÒRNÍCIMENT"o"e INSTALACAO
CRUZETA FERRO GALVANIZADO i 1/2"
CÀBÒ ÓÊ COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. ZS MM-. ANTj;kama 0.S<1 .0 KV. PARA

I REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA . FORNECIMENTO
|e INSTALACAO AF 12/2021
I DISJUNTOR TERMOMAGNÊTICO TRIPOLAR , COHHE^ NOMINAL DE 125A-
|FDRNECIMENTOE INSTALACAO AFJOOOZO
íCAÍXA DE MÉOIÇAQ DIRETA ATÉ 20OA CONFECCIONADA EM CHAPA
[GALVANIZADA E PINTAntPl PTROSTATICAMENTE D-100 « M X ISCM
[para RAIO PCUMERICO DE DISTRIBUIÇÃO tSKV HXACl FERRAGEM
1SOLAOOR. TITOPINO 'para TENSÃO 15 KV - FORNECIMENTO E 1NSTALAÇÍÕ
AF 07/2020

TUSO DÉ AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MÉDIA. CONEXAo
RANHURADA. ON 30 (3D. INSTALADO EM PRUMADAS- FORNECIMENTO E

INSTALACAO. AF 10/2020
LUVA, EM FERRO GALV/LNIZADO. C'ÔNÉXAQ ROSOUEADA, DN 30 13")
INSTALADO EM REDE DEALIMENTAçAopARA SPRINKLER • FORNECIMENTO E

_ INSTALACAO AF 10/2020 _
DISJUNTOR TRIPOlÃR DR 32Ã- DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERÉNCIÁL TIPCACT''
30MA. 8IEMEN3 OU SIMILAR
ELETROOUTO DE ACO GALVANIZADO É^TRclmCO DN 50MU (2). TIPO 8EUI-

_ PESADO - FORNECIMENTO |J.NSTAl>ÇAO I
CAIXA DE »ÍSPEcAo"pÃHÁ ATÉRRAMENTO, CIRCULAR, EM POUETILENO,
DIÂMETRO INTERNO ■ 0.3 M AF 12/2020
ALÇA PRÈFORMÁDA OE DISTRIBUIÇÃO. EU ACO GALVANIZADO. AVM3 1 -
FORNECINENrOE INSTALACAO AF 07/2020
ARUAÇAO SECUNDARIA. COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR-FORNECIMENTO E

_ INSTALACAO AF 07/2020
INTERRUPTOR DIFERENCIAL WSIDUAL - IDR 2P DR ZXFOAjsOMA

_ CUBÍCULO DE MEDIÇAO E RECUO 06 MURO
SOUCJTAÇAO CE EVT JUNTO A EQUATÓRÍal

QUANT.j VALOR UNIT VALOR UNIT

COM BOI

1.00 74,97 93,50

50.00 59,94 07,42

2.00 97,00 122.92

18,00 91.09 30.09

1.M 390.05 457,56

1.00 2.500.32 9132,90

3.00 734.07 905,99

4,00 47J2 59.77

12,00 194,94 193.07

9.0Q 129,60 102.00

1,00 22256 278,18

10.00 79.65 99,58

1.00 57.09 71.30

3.00 20.22 25,27

1.00 57.761 7222

1.00 177.11 221,38

1.00 7 209 55 9111.99

1,00 2771 9404 02

VALOR DO BOt •

VALOR TOTAL SEM BOI •

VALOR TOTAL-

RS 10.BS7,3t

RS 43.«a9,S4
RS SABeS,92

Cinqüenta s Qustni Mil, Novscamoa a Oitenta a Sais Raais a Noventa a Oois Centavos



DOM PEDRO

IV- ORÇAMENTO SINTÉTICO
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE OOM PEORO - MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO ELÉTRICA
LOCAL; COLÉGIO MAORE MARGARIDA CAIANI, DOU PEDRO - MA
REF SINAPl ■ 03/25 DESONERAÇÃO) ORSE - 01/25 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA- 025
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO OE-OBRA 112.68* (MORA)

3.9 101099 1 SINAPl

310 10311 ORBE

3.11 009100 80C

312 101940 BINAPI

313 9Z3S7 , SMAPI

319 0194 ORSE

310 72311 SINAPl

317 90111 SINAPl

310 101953 SINAPl

310 1019S0 8IHAPI

320 1370S CM

321 COUP65,1 PRÓFNttO
9JS COMP «Í2 ' prõrrío'

,DESCRIÇÃO

IcWlBKIMMRE MAIWiÜMB» CAIAM-SUIEST»

QUANT.I VALOR LMTl

>ELÉTWeAM4BWA

VALOR UMT

COM Ba

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRiUENTO NCUNAL DE
11 M. CARSA NOMINAL DE »0 DAN ENSASTAUENTO SASE CONCRETACA COW

1 M D6 COMCRETO E O 7 W DS SOLO (PCRNEC1ME^aO E INSTALAÇiO)

~ TRANSFOAIMDÕF DE DISTRrEulCAO 45 KVA. TRiPAsiCO. U H2.CUSSE 1SÍCV.'
IWCRSO EM OlEO MINERAL, INSTAU^CiO EM POSTE (NÂO INCLUSO SUPORTE) • >
FORNECIMENTO 6 tNSTALACAO APjWOrO ,
HASTE DE ATERRAMENTO DiImETRÓ 3/4'. COM 3 METROS FORNECIMENTO E

_ INSTALAÇÃO AF QBg023 _ _
CÓ^CTOA OAAMPO metálico TTPO OLhiAL. PARA 8P0A PARA HASTE 06
ATERRAM6KTO 06 3/4*6 CABOS 06 10 A W UM • FORNECIMENTO E

_ WSTALAgAQ AF oaCT^a
SU^TE PARA T^NSFÒRMí^OR EM POSTE D6 CONCRETO CIRCULAR •
FORNECUbgNTD^INfiTALA^Q

_ CABooeccÒRe nu «mm: « fornecaicnto e ínstalacao ^
CAymAFERflOQALVANlZACK) 1 1/7" _ _
CABO DE COBRE fLEXiVEL ISOLADO 25 MM* ANT1-CHÃMA O.SM .QKV PÁM
REDE ENTERRADA DE OlSTRlBÜIÇÁO Dfi ESEROlA El^lCA • FORNECIMENTO

_ I INSTALAÇÃO. AF 1^«21
OlSlL^QR TERMOMAQNÉnCO TRIPÓLAR CORRENTE NOMINAL OE I26A •
FORNECIMSNTÇ E INSTALAÇÁO AF^I0/2020
CAIXA DÊ médícáò Direta até íooa confeccionada em Chapa
GALVANIZADA E PINTAOAELETRQSTATICAMENTE E>*1Q0X 60 X tSCM _

iPARA ̂ 10 POLIMERICC O^lBTfilÔÜICAÔ ISRVIOKAC/ FERRtó*EM
ISOLADOft. TIPO PINO. PARA TENSXÓ i Vkv • FORNECIMENTÕ 6 INSfALÁ^O
:AF 07/2020
ITUSO D€ AÇO GALVANiZAOO COM COSTURA CLASSE hléOlÃ. CONExXo
ÍRANHURADA, ON BQ o*). INSTALADO em PRlMADAS • FORNECIMENTO E

LUVA, EM FERRO GALVANIZADO CONEXÃO RÕSQU6A0A. DN SO O").
WSTALAOÚ EM ftÇOE OE ALMENTAÇAO PARA SPRINKLER FORN6CM6NTO 6

' DISJUNTOR TRIP^AR Í3R 32A - DlSPOSmVQ RESIDUAL DlFÊReNCtAL. T(PO~l^
VWA, flirMTNA OU SIMILAR
ELCTRCOUTO DE ACO OALVÀNÍZADC ÊL£TROLIT>CÔ DN 50MW {2 ), TIPO SÉML
PESADO ♦ FORNECIMENTO E )NSTALACAO
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO. CIRCUUR. EM POUETILENO.
. OlASETROJNIlRNO • O j U AF^12«ep _

ALÇA PReFÔRMAÕA D6 OlSTRlSuiçXO. EM AÇO GALVANIZADO, AAIQ 1 •

■  (SÕU^DOR • FORICCIMENTOE
jINSTAULCAo AF OT/BaC
WTBRRUFTQR D^RENCm.RESIDUAL^OflJPDR2X4ftN30«A
$èlCIA0D6l«D|Ç,tóERécÜ^ _ _
DOÜCífACAO 06 eVT JUVTO A EQUATORIAL

19.74 24.97|

7447; 93.9a|
93,94; B7Í4?
97 00 122.32)

31.09 30401

1.00. 390.06 407 90

t,oo 2 900,32 3.132 90

3.00 72447 909.93

440 47.02 50.77

uoc 194,94 103.07

340 129.00 102 00 4M.00

1.00 222.» 270.11 270,19

10,00 79,99 99,10 995.U

LOO 57,00 71,39 71.«

3.00 2042 26.27 76.91

LOO 57.70 72.22 7242

1.00 Í77Tl 221.30 .»1M

ly 7209 69 9 111 93^ 9111.M

1.00 * 2 771,70; 3 404,02? 3.404,02

VALOR DO BOI •

VALOR TOTAL SEM BOI •

VALOR TOTAL •

RS 10.997.»

RS 43,909.64

RS 64 900.93

CInQupnis t QusBo Mil. Novtcpntos a Ollanu • Sm RmIs t Novpnts a OoN Caotivoi



VALOR UMT

COM BOI

«2 102103 BINAPI

«S sesse 8INAPI

«4 104748 BINAPI

«s 102108 SIWPl

46 72253 BINAPI

4.7 0SWS7 5BC

4B B2B84 BINAPI

4B tOlBBS BINAPI

4 10 10311 OR68

4 11 085100 98C

4 12 1015*6 SiNAPl

41J 1  92337 BINAPI

4.14 BaBBB 8INAP

4 16 0184 ORSe

4 1B 72811 BINAPI

4 17 88111 SINAPI

4 18 1015S3 BINAPI

418 101538 SINAPl

4ZD

422

137R3

C0AIPB9.1

C0MPB12

OW

mòPRió
PROPRiO

AfiA£NTAMENTO DC POSTE 06 CONCAETO COM COMPRIMENTO NOUIIM. CC 11

M. CARGA NOMINAL D€ XC DAN. ENGASTAMENTO MSE CONCRETAOA COM 1 M

DÊ CONCRETO E 07 M OS SOLO (FORNECIMENTO E inSTAlAÇAO)

~ TRANSFÕÃM^R'ot DiSTRrBUlÇÃô. 49 KVA. TT^lFÁSlCO 60 h2. OASSE IS KV.
IMÊRSO EM ÕLÊO MNERAL, INSTAUCAO EM POSTE {T«i&0 INCLLBSO SUPORTE) •
FORNECIlMgMTO E INfiTALACAO. AF l^iaO.
HASTE DE ATERRAMEKTO. DiAmETRO 3/4'. COM i METROS • PÕ*RNECIÍmCNTÒ E
IN8TA1ACA0 Af OMQgQ
|CC#ecfoft GRAMPO METAÜCO TIPO OLMAL. PARA SPDA PARA NASTE DE
ATERRAMENTODÊ WE CABOSOE 10 ASOMM2 PORNEClSi^NTO E

|IN6TAIACA0 AF PSrzma _
.SUROmi PyWA THANSFORMAOOH ÉM POSTE OE CONCRETO dRCULAR •
FOfVÇÇ^NTO fi INSTALAÇAO AF 129020
fcASOÕÊCÕ^NÚ JQf9éoU&fíO EiN&TALACAÒ
^ÇRlÇETAFBWÍOOALVAWtwi
'CAM OÊ COBRE FllXfVEL ISOLADO M MMV ANTIOUMA O Stl.01^ PARA REK
ENTERRADA DE DISTRiBUICAO OE SNEROIA êíETRjCA ■ FORNECIMENTO 6
.INSTALACAO AF 122021
dSjÚNTÒR TERMOMÁGNgf tCO TRIPOLÁ*R CORRENTE NCMNÁl DÉ 12&A .
.FORNE&MENTO EINSTALACAO AF 109020
CAIXA DE MEOÇAO DIRETA AT^ 2ÒQA CÒr^ECOONAOA EM CHAPA GALVANIZADA

_ I PINTAOAELFmpSTATlCAMENTE D-IW XflO * I5ÇM_ _ __
PARA ̂ 0 POLIMERICO OE DlSTRieWCfO 1SKV IÕKA C/ FERRAGEM
iSOlÃOOR. TIPQ PINO PARÁ TEMSÁQ TS KV • FORNECIMENTO E INSTALÃçIO
éÇ_ÇZ30C. _ .. .
TUBO DÉ AÇÒ GÁLVANZADO CÒM COSTURA CLASSÈ UéÒIA CONEXÁO
RANHURADA. DN SO {S") INSTALADO EM PRUMtôAS. FORNEOMÊNTO E

INSTALACAO AF IttTOQ
LIMA.* EM FERRO GALVANIZADO CÓNEaIo ROSOUEAOA. DN SÓ (T). INSTALADO
£M RECC DÊ AUMENTACAO PARA SPRiNKLER FORFCCIMENTO E INSTALAÇAO
AF iaOÕ20
DISJUNTOR TRIPOíAR DR SA DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL TIPO AC.

5»^ ÇjpjlENSpU SIMILAR _
ELÊTROOÜfÒ DE ÁCO GALVANIZADO ELETROLrTjCO DN 5ÃM (?), TiPO 6EMI-

.. £68*00 - FORNECIMENTO e INSTALACAO _ . _
CAIXA DÊ ÍNSPÊÇÁO PARA ATERRAMENTO. CIRCULAR. EM POuETILENO.
DIÂMETRO INTERNO » 0 3 M AF
ALCA Pftf FORMADA ÕÉ biSTRlBLuCÁO. EM ACO GALVANIZADO. AMG 1

_ FORNECIMENTO g INSTAIACAQ AF .&79«g
ARMÃCZÕ SECUFCÁRIA COM 1 ESTRIBO E T ISOíADOR FORNEOMENTO E

_ INSTALAÇÃO .AFJ579C20
If^RftJ^OR 01PERENCIAL RESIDUAL »IPB 2P PR ZXAftAiGOMA
CUfUDÁOpçjÇDIçAO E RECUO «JAXíO
SOUCITAÇAO DE JUNTO A áoÜATOftAL _

I.OO 18.723.84 23.404,62 23.404,82

S.OO 1WÍ7 150,33 751 BS

9,00 1874 24.87 123.35

1.00 74.87 63 50 63 58

fiO.OQ 53.84 «7.42; 3371 OC

_2.«_ _ B7« 122.32' 244 64

19,00 31.0» H 562.00

1,00 300.05
1

487.56 ar.so

1.00 2506.32 3132.60 3132,90

3.00 724.07 805 83 ~~2.7r7.49

4.00 47.82 56,77 230.00

ueoi 154.84 163.07J 2 334.04

SOB 12960 162.00 «as.oc

1,09 222.56 278.1B 278. TB

10,00 7BM 86.56 6MB0

1.00 57.08 71 36 7136

3,00 20Z2 2S27 75.81

1.00 57,78 T222[ 72Z2

VOB 177.11 221*381 Z71 34

1,00 7 289,55 9111.63' 8111 83

1.00 2771'™; 3 464.82; _

VALOR DO BOI RS 1S.M7.SB
VALOR TOTi^ SEM BOI r| 49.WB,fl4

VALOR TOTAL -«> Ri 94.W.9Í

CtriQUA^ * Qusira Mil. Nevaeanlo» • Ounu a Sai» Raaia • Novania e Dois CanUvoa
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VI - ORÇAMENTO SINTÁTICO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO ELÉTRICA
LOCAL: ESCOLA MUNICVAL OE TEMPO INTEGRAL ARISTEU FALCAO COSTA, OOM PEDRO - MA
REF SINAPI • 03/25 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE -01/25 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA - 028
ENCAS(»S SíXiAlS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA 112,66% (H(DRA)

DESCRIÇÃO

'ESCOLAlOINieiPALDC TEMPO MTSWALANSTBJ PA

QUANT.I VALOR UNFT VALOR UNU

COMBDI

S9 1Q21M SINAPI

i.9 7í2sa 6(^*PI

S.7 0$2<»7 SBC

it 93994 SINAPI

5,9 101ttS SlNAPt

9.10 lean OAse

9.11 «9100 88C

9.12 101948 SIKAPI

9.15 8164 OftSS

9.16 72311 «INAPI

âir 66111 âINAPI

918 101698 fimkPk

118 101988 81NAPr

$.20 197«3 ORSE

5.21 CCMPe9.1 PRÓPRO

S22 COMF85.2 prOprio

ASSENTAMENTO OE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE

<1 M. CAROA NOMINAL DE SOODAN. ENSASTAMENTOBASECONCRETADA

COMI UOE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (FORNECIMENTO E INSTAUCAO)

~ TRANSFÕBMAÕOR OE 0I3TRIBUIÇÍÕ, 4S KÍ/ÂTRiFASICO. 6Ó wrÕLASSÊTÊ
KV. IMERSO EM ÓLEO MINERAL. INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO
SUPORTEI. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_12«20
MASTE DE ATERRAMENTO. DIÂMETRO SN", CÓM3 LÇTRÓS • FORNECIMENTO
E INST/LLACÃO AF 0Si2023
CONECTOR ORAliPO METÍdicO TIPO OLNAL. PARA 6PDA, PARA HASTE OE
ATERRAlffiNTO DE W E CABOS DE 10 A 50 MM2-FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AP 0L2023
SUPORTE PARÁ TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCH^ CIRCULAR -

_ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF tZlTOiO
CABO DE cSaãe NÚ 39MU2 ' FORNECIMENTO E INSTALACAO
CRU2ETA FÉRROaALVANIZADO 1.1/2"
CABO DE COBRE FLExTl/ÉL ISOLADO. 25 MAP. ÁNTilcHAMA O 9/l'.0 KV. PARA
REOE ENTERRADA DE DISTRISUIÇÃO DE ENERSiAELETRICA ■
FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO AF 12CT21

DISJUNTOR TÉRMOAÚQNÉT1CO TRIPÕLAR . CORRENTE NOMINAL DE 12SA-
_ FCRNEaMENTO E INSTALAÇÃO AF_1tí2020
CAIXA DE liEOICÃO DIRETÁ ATÉ 2WA CONFECCIONADA EM CHAPA
GALVANIZADA E PINTA"*" CTOfViT.Tií-...e;^TC D.1O0 X 80 XJ SÇM

_ PARA RAIO RPUMBRlCO ÒE plSTOlBUICAO UKV 1»<A cVfERRAGEM
ISOLAOOR, TIPO PINO. p'ãÁÁ TENSÃO 15 KV • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO
AF 07/2020

TUBO OE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MÉDIA. CONEXÃO
RAWURAOA. ON SO (3"). INSTALADO EM PRUMAOAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 1O012O
UiVÃ. EU FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ̂ BQUEADA. DN H (3").
INSTALADO EU REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA EPRINKLER - FORNECMENTO E
INSTALAÇÃO. AF lOglgO
DISJUNTOR TRPCLARÍW 32A • blSRÓSmvO RESIDUAL DIFERENCIAL T9>0
AC. 30MA. ggUgNB OU SIMILAR _
ELETROCUTO DE ACO GALVANIZADO ElfráOLmCO ON SOMM (2 |. TIPO SEHl-
PESADO • FORNECIIiENTO E INSTALACAO
CAKA OE INSFeÇÃO PARA ATÍHRAMÊNTO. CIRCULAR EM POLIETILENO.
DIÂMETRO INTERNO* 0.3 M Af 12/2030 _ _
ALÇA nEFORHADA DE DISTReuiÇÃÓ. ÉM ÁÇO GALVANIZADO. AVW3 1 -
FORNECMENTO e INALAÇÃO. AF 07/2021:
ARMAÇÃO SECUNDARIA. COM 1 ESTRISO E 1 ISOLAOOR - FORNECIMENTO E

_ INSTALAÇÃO. AF 07/2020
_ INTERRUPTOR OIFEHENCIAL RE"siDUa"l - IDR 2P DH 2X40AI30MÁ
cubículo de medi W e rêcuò^ muro

_ MÚÓT^Ó OE EW JUNTÓ A EQUATOR^L

1.» 74.87 65.88

50.» 98.64 87,42

2.60 97M 122,82

19,00; 81,06 88,66

liOO 890,09 487,86

liOO 2 506.82 8.19160

3,00 724.87 905.68

4.06 47.92 86.77

12.00 154,94 193.67

1.00 222.55 276,16

10,00 79.68 69.56

1,00 57,06 71.86

8.00 2012 2517

1.00 57,79 7212

1.00 177.11 221.88

1.00 7 269.55 6 111.63

1.00 2 771.70 3 46^631

VALORE» BOI ••> RS10.t9T,38
VALOR TOTAL SEM BOI-•» RS43.taB.t4

VALOR TOTAL—» RS t4.BBS.B2

CinQuerts o Quatro Mil. Novocantoo e Oilenis o Sett Reais e Noventa a Doia Centavos
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VII-OBÇAMENTO SINTÉTICO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEORO-MA
OB.STO: CONSTRUÇÃO OE SUBESTAÇÃO EUtrKA
LOCAL: UNIDADE INTEORADA RAIMUNDO OLIVEIRA GOMES. DOM PEDRO - MA
REF SINAPl -03/28 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE • 01/25 (SEM DESONERAÇÃO), SEINFRA- 020
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃ(5-0E-0BRA 112 60% (HORA)

DESCRIÇÃO

lUMMieMTEaRAOARAHUWOOÜnilAOOHES.BUSCSTA
OUANT. VALOR UNIT VALOR UNIT

COM BOI

•SSENTAItNTO M POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL OE
11 M. CARISA NOMINAL DE 300 DAN. ENGASTAHENTO BASE CONCRETADA

C0M1 M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

~ TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO. 75 KVA TRlFÍSICO. 00 MZ. CLASSE 15
KV. IMERSO EM ÚLEOMIieRAL. INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO
SUPORTEI-FClRNeciMENTOEMSTALACÃOAF 12/2020
HASTE DE ATERRAMENTO. OIÃHCTRO JN". COM 3 METROS - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO AF 0(0023
CONECTOR ORAMn NETÃUCO TÍPO Olhal. PARA SPDA. PARA HASTE OE
ATERRAMENTO DE M-E CABOS DE 10 A 00 UM2 - FORNECIMENTO E

e.9 loaiM SINAPI

69 7226} &NAPI

B.7 062067 _SÉrç

6.6 «3M4 âINAPi

6.6 101666 S^iAPI

6.70 10311 cKwe

6.11 066100 ~9BC~

6.12 lOiM

0.16 6166 OASe

616 mu 8INAP1

6.17 80111 âtNAPi

6.16 101659 SINAPI

0.16 101696 eiNAPi

0.20 19762 o«sé~
0.21 COMP661

6.22 COMP 66,2 prOprio

SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR •

FORNECNENTOE INSTALAÇÃO. AP 12/2020
CABO DE COBRE NU 3ÍMM2 - FCRNECIMENTO E INSTALACAO

CRUZETA FERRO SALVANIZAD3 1 1/2-

CABO DE COeW FLEXÍVEL ISCLÃOO. 25 MM*. ANTfCmaMA Q.8H .0 KV. PÃRÃ
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO OE ENEROIAELETRICA ■
FORNECMENTO E INSTALAÇÃO AF 12/2021
DÍSÁÍNft>R TÉRMOMAãfÍTlCO TRiPOLAR . CORRÉNTÉ NOMINAL DE 12SA -
FORNECMENTO E INSTALAÇÃO AF lOCaSO
CAIXA DE MEDIÇZÕÕÍ^TA ATÍToSA CONFÉCCiÒNAOA EU CHAPA
QALVWIZADA€PINTADAELETR08TAT1CAM6NTE C^TOOXOOX 13CM

_ PARA RAIO POLIligRICOOE DISTRIBUIÇÃO 1SKV lOKA C/FERRAGEM
ISOLAOOR. TIPO PINO. PARA TENSÃO 15 KV • FORNECILENTO e'inSTALAcZÕ~
AF 07/3020

TUBO DE AÇO OALVANIZADOeCM COSTURA. CIASSE MÉDIA. CONEXÃO '
RANHURAOA. DN (O OT. INSTALADO EU PRUWADAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO AF 100020
LUVA. EM FERRO SALVÁNI2ACX2. CONEXÃO ROSOUEADA. ON (0 (3-).
INSTALADO EM REDE OE ALMENTXCÃO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E

_ INSTALAÇÃO AF 1M020
DISJUNTOR TRIPOLAR CR a2A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL. TiPO
AC. 30UA. 8IEMEN8 OU SIMILAR

~ ELETROOUTÕ OE ACO OALVANIZADO ELETROJTICO DN 6OIA1I (2 ) TIPO SEMF
- PESADO • PORNECIIigNTO E INSTALACAO
CAIXA OE INSPEÇÃO PARA ATÈRRÁÃCNfÓ. CIRCULAR. EM POUETIléNO,
DIÂMETRO INTERNO» D.3H.AF 12Q020
ALCA PREFORMAOA M DISTRIBUIÇÃO. EM AÇÓ GALVANIZADO. AWC 1 -
FORNECIUiNtO E INSTALAÇÃO AF 07/2020
ARMAÇÃO SECUNDARIA. COM 1 ESTRISO E i ISOLADOR - FORNÉCIMEOTO E

_ INSTALAÇÃO. AF 07/2020
INTERRUPTOR OIFERÍNCIAL RESIDUAL - IDR 2P PR 2X«0A/30MA
CUBÍCULO DE MEDIÇÃO E RECUO DE MURO
SOLICITAÇÃO OE EVTJUNTO A EQUATORIAL

1.00 360.05 467.56

1.00 2 506.32 3.132.60

9.00 724.87 603.63

4.00 47.62 36.77

1.001 222a55 276.18

10.00; 76,66 66.66

1.00 57.06 71.36

^oc 20.22 2SJ27

1.00 57,78 72,22

1.00 "in.n 221.96

1.00 7 266.56 6111.63

1.00 2 771 70 3 464.62

VALOR DO BOI ■

VJLLOR TOTAL SEM BDI •

VALOR TOTAL ■

RS 12.239,38

RS(S.337.42

RS«1.SS0,n

S«9Mmg e Urr Mil. Sslacsntoa a Novenu a Seca Raaia e Satsnu a O» Centavoi



DOM PEDRO

via -ORÇAMENTO SINTÉTICO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE SUBESTAÇÃO ElEtRICA
LOCAL: UNIDADE INTEGRADA ESTADO DA PMWlBA, DOM PEDRO - MA
REF SINAPI - 03125 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 01O6 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA - 028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA 112 96% (MORA)

BANCO OESCRIÇAO

luNnAMBnEaRADABSTAOeMPARASA-auaESTACAOILEIWeABa
QUANT., VALOR UNFT VALOR UNIT

COM BDI

I3TM

eOUPM.1

coupeí.2

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
11 M. CARGA NCMNAl DE 300 DAN. ENQAETAMENTO BASE CONCRETADA
COM 1 M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO)

" TRANSFORMADOR DÊ DISTRJBUIÇÃO. 7S *VA, TRÍfAsiCO. 00 HZ. CLASSE IS
KU. lIllCRSO eu DlEO WieRAL. INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO
SUPORTE) • FORNECIMENTO E MSTALÃCÃO. AF 1213020
HASTE OE ATERRALevrO, ÓlZÜETRO 374-. COM 3 METROS - FORNECIMENTO
e INSTALAÇÃO. AF 08/2023
CONECTOR ORAMPOMETAUCOTÍPÒOLHAI, PARA SPDA PARAHASTEOE
ATERRAMENTO DE 3M- E CABOS OE 10 A SO LM2 - FORNECIMENTO E

INSTALAÇÃO. AF 0Si2023
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO CIRCULAR -

_ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AP^12/20|0
CABO OE COBRE NU ÚMIiC • I^NECMENTO E IN6TALACAO
CRUZETA FERRO SALVÃNI2ÁDO 1 112*
CASO OE COBRE FL'âh/EL Í9C4ADÜ 2S UM-, ANTI-CHAMA D.sii .o KV.>ARA
REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA -
FORNECSgNTO E INSTALAÇÃO. AF^12l2021
DISJUNTOR TEHMOMAGIÍTICÓ TTÍlpbLAR C0RR£NTE"NÓMINAL DE 12SA-
fORNECagNTOE INSTALAÇÃO. AF iai2020
CAIXA DE MEDIÇÃO DIRETA ATE 20aA CONFECCIONADA EM CHAPA

- GALVANIZADAFPiMTAntFiFTROSTATiCALCNTE Q.IDOXeO * 15CM
PARA RAIO POUVesCO DE DISTRIBUIÇÃO 1SKV lOKA CI FERRAQEM

I80LAD0H, TIPÒFÍNO. PARA TENSÃO ISKV-FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO
AP «712028
TUBO DE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA. CONEXÃO
RAWHURADA. ON 30 (3-). INSTALADO EM PRUMAOAS - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF 100020
LUVA, BI FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSOUEAOA, DN 30 (3-|.
INSTALADO EM REDE OE ALIMENTAÇÃO PARA SPRiNKLER - FORNECIMENTO E
WSTALACÃO.AF 100030
DISJUNTOR TRIPOLAR Ofl 32A - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL. TIPO

AC. 30MA. SIEACNS OU aHILAR
ELETROOUTO DE ACO GALVANIZADO ELETROLIT1CO ON 50MM (2) TIPO SEML

PE8AD0 • FORNECIMENTO EINSTALACAO
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAWNTO. CIRCULAR. EM POLIEDLENO.

- DIÃIgTRO INTERNO ■ 0.3 M AF 1J|2020
ALÇA PREFÕRMADA DE DtSTRIBÚÇÃÔ. EM ÃÇÓ GALVANIZADO. AWG 1 -

_ FfRNFHinaNTO E II^ALACAO AF OTiZOM
ARMAÇÃOSECUNDARIA. COMI ESTRIBO È í IsÕLADOR - FORNECIMENTO E

- JNl.TAL»£AO.,AF_0_y!0?ÇI
INTgl^PW blFSRÊNCIAL RESIDUAL - (PR 2P PR ZXLOAGQMA
CUBÍCULO DÊ HÊDIÇAO E RECUO DE MURO
SOLICITAÇÃO DE EVT JUNTO A EQUATORIAL

1.00 iW.Ck 467,56

l.Ofi 2 500.92 9152.90

d,00 724.07 _»S.65

4.00 47A2 59.n

i.w| 222.65 276.18

10.00; 79,65 99,58

1.00 67.09 71.58

3.00 2022 25.27

1.00 57.76 72.22

1.00 177,11 221.56

1.00 7.269 65 9111.93

i.õõ 2.771.70^ 3 4«4.62

Ssossuta a Um Wi. Sascantosa Novants « Sais Realse Selana aOtio Cemavcn

VALOR DO BOI —> Rt 12.33S.3S
VALOR TOTAL SEM BOI ~> Rt 4S.3I7.42

VALORTOTAL-a» RtSt.SSS.rt

P4|li>aBde23
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IX -ORÇAMENTO 5INTHT1C0

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL CC DOM PEDRO - MA
CejETO: construcAo oe subestação elétrica
LOCAL: UNIDADE INTEGRADA JOSUÉ MONTELLO, OOM PEDRO - MA
REf SINAPI-03/25 (SEM DESONERAÇÃO) ORSe -01/26 (SEM DESONERAÇAOn SEINERA-028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-OE-OBRA 112 80% (HORA)

92 SINAPI

9.9 99999 SINAPI

9A 1M740 SINAPI

99 1ttl09 SINAPI

9.9 7SU SINAPI

«.? U8QS7 8BC

«a 9am SINAPI

aa 101M6 SINAPI

6 to 10)1t CRSE

aii oesioo sec

9M SINAPI

9M 9m7 SINAPI

S.14 «36SS SIHAPI

S15 8184 0RS6

e.is 72811 SINAPI

s.tr 9S111 SINAPI

9.\9 191839 SINAPI

8.19 101S3S SINAPf

920 13782 0P3E

92} coupest PRÓPRIO

922 COfMP8$.2 PRÓPRiÓ

DESCRIÇÃO

UMIAIlRBfWORADAJOSUÉ MCWTELLO.SUBBSTACAOgLiTRICABSTWWA

ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE
11 H. CARGA NOMINAL DE SOO DAN. ENQASTAMENTQ BASE CONCRETAOA

COM 1 M DE CONCRETO E 0.7 M DE SOLO (FORNECIACNTO E INSTALAÇÃO)

' trãnSõriãádor oe distribuição, rs kva. trifAsico «o hz. classe is
KV. IMERSO EH CLEO MINERAL. INSTALAÇAO EM POETE (NAO /NCLUSO

_ SJPORTE). FORNECIMENTO E INSTALACAO Af 1M02D
HASTE DE ATERRAMENTO, DiAÜÉTRO SM'. COM S LSTROS -'pORNECIliENTO
E instalacAo. AF Dsaoas
CCNECTOR GRAMTO METAUCO TIPO (XHAL PARA8TOA. PARA HASTE DE
ATERRAICNTO DE SM'E CABOS DE 10 A S0MM2 - FORNECIMENTO E

QUANT.I VALOR UNIT VALOR UNIT

COM Hll

SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE OE CONCRETO CIRCULAR •
FORNECIMENTO E INBTALACAO Af_IMQ2l)

_ CABO DE COBRE NU SSMMS - FORNECIMENTO E INSTALACAO
CRUZETA FERRO GALVANIZADO 1.1)2-
CABO DE C08RÉ FLExIveL ISOLADO 2Í UW. ANTI-CHAUA O.B/i'!) KV. PARA
REDE ENTERRADA OE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ElETRICA -
FORNECHiENTO E INSTALAÇÃO AF 12/Í0S1
0'l^UNTOfi TERMOÜAÒNiTlcb TRIPOLAR CORRENTE" NCMIHAL OE 1ÍSÁ - '
FORNECIMENTO E INSTAUCAO. AF I0/SII2C

CAUA OE MEDIÇÃO DIRETA ATE »0A CONFECCIONAOA EM CHAPA
. GALVANIZADA E PINTAPAELETROSTATlCAMENTE □'lOOXej X 15CM

P/ARA RAIO POUMERICÒ DÊ DISÍRÍBUICAO ISKV 10Ka"c/ FERRAg"eM
* IBOLAOOR.TIPO PB/Ó, PÁRA TENSÃO IS KV -FORNÍCIME"nTO'E ÍNSTALAÇAO

*F OT/2026
TUBO OE AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MEDIA. CONEXÃO
RANHLIRAOA, ON eo (31. INSTALADO EM PRUMAOAS • FORNECIMENTO E
instalacAo. AF igoozo
LUVA. EM FStftO galvanizado. CONEXÃO ROSQUEAOA. DN «0 (3*).
INSTALADO EH REDE DE ALUENTAÇAO PARA SPRINKLER - FORNECIMENTO E

. instalacAc af loamo
DISJUNTOR TRIPOLAR DR S2A- DISPOSITIVO RESIDUAL OlFeREN'ctAL. TIPÓ

. AC. SOMA. aCAENS OU SIMILAR
ElEIROOUTO DE ACO GALVANIZADO 'ÉLETROLITICO DN SOMM Q). TIPO SEML
FESADO • FORNECIMENTO E WSTALACAO
CAKA OE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO. CIRCULAR, EM POLIETILENO.

, DIÂMETRO INTERNO » 8 S M. AF_12fl020
UÇA PREFORMAOA OE DialRÍBUIcAÒ'.'ÉM ACÒ GALVANIZADO". AWQ 1 -
PCRNECIM6NT0 E INSTALACAO. AF 07i2020
ARHAÇAO SECUNDARIA. COM I ESTRIBO E 1 isÕLADOR-FORNECIMENTO E

, instalacAo. AF otoom
INTERRUPTOR DlPCTBWIAL RESibuÁL • IDR 2P DR ZXASA/SCNA
CUBICÚlÓ OEIiBICAO E recuo OE MURO
SOLICITAÇÃO OE EVT JUNTO A EQUATORIAL

1.00 24.091.03 30114.71 90.ti4.7l

3.00 120J7 190.38 791.85

3.00 19.74 24.87 123.39

1.00 74.87 93 98 93.96

so.oo 83.94 87.42 3 27}.00
2.00 97.88 122.32 244.84

1S.00 31.09 28.88
1

582.90

1.00 380.03. 487.98 487.M

t.oo 2 908.321 3 1 32 90 3 132.90

3.00 724.87 809.83 2 717.49

4.00 47.82 ».77 239.08

12.00 134.84 193,87 2 324.04

2.00 129.80| 18100

1.00 222.86 278.18

10.00
'

7985 99.58

í.oo' 37,09 71.38

3.00 20.22 2527

1.00 57,78 72,22

1.00 177.11 221.38

1.00 7 289.55 9111.83

1.«í 2.77170 8 484.82

VALOR DO BOI •» Rt 12.338,H
VALOR TOTAL SEM BN —> RS 4S.S57,«2

VALOR TOTAL-» RSSI.BSS.7S

Sassania b Um Mil, SBLacsntos t Noventa a Sela Raaia è Satenta a Oito Camavoa



X - COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO - MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO OÊ 8 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS OE DOM PEDRO
LOCAL; DOM PEDRO - MA

REF SINAPl. 03/26 (SEM DESONERAÇÍO) ORSE - 01/25 (SEM DESONERAÇÃO) SEINFRA -028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO OE MiO-DE-OBRA 112,68* (HORA)

ComposiçOM Principal*

Compoaíçêo
'AtffWar

... OMCr^lo
GÓMP 006 Pitpfió A$86^AM£NTO OE POSTE D6 CONCRETO COM

COMPRIME^O NOMINAL 0€ 11 M. CARGA NOMINAL 06 300
Cb«jg. SNQASTAM£NTO BASE CONCRETAOA COM 1 U DE

CONCRETO E 0,7 M 06 SOLO (FOfiNECiMeNTO E INSTALAÇÃO)

Tipo
IN6L • INSTALAÇÃO
ELÉTRtCVELeTRIFICAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 14,5 4.5 (ÉH MASSA FUBS-FUNDAÇÕES E rrf"
I SECA DE CIMENTO/ AREIA MÊDiA/ BRITA 1) • PREPARO ESTRUTURAS I
MECÂNICO COM BET0H&RA.4W_L AF 05/202>
AUXILIAR 06 eiETRICiSTA CÒM ENCARGOS COMPLEMENTAftES SEDI - SERVIÇOS OJVERSOS * M

"QÜÍNDÁUTÒ HlÕRÃUÜCb. CAPÃobADE MÁXIMA OE CARGA 6200 CHOfl - CUSTOS MORÁRIOS DÉ " CHP
KG, MOMENTO MÁXIMO QE CARGA 11.7 TU. ALCANCE UAXJMO MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
HORIZONTAL 9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PST 16 000
KG, POTÊNCIA K 169 CV • CHP nURNO. AF 0612014

Quanl.' VilorUntt Total
1 ,OMOOOO| Z 169,37 2* 189.37,

453,6S| 107,44|

22.68 32.71^
293.15, 2S,1B|

; &.ETRICISTA COM ENCARGOS COMPlEMENt/UtES 8E01 • SERVIÇOS DIVERSOS

00005046;SINAPl

00000663 aNAPI

POSTE OE CONCRETO ARlAAOO OE SECAO CIRCULAR, Mataria!
EXTENSÃO OE 11,00 M. RESISTÊNCIA DE 200 A 300 DAN TIPOC-

14

CASO DE COBRE NU 35 MU2 ME10-DUR0 Matarttl

MOMm LS*

VaK>f00BDI"

4.64M00Q 27,12| 136,06
Tóómoóò 1 431,39 TÁaoe'

11,0000000 42,60 466,60

0.00 UOcorrLSa» 122,10
Vaur com SDI ■> 2 539.61

CMIflO t^nco DMÇflçl* Tipo
102103 SINÁP1 TRAI^FÕRMADOR DE DISTRIBUIÇÃO. 45 KVA, TRjfASlCO, 60 INEL - INSTALAÇÃO

HZ CLASSE 16 XV, IMERSO EM OLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM ELET RICA ELETRIFICAÇÃO £
POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) • FORNECIMENTO E ILUMINAÇÃO EXTERNA

.  .. . JN-9TALACÃO-.Af.1í/|0;0
66247 íSINAPI AUXILIAR OE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARE8 SEOi - SERVIÇOS QVERSOS

5B28Í8INAPj ^GUINDÁütÕ HIDÃÃULICO. CAPACIDADE MÁXIMA QE CÃ^GÃ?200 CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
I KG, MOMENTO MÁXJMO OE CARGA 11,7 TU. ALCANCE MAXJMO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
' HORIZONTAL 9,70 M. INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO P9T 16 000
KQ, POTÊNCIA OE 169 CV-CHP DIURNO AF 06/2014

Quant. V*?or Unft Total
1.0000000 16 723,94 15 723,94

293,16 51,60

65254 SINAPl ELETRICISTA COM ENCAR OCS COMPLEME NTAR ES S E Dj - SERVIÇOS QiVS RSOS
7\81NAPI TRANSFORMADOR TRIPASfCO 06 ÒlST R iSU ICAO POTÊNCIA DÊ MaUna I

45 KVA, TENSÃO NOMINAL OE 1$ KV. TENSÃO SECUNDARIA DE
220/127V. EM OLEO ISOLANTE TIPO MINERAL

5.6996000' 27,12 240.27

1,0000000! 16 229,36 ~ 5 229!39i

MO Mm LS t

Vaiar M BDI <

O.M MOecimLSB> 296,09
Valor corr SDI » 24.264.9$

Binco.
96660, SÍNAPi '

00003376 iSlHAPI

^DaBCrtçlo Tipo
' ^TE DÊ ATÊRRAMÊNTO. DIÂMETRO Ír4" CÒM 3 METROS - INEL - INSTALAÇÁO

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06/2023 ElÊTRICAIELETRIFICAÇAO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA

^AUXILIAR DE ELETRCI9TA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

^ HASTE DE ATERRAMENTO E M ACO COM 3.00 M OE Malarttl
'COMPRIMENTO E DN ■ 3/4'. REVESTIDA COM BAIXA CAMADA 06
CO^Ç^SEM CONECTOR

MO MmLS'>

Quant. Valor Unli Total
1,0000000 120.27 120 27

27.l2i 10.52,

100,87. 100.67.

0,00 MO com LS •
Valer eoiuBDi*

CòdiBO. Banco
104749; SINAPl

D0000416I SINAPl

:C>aaeri(4o _ Tipo _
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLhlAL. PARA 8PDA PARA 'INEL - INSTALAÇÃO
HASTE OE ATERRAMENTO OE 3/4' E CASOS OE 10 A 50 MM2 • ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E

_PQRKgÊ^ÊNIQ_E INSTALAÇÁO AF 94/2023 ILUMINAÇÀO EXTERNA
EI£TRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

AUXILLAR DE ELETRJOSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

'GfOMPbMÊfALICÒtlPÒOLHÃLPARA^STEDÊ ~ Matenáí
ATERRAMENTO OS SM', CONDUTOR DE * 10' A 50 MM2

MO Bêm LS -> 6

Valer do BDI «> 5

Quant. Valor Unit: Total
1.0000000 19.74 > 19.74

10.43' 10.49

D.OO MO eom LS «>

Valor cem BDI«»

CMIjBO: 6afW*_
' '102109!SÍNAPI

6S247: SINAPl

~rôÍ2S7|8ÍNÁPl'

Dwcriçl© Tipo
SUPORTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO INEL - INSTALAÇÃO
CIRCULAR . FORNECIMENTO £ INSTALAÇÃO AF.i2/2Cí20 ElÊTRlCA/ELETRIFICAÇÃO E
_ _ ILUMINAÇÃO EXTERNA

: ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SECH . SERVIÇOS DIVERSOS

* ÃÜjÜLÍÁÃC£¥LWRlC*I^Á'cÒM E COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 210 UM DE
DIÂMETRO PARA IN5TALACA0 DE TRANSFORMADOR EU POSTE
PE CONCRETO

MO ««m LS ■>

Valor do BDI

Quant. Valor UnK Total
I.OOOOOOO 74 67 74.67

2712 12.03

22.65 10,14'

52.70 $2,70

0.00 UO caam LS •

Valor cem BDI ^

Código. Banco
72253!srNAP|

DaacrlQlo
CABO OS CÒSRÊ NU 35MM2 - FORNECIMENTO E INSTALÁCAÒ

;TlpO
INEL-INSTALAÇÃO
ELÊTRICA/ELrrRIFICAÇAO E.

Quant
1 0000000:

Valor Unlt Total
53,94 53.94
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X ■ COMPOSIÇÚES DECUSTO UNÍTARIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA
OBJETO: CONSTRUCAO DE 8 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO • MA

REF SINAPI. 03:25 (SEM DESONERAÇÃO) OflSE - 01/2S (SEM DESONERAÇÃO). SEÍNFRA -028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-OE-OBRA 112,88*(H0RA)

Atmiar

.íktíjdtt'

«8247 SINAPI AUWLIAR BE ELÉTrIciSTA ÒOV ENCARGOS COMPLEMENTAHES SEDI - SERVIÇOS CÍVERSOS

M2M'SINAÍ>I ELETRlCISTACOMENCARÓCacOMPLEMENTARES

ÓOOOÓéSSfíW^' '!cABOC€CÕBÍrENÍjMHlÓMEIO-DURO

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Maianai

MO Mm LS •> 6

VaiordoBDt» ie

H '  0,2100000 22,86 4.80'

H~ 0.210000c 27.12 5.89

M 1,030000*0' 42,90 4545

LS ■> 0,00 MO com LS -> e.95
Valer eorr BDi "> 69,96

1.7
Compoilfáo
Inaumo

Iniume

Insumo

'íniumo

Ç4«^.B«nco D«»Cf1çlo
Õ52067. sõà _ CRU2ETA FÊRRO GALVANIZADO V1 /T"
DO3747; sec ^MUZÊTAGÃLVANÍZADÃ 1 V2
W«36j SBC* FffA TÊFLO*N VE DA ROSCA 1 «mm * 2Sm
Óif9034 BBC AJUDANTE DE BOMBEIRO OU ENCANADOR
0»200:ééC aOMBElAO OU ENCANADOR

Tipo Und Quarrt. Valor UrM Total
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS • UN 1,0000000' 97,86 6Tsé

.Maleoai UN 1.0000000 85.61 65.61
Maleõal *M 0,9570000 0 17 * 0.19
MâodéQbra H 0.3610000 13 72 4.95
Mio de Obra H 0.3610000* Í9.7è 7,14

MO «em LS •» 12,09 IS"» 0.00 MO com LS ■> 13,09
Valer do BDI 29,06 Valor cem BDl *> 128,92

14
Comc^ç4o

Compoaiçio
Auxibar

Compceipâo
Auxiliar
Irituma

1,9

CompoaiçAfl
iCompoHçâo
Auxiiar
Compô«Qlo
.^wiír_
liruumo

CMIgo Binco DMcrtçlo Tipo
92984 SINAPI CABO DE 0ÕBR6 FLEXÍVEL ISOLADO. 25 MW, ANTI-CHAMA INEL • INSTAlAÇAO

08/1,0 KV. PARA REDE ENTERRAOA DE DiSTRiBUfÇAO D£ ELÊTRICA/ÊLETRíFICAÇAO E
ENERGIA ELÉTRICA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO ILUMINAÇÃO EXTERNA
AF 12/2021

88247 SINAPI AUXILIAR OÉ ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTAR EB SEDI - SÉRVI^ DIVERSOS

00000996; BINAPI

00021127 SINAPI

_ CMIgo Banco
1Ó189S SINAP)
68284'SINAPI

88247 SINAPI

òoõcêasCsÍNAPi

00001878 SíNÃpT'

' ELETRICISTA COM ENCARGOS COM PLEMENTAR ES

CABO DE COBRE FLEXJVEL, CLASSE 4 Oü 5. ISOLACAO EM
PVC/A.ANTICNAMA8VS^4, COBERTURA PVC-6T1 ANTICHAMA
BWF.B. 1 CONDI/TOR. 0.6/1 KV. SECAO NOMINAJ.25 MM2

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Motenal

' FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO Matinal
IDE 1.9.MM.X5M_

MO lem LS «> 2,00
Valor do fiD1»> 9.23

|096Cl1çlO _ Tipo
DISJUNTOR TERMÒMAONETICO TRIPOLAR . CORRENTE INEL • INSTALAÇÃO

; g LFTRICISTÁ COM ENCÃRÕOS COM PL EME NTÃRES SE Òl - SERVIÇOS DrVERSOS
rÃÜXIÜAR DE ELETRIC«fA COM ENCARGOS COMPlEMENTÃRES SEDI • SERVIÇOS DíVERSOS
I ÓBdUNtÒR TERMOMÃGNSTICO T RiPOLAR 125 A / 425 V / ICC - Meferii" " *
128 KA
jTWlNAL A COMPRESSÃO EU COSPE ESTANHADO PARA MatarMI
ICABO 50 MM2.1 FUROE t COMPRESSÃO. PARA PARAFUSO DE
iFIXAÇiW.W

MOmiTiLS»» 43.77
Valor de BOI »> 115.84

ünd Quant.' Valor Unil Total

"  ,

1

T.OOQOOOO 31,09 31,09

M  1 * 0.0606000 22.86 1.39*
1

H  1
1

0,0609000 27,12 T.94|

* M ■ *Í " 1,0150000' 27.62! 28.03

UN 0,0090000 4,23 0,03

LS=> 0.00 MO cem LS ■> 2,ÒÒ
Valor eem BOI ■» 40.32

ünd Quant. Valor Unll Total.
UN 1,0000000 390.05 390.05

H 1,3282000 27.12 3$.'9é

H
1

1,3232000 22.66; 30.2T

ÜN " 1.000000Q 307,0l| 307.01.
1 __ . J

UN 9.OOO0ÒO0 5,63: 16,69'

0,00 MO com LS •
Vaiof com BDI •

1.1D

Item

Compor çio
Compeai^o
inwme

Código Senc»
10311 ORSE

Código, Banco
10549 ORSE

*  10852, ORSE
"lIOeOORSÊ

00008111/SÍNÃPl[0R8É

ÇMIfloj Banco
10761! ORSE

^88; ORSE
00012893«INAPÍ?ÕRSE~

òoon7ii/smPf>o'^'E

1851 ORSE
_ * ÍÓai7 ÒR3E

'  472*8 "ÒftSê
'  10492 òróé

íofièaòRSB
b001»94/SIÚLPl ORSE

~MC128B^INAPl<ORSE

94 í ORSE
4729;ÕftSE

* «79 0R*8B
10362: ORSE

W012892/S^ÍiWSE

^0698 ORSÊ_
* lj2^1Õ^

10679; ORSE

Oescrlçfto Tipo ünd Quant. Valor ÚnH ToUi
Caixa da rrwdiçlo dnla ata 200A eonracoonada am enapa Owadroa de Ofsinbuig6o de Energia ur^ i.6000000 2 506.32 2.506.32
Oeaehçlo Tipo ünd Quant. ^^lórUtVt Total
Enearpea CempItmnlarM - Servama ProvIsOnoi h 4.0000000 3 79* 15.18

. Sncargoi Complementam • Elelncifla PrevHaCrloe n 4,dÒ000ÕÒ 3.65 14.60
' Caixa da madcçèe dVau até 200A eenfeeciettada am cTiaM 1 Material 1 un 1.6000000 2341,58 2,341.58
: gaNaniaada a ptntadeaiatroataiieamente 0«100 x 60 x t5cm 1
' Servente da obrw (horiat») MáodeObre n 4,0Ò00Ó0Ò 14.56 56,33

:Életr>eittt (heneia} ÍM6odeObri h 4,0000000 19.02 T6.0B

Detalhamento de Cálculo ORSE -

Deacriçlo Tipo _ynd_ Guanl wor umt, T^l
Ralaiçie • café de manfié (caN cem iene e doi» pães com ma meiga) Serviços ur> 0.8144000: S.OO' 4.Ò7

Pa quadrada Matenai un "o.oowoiw:" 36,90' 0,02'
Serie *Qe segórefici cem bcqueira 'de aeo e calannhe aeelfi^eadQ Maranal per 0 00600001 62.64 *0,37

Ajmeço (PerUcipeçiie dõ~arnpreQeder)* iMeienal un 0 8144000Í 14,CCi 11,40'
.Cerrlrtlw de mae. em aco, com eapacMada de *45 • 65* 1 / *100* kg. iMateriei un 0,0008000 168 00 0,13:
pnau com camara j
òculoi brinco protelo Matenei pr 0'Ò064000 *'e!7o Õ,Õ4
Examae admieeionaia/derTuelOAaU (dteckup) 5srv)ças q 0.0032000; 800,00 0,96
TajnaÀim cheia 10* Matenei un 0,0012000' lè,58 0,02
Ceata Bélica Matenai un 0,0360000! I9O.OQ1 6>«
Protetor loier fpi 30 cem 120r7« Material un D.0144000; I8ÍÒ6 o!2'8
Capa pari chuva em pve eem Ferre de poleeier. com cepuz (amenia Material un q,6oi8oooí 16,96 Ó,Ó2
eu azui)
capacete de segurinca abe fionlal com luapeniao ae poiietiMno, Matanai un 0.0048000' Tald 0.06
aem jugular (elisaa b)
Ferdemenio com mangas curta Malenal un 0.0120000 169,13 2.26i
Maneia 1 kg com cabo Malenal un 0.0004000* 37,80 6.011
Veta Mnapena Malerlal un 0,6360000 4.50 2!B7
Segure de vida e aodentt em grupe Serviços un Ó.O380ÓOO 12,54 6*45
Luva raepa dã couto, cano curto (purihe *7* cm) Maiertei P*' 0,0164000* 11,74* 6.21

Protetor aurleu lar Maiertai ' un ~ Ó.ÕÜÒOOO 4.90 0,17
Ãüaié com tiõiemanio Melerrai un 0,0006000; 47.89 0,03
Chave da landa ehaia 30 em Maierlal un O.OOOâOOQ' 26.69' 0,02"
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X - COMPOSIÇÕES OE CUSTO UNflARIO

PROPONENTE: PftEFETTURA HUNKIPAL DE DOM PEDRO ■ HA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE t SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM KMO - MA

REF SINAPI - 03/26 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE -01129 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA - 028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OWA 112.68* (HORA)

Qwv* 12*

iMwna 1t24l!0ftS£ AJiota veH-ampanmalre Maianai tin o.ooosooo 1SS 00 Õ.Í2
IWiaumB f1090<Oft6E Caua oa madiçéo Oirau até 2ÕÓA «orlKOonada tm chapa Maianai un 1 0000000 2 341.59 2 341.98
1 .gaManzadaaptmadaaiamatabeamaria d*tOO x60 x 15em
linaumo OOÒOãfll'/9MAPl ORSE Saivania da etraa fhonita) Mio 0t ova h 4.0000000 14.18 66,»,

'iriuiríõ

j

^  0000249e/StNAPf,6R8e ElalncMi (honata) 'Mio da Obra h 4.0000000 19 02 76,08

MO Mm LS 134,41 LS*> 0.00 MO com LS •> 134,41

ViVdoBD'*» 744.37 Valor com BD< 3 250,68

1.11 Códigg.Banco DaacrigAo Tipo Und Ouant Valer Unit Total

CdmpoNçéo 065100 8SC PARA RAJO POUMERICO OE DISTRIBUIRÃO 15*CV 10KA O INSTALAÇÕES ELÉTRICAS - UN vooooooo 724.67 724,67

FERRAGEM SUBESTAÇÕES E GERACAO

liniumo ~i oèõiéôèsc BASE WETALICA PARA MASTRO DE PARA RAIO 1 1/2" Maienai üN 1,0000000 83.91 63,61

Iniume 0466Ò4I6BC' PARA-AAJO POUMERICO DE DISTRIBUIÇÃO 15KV lOKA Uaiariai UN 1.0000000 292,80 292,60

'iniumo maóo ssc AJUDANTE DE ELETRICISTA M6e da Obri H 4 6320000 13 72 66.»

.Iniume 007366 SBC MASTRÒ DE PAAA-RAIOS GALVANIZADO 1 1/3*x3.0m Mvtenai üN 1 oooocoo 250.08 250.06

Inaumc 0992» SSC ELETRICISTA MAodaObra K 3 6240000 19.78 71.66

MO »em LS 137.98 LS ■> 0.00 MO cem lS •> 137.96

Valor do BDi 215,22 Valor cem SDI ■> 639,89

1.12
CompOBJçflo

C^mpoKçAo
Aiixiliâr

Convosiçto
Autrlitr
In lume

Código Banco
1Q1M|SIÍ^I
~Sà264Í&kAPÍ'

80247. SMAft

00008406 :StNAPI

DeudçAo
fSOLAÒOR TIPO PINO, PAAA TgN&Ao IA KV POR NE
INSTAÍ>çAO. AF 07/2^
ELETPÍCISTA COM ENCAfiGÒS CÓMPlEMENTARES

ISOLAOOfí Oe POnCSLANA. TIPO PINO MONOCORPO. PARA
TENSÃO DE'16* KV

Tipo Und Quant. VaiorUnH ToUi

INEL • INSTALAÇÃO UN 1 ooooooo 47.62 47.82
elEtricaeletrircaçAo e
SEDt SERVIÇOS DIVERSOS H 0.06I9000 27,12 1,87

SEOl • SERVIÇOS DIVERSOS H 0006977! 22.69 0.19

Matanai UN 1.00000M 46,00 46.00

MOMmL$»> 1,24 LS"> 0,00 MO com LS ■> 1,24
V4iordoBD'> 14,20 Valor com BDl ■> 62.02

118

CâmpeiiçAo

Cempoi4âe
Aj4iAar_
Ò^poftiçAo

, Aunfur
fniume

Cód^ 8«neó
92337 SIKAPI

8«367 SINAFI

eÜ4e>NAPi

OOOÕ7694~6ir^Pi

OóóÇiigto
TUBO 0£ 0ÃLVAM2A0b COM COSTURA CLASSE HEDIA
CONExAO RANHURAOA. DN ao tll. INSTAü^OO em PftUMAOAS
POftNECfU6MTOE{f4^AiAOl«0 AF 10/2020
ENCANADOR ÒO BOUKIRO HIDfUuLICO COM ENCARGOS
coMPLeMgwTAPea
AIÚCLIAR K ENCAWOOR OÜ BOMBEIRO HIDRÁULICO COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
tÚfiÕ ÁCO GALVANÍZÃDÓ CÒW costura, classe MEDIA, DN
r, E • M,Oa' MM, PESO '8,4r KGU (NBR 5590)

TIpe
INHI. INSTALAÇÕES HiDROS
SANiT Árias

Und

M

Quani.
1 OOOOÚOO

Valor UrtR
*194.94

Total

154.94

SEOl • SERVIÇOS DIVERSOS H Q.346000Q; 26.05 9,01

SEOl • SERVIÇOS DIVERSOS h~ "03460000; 21.89 7,57

Matarlil M 1 Q390000 133.17 139,34

MOMmLS» 11.20

ValOrOOBDe» 46.01

LS •> 0,00 MO ean LS -»

valor cem BDl »*

11.20

200.99

OMCrtçio Tipo
LUVA. EU FÉRRO GALVANIZADO, CONEXÁO ROSOUEAOA, QN 60 INHi. INSTALAÇÕES HIDROS
d"). INSTALADO EM REDE DE ALIUENTAÇ&O PARA SPRINKLER • SANITARIAS
P0RNECLMENT9E IN$TAlAÇAO AP 10/2020
ENCANAQÒR ÒO BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMIffriSRES
AUXILIÃR Dê ENCAHAOOR OU BOMBEl RO HIDRÁüL CO COM SED • SERVIÇOS DIVERSOS
ENCARGOS WMPLEMENTAPES
PUNbÕ ÁNT^MoSÍVO para METAIS PERROSOS (ZARCAO) . Mflenal

Quant
1.0000000

Valor Unit Total

12Í.6Q 120Ó0
1.U

CemposieSo
Código'Banco

OMfiâ SINAPI

C«^10MiÇéO
AtúAêr

CefnpeahçAo
Auutor
Iniurm

88267 SINAPI Q.4350000 26.09 11.»

0 48MÚO0 2T.M Í.&268246. SINAPI

00007307. SINAPI o.ooeoooo ».33 Q.M

ÜN

UK

14.07 LS

39.49

0.0350000 15 49

í.0000000 107 91
0.00 MOeofflLS*>

valor com SDI •»

0.54

107.91
14.07

168.09

00003149 SINAPI

00003914 SINAPI

PITA VEDA ROSCA. EM PTFE. ROLO DE 16 MM X 50 M (L X C)

LUVA DE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA 0SP DE 3'

Malanalnaume

Maianai

MO Mm LS

Valer do BDl •»

Iniume

1.16

Cempoaiçée

Compas^io
Cempeaiçèe

Código Binco
6194 ORSE

Código Banco
00002439 SINAPI

ooooenisiNAPi

62S5 ORSE

105^|6RSÉ
10549 ORSE

Código Banca
00002439 SINÁPl
00006111 SINAPI

ê86'ÒRSE

941 ORSE

^  2378 ORSE
1Í2'4rÓft6É

1661 OWE
"Ó0Q12994/Sir^^ ORSE

'1ÕÒTÍ693/Í(NÃP7; ORSi
^  ~11240'ÒftS6

SQSii.O^

DaacrtcAó
D«junlOf tnpoiar OR 32A • DtpoNlive fvaiOual ddvfvnoal l>pe AC
30MA Stamana ou frraiar

Daaer^Aa
ELETRÍCIsfÁ (HORiSTAj

' SERVENTE DE OBRAS (HORISTAÍ
Dajunier DR 3 X 32 A, bpo ÃC. corrantt nomral raalduM 30mA. da
SMmanaM Bimiar

Ertcargot Cemplamaniin» • EMneWa
Encarnes ComcMmamafa» • Sa^vama

OataiNamanIo da CAicido

OmrIçBo
ELEfRlCÍSTA(MORISTA>
SERVENf_^DE OBRAS (HORISTA)
OUjuntDr OR 3 xÜA, Upe AC. cerraria nerrwiaJ raatduai SOrnA, da
Siamara eu límBar
PardimantD cem manoa» ivia
Vala Ifanipoita
AJ«ala vgn-arrwanmaifo
Óajoibnrátnwflt
Capa para cfKiva am pvc cem forro da po9Mtar . cemeapuxiamarai
leu atuí) .
I Bali da saguranca com Uquaira Oa aea a eelannhe accJcnoado

' AHcil* com laelamanie

' CfMva cto finda «h» 30 em

npó Und QuanL Valor Untt Total

PuMvtia ^Nunioraa a Criavoa un 1 OOOOOOO 222.59 222.59

Tipo Und Quant. Valor UnK Total

MIodaOora H 0,6000000 20,03 12.01

ÍMIedaCóra !  H 0,6000000 14.87 8.80
MafarW un "t.ÕOOOOOÕ 167 197,24

PreviadrlM n 0,8000000 3,66 2 19
Prevtadrlos n Õ.60C0000 3,80 2,26

ORSE

Tipo Und QuenL Vitorüntt ToUI

U6o da Obra H 0,6000000 20,09 12.01

UlodaOba H 0.8QOOOOO 14,67 6,60
wataHai un 1.0000000 197,34 197.24

Uararlji un 0.00190ÓO 196,36. 0,35
Watanai un O.O067OÒO 4.9Ò Ó,43
Matinal un Q.ÓDÒtiOÚ 17Ó,6ÜÍ 0.02

UatarMi pr 0,0009600 7,001 0,00

Matadál vn 0,0002400* 18.20Í 000

Miiadai Pdr 0.0008000 õrlõ 0,»

Matanai un ~K00Õ120Õ 47Ó9 OM
Miianal ur> 0,0001200' 26,89 Ó.OÕ

Ptg\r* 12 da 23



X • COMPOS^OES DE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • HA
OB^IETO: CONSTRUÇÃO DE 9 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF SINAP; - 03/25 (SEM DESONÉRAÇAO) ORSE - 01/25 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA - 02Ô
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-OÉ-OBRA 112.68H (HORA)

_ _ lSa|ORSE
1iy42^SE__
10761, ORSE

I

104MÍÒR$|~ '
Õ0012692/SIKAP11ORSE

10517 ORse
10SM,ORS6

Í^2;OTSÊ
OOC12fl9VS1NAPI:ÒRSá

"lOêi»!ÕRM

OQQCrii/SINÀPÍlORSÉ

dRSi
1076a'ÕRSE

Almoço (P^eifi^o do «mp^^dor)
Chovo B>9ie»o 12'

CeotiBAua

Lwa rt«M Oo couro, cano eudo (punho *7* em}

Ex»m»« aamtsilúnais/dmfMnaii (choekup)

Prolelor Miar rp« 30 com I20ml

Seçuro dã vKla a acidente «m grupo
Capaeaia de aaQurarvca au honiafcem auspeniao de poheeiano,

.,aem|uoular(tíaaM ̂
iPi^ei^ Buriotiar
'Tai^adeirv chata ÍÒ"
Camnho da mao. «m aco. com upaciOida de *45 a 95' i / '100' kg.

.pneu corn cornara

Marrata 1 kg com caDe

Pà duadradã

Malenal 1 ur> 0,12li^ 14.00' *1,71'
Material un o.ooooeooj 34.00 0,00

Serviços un Òj"22Í9ÒÒ 9,00" 0,61

Material un 9.ÓÒÍ40Ü 160,00 1,02
Material * par 0,0027BOO' "12,66 0,03

Serviços i  0,0004800 300,00^ 0.14

Maianai un 0,0021600 IS.OQI 0.03

Serviços un 0.0094000 Í2*54 0,06

Miterisl un 0,0007200 14,00 0.01*

Material un 0.0Ò94O00 ~ 4;» 0,02

Matenal un *6.0001900 19.961 Ò.ÒO
Mâterial un 0.0001200 164.00:

1
0,01

Matenal un 0,0000600 37.80' o.oc

Matervl un O.0ÓÓ12OO 96,60 "'õ.oo,
MO sem LS ■> 6.76 LS»>  11.03 MO com LS => 20,61

vaior ao BQi => 66.09 Valor com BDl ■> 2S6,M

116.
CompcalfAe

CompoaiçAo
Autefíor _
Compoeiçío
Auxiliar

Iniumo

ÇMgojtanco Dmç^Io _ . Tipo
72Í1Í1b|"NAP, ÉLÉTRbOUTÓ OE ACÓOALVÁNiZADOeLETROUTICODNMMM INEt - INSTALAÇAo

;  (2). TIPO SEWl-PESADO-FORNECIMENTO EINSTAIACAO 'ELETRICAíELETRIFiCAçAO E

QuinL
1.K»0000

Vtior Unit
79.66

AUXI LIAR X ELETRIOSfA CÒM ENCARGOS C0MPLEM6 NT ARES SE Dl • SERVIÇOS DIVERSOS 0.7500000 22,69 17,16

ELETRICiaiA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS H Q.7S600ÓÓ ~ * 21.\7 20,34

ELETRODLTTO EU ACO GALVANIZADO ELETROLITCO, SEMI. Uatenal M 1 Q500000 40,15 42*15
1 PESADO^» AM ETRO.r, PARE DE DE .1.20 MU

MO Mm LS »> 24.60 LS »» Q,00 MOeomLS»» 24,60
Vslo(doBDI»> 23,65 Valer eam SDl »> 103.30

CompoaJçAo
.Ajj«fcar^_
Compcaipli»
AuxAar

_CMl9o Banco Oawrtçio
W111 SI NAP1 , CAIXA OE INSPEçAo PÁRA ATE RRAW ENTO. CIRCUIAR, EM

, _ POUBTILENO, WAMETRO INTERNO» 0,3 M AF_12/2020
963191SINXPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPlEMENTARES

Tipo
INHl • INSTALAÇÕES HIOROS
SANITÁRIAS
SEDI SERVIÇOS OiS^RSOS

101619; 6INAPI I PREPARO DE FU NDO DE VALA COM LARGURA ME NOR QUE 1.5 MOVT - MOVI MENTO DE TERRA
j  M. COM CAMADA DE AREIA LANÇAMENTO MANUAL AF^Q6/202Q

~ aeaor&iNÃn [RbftEite com éncãrgos complementares sedi • serviços òrvERsos
00034643 SÍNAn CAfXÃ ÒE ÍNSI^CAO PARÁ ÃfÊRRAMENTO E PARA RAIOS. EM Malenal

POUPROPILENO. OAMETRO » 300 MM X ALTURA = 400 MM

Quant. Valor Unlt Total
1,0000000 57,06 57,09

0,10360C0

0,0141000,

0,1364000;
t,0(»OOOQ:

296,60. 4.0e:

26.79' 3,7Q;
46,657 49,65;

MO aam LS =>

Valor do SDI »>

0,00 MOcomLS"
Valor cem BDI ■

CddlgoBinco jD«9er1ç6d
~ 1Ò réòs awi I ALGA PRÉPALÇAPREP

6a247iSINAPl
_ _ I

"Ba»4jSÍNAPr
I

'0001127*3 6INAPI

ÒRMADADÊDISrRIãUÍÇtò, EM AÇO GALVANfXÃDO. 1NEL-INSTALAÇAO
AWG 1 • FMNECfMENTO 6 INSTALAÇAO AF,Q7/2020 SLETRICA/ELETRiPICAÇAO E

"  ILUMINAÇAO EXTERNA
AüXlüAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOf • SERVIÇOS oiVERSOS

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS OA/ERSOS

Cótfgo: Banco
101536 SINAPI

" 96247 iSÍNApT

M294 SINÃPI

ALCA PREFORMADA DE DiSTR ISUICAO EM ACO GALVANIZADO. Maleõal
; PARA CONDUTORES OE ALUMÍNIO AWG 1(0 (CAAâ(t OU CA 7
. FIOS)

MO sem LS >

Datcrlelc Tipo
ARMM^ SECUNDARA. COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR • INEL • INSTAUÇAO
FORNgÇIM.BNTOliltSTALAÇAO. AF 07/2020 _ ELETRICA/ELETRIFICAÇAO E
AUX3UM OE ELETRIOSTÁCÒM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIQOS DIVERSOS

ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

00036666: SINAPI . VERGAL>1 AO ZINCADO ROSCA TOTAL. 1 (4 * (9,3 MM)
Ò0011 »7 SINAPI ' ÃRRUELÁ LISA. REDONDA. OE LATAÒ POLIDO, DlAMÉTRO

NOMINAL Sm*. DiAhIETRO EXTERNO ■ 34 MM DIÂMETRO OO
_ FURO» 171^, ESPESSURA ■•2,9'MM

OCO39067 Siwi rônDA ZINCADA. 8^AVAE3A, DIÂMETRO 1/4*
00001061' SINAPI ARMACAÕ VÊRTICÃL COM HASTE E CONTRA-PiNO. EM CHAPA

DE ACO GALVANIZAC» 3/16' COM 1 ESTRIBO E 1 ISOLADOR

MO sem LS«

Valer de BOI t

ÜrM Quant, 1 Valor Unlt Total

UN T.OOOOOOO: 20,22 20.22

H  1 0.0174427 22,68 0.30

H  1 0,1970000 27,12 4,25

UN 1,0000000 15,56 15,66

LS^* 0.00 MO eam LS »> 3.17

Valor com BDl »> 29.22

Und Quanl. Valor Unlt Total
UN 1.000000Q 57,79. 57.75:

M 0,0414947 22.68
1

*0,94

~"h 0,3734000' 10.12.

~ M 0.7994000 4.94. 0.62

UN 2,0000000 * 1,43: 266

UN 2.0000000 0.31' 0.92

UN 1.0000000 42 42; 43 42

LS»» 0.00

1

MO com LS •> 7.56

Valer com SDI »> 74.94



X ■ COMPOSIÇÕES DE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEORO ■ MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO OE 8 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS OE DOM KDRO
LOCAL: DOM PEORO - MA

REF SINAPI -03C5 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 01/25 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA - 028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO OE MAO-DE-OBRA 112.eSH (HORA)

HS93 OWE
0000}43A'SIN^i ORSE

_! Oàújga BiOCO
1Õ76VÒRSÊ"

lÓ78a:ÒRSE
00Õ128U«mPl: ORSe

4  ORSE
I' OOãSTl 17SH^ OftSS

' "I ~ "_Ta51 OR86
;  t«ir ORSE
'• * «72« ÒftSÊ

* 1(MÚ:ÒRS6

iOSW ÓftSÊ
00012n«S(NAPI.ORSE

ÕOÕtãMtólNAprORSB

"T MrbteE
_ I 47» ORSE
__[ _ »7®|0_ft9E

iÕMSjORSB ̂
i 0001 ORSE'

J  IMW.ORSE
"f oõoòei 1 i/SM^' oftsé'

ÍT24Õ'ÕRSl
1067»; W8E

T' 112421 ORSE
'* 11241 i ORSE

_  14M3'OftSE
i ÕÓÕâ4M«NÃPI^ÓRSÉ

imamipttr «termal • IQR 2P OR 2s4QA/30rrvÃ Matenal un 1*0000000 94.M *94.60
EMMIstt (hdm> Mio da Obra h 2,0000000 19À *3êi>4

OMalhtfiNMo cte CétoUo ORSE

tteWHlçto _ Tipo Und QUMt Valor UnH Total
Ratei^ - café da rnanhi {eate com teM a doti pÃaa eom manteiga} Sarv»çat un 0,4072bOÓ 5,00 2,03

Pi quadrada Matenal uh ' 0,0004000 36,90 0.01

Bota da aagurtnca com taquara da aco a coiannho aeoitfioada Mttancl 0,0030000 62,64 0.16

AJmeço (PaniogaçSo do ampragadoO Maianal un 0,4072000 1*4.00' 5.70

Camnhe da mae. am aea. eam eapaâdada da *49 a 69' 1' *100* 4g. Mtlartel un 0,OOÓ4ÒOQ 166.00 Q,Ò6
pr>au com camara

òw^MOnnea pfutaçJe Maunai pr 0.0092000 *6.70 0.02

Esamaa »dmaateAata/dafTiia«a»Aai4 (ctHdhup} Sarvicoa b o.ooteooo aoo.àoj 0.46

faihaditfiiehatair MatafW un 0,0006000' 18.56: 0,01

CaataBiawa Maianal un 0.0160000 ioo,ooi ÍA2
Prateter aelar fpa 30 com 130ni Matanai un Q.0073000' 16,00: õ.ii.
Capa pira eriuva am pvc com forro da peaaaitr, com eapux (amaraia Uatarul un O.OOOSCOQ 'ie,9ei 0,011
eu azul) ' ;

Capaeaie da aaourarvca aot rromai com luapanaao da polialilano. Uatarlil un 0,0024000 13,05' 0,03!
.aam )ugularicltiaa b}
Fardamante com mangai eurta Uaianai un 0,0060000 1»Ü 1,13

Marrata ̂  Kg com cabo Uaianai un 0.0002000 37,601 o,*6o
Vala inmcpod» Uatenal un 0,3190000 4.50 1.43'
Sagure de vida a aadanta am Sarvigoi un 0,0160000 12.54* 6j2
Uva raapa õa couro, cano cudo (puiM« *7* cm) Maianal par 0.0093000 11.74* Õ.IO

Preuior aurâiiar Maienai un 0.016ÕÕDO* 490 0.06

Sarvante éo obrai Ôiorwia) Mie da ova n 30000000 14.56 »,1fl

AMeata com ladamanio Maienai un 0,0004000 47,69 0.01

Chava da fandt efiate 90 cm Matenal un 0,0004000. 26,89 c.oi
Ciiava irtglaM 13* Maianal un 0,0(»20Õ6 34,00 0.00

AUcala voU-ampanmaKo Maianal _  1 un 0,0004000 165.00 *0*06'
Irriimjpttr dtereneW rasUual • IDR 2P DR 2i(40A/30mA Matenal un 1.0000000 94 60 94,60

Eiaincin (hoM} MIodaObii h 20000000 19 02 36.04

- •

MoeamiS" 67,30 IS ■> 0.00 MO com IS •> 67»

Valer do BD( »> 92,60 Valer com BD 2».71

CotrpoftiçAe
Compoi^Je

Coniooi^çSo
> AuxMar

Btrtco OMOrlpto
(»HP'e$1 PrWM CIJBICULOKWDIÇAÕERECÜODEMIIRO

979Í4 SINAPI CMnSWAnjCAbOEMÁlVENARIAISEUPRESENÇAOE
VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM
COLHER OE PEDREIRO AROAMASSA TRAÇO I } COU
PREPAROEMBBTONEIRAAOOL AF 10/3022

Mt79'SlNAPI CONCRETO FCK> 19HPA. TRAÇO 1 3.4 3.9 (EM/lIASSA SECA DE
CIMENTO/AREIA UEDI/U BRITAI) - PREPARO MANUAL

.  . ..AF ,05«IJI,t . . .
98319.SNAPl SERVENTE COM ENCARQOSCOMPLEMENTARES

C44Í8ÍSÉMW LÃjePREf/4eHÍCA0AP/FÔR«0-vA0ATÉ2m

8ãÒ9'âNAIR 'réDREIIÚ COM ENCARGOS COMPLEMEHTARES

msé;'siúi)n' 'e$cává^'mãnual~devala AF.i>ai7Q24
ÍTO2Í8INAPI ALVENARIADEVEDAçAoOEBIOCOSCERAMICOSFURADOS

NA vertical X 14X18X9B CM (ESPESSURA 14 CM) E
AROAMASSA DE AS8ENTAMENT0C0M PREPARO EH

;eETONEIRA.AF izaozi . . . ._.
93408:SINAP) ' MONTAGEM E DESIAONTAGEM OE FÇRMA DE PILARES

I  'RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES. PE-DIREÍTO
I  SIMPLES. EM MADEIRA SERRADA. I UTIUZAÇAO AF.CI3/3020

ãWfSÍNAn " UÁSSiÁ ÚWCA. EM ARGAHASSA TRAÇO 12 9 PREPARO
HECAMCO. APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS
OE AMBIENTES COM AREA ENTRE SU* E lOH* E • 10HM COM
TAL^fl^ ®/®24

97822'SINAPI "bEHOLIÇ:(0 OÉ ALVENARIAOE SLOCO FURADO. DE FORMA
MANUAL SEM REAPROVEITAWENTO AF OS/2CI23

'103323'SINjÁP) ALVEfMU^\«bA^DEBL(}COSC£RAMICOSFURAOOS
l)CCÕC0Sj'8INÁPl" '"'ÃCOCÃÍÓ.S.OMM. VEHQALHAO

ripo
S£n SERVIÇOS DIVERSOS
REV6 RSVESTIMÉNTO É

' TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES
1

Und
UNO

rrf

Ouartt.
1.0000000

42,1000000

Valor Unit
7 269 55

7.09

Total

7 269.69
296.60

:fues<fundaç&es E 1
; ESTRUTURAS

rrf Q.6500000 662.66 366,74

' SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS H 5.8000000 21,77 126»

0 m* 4.0000000: 116,60 462.40

SED • SERVIÇOS DIVERSOS K 9.7ÕOÒOOO »,T6 ~t79,M

MOVT - MOVIMENTO OE tERRA rrf 1.66OOÓO0 66.11 170,49

; PARI. PAREOE&PAINEIS rrf 20,1900000 79 36 1.602,07

FUES". FUNDAÇÕES Ê
ESTRUTURAS

rrf 6.19ÕÒÕÕÒ~ 273,12 3 236,65

REVE • REVESTIMENTO E
TRATAMENTO OE SUPERFÍCIES

rrf 22 0OÓOÓOQ 27.12* 906,64

' SERP • SERVIÇOS
PRELIMINARES
PARE • PAREOE&PATNEIS

rrf

rrf

0.9600000

16 600(000

57.27

69,73

96.12

1.003.46

iM»(orlal

MOiemLS*

Valer M 90! •

OOOOÚ 9,» 193,43
oiÒÒ MOceiTiLS"» 2 349,77

Valor com BDi«» 9.4S4,64

.Ceffp0Ú^_
CoAipeüilQèo
Ajptfíir
ConvMíçlo
.A«aNr
Compettçfte

Cò^Bcnco Dncrlçio
COUP fiS 2 Prtpne SOLiOTAÇto DE EVT JUNTO A EQ UATORIAL

9Íer7'8rNARl ÉNÒENKSKO ELÈTRhOSTA COM ET^CARQOS
_  _ ÇOWLEfcgKT^gS

90779 ãNAÃ OéiSNmSTA PROJETISTA COM ENCARGOS COWPLEME»

Sàé âNAíi'' 'ÈLffWECWCO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Ouant Valor UnH Total

SEOI • SEHVlÇOS ÜiVéRSOS UND 1 oõoòooo 2 771.70 2 771.70
SEOI • SERVIÇOS DfVERSOS H 18,0000000 102.79 1 650»

SEOI • SERVIÇOS Dn,rERSOS H 24 0000000* 16 79 376.96

SEOI. SERVIÇOS DIVERSOS H 18,0000000 30 14: 542,52

MO aam U » 2^3,00 0,00 MOnmLSa» 3 623,00
valor dPBD"» 623.19 Valor cem 6DI ■> 3594,89

P«(ln4l4da23



»■ COMPOSIÇÚES DE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOU PEDRO - MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE t SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO ■ MA
REF SINAPI - 03125 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE • Dl/25 (SEM DESONERAÇÃO). SEINFRA - 028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112.68% (HORA)

1,1
Compotfçic

CòtíijyÍMêrKO
CÒMP 00& Pró^

Ba247. SINAPI

~~6828!aNAPI *

ComposiçSra Principali
Oesorif^ _ TipQ

lÃSfêEr^ÃMèNTO 06 POST6'06 CONCÃ^O COM IN61 • INSTALAÇÀO
COMPRIMENTO NOMINAL 0£ 11 M. CARQA NOMINAL DE 300 El£TRICA/EL£TRIPICAÇAO E
DAN. ENOASTAMENTO BASE CONCREIACA COM 1 M DE iLUMINAÇÃO EXTERNA
CONCRETO E 0.7 M DE SOLO {FORNECIMENTO E INSTAUAÇAO)

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO TRAÇO 1 4.6 4.S (EM MASSA FUBS - FUNDAÇÒES Ê
SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ 8RITA tj - PREPARO ESTRUTURAS
hÇCÂNICO COM BETON&RA 400 L AF 05/2021
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPlEMENTAFES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

OÜINOM/TÕTHIORAUüCO. capacidade máxima de CARQA 020Ò CHOR • CUSTOS HORÁRIOS 61
KG. MOMENTO MÁXJtfO DE CARGA 11.7 TM. ALCANCE MÁXIMO MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
HORIZONTAL 970 M, INCLUSIVE CAMINHÁO TOCO PBT td.OOO

IKO. POTÊNCIA DE 1B9CV-CHP DIURNO AF 06/2014

Ousm. V«Jor Unit ToUI
1,OOOÒOQQ i 199.37 2 19937

1.43000001

~Ò,0790000

453.38 107,44

22*«| ^7f
' 2izTs> ni5

9S364.81NAPT

OQobòèes sinafí

I ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

I POSTE DE CONCRETO ARMADO DE 8ECA0 CIRCULAR. . MBlaral
I EXTENSÃO DE 11,1» M. RESISTÊNCIA DE 200 A 300 DAN TIPO C-'

14
' CABO DE COBRE NU U MM2 ME 10- DURO Material

MOaentLS»

Vilor do BDl

4.6490000 27.12 1?0,O6:

i oooúooo; ' 'i .431.39 1 .^Tss'
1

11.0000000 ; 42.60 406.60|
0.00 MOean>LS>i> 122,10

V«lar com BDl ■> 2 839,61

Còdfgo BwKO ÜMcrtçlo Tipo
H)210<SIN*PI TRAN8FOaMADORO€ DISTRIBUIÇÃO. 75 KVA, TRIFASICO.M INEL-INSTALAÇAÒ

HZ. CLASSE 15 KV. IMERSO EU ÚLEO UINERAL, INSTALAÇÃO EM ElETRICA/ELETRIFICAÇAO E
POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E ILUMINAÇÃO EKTBRNA
INSTALAÇÃO. AF 12/2020

88247. SINAPI jÃÚXIU/Ül ÒÉELETRIÒSTA COM EULARGOS COUPLEUENTARES SEDI - SERVIÇOS OlVERBOS
528 SINAPI QÜÍNDÃUTÕ KIDRÃULCO. CAPACIDADE MÃAIMA DE CAROA6200'CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

,KS. MOMENTO MÁXIMO DE CARGA I1.7TM. ALCANCE MAXJMO MAOUINAS E EQUIPAMENTOS
.HORIZONTAL#,70H.INCLUSIVECAMINHÃOTOCOPBT I6000
KO,POTÊNCIA DE 1»CV-CHP DIURNO AF 08/2014

QuinL Vflor Unil ToUI
I.OOOOOOO 24 081.83 24.0<1.n

#0887000:

0.2148000

22.88 208.13

293,15 82,90

iCtfnpntçàa
'iniume

66264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMEMARES SEDi SERVIÇOS DIVERSOS
Oãl>Onil';SÍÚkPj~' 'jT^NSFORMÁbOR TRIPASI^ DE OiSTRiSUlCAO. POTÊNCIA DE Maltnal

78 KVA. TENSÃO NOMINAL DE 15 KV. TENSÃO SECUNDARIA DE
'  221V127V. EM OLEOISOLANTE TiPO MINERAL

9,0967000, 27.12 246,70'
1 .ÒCOOOQO, 23.574.10 23 574, l Õ

MO sam LS

Valor W BDI ■>

O.DO MO«MriLS»> 307,03
Valor eom BDI a» 31 247,10

IIJ
Compealoio

iCompeaifEe
' Auvilar

CempoRçSo
.Auriliar
ifliume

Bânç|P_
'  '96966 SINAPi

e6247iSINAPI

»Í64;SÍNAP1
~0ÒÓC^76'Sir^

Oncriclo
KÃ5TE DE ATERRAMENTO. DIÂMETRO 3/4' COM 3 METROS-
FORNECIMENTO 6 INSTALAÇÃO AP.O6/2023

ÃU»LÃR DE ELÊTRiãSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ELETRCISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

IKASTE DE ATERRAMEKTO EM ACO COM 3,00 M DE
COMPRIMENTO E DN ■ 3/4" REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE

COQ.^. S^M CONECTOR

Tipo
INEL • INSTALAÇAo
ELETRICAÍLÊTRíFíCAÇAO e
ILüMINAÇAO EXTERNA
SEDI • SERVIÇOS DIN^RSOS

SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

Malartal

MO Mm LS ■>

Valor 00 BDl •>

QuiirR. Valof Urtt Total
I.OOOOOOO. 120.27 120,27.

0.3882000'

0.368200Q'

I.OOOOOOO

22,90. 6,66'

27.12' "ÍÕ!M.

100,87' 100,671

Q,O0 MOoomLS*
Vilor com 6DI«

^A

CompoaiçiQ
C6tfB0 Barwo

104749 SINAPI

66264'8INAPI

«247 SINAPÍ

'00000416* SI f^l

DoMr^lo
COUeCTÒR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHiAL. PARA SPOA. PARA

> HASTE DE ATERRAMEKTO DE 3/4' E CABOS DE 10 A 80 MI42 •

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 06/2023
ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo
INEL • INSTALAÇÃO
ELÉTRICA/ELETRIFICAÇÃO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

: MJXlUAR DE ELETRlCrSTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDi • SERVIÇOS DIVERSOS

fÕ^Urâ MÊTALÍCÕ f ÍPO OLKAL PARA HASTE DE Uu*nilI GRAMPO METÁLICO TIPO OLKAL PARA HASTE DE
! ATERRAMEKTO DE 3/4', CONDUTOR DE *10* A 80 MM2

MO Mm LS •>

Valor Oo BDl ■>

Quant,
I.OOOOOOO'

0.1863000

0.1U3000

1.0000000

Valor Unit Total
19,74 19T4

0.00 MOcomLS«>

Valor com BDl

Código Banco . Oaoortçio
103109 SINAPI : SUrôRTE PARA TRANSFORMADOR EM POSTE D£ CONCRETO

' Cl RCULAR . FORNECIME NTQ E INSTALAÇÃO AF_ 12/2020

Tipo
INEL-INSTALAÇÃO
ELÉTRlCA/ÊLETRiFlCAÇiO E
ILUMINAÇÃO EXTERNA
SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS68264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

~ "«47 SÍNAPi jÃÜíÕLlÃR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
000\ZS27 SINAPI I CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 210 MM DE MatanalI CINTA CIRCULAR EM ACO GALVANIZADO DE 210 MM DE

i DIÂMETRO PARA INSTALAÇAO DE TRANSFORMADOR EM POSTE
,PE CONCRETO

MO aam LS ->

Valor do BDl

Quant. Valor Unit Total
1.0000000 74,87 74.67

0.4436000

0.4436000

1.QOQOOOD

27,12 12.03

22.86 10.14.

52.70 52,70.

000 MOcomlS*

Valor com BOI •



j r]5. n'

XI - COMPOSIÇÕES OE COSTO UNITÁRIO
PROPON^TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ■ MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE « SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF SINAPI - M/25 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE • 01/25 (SEM DESONERAÇÃO), SEINFRA - 028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-CBRA 112.88% (HORA)

CompMiçío , 68217 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ÉNCAHGOS COMPLEMÊNTARIs SEDI - SER1
AuKtfcir _
CompMiçSo I eMéiSINAPI ELETRICISTACOMENÕARGOSCOMPLEMENTARES SEDI-SÊR\
AiuilW _
*n»urno OOÓOOM3'&INAPI ' CAfiO DE COBRE tJÜ MM9 ME«.DURO

68247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ÉNCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERV

1.7

C«f^llçi0
Imume

l^me

Iniume

IÇOS DIVERSOS H 0.210000Q 22,66 4,60

88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS ãvERSOS *M* 0,2100000 27,12* ~5*69

OOÓCÒMS'SINAPI CASO DE COBRE NU 35 MM2 MEO-DURO Mandai W 1,0200000 42 80 43,45

ÚÒaamLS=> 6,93 0.00 MO com IS ■> 6 63
Valor do BOI «> 16,02 Valor com BOi 69 96

Códl^ Banco OaacrlçAo 11po Und Quant Valor UrW TotalÓ52067 SEtô " CRUZEI A FERRO GALVANIZADO 1 1/2" INSTALAÇÕES HlORAUUCAS*" UN 1,0000000 97,66 97,66
"*603747 SBC ~ iCRUZETAGALVANI^DA 1 1/2' Material UN 1.0000000 8Í,61 65,61

004636 SBC FTA TEPLON VEDA ROSCA 16mm x 25m Matanai M  1 0,9570000 0,17 0,18
M9034 SèC AJUDANTE OE BOMBEIRO OU ENCANADOR Mio da OOn H * 1 0,3610000 13.72* 4.95
099200 SBC '*BC>Me¥lR0'0Ü ENCANADOR Mio da Obra H  i 0,3610000 19.76 7.14

MOsamLS«> 12,09 L8->' *0,00 WO eom LS »> 12M
Valor do BDl*> 29.06 ValdT com Ba •> 126,62

1.B

CofTvwiiçlfl

Compeiiçlo
AuKlilar
Composição
Auxibar
Injuime

Código Banco
92904 SiNAn

U347 SINAPI

8S2fl4ÍSINAPI

0000006'

I
I

~0«21127'SINAPI*

Oaaeriçèo
'C*éÓ'OE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 25 MM", ANTI-CHAMA
10.8/1.0 KV. PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO OE
ENERQIA ELÉTRICA ■ FORNEaUENTO E INSTALADO
Af,12/2021
AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

; ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMÉMTAHES

CABO bÉ COBRE. FLEXÍVEL, cLaSSE < Ou's. I50LACA0 EM
PVCíA. ANTICHAMA BW-B, COBERTURA PVCLST1. ANTICHAMA
BWF-B. 1 CONDUTOR. 0.8/1 XV. SECAO NOMINAL 25 MM;

FITAISOLANTE/IDESIVAANTCHAttA. USO ATE 750 V EM ROLO
0E1EMUX5M

Tipo
inel-instauçAo
elêtrica/eletrificaçAo £
ILUMINAÇÃO EXTERNA

SEDI - SERVIÇOS CXVER60S

SEOl • SERVIÇOS DIVERSOS

Mêlanal

MOaemLS» 2.00 LS*
valor do BDI ■> 9.23

Quant.
i.oooocno

0,0608000

0,0608000

1,0160000

Valor Unit

31,09

22,86 1,39

27,62| 26,03

Q,00 MO com LS 9
Valor com BOi«

1.9

Compoaiçio
Compovçte
Auxlhar

Compe«çèó
AuttUr,
InMiTt}

1.10

Compo9>çto
ftam _
Comoovçio
Compoaiffe
InauíT»

^ódlgo Banco
1Q18U:SINAPI

aã264rsÍNAPI

00002661! SINAPI

00001576/SINAPI

Código Banco
10311 ORSE

Código, Banco
10649: ORSE
*10652. ORSE
11090 ORSÊ

"ÕÕÕÕÕin/iiiíÃPl OR8E

'C»Q024^mPI MSé* '

Ooacriçfto
'disjuntor TÊRMOWAGN^ICOTRIPOLAR , CORRENTE
ELETRICISTA COM ENCARGOS CÒUPLEWENTARES

Tipo
INEL - INSTALAÇÃO
SEDI SERVIÇOS DIVERSOS

AüXJUAR DE EL£TP1CISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS

• brSJ*Ú*NT*ÕR TERMOMÁÒNÊficb TRÍPÕLAR 12 5 A í 425 V / ICC • . Malanai
2SJ<A,. . . _
TSRUÍNAL À COM^ÉSSAO EM COBRE ESTAN hlAOO PARA : Mitanai
CABO 50 WU2.1 PURO 6 T COMPRESSÃO PARA PARAFUSO DE
FIXACA0W8

Daaertçto
Caija da rrwSçie drvta até 200A eenfaeelonada em ctiapa
Dcacriçio
Ereargoa Compltmantaraa • Sarvania
Er>car^ Cún^jamantaraa • Mncista
Caiia da maéçèa cfirvla ai* 20QA eenfacdonada am cnapa

. gaNartiz^ a_plnta<MlaMMI'Ç9;n«ii^. d* 100 x 60 a 15cm
Sarvanla dã obras (hõrWa)

MOiamlS» 43,77
Valor do BDI «> 115.64

Tipo
Quadro* da Drsinbuiçio de Enargii
Tipo
PmvIsOrie*

ProMsOnos

Malanai

Elauiasla {hertata)

M6o csa Obra

Mftedaõbrã*

Datalhamanto da Cálculo ORSE
iltam Cód^Banco lOaaçrtçio TlfMjlniurm loreroRSE ; Refeição • cãfá da manná {cafã com lesa a do«» com rmnniga) Serviços

llnaume
1

"  10766 ORSE !PA quadrada Malanai

lft»yrrc oooÍ2»a/itàpVõw * {Bola da ugurarwa com bt^iaira da aco a coiar)nno aecichoado Maienai

iinaumo 166:6r^ 1 Almoço fParUeipaçáo do ampragador) Malartal

inaume : 0000271 l/BINAPlj ORSE 1 Camnho da mao, am aco. com capaedada da *45 a 65* 1 / '100* hg. Matonal
'pneu com eamari

irmifflo !  t661:ÓR86 lócvóa branco proTa^o Meienai
lns«mie Í_ 1Õ8l"7";ORSÊ ! Examae admasienaia/dámfaaionau '(enaci^p) Serviços
Inaurne ;  4726 ORSE Taibaaaira eiiotii 1Ò" Maler^l

.Inaurn» 1  10492 iÒiUe Caata Báeicê Maitnal

inaumo 10699. ORSE Prolalor toliir fpa 30 com Í20<^ Malerlal

,iraumD j *000*l'2~e94«ti^l ORSE Capa para durva am pve com torro da poüaatar. com capuz (amaralt Uaienal
'Ou azul)

iJiauira i Õb012ê9S/SIN;^l;Ò*RSÈ* . Capaceta de segurança aba fronlal com suepansae da poliaiiieno. ' Material
1 ^  i MfTi )uguiar (eiassa 0)
Idiume 941; ORSE Pamamanto com mangas cuiia Usrerlal

.Ivume 4729|ORSE . Marreta 1 Kg com cabo Warartai

jinaumo 2378 ORSE , Vaia bcn aperta Mstenal

Jniunie 10362.ORSE Segure de vida a eetdanta em gr\^ Servrços
jlnaume
1

00012892/SINAPI1 ORSE Luva ra ipa da couro, eane eu io (punho 'T' em) Matanal

'Inaum lOáÕeiORSE Prelafor aurteular Maienal

linaumo 11340 ORSE Alicate com taoiamanto Watedai

•Inaunio 10579^ ORSE Osva de fanda tfnta 30 cm Maienal

Páfina 16 da 23

Und Quant. Valor Untt Total
UN 1,0000000 390.05 39Ó,'Ó5
H 1,3232000 27,12 35.88

H 1.3232000 22.66 30,27

**ÜN íoõobõõõ" 307,01' 307,01;

UN
L

3.0000000 5,63 16S9'

U8-> õõo MQ cem LS "» 43,77
Vaiar com BOI 505,89

Und Quant, Valor Unil ToUI
un t.DQQOOOO 2 506,32 2 506,32

Und Quant. Valor UnII Total
n 4,0000000 3,79 15,16
h 4,0000000 3.65 >4,50

ur> 1,0000000, 2 341,58 2 341,56

h 4,0000000 14,58 56,33

h 4.0000000 19,02 76,06

Und Otard.. Valor Unit TOUI
un 0,8144000 5,Ò0 4,07

un 0,0008000 36,90 0,03

paf ooõeoooó 62,&< 0,3*7

un 0,6144000. 14.00. 11*40'
un 0,0006000 168,*0Ó; 0,'l3Í

pr 0,0064000* *6,70, 0,04.

q 0,0032000 300,00: 0,96*
un OM12000 16,56' 0,Õ2!
un 0,0360000 190,ÕÜÍ 6,64!
un 0,0Í 44000' " 16,00; 0,25'
un 0,0016000 l'e!96:

1
0*02*;

uri 0.0046000 13.05! Õ.06.

un 0,0120000 189,13| 2,26
un Q.0004ÚOQ 37,60' 0,01
un 0.6360000 4,50: 2,87
un 0,0360000 l2,S4i* 0.45

par 0.0164000 11,74• o.2r

un 0,0360000 4,90 0,17
un 0.6008000 47,69' 0.03
un 0,0006000 26.69 0,02;



XI - COMPOSIÇÕES DECUSTO UNITAfUO
PnOPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOU PEDRO - MA
OBJETO: CONSTRUÇÃO DE S SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO • MA

REP SINAPI - 03125 (SEM DESONERAÇÍO) ORSE - 01/25 (SEM DESONERAÇÃO): SEINFRA - 028
ENCARiSOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA 112,68* (HORA)

OWM inglsM ir

JI241IORSE
nmoiÒRK

0000611 l/S/NAPI ORSE

OOOKÕS^INAPIOTSÉ

'AkeM veluampefimvtro

CaM (to pnttfiçêfl én\$ aié SÕOA eontocâonadt arr enêpa
Igsiyaniaeta.e (Mnttâaatotrdiutieamanto 9^100 x 60 x lSen
S«r^nn d» ebm {heniU)

&9tncil(i (honala)

|U6o âe Obcv

Uáe d» Obra

MOsamlS*

Vator do QDi •

0.0009000

' l!0DÒÒÕ6Ò|'

a.oooõoooj
4.00Q0OO0'

O.OO UO eam »

Vaiar oam BDl •

:

Coriipesiçfto
Código fianeo Oncriclo Tipo Und Ouinl. VAiõr Unit TotaJ
ÓUIOÓiSBC jPARA RAIO POUMERICOOE DISTRIBUIÇÃO 15KV 10KAO INSTALAÇÕES ELfiTRICAS • UN *i*,oõooódd 724,67 724.67

Iferraqfm SUBESTAÇÕES E GERACAO

060148 SBC IBA6E METÁLICA PARA MASTRO DE PARA RAIO 1 1/?" Uatenal UN 1,OOÒÒOOQ 83.91 63.61

04M(}4~8BC ,PARA4M0 POUMER1CO DE DISTRIBUIÇÃO 15KV 10KA Matanal UN VÒOOOOOD 252,80 252 60

066806 SBC [ajudante de ÉLETRICI^A M8o de Obra *M 4.8320000 13.72 w.ü
«7386 9BC ' 1 MASTRO DE PA^RAlÒS GALVANIZADO 1 1/2 x2,0m Uatenei UN I.QOOOOOO 2$0U 250,C8
0662M SBC [ELETRlClèTA MAoM Obra H 3,6240000 19.78* 7*1.68*

UO sem LS -> 137 98 LS»> 0.00 UO com LS ■> 197,96
valor doB Dl •> 215.22 Valor com BDI »> 939,86

1.12
Campeaiçèo

Código Bftncó
10ÍM6 SINAPl'

88204 SINAPI

98247 SINAPi

OOOIU406 dtNAPi

Oaccrlçio
ISOIÁDOR, TIPO PINO, PARA TENSÃO >S KV • PÓRNE
INSTALAÇAO AFJJ7W20
ELÉTRfCiStACOW ENCARGOS C0MPLEM8MARES

TENSÃO OE'iV KV

Tipo Und Quant. Valor Untt Total
iNEL • INSTALAÇÃO UN 1,0000000 47,82 47.K
elEtricateletrificação e
SECH - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0619000 27. »2; 1.87

SECh • SE^lÇÓS DIVERSOS K 0.0069771 22,66 0.1S

Uatartai UN 1.0000000 48 00' 46.00

MOiemLS» 1.24 LS -> 0.00 UOeom LS ■»> 1,24
Valor do BDI ■> 14.20 Valer com BOI a> 62,02

1.12 Código Binco Owcrlçto Tipo
CompohfÍQ 82337 SINÃPl ] TUBO OÉ GAIVANIZADÕ COU COSTURA. CÜVSSE MÉO IA. I NHi • INSTALAÇÒES n IOROS

CONEXÃO RANHUR/0A. DN 60 INSTALACX) EM PRUMA0AS • SANHARIAS
fOSNEÇW^íTpjJHSTAi-AÇÃO. AF lÜWQ

CampoNçfo 88267 âlNAPi ENOANAÒOR OU BOMBEIRO MIDRÀULICOCOM ENCARGOS iSEDI • SERVIÇOS OfVERSOS
Awdllaf. . COMPLEWEWTARES !
CemoouçAe l 88246 SINAPI AUXILIAR ÓE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM : SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Aurtlar ' _ llíilSARÇOJiSMPlíeiiÊiíT^^SS
Inau mo 00007664 SINAPI TÜ60 ÁCO OAÍVANÒ/OO C6w CÒsf U RA. CLASSE ME DIA. DN ' Maiana I

3', E ■ *4.05* MM, PESO *8,47* KG/M {NBR 5580)

SEDI • SERVIÇOS OrVERBOS

Ouant. Valor UnK
1,0000000 154.84

H 0,3440000 26.05 9.01

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3440000 21.69 f57

'Maianai M 1,0360000 133,17 136,36

MOmítilô» 11,20
valor de BOI B' 46,01

LS«> 0,00 MOenmLS»

Vale com BDJ ■>

tIJO

200,95

Código! BarKO
92668 SINAPI

88267| SINAPI
B6248j6INAPI

I  ..
00007307 isrriAPr

00CN)3146:SINAPÍ
* Õ0Ób39Í«;SÍNAPf

Códigd Bartco
6164 ORSE

Código Banco
CD0024W SINAPf

JMOCèllY SINAPI*
* *6266 ORSE

ÍÒSS2 bftsT"
10S49 ORSE_

_ ÇfS^o. Banco
_0Ò0Ü4^SlkA^

oòooèin SINAPI
è» ÒR3E

DMCrtÇio Tipo
LUVA. EM FÊRRÓ GALVANIZADO. CONEXÃO ROSQUEADA DN 60 INHI. INSTALAÇÕES HIOROS
dl. INSTALADO EM REDE DE ALIMENTAÇÃO PARA SPRINKLER • SANITÃRtAS

. FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 10/2020
ENCANADOR OÚ ÉOUãÊlRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES
AU^LÍÁR OE encanador ou bombeiro hidráulico com SEO • SERVIÇOS DIVERSOS
ENCARGOS COMPLEMENTARES _
FUNDO ANTiCORROSiVO PARA METAIS PERRÒSOS {ZAROAÒ) Maianat

QuanL Valor Untt Total
1 OOOOOOO 12960 126,60

FITA VEDA ROSCA. EM PTFE ROlO DE 18 MM X W M (L X C)
LUVA OE FERRO GALVANIZADO. COM ROSCA 8SP, DE 2"

Maienal

Maienai

UO sam LS =>

Valor doBDI»

94T ORSE

*»78 ÓRSE
11241 ORSE
JiiSI i ORSE *

00012864/81 WÍPÍ' ORSE

' Ó0ÒÍ2863/SINÃPI ÕRSÊ

-.i i««11240 .ORSE

ÍÜTglÓRBÉ

Detcriçlo Tipo
DíajurRar trlpalar DR 32A • Cüsposiiive reaidi>a1 dtfaraaciai. ilpo AC Fualvets. Diaju
30MA, &aman» ou «imflar
Dai<nç8o Tipo
ELETRICISTA (HORISt^ _ " MéoOeÒln
SEFn^ÉNTE DE OBRAS {HORISTAÍ M*e da Obra

, ONfuntôr DR 3 X À A. tipo ÁC, corranie nomtnai raaiduai 30mA. da Malãnai

Encarne» Cernplainantaraa - Elatriaata Prov]»ór«o9
Encargo» CÓrnpiarTianiarãa * Sarvanla Proniónoi

Datalhamanto da Cóicuío ORSE

I Oa«crlçlo Ttpo _
I^TRtCISTA(HORtSTÃ) _ M8o de ODrt
i SERVE*^'e de OBRAS (HORISTA) Mio da Obn
rôlajunlor D*R 2 X 22 A, Upo AC. carrania nomji>ai rastduai 30mA. da Uatarol
I Sivnan» Ou limilar
I Parda manto com manga» curta Uatariai
' Vatotraniporta Matan»!
, AUett» vell-amoenmalro U«t»nai
Òcuioi biarteo proiaçóo Uatanal

' Capa para ^uva am pvc com forro da polaslar. com capuz (amarala Malanal
.ou.azul)
0^ da caguranc» eam bii^air» da aeo a eelinniio acoteficado Material

' Alicata com ladamarto Matanal
' Cbavt da torKia drata 30 cm Matanal

Tipo
Fualvets. Disjuntor»» e Chaves

Tipo _
. Méo de Òbrá
MAedaCbra

Malanal

Praviióno»

Proniórioi

H 0.4350000 26.06 11,33,

H 0,4350000 21.89 9,52

~L
1

0,0060000' 36.33 b.80

ÚN 0.0350000 15,49 0.54
UN i 1,0000000, 107,9*1 1QT91
LS» ooo' MO eam lS» 14.07

Vator com BDI » 106.09

Und Quani. Valor Untt ToUI
ur> 1 1.0000000 222.55 222.55

Uiid" ' Ouant. Vator Untt Total
H 0,6000000. 20,03 12,01'
H 0.60000QO' 14,67 6,60

un 1,000Õ0ÕÒ! 197.24 197,24.

h Q.eoooooo! 3,66 2,19
h* 0.60ÒOMÓ; 3,60 2,26'

"Úrid Quinf.! Valor UnH Totai
H Q.eoooooo. 20,03 12.01

H o.eoooooo. 14,67 6,90
Ufl 1.0000000 167,24 167.24

Uf1 0.0016000, 195,35 0.35

un 0,0957000 4,50 0,43
un 0.0001200: 170,60 '6.62
pr 0,0009600^ *7,00 0,0b.
un 0.0002400 16,20. ó!oà.

par 0,0009000' 87,20 'o ;ó6i

un 0.0001200 47>^* 0,00,
un 0,0001200 26,961 0,00'

Pilhai? da 29



XI. COMPOSIÇÕES OE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM ̂ DRO - MA

OBJETO; CONSTRUÇÃO OE S SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEOAO - MA

REF SINAPI-OWS (SEM OESONERAÇAOlGRSE-01125 (SEM OESONERAÇÍO); SEINFRA-028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MAO-DE-OBRA 112.68* (HORA)

tM'ORSE _ Aí7>oç« (P«rMMçèo 00 emorvgidsr)
11242;ORSE 'Ch«v«ine»M ir ~

10492 O CMta B4«ea

00012902/SlNAPt OR$E Luva raspa 0« couro, cano curto (punho *7* em)

_ 10S17 ORSE £x4moi admisiienaii/Oarnissiervals (etiackup)
iàSMiORSS ProiaiersolarfpsiOcom I20f« _ _
1COa2;ORS6 ^ ̂  • afldaM »m_Qiypo

0001?89S/SI^MPi ÓR8E Cápaeale do saguranes aM frorital com luspanaao M poliolilane.
9am|iQular (ciam Oj _

10M6 OR^E Pfoiaior ouhcuíor
_  4726'ÓRSE Tilhadetra chata 10"

00002711/SiNAPI ORSE Camrhodo mao. «m tc4, Com caModado da *45 a9S'I' *100* Ko

4729 ORSE

10788 6RSE

ptiflu com eamara

Marrata 1 Kg com caM

Pa Quadrada

Matanaf un 1 0,1221800 14,t»" 1,71

HalarUl un 1 ò,òòoòèoo 34.00 0.00

SaiNnçoa un 1 0.1221800 5,00 0.81

Mannai

—

un 0,0054000 190.00 i 02
Malanal par 0,0027500 12,80 0,03

Sarviçoa
• —

0,0ÒÒ^0~ »Ò,M 0.14

Ualãnal un 0.0021600 16.00 0,03

Sarviçoa un 0.0054000 12,64 0,06

Matadai un Q.00072ÓO *Í470Ò| 0.bl

Uaranal un O.OÕ64ÒOO 4.90. 0,02

Uatartai un 0,0001600 16,Hj oioo
Uatartal un 0.0001200 184.00 Q.Õ1

Mstanal un 0,0000600 37'.ar ~õ,00
Maianai un 0,0001200 36.90 õ,õo

MO sam LS 9.78 LS 11.03 MO com LS®» 20,81

Valor do BDI •> 86.09 Valor com BDi »> 286.64

1.1«

CampoilçAe

ComposiçãQ
Aurfiar

Compoaiçèa
^ntiar
insiirno

CMi^o.^nco _ DMPrtçio .. . Tipo
* 7231 raNAPI* âLkfROÒUTO oe ACO GALVANIZADO ELETROUTICO DN SOMM INEL • IN$TALAÇAo

;  (2 ), TIPO SEMLPESADO • FORNECIMENTO E iNSTALACAO ELETRCA/ELETRiF^CAÇAO E
.  ILUMINAÇAo EXTERNA

8a247|3{NAPI AUXiUAR OE ELETRICISTA COU ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI • SERVIÇOS DIVERSOS

882$4(S)NAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS CQMPlEUENTARES

SINAR ELÉtROÕi^O EM ACO GALVANIZADO ELETROLITICO. SEML
I. .PB&App, DVLMETRO 2*, PAREDE D€ 1,20 MM

' SEDI • SERS^ÇOS DIVERSOS

; Maianai

MO Mm Lâ 24

Valor4o6D|s> 23

QuanL

T.0OÚ(X)OO

0,7000000

0,7600000

1.0SOOOOO

Valor Ui«

79.85

22,88 17.16

27.12 20.34

0.00 MO com LS ■> 24.80

valor com BOI »> 103 30

1.17

Comoot*Q6o

CempoaiçliO
AirriLar
Compeaiçie
AuiLliar

CdmpoitçAo
inauma

CMl9o;Banco DmctIçÍo
96111 SINAP1 CAÍXA OE InSPECAO PARA ATERRAMENTO. CIRCULAR. EM

POLI ETILÊNO^OÃmETRO INTERNO ■ 0.3 M AF_ 12^2020
66310 SINAPI ^RVENTÊ COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

'Tipo
llNHMNSTALAÇÒES NIDROS
SANITARIAS
SEQ - SERVIÇOS DIVERSOS

101818 SlkAPl PREPARO OE FUNDO OE VALA COM LA RGU RA MENOR QUE 1,5 | MOVT • MOVI MENTO DE TERRA
M, COM CAMADA DE AREIA, LANÇAMENTO MANUAL AP.Q&I2020 .

663091SÍNÁPI KDAEIRÒ COM ENCÃROOS COMPIE MENT ARES SE Dl • SERVIÇOS OIVER^
0003^3 SINAPÍ CAU(A OE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO E PARA RAIOS. EM ' Malanal

POLIPROPILENO. DIÂMETRO - 3O0 MM X ALTURA > 409 MM

Quant. Valv UiVt Total
1,0000000 57.09 57.09

0,1066000

0,0141000

0,1384000 28.78 3.70^
1,0000000 46.66 46.96

MO aam LS '>

Valor do 601 •>

0,00 MOcomlS» $.12
VikK«mBOI"> 74.04

1.1B

Cernpoil^

.Compaaifio
Atpd^
Cdmpoai^
Auxliar

CMIgo: Banco Doscriçio

1015S3, SÍNAPI alça PREFORMÃOA X blitRie ÜiÇlO, £ M AÇO GALVANIZADO, , INEl • INSTALAçAo
AWG 1 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF 07/2020 ELÊTRICAíElETflIFiCAÇÂO E

_  _ :ILUMINAÇÃO EXTERNA
66247!SINAPf 'AUXILIAR 61 ELETRIOSTA COM ENCARGOS COMPLEM&NTAP68! SEDI - SERVIÇOS OIS^RSOS

ELETRCISTA COM ENCARGOS COWPLEMENTARES I SE Dl • SERVIÇOS DHi^RSOS

Quint Valor UrU Total

20.22 20,22

0,0174427

0,1570000

22.88 0,39

27,12 " 4J5'

00011273fSINAP1 ALCA PREFORMAOA OE DISTRIBUIÇÃO, EM ACO GALVANIZADO. Malanal
I  PARA CONDUTORES OE ALUMIN10 AWG 110 (CAA 8/1 OU CA 7 1

. . . ... F1Ç»§)._ . I
MO aam LS •

Valer do BDl ■

15.58 18.58

0.00 MOeomLS"» 2.17

valor com BOI ■> 26 22

1.19
Compoaiçdd

Compe^çle
Aujdliar

Compoál^
Auxjbar
Insume

inaumo

CMIgo'Banco pm^lo Tipo
101636 i SINÃPi ARMAÇAÕ SECÜNOiRlA. COU 1 6STR iSO 6 t ISOIAOOR - j INEL • IN8TALAÇAO

:  FORNECIMENTO E (NSTALAÇAO AF_ 07/2020 ELETRiCA/ElETRiFiCAÇAO E
68247: 8INAPI AUXI LIAR DE ElETRICIstA COM ENCARGOS COM PLEMENT AR ES SE 01 • S*ERÍÃÇOS DI^RSOS

88264. SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

00039998; Sir^PI y^OALK^ ZINCAM RO^ TOTAL, 114' (6.3 MM) _ Malanal
000112871SINAPI ÃRRUELÃ LISA REDONDA. OE LAtAO PÕllOO. DLAMETRÓ Malanal

NOMINAL 5/r. DIÂMETRO EXTERNO « 34 MM, DIÂMETRO DO
FURO • 17 MU, ESPESSURA* *2,5* MM

00039997; SlI^Pl ^CÃ 2l NCADA SEXTAVAOA OlAMET RO 114' Malanai
O00Q109I; SINAPI ARUACAO VERTICAL COM KASTE E CONTRA-PINO. EU CHAPA Malanal

DEACOGALVAM2A0O3/16-, COM 1 ESTRIBO fi 1 ISOLADOR

Und QuinL Valor UflK Total
UN 1,0000000 57.78 57.78

H 0.0414847 ~ 22 08 0 94"

H 0,3734000 27,Í2' 10.Í2

M 0,1864000 4.64 0.82

UN z.wobooo 1.43 2.86

2.0000000

1.0000000

0.31 0,82
42.42 42.42

MO aam L8 =

Valor do BD1*

0.00 MOcotnLS*» 7.56

Valor csm 601» 74.94



n • COMPOSIÇÕES OE CUSTO UNITÁRIO
PROPONENTE: PREFBTURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO • MA
O&IETO; COMSTRUÇAO OE t SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS OE DOM PEDRO
LOCAL; DOM PEDRO MA

R5P SINAPI - 03/25 {SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 01/25 (SEW DESONERAÇÃO), SEINFRA - 02fl
ENCARGOS SOCtAIS SOBRE PREÇO DÊ MAO-Dê-OSRA 11208% (HORA)

14562: ORSE

0000243e/SlNAPl! ORSÉ

CMIgoiBuKO
ÍD7fiÍ:bflSF'

I
] 000128»«INAPIi ORSE

1« õrm3
0000271 l/SJNAPrjORSE

I  IftSTiOftSE
' 10517lORSE*

4726!ORSE

_ _J04« ÓR^*
L " * 1«»"ÒRSÈ
ÒÒÒl»ã4/SINÀprÕRSE

"OOQ12íÍ95«lNAPf ÒRSÍ"

' ~ '941'ORSE
_* 4rW'0RSÉ

2376 ÕftSE* *
*" ijjMjjORSE

00012S92/Smn!ORSE

Toswói^E ~
00006111/Sr/^PfiÓ'RSE

Ti"2^;õRsf ̂
_ J ^79i
2  IWZjORSE

" 11241'ORSE
I  * * 145821 ORSE
I  Õ0ÕÒS436íSINAPÍ^6rsE

inta^plwâiMrt^cial r94iOu«l • IDR 2P DR 2>40A/aQrT\A
&9lf1cí*la (horltli)

DsKriclo
RsMiçAo • C8fé da manhi {eafé eom l»l!« « deis codt manleiQa.

_ Piquadrad*
Beta da «eguraflcii cem ̂iquara de eco e colarinho acoichoade

jAlRi^ (Parteipaçéâ da empregador}
' CttTwho de mao. em aco, com capaafiada da *46 • 65* t / *100*
^eu com camara
oeulo» pmrico prcteçio

Ejtamae admucnaia/derDiasionaís (checloip)
Teitudeire cheta tO'

Ceeta BAaiea

PrDtaur eolãr rpe 30 eom I20mi
Capa para chuva em pvc com foro de poliestar, com capu2 (emarela

. ..00.atui).
Capacete da M^urarca aba frentai ecm tu^perisao de poiieiilano
seni fugular (c^eçe P). _.
f aróamemo eom mangai euna
Uarrata 1 kQ eom cabe

Vala irenipérle
Seguro dê int a edúenie em grupo
UrvB íBipa de couro, esrto ajrto (punfio *7* em)

Prôlaiar aurtcular
' Servenã M ebw (õorttt»}'

AMcate cem taelamanto

^ave de feoda oriati em
Chave trtgteia 12*

Alicate voK-ampanmeire

mtamjpior dMirendal r^Mual • lOR 2P Oft 2x40A/30mA

ElétricMa (henala)

Uatenai Ult 1.00000001 94.60 64,60
UBedeObre

"  i 2.0tt»CÍ0ÕÍ 19,02* 36,04

>RSÊ
Tipo Und 1 Quant Valor Unlt "~ToUÍ
Serviços un 0.4Ú7200Õ 6,00' 2,03

Malenai un 0^0004000 ~ " *38,60 õ!oi
Maienal par Ô,OÒ3ÒÒOO 62,64^ 6.18

Malenal un 0,4072000 ÍÃÕ0I r7õ
Malerial un b,00(MOOO Í66.OO1

1
0.06

MaiertaJ 0,0032000 ~670j 0.02

Serviço! ci O.OÕÍ6000 300,00: Õ.48
Material Uft ' b^OOÒMOO 16,58 0,01

M*etertai un 0.0160000 160,00 3,42:

Maranal un 0.007200Q 1*6,00 O.ífi
Uatanal un 0.QOO6OOO 16,991

p
0

Matenal un 0,0024000 13,05' " 0,03^

Ustariai un 0,0060000 lão.ibl *1*1*3
Malenal un O.D002000j^ 37,60i 0**00*1
Waienai un 0,3190000 4*50j 1,43

Serviços un 0,0160000 * *12.54 • 052

Matenal par 0,0062000 11,74" 0,10

Malenal un ' 0,0160000 *4.90* o!Ò6
MAo de Obm n 2!nooõoo 14.58 29,16

Malenal un 0.0004000' 47T6 0,01

Malenal un 0,0004000; 26.69 0.01.
Melenal un 0,0002000' 34.QQ 0^00
Malenal un 0,0004000 *165 00 b'06
Matenal un 1**0000600 94.60 94.60.

M60 de OOm h lòoooooo 16.02 38,04

MOs«mlS«> 67.20 IS ■> 0.00 MO eom LS => 67.20
Valor do BDI*> 52,60 Valor cem BDI 229,71

ÇÓOtgo 9|nco DtiicrlçAo
JOMP 6$ i p^erfe ^ buèl^l^ DE MÉDIÇÃO Ê RECUO OE MURO

67604fSINAFl * CHAf^SCÒ APLCADO EM ALVÉNARfA (SEU PRESENÇA OE
VAOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO OE TACHADA, COM
COLHER DE PEDREIRO. AR0AUA5SA TRAÇO 1 3 COM

! _ . PREPARO EM BÉTQNe«A400L AF 10/2022
646751 SINAPI CONCRETO FCK » 16MPA TRAÇO 1 3,4 3,5 (EM MASSA SECA X

CIMENTO/ AREIA MÊDW ÕRITA 1). PREPARO MANUAL
I  05/2021

663ia;StNAPI SERVENTE COM ENCARGOS CQMPLEUENTARES
I  _

C4a9' SEINPiÜ LAJ E PRÉ-F ABRIGADA P/ FÔR RO • VÃO AT £ 2 m

PEDREIRO COM ENCARGOS COUPLEMENTARES

ESÕWMpIb

ÃLVE^RÍÃl£ VEDAÇÃO X BLOCOS CERÃMICC^ FURADOS
NA VERTICAL DE 14X16X36 CM (ESPgSS URA 14 CM) E
AR6AMASSA OE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM

.BirSNÉiRAAÇ.i2^«.l.
MONTAGEM E OESUONTAGEU DE FÔRMA DE PILARES

I RrTANOLlLARES E ESTRUTURAS SIMILARES. P£-OIR£rTO
I SIMPLES. EU MADEIRA SERRADA. 1 UTILIZAÇÃO AF^0g/2D2Q

'MÃ^~ÚNICA. eu AROAUASSA traço 12 6, PREPARO
: MECÂNICO. APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS
, OE AMBIENTES COM AREA ENTRE SM* E 10U*, E = 10MM, COM
ItAÍISCAS AF CWM4
OEMCXJÇAO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA

' MANUA^ SEM REAPROVEITAMENTO AF Dd/2023
"aLVEÍÍÃRIA ÒE VÉDAÇtó OE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS
ACO CA^, 6,0 MM. VERGALHAO

HpO
SÈOI • SERVIÇOS DIVERSOS
REVÇ-RÊveSTiMEKTÕe I
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES

FUES-FÜNDAÇ6ES£
ESTRUTURAS

Und Quant. Valor Unft Total
ÜND 1000000b 7266.55 726^66
m* 42.100CX)00 7,05 266,60

562,66 , 365,74.

io3aa;aNAPi_
OOÕÓÒÕ33ièÍMPI

SED • SERVIÇOS DVERSOS H 5.8000000 2Í,T7'*  126,26

0 m» 4.0ÓOOÓOÓ: 116,60 462,40

SED • SERVIÇOS DVERSOS H 6,7000000: 26,^ * 176,29

MOVT • MOVIMENTO DE TERRA m-" 1 1,9600000; 86,11' 170,46

PARE • PÃREOES/PAINEIS
1

m* 20.1900000 76.36 1.602,07

FUES•FUNDAÇÕES E fi> 1 6.1900DO0 273,12 2 236,65
ESTRUTURAS

REVE • REVESTIMENTO E m» . 22.000QOO0 27,12. 566,64
TRATAMENTO DE SUPERFÍCIES 1

SERP • SERVIÇOS m* o.ieoooooj 57,271 96,12
PRELIMINARES
PARE • PARECES/PANEIS m* 16.6000000 H,73, 1.m,46
Material KG 20.1700000 9,56 "i 63,43

MO sam LS ^ " 2 249.77 LSê» * D.OÓ MO com LS Á 2 249,77
Valor do BCX •> 2 164.66 Valer eem BDl => 9 464,54

Códtgçi Banco Daacrtclo Tipo
ÔÒMP 66 2' PrOpiio SOÜÒTACÃÒ M EVT JUNTO A EQU ATOR AL SEQi • SERVIÇOS DIVERSOS

' 91d77'&^l * rSNGENH&RO áCÈTRICIStACOM ENCARGOS 'SEDI • SERVIÇOS DIVERSOS
. . . .ÇÇWfiLÇKEhfTARÉS . . .

60776 81NAP1 , DESENHISTA PROJETISTA COM ENCARGOS C0MPLEM6NTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

6Ú*66í 8IH1W i ELETROTÉCNICO COM ENCARGOS COMPLEME NtARE S

Und i Quant. Valor Unil Total
UNO , vdOOOOOO 2 7?i,?0 2 771,76

H  16*0000000. 102,76 1.660,22

H  . 24.0000000

SEDI - SERVIÇOS DVERSOS 1
MO sem LS ■> 2 623.00

valer doBD» 623.16

15,79 376,96

16.0000000 30,14 542,52'
0.00 MOcamLS» *2 62*3.00

Valor com BD »> 3 694.69
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Xlt. CURVA ABC
PROPONENTE: AftÉFErTURA MUNICIPAL U tllSh AÉNlO - lU
OBJETO; CCmSTRUÇAO DE a SUBESTAÇÕES ELETRICAS OAS ESCOLAS MUISCIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF SINAPI-OWS (SEM DESONERAÇÃO! OBSE-OUJS (SEM DESONERAÇÃO) SEINFRA-02B
ENCARGOS SOCIAIS SMRE PREÇO DE HAO-DE-OBRA. IIS.SSH (HORA)

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO. 4S KVA. TRIFASICO, BO HZ. CLASSE 15 KV, IMERSO i
EM OLEO MINERAL INSTALAÇAO EM P<»TE (NAO INCLUSO SUPORTE) • FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO AF 12/2020
TRANSFORMADOR DE BStRlBUIÇAO. TS KVA, TRIFASICO 50 HZ CLASSE Í5KV"lMÉRSÓ'
EM OLEO MINERAL INSTALAÇAO EM ROSTE INAO INCLUSO SUPORTE) - FORNECIMENTO E
INSTALAÇAO AF 1ZI2020
cüeieuLO DE MEDicAoYrécúò de Muro
SOLICITAÇÃO DE EVt'JUNTO A EQUATORIAL
ÓCBO DECOBRÉ nu 3SMH2 • FORNECIMENTO E INSTALAÇAO ""
CAUÍÁ DE MEOlÇJÕ OIteTA ÃTÍ 2Í»A CONFECCONADÃEM CHAPA GALVANIZADA E
PINTAOAELETROSTATICAMENTE OlOOXSaXISCM
ASSENTAMENTO DE POSTE DE CONCRETO COM COMPRIMENTO NOMINAL DE 11 M.
CARGA NOMINAL DE 300 OAN, 6NOASTAMENTO BASE CONCRETADA COM 1 M DE
CONCRETO E 0.7 M D6 SOLO (FORNECIMENTO E WSTALACAO)
PARA RAIO POLIMERICO DE DISTTMBUICAO 1SKV lOKA Cl FERRAGEM

TUBO K AÇO GALVANIZADO COM COSTURA. CLASSE MEDIA. CONEXAO RANHURACtA. DN
50 (3-). INSTALADO EU PRUUACMS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO AF_10/202a

ELETROOUTO DE ACO GALVANIZADO ELETRÕUTÍCO DN 50MM (2 ). TIPO SÉMl-PESADO -
FORNEQMENTO E INSTALAÇAO

HASTE DE ATERHAMENTO. DIÂMETRO í/4-,'áj'M 3 METROS - FORNECIMENTO 6
INSTALACAO. AF_OM(m
CABO DE COBRE FLEXNEL ISOLADO, TS MM*' ANTI-CHAMA 0.5/1,0 NV. PARA REDE f
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNeCIMENTO E INSTALAÇAO
Pf 12«ni
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR . CORRENTE NOMNAL DE 12SA -
FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF_IO/2CgO
LUVA. EM FERRO GALVANIZADO. CONEXÃO ROSQUEAC». DN 50 13*). INSTALADO EM REDE
DE AU»reNTAÇAO PARASPRINKLEF -FORNECIMENTO E INSTALAÇAO AF_1Q/2020

DISJUNT ÕRTRÍPÒLAH DR MA - DISPOSITIVO RESIDUAL DIFERENCIAL, TIPO AC 30MA
SIEMENS OU SIMILAR

CRUáfA FÉRRO GALVANIZADO 1 1/2"' " '
ISOLAOOR. TIPO PINO. PARA TENSÃO 18 KV- FORNECIMENTO E INSTALAÇAO. AF_D7/2020

INTERRUPTOR DIFERENCIAL RESIDUAL - IDR2P OR 2X4flA/30lilA ^
CONECTOR GRAMPO METÁLICO TIPO OLHAL. PARA SPOJL PAftL HASTE DE
ATERRAMENTO DE SH' E CASOS DE 10 A 80 MH2 - FORNECIMENTO E INSTALAÇAo
Af 0B/2B23
SUPORTE PAHÃ TRANSFORMADOR EM POSTE DE CONCRETO ORCLILAR •
FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF 12)2020
ALÇA PHEFÔRMADA DE OISTR18UIÇÂO, EM AÇO GALVANIZAEO, AWO 1 - FORNECIMENTO
E INSTAUCAO AF 07/2Q20

ARMAÇAO SECUWARIA. COM 1 ESTRIB0E1 ISOLAOOR-FORNECIMENTO EINSTALAj^; '
AF 07/2020

CAIXA Be inspeção PARAATERRAMENTO, ORCUUR. EM POLIETILENO, DIÂMETRO
INTERNO ■ 0.3 M. AF 12QMQ

ALORTOTAL

RS 117.024.60

RS 72 895.44
RS 27 716,98

RS 26.988.00

RS21.693.S8

_RS21 739.92"

RS 16 592.32

RS 7 964.80

RS 6 013,20

% PERCENTUAL MA t

25.44%

RS 2.225.44

RS 1.957.12

RS 1 912.64

RS 1 771.04

RS 748,64

RS 606.46

RS 577,76

RS 570.88

-TOTAL %»«UMUUDO CL«MR

5.00 25.44% A

3.0C 45.08% A

500 60.92% A
6.00 86.95% A

400.00 72.81% A

8.00 78.26% A

6.00 83,02% m
24.00 87,74% H
96.00 91.79% H
60.00 33.52% H
40.00 94,82% m
120.00 95.84%

8.00 96.69% js
24.00 97.53%

8.00 98.02% |h
16.00 98,44%

32.00 98.86% jm
8.00 99.24% s

40.CD 99.46% B
B.CO 99.82% B

24.00 99.75% B
8,CO 99.88% B
600 100,00%



XIII • CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO
PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO OE 8 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE DOM PEDRO
LOCAL: DOM PEDRO - MA

REF. SINAPI - 03/25 (SEM DESONERAÇÃO) ORSE - 01/25 (SEM DESONERAÇÃO), SEINFRA- 028
ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA. 112,68% (HORA)

DESCRIÇÃO

UtECHE MJNICIPAL NICE LOBÃO -

SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 4SKVA R$ $4.986,92 18.326.97 I

ESCOLA MUNICPAL JOSÉ PEQUENO

SUBESTAÇÃO El^TRICA DE ASWA R9S4.BB6.92 11,K% 18.328.97 I

COIEQIO MAOI« MAROARIDA CMANI -

SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 4SKVA RtS4.988.92 18.328.97 I

.  ESCOLA MUNICIPAL GONÇALVES DIAS-
SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 4aCVA R3S4.986.92 18.328.97 I

ESCOLA MUNICIPAL DE TEWO INTEC»AL
5  ARISTEUFALCÃOCOSTA-SUBESTAÇÃO

ELÉTRICA DE 4SKVA
R$ $4.986,92

UNIDADE INTEGRADA RAIMUNDO OLIVEIRA

I  GOMES-SUBESTAÇÃO B.ÉTRICA DE
75KVA

Rt 61.696,76 20.56S,SS I

UNIDADE INTEGRADA ESTADO DA PARAÍBA

- SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 75KVA RSS1SW,78 20.585,59 I 20.66S.S9 I

,  lUNIDADE IN^GRAOA JOSUÉ MONTELLO- | "
SUBESTAÇÃO ELÉTRICA DE 75KVA «861.696,7b

Valora» SIniplea (R$) RS 460.024,94
Parcantuai» Simples (%)

Valore» Acumulados (RS)
Psrcsntuals Acumulados |%)

20.565,59

33,33%

153.341 ,«S '
33,33

153.341,65

33,33

20.565,59

33.33%

153.341,65
33,33

306.683,29
66,67

33,33% I
153.341,65

33,33

460.024,94
100,00

Quairocontos s Sesssnta Mil e Vinte e Quatro Reais e Noventa e Quairo Canlavos
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XIV - COMPOSIÇÃO DO BDI
PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 8 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
DOM PEDRO

LOCAL: DOM PEDRO - MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112,68% (HORA)

DISCRIMINAÇÃO % INCIDENTE

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
Administração locai

SUB-TOTAL

SEGURO GARANTIA

Seguros

SUB-TOTAL

RISCOS

Risco

SUB-TOTAL

DESPESAS FINANCEIRAS ^
Despesas financeiras referente capital de giro

SUB-TOTAL

IMPOSTOS E TAXAS

Cofins

Imposto sobre senriços (ISS)

Pis

SUB-TOTAL

LUCRO OU BONIFICAÇÃO
Lucro ou Bonificação

SUB-TOTAL

TOTAL DO BDI (BONIFICAÇÕES E DESPESAS INDIRETAS)

^^^(l+AC-i-S+R+Qíl+Dm+Q ^
l-l

Onde:

AC - taxa de administração central;

S - taxa de seguros;

R - taxa de riscos;

G - taxa de garantias;

DF - taxa de despesas financeiras;

L • taxa de lucro/remuneração;

I - taxa de incidência de impostos (PIS, COFINS, ISS E CPRB).

3,00%

3,00%

0,80%

0,80%

0,97%

0,97%

0,59%

0,59%

3,00%

5,00%

0,65%

8,65%

8,35%

8,35%

3,00%

0,80%

0,97%

0,80%

0,59%

8,35%

8,65%

• Fonte da composição, valores fle referência e fúrmuia do BOi: ACÓRDAOS NS. 325/2007 E 2.369/2011 • TCU - Plenário
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PROPONENTÊ: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE 8 SUBESTAÇÕES ELÉTRICAS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE
DOM PEDRO

LOCAL: DOM PEDRO - MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 112,68% (HORA)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÁO OE OBRA

ms

0.04%

48,43%

4,SB%

%aiado

ma IS

rx

• K

46,10% 112,68%

Página 23 de 23



MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO DE SUBESTAÇÃO DE ENTRADA
DE ENERGIA COM POTÊNCIA DE 45 KVA

(CRECHE MUNICIPAL NICE LOBÃO/ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ

PEQUENO / COLÉGIO MADRE MARGARIDA CAIANI / ESCOLA
MUNICIPAL GONÇALVES DIAS/ESCOLA MUNICIPAL TJ. ARISTEU

FALCÃO COSTA)

DOM REDRO-MA

AGOSTO-2025



1) OBJETIVO:

O presente memorial é parte integrante do projeto e tem como objetivos

básicos; complementar os dados e/ou dar mais informações dos desenhos,

descrever as características principais dos serviços a serem executados e fixar

normas e orientações básicas na execução dos serviços.

2) DADOS DA INSTALAÇÃO:

Subestação transformadora trifásica de 45KVA, que atenderá a carga total de

XX kW da unidade consumidora de conta contrato n® xxxxxxxx e de propriedade da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA. Localizado na rua xxxxxxx, n° xxxxxx,

bairro xxxxxxx, município xxxxxxx-MA

São referenciadas as normas brasileiras (ABNT NBR 5440 e ABNT NBR 5410)

e as normas técnicas NT.00002 - Fornecimento de Energia Elétrica em Média

Tensão (15kV, 24,2kV e 36,2 kV) e NT.00001 - Fornecimento de Energia Elétrica

em Baixa Tensão da CONCESSIONÁRIA

3} CARACTERÍSTICAS DA ENTRADA DE SERVIÇO:

O ramal de Conexão será aéreo em cabo de alumínio de 1/0 AWG até os

isoladores da cruzeta de concreto . Os condutores do ramal de entrada, serão

conectados para-raios, sendo um para cada fase e chaves fusíveis, sendo uma

para cada fase, através de fio de cobre nu de 25mm^ e destas até o transformador

particular também em fio de cobre nu de 25mm^, instalados no mesmo poste de

10/300 daN, da subestação, conforme padrão estabelecido pela

CONCESSIONÁRIA.

O transformador de 45KVA, será instalado no poste acima especificado. A

medição será montada em mureta de concreto, conforme padrão da

CONCESSIONÁRIA, e na mesma serão embutidas caixa de medição com as

seguintes dimensões: 650mm x 580mm x 150mm.
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4} CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS:

Potência do transformador; 45KVA

Tensão Primaria: 13.8KV

Ligação em: Delta - Estrela aterrado

Neutro acessível: SIM

Tensão no secundário do transformador: 380/220V

Medição: Direta em Baixa Tensão

Freqüência: SOHz

5} PROTEÇÕES:

5.1 Para-raio;

Os pára-raíos deverão possuir as seguintes caracteristicas:

Capacidade de interrupção: lOkA

Classe de tensão: ISkV

Tensão nominal: 12KV

5.2 Proteção em média tensão:

As chaves fusíveis, de acordo com os dados de curto circuito colhidos junto à

concessionária, deverão possuir as seguintes características:

Corrente nominal de: 100A

Capacidade de interrupção de: lOkA

Nível básico de isolamento de: 15KV;

Elo fusível: 2H

5.3 Proteção geral em BT:

Para a proteção geral em baixa tensão será utilizado um disjuntor DIN de SOA e

capacidade de interrupção de 10kA e curva C.



6) CONDUTORES:

Os condutores que serão utilizados em Média Tensão para o ramal de entrada

são cabos de seção 1/0 AWG. Os condutores utilizados entre o ramal MT até os

pára-raios e chaves fusíveis e logo após, até as buchas MT do transformador são

cabos de 25,00 mm 2. Os cabos utilizados entre as buchas de BT e a medição em

BT e proteção geral da medição, são cabos de cobre flexíveis com isolação de

0,6/1 kV e secção de 25,00mm.

7} TUBULAÇÃO;

O eletroduto de entrada e saída será de ferro galvanizado de 2" com curva de

aço galvanizada de 2" de 135°. A caixa de proteção do medidor e dos TCS serão

aterradas através de fio de cobre nu de 35,00mm^ que será protegido por eletroduto

de PVC com proteção anti-UV de 1".

8) DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ:

Da saída da bucha secundária do transformador sairão UM cabo por fase com

bitolas 25,00mm^ e um cabo neutro com bitola de 25,00mm^ até a caixa de proteção

geral de BT. Da caixa de proteção geral de BT, sairá à alimentação subterrânea para

os quadros de distribuição, com os condutores de 25,00mm^ com isolação de 0,6/1 kV

em eletroduto de 2" (polegadas) envelopado em concreto.

9) ATERRAMENTO:

O cabo para aterramento será do tipo de cobre nu. classe 2, seção nominal

transversal de 25,00mm'. da SIL ou SIMILAR. Barramento em haste de terra,

cobreada, Copperweld, instalado dentro da área da subestação, seção circular de

5/8" X 2,40m, em malha reta, com distância entre as hastes de 2,40m, conforme

indicado em projeto. Utilizar a quantidade indicada de 5 hastes de aterramento, para

resistência máxima de aterramento de 10 Ohms em qualquer época do ano.



MEMORIAL TÉCNICO DESCRITIVO DE SUBESTAÇÃO DE ENTRADA
DE ENERGIA COM POTÊNCIA DE 75KVA

(U.l. RAIMUNDO OLIVEIRA GOMES / U.f. ESTADO DA PARAÍBA / U.l.

JOSUÉ MONTELLO)

DOM REDRO-MA

AGOSTO-2025



1) OBJETIVO:

O presente memorial é parte integrante do projeto e tem como objetivos

básicos: complementar os dados e/ou dar mais informações dos desenhos,

descrever as características principais dos serviços a serem executados e fixar

normas e orientações básicas na execução dos serviços.

2) DADOS DA INSTALAÇÃO:

Subestação transformadora trifásica de 75KVA, que atenderá a carga total de

XX kW da unidade consumidora de conta contrato n® xxxxxxxx e de propriedade da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA. Localizado na rua xxxxxxx, n° xxxxxx,

bairro xxxxxxx, município xxxxxxx-MA

São referenciadas as normas brasileiras (ABNT NBR 5440 e ABNT NBR 5410)

e as normas técnicas NT.00002 - Fornecimento de Energia Elétrica em Média

Tensão (15kV, 24,2kV e 36,2 kV) e NT.00001 - Fornecimento de Energia Elétrica

em Baixa Tensão da CONCESSIONÁRIA

3) CARACTERÍSTICAS DA ENTRADA DE SERVIÇO:

O ramal de Conexão será aéreo em cabo de alumínio de 1/0 AWG até os

isoiadores da cruzeta de concreto . Os condutores do ramal de entrada, serão

conectados para-raios, sendo um para cada fase e chaves fusíveis, sendo uma

para cada fase, através de fio de cobre nu de 35mm^ e destas até o transfomiador

particular também em fio de cobre nu de 35mm^. instalados no mesmo poste de

10/300 daN, da subestação, conforme padrão estabelecido pela

CONCESSIONÁRIA.

O transformador de 75KVA, será instalado no poste acima especificado. A

medição será montada em mureta de concreto, conforme padrão da

CONCESSIONÁRIA, e na mesma serão embutidas caixa de medição com as

seguintes dimensões: 1600mm x 700mm x 200mm.

4) CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS:



Potência do transformador: 75KVA

Tensão Primaria: 13.8KV

Ligação em: Delta - Estrela aterrado

Neutro acessível; SIM

Tensão no secundário do transformador: 380/220V

Medição: Indireta em Baixa Tensão

Freqüência: 60Hz

5) PROTEÇÕES:

5.1 Para-raio:

Os pára-raios deverão possuir as seguintes características:

Capacidade de interrupção: lOkA

Classe de tensão: 15kV

Tensão nominal: 12KV

5.2 Proteção em média tensão;

As chaves fusíveis, de acordo com os dados de curto circuito colhidos junto à

CONCESSIONÁRIA, deverão possuir as seguintes características:

Corrente nominal de: 100A

Capacidade de interrupção de: lOkA

Nível básico de isolamento de: 15KV;

Elo fusível: 3H

5.3 Proteção geral em ST:

Para a proteção geral em baixa tensão será utilizado um disjuntor DIN de 125A

e capacidade de interrupção de 10kA e curva C.

6) CONDUTORES:



II* :(•]

Os condutores que serão utilizados em Média Tensão para o ramal de entrada

são cabos de seção 1/0 AWG. Os condutores utilizados entre o ramal MT até os

pára-raios e chaves fusíveis e logo após, até as buchas MT do transformador são

cabos de 35,00mm^. Os cabos utilizados entre as buchas de BT e a medição em BT

e proteção geral da medição, são cabos de cobre flexíveis com isolação de 0,6/lkV

e seção de 35,00mm^.

7) TUBULAÇÃO:

O eletroduto de entrada e saída será de ferro galvanizado de 2" com curva de

aço galvanizada de 2" de 135". A caixa de proteção do medidor e dos TCS serão

aterradas através de fio de cobre nu de 35,00mm^ que será protegido por eletroduto

de PVC com proteção anti-UV de 1

8) DISTRIBUIÇÃO DE FORÇA E LUZ:

Da saída da bucha secundária do transformador sairão UM cabo por fase com

bitolas 35.00mm' e um cabo neutro com bitola de 25,00mm' até a caixa de proteção

geral de BT. Da caixa de proteção geral de BT, sairá à alimentação subterrânea para

os quadros de distribuição, com os condutores de 35,00mm^ com isolação de 0,6/1 kV

em eletroduto de 2" (polegadas) envelopado em concreto.

9) ATERRAMENTO:

O cabo para aterramento será do tipo de cobre nu, classe 2, seção nominal

transversal de 35,00mm', da SIL ou SIMILAR. Barramento em haste de terra,

cobreada, Copperweld, Instalado dentro da área da subestação, seção circular de

5/8" x 2,40m, em malha reta, com distância entre as hastes de 2,40m, conforme

indicado em projeto. Utilizar a quantidade indicada de 5 hastes de aterramento, para

resistência máxima de aterramento de 10 Ohms em qualquer época do ano.



AnotaçSo de Responsabilidade Técnica - ART ^DCA MA
Lei n° 6.496, cie 7 de dezembro de 1977 V» IxCM 1*1 M

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO

NO MA2025095176S

INICIAU-"^

1. R««pon»àvel Técnico

EDER UMA BARROS

Titulo profissional: ENGENHEIRO ELETRICISTA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Dom Pedro • MA

PRAçA Tataieira da Freitas

Complemento:

Cidade: DOM PEDRO

Bairro; centro

RNP: 1916102441

Registro: ia4750MA

CPF/CNPJ: I>6.137.293m001<30

N"^ 72

CEP: 6976S000

Contrato: N6o especificado Celebrado em:

Valor RSI.SOO.OO Tipo de corttratante: PesaoaJuridlca de Direito Público

Açéo Institucional: Agricultura famibar

3, Dedot da Obra/Serviço

PRAçA Teixeira de Freitas

Complemento: Bairro: cantro

Cidade: DOM PEDRO UF: MA

Data de Inicio: 18/06/2025 PravisSo de término: 30/09/2025 Coordenadas i

Finalidade: Escolar Código: Nio Eapecifict

Proprietário: Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA

4. Atividade Técnica

14 • Eiaboraçéo

82 • Projeto de instalações > ELETROTÉCNICA > SISTEMAS DE ENERGIA ELÉTRICA > DE
SUBESTA(?Ao > «11.9.17,4 - AflAIXADORA DE TEHSAO

PravisSo de término: 30/09/2025

Bairro: centre

UF: MA CEP: 65785000

Coordenadas Geográricas; •5.03070S, -44436704

Código: N8o Especificado

CPF/CNPJ: 06.137.283/0001.30

Após a conclusão das alMdades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

. S. Obecrvaçóse

ELABORAÇAO de PROJETO BASÍCO COM ORÇAMENTO PARA CO/TRATAÇAO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE
INSTALAÇÕES DE 06 SUBESTAÇÕES EIÉTRICAS PARA ESCOLAS NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO-MA

6. Declarações ̂

- Deciaro que estou cumprindo as regras de scesalbllldade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n
5296/2004 e 9451/2016.

Doojmento *ss>n»do SisitilfnefHF

7. EnUdade de Classe

SEM INOICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeires as Informaçóes acima

^goubr EOAUMAMRM

PKa: 70/0A/20U 17*um^noo

Vef >ftaue em MOAiZ/iAMBr

EDER UMA BARROS 'OPP! ***.777.2»-**

*5^
Local data PiefaHuts Huniclpil dt Dom Padre-MA-CNPJ: 0S,13T2S3/IXW1.30

9. informaçAee

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

lO.Vaior

VaiordaART: R$109413 Registradaam: 19/08/2026 Valorpago: R$ 103,03 NossoNúmero: 6306503904

A BuanUcidads dsea ART pode ssr verificada em. hnpsi/lcreama.sKac.com.bripublica/, cem a criave ciVYS

Impresso em: 20A)B/202SSs 11:3B.4Sper., Ip. 179.189.119.96

«iww.crBems.üig.br atendrnenioSaeains.erg.M

Tst (98)2106.6300 Fsx: (98)21064303
REA-MA



Sscretaria Municipal de

Educação
C*tPJ: 0S<074,712/00(n-3l

Praç*IMiMr*d*Fi«ttn,7Zcentro* Dom Pedro • MA

fSiÊ DOM
SS PEDRO

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação.

ASSUNTO: Contratação de Pessoa(s) Juridicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM

UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

BASE LEGAL: Lei n® 14.133/2021.

METODOLOGIA DE PESQUISA

I - DO OBJETIVO

Esta análise, realizada pelo Setor de Compras, tem como objetivo fazer um

exame acerca dos preços estimativos: Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E

MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES

CONSUMIDORAS, visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/MA.

II - DA SÍNTESE PROCESSUAL

Inobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade desta

municipalidade e suas secretarias e orgãos, a preocupação com os melhores preços levou à

necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos princípios

da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração Pública. Com

base nos fatos narrados, apresenta-se a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados no

mercado foi baseado na cotação do Engenheiro Elétrico Eder Lima Barros, CREA n® 30356.

A partir da Tabela SINPAPI - 03/25 {SEM DESONERAÇÃO), ORSE - 01/25 (SEM

DESONERAÇÃO); SEINFRA - 028, foi realizado o cálculo com base entre os valores obtidos,

sendo esse o critério utilizado para determinar a estimativa do valor da contratação em tela,

chegando-se ao valor TOTAL estimado R$ 460.024,94 (quatrocentos e sessenta mil, vinte

e quatro reais e noventa e quatro reais).

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-



Secretaria Municipal de

Educação
CNH; 06^74.712/0001-31

Prao* TalMn am rmus, 7Z cvntro - Dom P*dro - IM

M, tV.

DOM
iSÊ PEDRO

IV-DA CONCLUSÃO

Destarte, este Departamento de Compras e Contratos, com base na análise

demonstrada anteriormente, fixa como estimativa para esta contratação o valor total de

R$ 460.024,94 (quatrocentos e sessenta mil, vinte e quatro reais e noventa e quatro

reais) que será utilizado como critério de aceitabilidade de preços para o processo licitatório

e como base para a emissão da disponibilidade orçamentária.

Dom Pedro (MA), 14 de agosto de 2025,

Ranna

Coordenadora do con

K^ija Si
onrrole, ci

Silva Cunha

compras e almoxarifado

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP; 65.765-000.
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DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo [Secretaria Municipal de Educação]

Contabilidade [Setor Financeiro]

Assunto: Soiicitaçâo de Dados Orçamentários - Processo Administrativo ns 2025.0514.001/2025 -

SEMED

Objeto: Contratação de empresa para execução das obras de 08 Subestação de Distribuição de Energia

Elétrica em média tensão nas Unidades Consumidoras destinadas, sendo 5 subestações de 45kVA e 3

^subestaçõesde 7SkVA, em Dom Pedro-MA.

Prezados,

Gostaria de requisitar as informações orçamentárias para dar continuidade ao Processo

Administrativo n^ 2025.0514.001/2025 - SEMED, após a conclusão do levantamento de estimado de

preços.

O documento referente ao levantamento estimado de preços, foi elaborado com base em

pesquisas de preços e informações essenciais para a contratação em análise. Com o intuito de avançar no

processo de forma eficaz e em conformidade com as normativas vigentes, solicito que o Setor de

Contabilidade forneça as informações orçamentárias necessárias.

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 460.024,94 (Quatrocentos e Sessenta Mil e Vinte e Quatro Reais e

Noventa e Quatro Centavos).

'  Dom Pedro - MA, 15 de agosto de 2025.

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n9 318-1
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Senhor,

José Wilton da Silva Sá

Assessor Administrativo (Secretaria Municipal de Educação).

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de empresa para execução das

obras de 08 Subestação de Distribuição de Energia Elétrica em média tensão nas

Unidades Consumidoras destinadas, sendo 5 subestações de 45kVA e 3 subestações de

75kVA, em Dom Pedro-MA.

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~

ÓRGÃO 02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
UNIDADE 12 361 0021 1037 0000 CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇAO

^  EEQUIPAMENTOS DE ESCOLA
DOTAÇAO~ I 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES

Dom Pedro -MA, 27 de maio de 2025

fetjO^RA SOUSA
Conffidor

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.
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DOM
SS PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

APROVO o PROJETO BÁSICO. bem como os demais documentos que compõem os autos,

visando a Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E

MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-

de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas

técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de infraestrutura de Dom Pedro - MA, conforme os

I dispositivos da Lei n^ 14.133/21, suas alterações e demais legislações correlatas.

Dessa forma, constam, plenamente Justificadas as necessidades da contratação, a delimitação

de seu objeto, elementos técnicos fundamentais, obrigações das partes envolvidas, a estimativa de

duração e os custos da contratação, assim, AUTORIZO o prosseguimento da contratação e encaminha-se

a Equipe de Planejamento da Contratação para Elaboração da Minuta do Edital de Licitação e demais

Dom Pedro (MA), 18 de agosto de 2025.

Francisco Guthve/reTLemos Sampaio
Secretário Muríicipal de Educação

Portaria ns 06/2025
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FUNDAMENTOS DA EDUCAÇÃO: Gestão Escolar na LD6 939 4/96 e nas Diretrizes Curriculares da Educação Básica: Função Social da Escola; Gestão
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Cl MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N«

014,XXX,XXX-60;

PORTARM NB 16, OE 31 DE JANEIRO DE 2025.
Designa servidores para atuarem cowo Agente de Contratação.
Pregoetro, Eguipe de Apoio e Comissão de Contratação, para condu2ir
os Atas das Licitações e Contratações Municipais dos procedimentos

regidos pela Lei n" 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, estado do MARANHÃO, no
uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do município de
Dom Pedro e tendo em vista o disposto no artigo 8b. § 3B da Lei n*
14.133 de 21 de abril de 2021.

Considerando que o agente de contratação é a pessoa designada
por ato especifico da autoridade competente, entre servidores

preferencialmente efetivos do quadro permanente da Administração
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar
impulso ao procedimento llcitatõrío e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação:

considerando que a comissão de contratação é o conjunto de
agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente
ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares;
RESOLVE:

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO
Art. IB Designar o servidor Ia] abaixo para atuar como Agente de

Contratação e Pregoeiro (a) nos procedimentos regidos pela Lei n'
14.133/2021.

a) GARDÊNIA DA SILVA MATOS, CARGO EFETIVO, CPF n»
642.XXX.XXX-15;

farágrafo único. Somente em Licitações na modalidade Pregão, o
gente responsável pela condução do certame é designado pregoeiro

(a).

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO

Art. 2B Designar os servidores abaixo para atuarem como equipe de

apoio nos procedimentos regidos pela Lei n' 14.133/2021.

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.XXX-60;

b) MARIA 00 ESPIRITO SANTO DOS SANTOS, CARGO EFETIVO. CPF N»
803.XXX.XXX-24;

C) MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CARGO COMISSIONADO, CPF N»

014.XXX.XXX-60;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

Art. 3B Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação
nos termos da Lei n» 14.133/2021 os seguintes servidores:

a) ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO. CARGO EFETIVO, CPF N»

014.XXX.XXX.60;

b) JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO, CARGO COMISSIONADO. CPF N»
003.XXX.XXX-11;

Art. 4B As atribuições dos servidores acima nomeados e demais
disposições Inerentes ãs funções está acima nos considerados.

Art. 5B Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Dé-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Dom Pedro - MA. 31 de Janeiro de 2025.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por: RICARDO ALVSS DA SILVA
Código Went/ffcac/or 41b5d04d54^ca768e569f015/b759cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2025

CHAMADA PÚBLICA: NB 001/2025. A Prefeitura Municipal de Estreito
- MA, através da Secretária Municipal de Educação, Coma público para

conhecimento dos mteressados que realizará licitação na modalidade
CHAMADA PÚBLICA, de acordo com a Lei Municipal 033 de 11 Abril
de 2000 alterada pela Lei Municipal 066 de 07 de janeiro de 2022,
para o OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR RURAL E DO

EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA

NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE, os Interessados
deverão apresentar envelope de habilitação até as 13:30 horas do dia
24 da favarairo da 2025, os quais serão abertos as 09:00 horas do
dia 25/02/2025, na Sala da Comissão Permanente de Licitações, na
sede da Prefeitura Municipal de ESTREITO, situada na Avenida Chico

Brito, nB 902, Centro, ou na sede Secretaria Municipal de Educação,
localizada na Rua João Castelo, AHo Centro, ESTREITO/MA. O edital e
seus anexos encontram-se a disposição dos Interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov.br e na sala da Comissão Permanente

de Licitações da Prefeitura Municipal, podendo ser consultado
gratuitamente ou adquirido no horário de 08:00 as 14:00 horas, ou
mediante recolhimento de taxa aos cofres públicos no valor de RS
50,00 (Cinqüenta Reais} através do DAM quando for necessário a sua

reprodução. Estreito - MA, 31 de janeiro de 2025.

PRANCISCA LIMA BARROS

Secretária Municipal de Educação
Portaria n» 014/2025

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 0a9a2cf844e3db299244bd9b096a4720

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MAHANHAO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NB
006/2025 - SRP.

AVISO DE ADIAMENTO DE LtCITAÇAO. PREGÃO ELETRÔNiCO N>
006/2025 • SRP. O Município de Feira Nova do Maranhão • MA, por

â
. l íílFKAUÜ UIGITALMENTE
.  , r t, nc TCJ/ion

www.famem.org.br 37/160



ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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DOM
PEDRO

/V. n ^3

^ CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS XXX/2025
á Processo Administrativo NS 202S.0514.001/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada peia Lei

Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO SOUCITANIE

Secretaria Municipal de Educação

OBJETO

Contratação de Pessoais) Jurídlcas{s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE
SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas
e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

R$ 460.024,94 (quatrocentos e sessenta mil, vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos)

PORTAL UTÍU2AD0:6NC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL bnccompras.com

DATA: XX de XXXXXX de 2025

HORÁRIO: XX:XX (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENl^

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro. Maranhão. Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO G LOBAL

MODO DE DISPUTA

INTERVALO ENTRE OS LANCES

ABERTO

RS 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO?

FACULTATIVA (ITEM 13 EDITAL)

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente I
para MEI/ME/EPP, cü]o valor seja de até R$ 80.000,00 |
(oitenta mil reais)?

(Art. 48,1, Lei Complementar n' 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complemeritar n« 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art. 48, §3', Lei Complementar n® 123/06)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA) CNPl: 06.137.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nfi 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL

1. OBJETO DA UCITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de Pessoais) Jurídicas(s) para Execução dos

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM

UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de

acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura de Dom Pedro - MA., conforme as quantidades, especificações e condições

descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

ater no momento da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Turiaçu, conforme discriminado abaixo:

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 3610164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO MDE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO ~
02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

12 3610021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

3. CONDIÇÕES PARA PARUCIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA ] CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
.anéAa*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

MINUTA DE EDITAL -

3.1.2. O USO da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, Incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema Implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização

das transações inerentes a este procedimento.

.1.4. informações compiementares sobre o credenciamento Junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

editai.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste editai, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar ns 123, de 14 de dezembro de 2006.

.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-caiendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.1.3.

3.1.4.

3.2.1.

3.3.3.

Picam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste editai;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitai com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judiciai ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

3.3.4.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNP1-.06.U7.193/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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MINUTA DE EDITAL

a efetividade da sanção a eia aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 1® do art. 92 da Lei n® 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. No preâmbulo deste editai está definido que a fase de habilitação vai anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §is, da Lei ns

14.133, de 2021.

4.1.1. As licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido, os documentos

de habilitação, observado o disposto neste Editai.
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Os licitantes encaminharão, exclusivamente por melo de preenchimento no sistema

eletrônico (ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

As licitantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de

habilitação anexar arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será

exigida nestes termos apenas para a licitante vencedora após concluída a fase de

lances. A proposta de preços deverá apenas ser preenchida em campo próprio,

conforme ITEM 05 deste edital, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO POR VIOLAÇÃO DO

SIGILO DA PROPOSTA.

A licitante que apresentar junto com a documentação de habilitação, proposta de

preços ou quaisquer outros documentos que demonstre o preço ofertado por ela,

mesmo que em documento não identificado, será automaticamente desclassificada

por violação expressa do sigilo da proposta.

É vedada a apresentação de arquivo de proposta contendo o valor cotado pelo
licitante previamente. A LICITANTE DEVE APENAS PREENCHER EM CAMPO PROPRlO

NO SISTEMA O VALOR DA SUA PROPOSTA INICIAL, EM CONFORMIDADE COM O

ITEM 4.2, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegats, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;

4.7.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art, 1® e no inciso III do art. 5® da

Constituição Federal;

4.7.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

4.7.3.
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4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns

14.133, de 2021.

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
pB 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 19 ao 3® do art. 49, da Lei n.9 14.133,

de 2021.

4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às

w  sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Editai.

4.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

lances.

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

^  perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta EXCLUSIVAMENTE mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.7. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

5.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à lícítante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

7. ÒÁFA^bl HABILITAÇÃO
7.1. Antes de iniciar a fase de habilitação, o Agente de Contratação verificará se os licitantes

atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n®

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA {CNPJ; 06.I37.Z93/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Oom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.no.gov.br

Página 8 de 38



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

n

MINUA DE EDITAL

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências impeditivas indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.5. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei n^ 14.133, de 2021, conforme abaixo:

7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g) No caso de atividade subordinada a uma legislação especifica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçSes ou da consolidação

respectiva;
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7.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

b} inscrição no cadastro de contribuintes estaduai e/ou municipai, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívei com o objeto contratuai;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federai, do domicílio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estaduai do domicilio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicilio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa de Divida Ativa relativa aos Tributos (ISS e TLVF) e apresentação do licenciamento

para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

g.l) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar ne 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar ns 123/2006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(dnco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

7.5.3. QUAUFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA será a exigida no

ITEM 16 do projeto básico, Anexo I deste edital.
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7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será a exigida no ITEM 15 do

projeto básico, Anexo I deste edital.

O envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital

ANTECEDENDO a fase de lances e apresentação de propostas readequadas nos termos do art.

17. §19, da Lei ns 14.133. de 2021.

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los. em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência (Lei 14.133/21, art. 64), para:
7.9.1. complementaçlo de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes ã época da abertura do

certame; e

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País. as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.
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7.14.1. Na hipótese de o licltante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ns

8,660, de 29 de Janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

7.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

HABILITADA, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

Se a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração da habilitação,

comprovara regularização.

7.17.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

A nlo-regularizaçlo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será

declarada HABILITADA.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas pelas licitantes habilitadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vidos insanáveis.

8.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
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8.1.2. A desclassificaçlo será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

8.2.1. Após a suspensão da sessão púbíica, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances

com 24 horas de antecedência.

Somente as licitantes habilitadas e com propostas classificadas participarão da fase de lances.

DA FORMULAÇÃO DE LANCES
9.1. iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

9.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

9.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

9.11.1. Modo de Disputa Aberto:

9.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutas e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, Inclusive no caso de lances

Intermediários.

9.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

9.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado:

9.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

9.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

9.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance finai e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

prazo.

9.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.2.3.

9,11.2.3.2.
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9.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto;

9.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

9.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

9.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n® 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por:

9.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

9.12.1.2.

9.12.1.3.

9.12.1.4.
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empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

País;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

DOS CRITÉRIOS PARA APUCAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
10.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n® 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor Individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar n® 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente Instrumento.

10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja Igual ou até 10% (dez por cento] superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórías e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

10.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as llcitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercido do mesmo direito.

10.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no Intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

10.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.s 123/2006.

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

llcltatório prossegue com as demais licitantes.

10.3.3.

10.3.4.

10.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/iotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,

com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma;
10.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, i, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/iotes cujo valor tota! seja de até RS 80.000,00 (oitenta

mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEl/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

10.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, lli, da Lei Complementar n2 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/iotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/iote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

10.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos iicitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

10.6.4. Se a mesma iicitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas locai ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito locai ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior a proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

10.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito locai ou regional.

A participação nos itens/iotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por iicitante que não se enquadra na definição legai reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das muitas previstas neste Editai e

10.6.3.

10.6.4.
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demais cominações

DA NEGOCIAÇÃO
11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

iicitantes.

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à iicitante que tenha

apresentado o iance mais vantajoso, observado o critério de juigamento e o vaior estimado para a

contratação.

11.3. Na hipótese da proposta do primeiro coiocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resuitado do juigamento.

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais Iicitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabeiecída, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido peia Administração.

11.4. O resuitado da negociação será divuigado a todos os iicitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

11.5. A Iicitante ciassificada provisoriamente em primeiro iugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último iance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos

documentos complementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação, com
pianilha orçamentária resumo e sintética, composição por preços unitários, composição de B.D.i,
Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico-financeiro, com assinatura do responsável
técnico e pelo representante da empresa, no que couber, com os respectivos vaiores adequados ao
valor finai da proposta vencedora, admitida a utiiização dos preços unitários, exciusivamente para
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para baiizar excepcional

aditamento posterior do contrato, conforme disposto no artigo 56, parágrafo 52 da lei 14.133/2021.

11.5.1. O prazo estabeiecido poderá ser prorrogado peio Agente de Contratação por solicitação

justificada do Iicitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

11.5.2. A Iicitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Editai.

DA FASE DE JULGAMENTO

12.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habiiitação.

12.2. Caso o Iicitante provisoriamente classificado em primeiro iugar tenha se utiiizado de aigum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro iugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
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12.3.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

12.3.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o iicitante para enviar documento digitai complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

12.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

uiterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta
12.4.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da iicitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

12.4.3. Considerar-se-á inexequíve! a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação slo

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa iicitante de melhor oferta que apresente

documenteis) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequívei(eis).

12.4.5. Em conformidade com o § 42 do art. 59 da Lei n2 14.133/2021 que em obras e serviços

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
12.4.6. Considerar-se-á inexequfvel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.7. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa iicitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s) não é{são)

inexequívei(els).

12.4.2.

12.4.3.

12.4.4.

12.4.5.

12.4.6.

12.4.7.

12.5. Será desclassificada a proposta que:

12.5.1. não corrigir ou não Justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;
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12.5.2. contiver vícios insanáveis;

12.5.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

12.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

12.5.5. com valor unitário ou giobai com preços manifestamente inexequíveis

12.5.5.1. Considerar-se-á inexequívei a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

12.5.5.2. Antes de desciassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa iicitante de meihor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado{s)

não é($ão) inexeqüívei(eis)

12.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em gerai, é indício de inexequibiiidade das propostas vaiores

inferiores ao percentuai indicado no preâmbuio deste Edital do vaior orçado pela Administração.

12.6.1. inexequibiiidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diiigência

do Agente de Contratação, que comprove;

12.6.1.1. que o custo do iicitante uitrapassa o valor da proposta; e

12.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vuito da oferta.

Caso o custo giobai estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o iicitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos vaiores adequados ao vaior finai da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

12.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

12.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

12.5.3.

12.5.4.

12.5.5.

12.5.5.2.

12.5.6.

12.6.1.1.

12.8.2.

VISTORIA I^CNICA (FACULTATIVA)
13.1. Com o objetivo de permitir que os interessados em participar deste procedimento iicitatório obtenham um

conhecimento aprofundado do objeto da licitação e de suas reais condições de execução, bem como do locai,
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das instalações, dos equipamentos e do ambiente onde os serviços/obras serão executados ou os bens serão

entregues, a Administração faculta a realização de visita técnica. Esta visita visa subsidiar a elaboração de

propostas mais precisas e exeqüíveis, minimizando riscos de aditivos contratuais ou falhas na execução. Durante

a vistoria, os iicitantes poderão observar, por exemplo, as condições de acesso, a infraestrutura disponível,

peculiaridades do terreno, logística de transporte, complexidade das instalações existentes ou a compatibilidade

de equipamentos.

13.2. A realização da visita técnica NÃO É CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA para a participação no certame, tampouco
para a habilitação ou qualificação do iicitante, em conformidade com o Art. 42, §62, da Lei n214.133/2021, que

permite a exigência de vistoria quando indispensávei. Contudo, apesar de não ser um requisito eiiminatório, a

sua realização é fortemente encorajada, pois confere ao iicitante uma compreensão aprofundada das condições

e desafios inerentes ao objeto licitado. Essa compreensão é fundamental para a formulação de uma proposta de

preços justa e exeqüível, além de um planejamento de execução mais robusto e realista.

13.3. O ônus por eventual desconhecimento das condições locais, das particularidades do objeto, ou de

quaisquer outros fatores relevantes que poderiam ser identificados por meio da visita técnica, por parte do

iicitante que optar por não a realizar, será EXCLUSIVAMENTE do próprio iicitante. Este princípio está alinhado à

boa-fé objetiva e ao dever de diligência que se espera de qualquer proponente em um processo licitatório. A não

realização da vistoria não poderá, sob nenhuma hipótese, ser invocada como motivo para futuras alegações de

descumprimento de obrigações contratuais, reivindicações de reequilíbrio econômico-financeiro, pleitos de

prorrogação de prazo ou de qualquer natureza, salvo por fatos supervenientes, imprevisíveis e inevitáveis, que

não poderiam ser detectados por uma vistoria diiigente, conforme o Art. 124 da Lei ns 14.133/2021.

13.4. A visita técnica deverá ser previamente agendada de forma formai com o setor responsável, com

antecedência mínima de 02(dois] dias úteis.

13.4.1. As visitas poderão ser realizadas no horário de funcionamento da prefeitura, exclusivamente em

dias úteis.

13.5. A Administração emitirá declaração/comprovante de realização da visita técnica, caso o Iicitante a solicite

no momento da vistoria. Tal declaração não será requisito para habilitação ou qualquer fase do certame, servindo

apenas como mero registro formal da presença e do conhecimento das condições verificadas pelo Iicitante. Sua

ausência ou presença não impactará a habilitação ou a classificação da proposta.

DOS RECURSOS

A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de Iicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n2

14.133, de 2021.

Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o

qual qualquer Iicitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusâo

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante

vencedor.

14.3. A licitante que manifestar a Intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em campo

próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo,

Intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a

correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursaís será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § is do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente

14.7. O acolhimento do recurso implicar

14.8. á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos Interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
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15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir delíberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitoscom vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.® 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14,133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos íicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4,15.1.5,15.1.6,15.1.7 e 15.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua íntimação.

A sanção de Impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito

desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.3.2.

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

15.4.2.
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Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos Itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,

15.1.7 e 15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos Itens 15.1.1,15.1.2 e

15.1.3 que justifiquem a Imposição de penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5®, da Lei n.s

14.133/2021.

A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no Item 15.1.3,

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a Instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e Intimará o llcitante ou o adjudicatário

para, no prazo de 15 (quinze] dias úteis, contado da data de sua Intlmação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensívo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

DOS ESCLAREOMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.
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Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço www.licitaturiacu.com.br e vincularão os

participantes e a Administração.

DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

17.2.2. As licitantes não terão direito à Indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte;
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17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justifícadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasit, nos termos da Medida Provisória ns 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

do Agente de Contratação em contrário.

Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n^ 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.^ 12.846, de is de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.®, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indicio de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicara aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

ANEXOS

Anexo I

Anexo II

Anexo III

Projeto Básico e Anexos

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, XX de XXXXX de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipai de Educação
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

Este link dá acesso ao projeto básico deste certame e todos os seus anexos.

PROJETO BÁSICO E ANEXOS SUBSTACÕES
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ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N» 008/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

fTEM I DESCRIÇÃO MARCA I QUANT. | V. UNUARIO I V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL;...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX;...

E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL OUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF;...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO;...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(N^ da identidade do declarante]
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ANEXO 111 - MINUTA 00 CONTRATO

NT^TO Ns'CONTRATO NS

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA n«.
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS { )

VIGÊNOAS CONTRATUAL
INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n« . /
Logradouro Número Bairro , Cidade , Estado..
Nome Responsável Contrante CPF ns .

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« . /
Logradouro Número...., Bairro...., Cidade Estado..
Nome Responsável Contratado CPF n» .

FISCAL DO CONTRATO

Nome Fiscal Contrato....

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante inscrita no CNPJ ns / , em observância às disposições da Lei ns 14.133, de 12
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA > DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1,1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

DescriçSo

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valorlotal

[  Valorlotal _ R$._..

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este Instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em / / ,
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão

ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado. Independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,

anexo a este Contrato.

CLÃUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULASEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão

reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.
10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo(s).

6.5 - Nas aferições finais, o{s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serâ(ão}, obrigatoriamente, o(s) definitivo{s).
10.6 - Caso o(s) índíce(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m} mais ser utilÍ2ado(s), será(ão) adotado{s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
7.1 -Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n^ 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6^ da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operaçlo firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua observância.
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § is do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

UNIDADE:

CLASSIFICAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA:

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.
9.5 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprímento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos peto
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §48, do art. 137, da Lei ns 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3 - Responsabilizar-se petos vidos e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor {Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
{art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9- Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
com a Indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n2 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n^ 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução

deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou Instrumento congênere.

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.^ - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará

nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
11.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n® 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos Já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
flnanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
12.1-Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12,846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n214.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 42, da Le! n® 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5S, da Lei n214.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso l do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iií| Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecuçâo total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9S, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§78, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei ns 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta] dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneídade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n914.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) 3 implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.845, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei ns 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), Instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10- As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de muita

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLAUSUIA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n? 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato.

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei ns 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ns 14.133, de 2021.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ns 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficia! na
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 88, §28, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 78, §38, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §18, da Lei n8
14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

NOME; NOME:
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JUSTIFICATIVA PARA INVERSÃO DE FASES: REALIZAÇÃO DA FASE DE
HABILITAÇÃO ANTES DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS E
LANCES

1.1. A Lei n° 14.133/2021. que institui o novo regime de contratações públicas, prevê a

possibilidade de inversão das fases do processo licitatório (art. 17, § 1"). Conforme o
dispositivo, a Administração Pública pode optar por adotar a fase de habilitação antes da
análise das propostas comerciais. Essa metodologia, embora menos utilizada em

comparação com a inversão tradicional (em que a habilitação ocorre após a classitlcaçâo

das propostas), é plenamente válida e encontra respaldo legal e jurisprudência! do

Tribunal de Contas da União (TCU). Abaixo, apresentamos a justificativa e as vantagens

dessa escolha, em conformidade com o ordenamento jurídico.

1.2. Base Legal: A inversão das fases está prevista no art. 17 da Lei n" 14.133/2021, que

dispõe:

Art. 17. A licitação será composta, necessariamente, das seguintes fases:

I - Preparatória;

II - Publicação do edital de licitação;

III - apresentação de propostas e lances, quando for o caso;

IV - Julgamento;

V - Habilitação;

VI - Recursal;

Vil - homologação.

§ 1° A Administração poderá inverter as fases de habilitação e julgamento,

desde que previsto no edital.

Assim, a Lei permite a inversão das fases de habilitação e julgamento, desde

que tal opção esteja devidamente justificada e prevista no edital.

1.3. Vantagens da Inversão das Fases (Habilitação Antes da Classificação e Lances)

Adotar a fase de habilitação antes da fase de classificação de propostas e

lances assegura uma série de vantagens práticas e jurídicas, que fortalecem a eficiência

do procedimento licitatório:

a) Eliminação Previa de Licitantes Inaptos

•  A análise prévia da documentação de habilitação permite que a Administração

concentre sua análise de propostas apenas nos licitantes efetivamente aptos a contratar.

Isso reduz a possibilidade de invalidar etapas posteriores por problemas de habilitação.
•  Evita-se a situação em que o licitante apresenta a melhor proposta, mas é

desclassificado na fase de habilitação, o que pode gerar atrasos no processo.

b) Economia de Esforços Administrativos

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS. N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-OOOJ
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•  A análise de propostas econômicas e técnicas pode ser complexa e demandar
maior tempo e recursos. Com a habilitação prévia, a Administração evita investir
esforços na análise de participantes que não atendem aos requisitos básicos do cename.
c) Redução de Controvérsias e Recursos

•  A habilitação prévia reduz o número de recursos administrativos e judiciais
relacionados à desclassificação de propostas, já que elimina previamente os licitantes
não habilitados, diminuindo a litigiosidade do processo.

d) Prevenção de Contratos com Licitantes Inaptos

•  A habilitação prévia garante maior segurança jurídica, pois evita que a
Administração se depare com propostas vencedoras de licitantes que não atendem aos
requisitos legais e técnicos, prevenindo a celebração de contratos inválidos ou

prejudiciais,

e) Maior Transparência e Celeridade

•  A inversão com habilitação prévia promove maior clareza para os participantes

quanto aos critérios e requisitos, resultando em um processo mais célere, com etapas

subsequentes voltadas exclusivamente aos licitantes habilitados.

í) Flexibilidade e Adequação ao Objeto da Licitação

•  Algumas contratações exigem maior rigor na análise da habilitação técnico-

operacional e econômico-financeira. Nestes casos, a inversão com habilitação prévia

é preferível, já que garante que apenas participantes qualificados avancem para as fases

de propostas.

1.4. Jurisprudência do TCLI

O Tribunal de Contas da União tem reconhecido a legitimidade da inversão

de fases. de.sde que devidamente fundamentada e prevista no edital. Em diversos

acórdãos, o TCU destaca que a escolha pela inversão deve estar alinhada ao princípio da

eficiência e à busca pela contratação mais vantajosa para a Administração, conforme o

art. 37 da Constituição Federal. Exemplos de jurisprudência incluem:

•  Acórdão n° 1.492/2016 - Plenário: O TCU reafirmou que a inversão de fases é

uma prerrogativa da Administração, desde que justificada e prevista no instnunento

convocatório.

•  Acórdão n" 2.715/2018 - Plenário: O Tribunal considerou que a inversão de

fases pode trazer maior celeridade e eficiência ao processo, especialmente em

contratações complexas.

1.5. Conclusão

A opção pela realização da fase de habilitação antes da fase de classificação

de propostas e lances encontra respaldo tanto na Lei n° 14.133/2021 quanto na

jurisprudência do TCU. Essa escolha deve ser fundamentada na busca pela eficiência,

segurança jurídica e economicidade no processo licitatório. Além disso, é imprescindível

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N® 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA, CEP: 65.765-000.
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que a inversão seja devidamente prevista no edital, garantindo a transparência e isonomia
entre os participantes.

Dom Pedro (MA), 26 de agosto de 2025.

Francisco GuthyerWs Lemos Sampaio
Secretário Muni/ipal de Educação

Portaria n° 06/2025
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DESPACHO PARA PARECER DE MINUTA

DADOS DO PROCESSO

NS PROCESSO

ADMINISTRATIVO:

MODALIDADE:

ÓRGÃO GERENCIADOR:

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES(S)

OBJETO:

VALOR ESTIMADO:

2025.0514.001/2025 - SEMED.

I CGNCÒRRENCIA ELETRÔNICA
j SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
i SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E INFRAESTRUTURÃ
Contratação de Pessoa(s) Jurídicas{s) para Execução dos SERVIÇOS

' DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE

ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra,

I ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os

critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

I Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA

I R$ 460.024,94 (quatrocentos e sessenta mil, vinte e quatro reais e
I noventa e quatro centavos)

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo

em epígrafe, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Contrato nos termos do Art. 53, da Lei

14.133/2021 e suas alterações posteriores.

I  Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e

consideração.

Atenciosamente,

Dom Pedro - MA, 26 de agosto de 2025

José Wllton da Silva Sá

Assessor Administrativo

Matrícula n^ 318-1
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No /2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Processo Administrativo n" 2025.0514.001/2025

EMENTA: Contratação de Pessoa (s) Jurídicas para Execução
dos serviços de construção e montagem de sutjestações de
entrada de energia em unidades consumidoras, com mão-de-
obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo
com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da
Secretaria Municipal de Infraestnjtura de Dom Pedro/MA.

Base Legal: Lei n^ 14.133/21. Possibilidade. REQUISITOS
ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, minuta de edital e minuta do instrumento contratual que enseja

o Processo Administrativo n" 2025.0514.001/2025, encaminhado com o propósito de se aferir

sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o seu

prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Concorrência Eletrônica n® /2025, visando Contratação de Pessoa (s) Jurídicas

para Execução dos serviços de construção e montagem de subestações de entrada de energia em

unidades consumidoras, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo

com os critérios básicos e nonrias técnicas de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura

de Dom Pedro/MA, conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Anexo -

Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

O presente processo licitatório se realiza na modalidade de Concorrência eletrônica

_/2025, conceituado pela Lei 14.133/2021 em seu artigo 6°, XXXVIII:

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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[...]

XXXVIII • concorrência: modalidade de licitação para contratação

de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais

de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser:

a) menor preço;

b) melhor técnica ou conteúdo artístico;

c) técnica e preço;

d) maior retorno econômico;

e) maior desconto;

[...]

Da mesma Lei, do artigo 29, extrai-se que a modalidade de Concorrência seguirá

o rito procedimental do artigo 17. Nesse sentido, Marçal Justen Filho em seu Comentários à

Nova Lei de Licitações e Contratações Administrativas: Lei 14.133/2021 (2021, p.440), ensina

que "A concorrência destina-se a promover a contratação de compras, locações, serviços

(inclusive de engenharia) e obras. No tocants às compras e serviços, é cabível a concorrência

quando não se caracteriza um objeto comum".

No Processo Lidtatório, a modalidade de concorrência é aplicável haja vista se

tratar de contratação de empresa especializada em obras. Obedecendo, assim, o que ordena

a Lei 14.133/2021.

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.® 14.133/2021, estabelecem as regras a serem

seguidas pela administração para realização do procedimento iicitatório, cuja redação é a

seguinte:

Art. 18. A fase preparatória do processo iicitatório é caracterizada pelo

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações

anual de que trata o inciso Vil do caput do art. 12 desta Lei, sempre

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem

interferir na contratação, compreendidos: I - a descrição da

necessidade da contratação fundamentada ari estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 11 - a definição

do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de

referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme

o caso; III - a definição das condições de execução e pagamento, das

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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garantias exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; IV - o

orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados para

sua formação; V - a elaboração do edital de licitação; VI - a elaboração

de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII - o regime de

fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de execução de

obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia

de escala;

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,

considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX - a motivação

circunstanciada das condições do edital, tais como justificativa de

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de

maior relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeira, justificativa dos critérios de

pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas licitações com

julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das

regras pertinentes à participação de empresas em consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação

e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o momento da

divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei.

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do

planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base ao

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua

pela continuidade do processo de contratação. Quando elaborado de forma correta, o ETP

pode reduzir o risco de a Administração contratar algo que seja inviável tecnicamente,

economicamente e ambientaímente, ou que não atenda, de maneira adequada, às

necessidades do órgão ou entidade.

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do Estudo

Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, mesmo sendo a

regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o que traz o paragrafo

3® da Nova Lei de Licitações:
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§ 30 Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de obras
e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo
para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a
especificação do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência
ou em projeto básico, dispensada a elaboração de projetos.

Assim é possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além da presença

do ETP, existe ainda nos autos Projetos e Planilha Orçamentaria suficientes para a aferição

dos padrões de desempenho e quaiidade almejados como permite a lei vigente. Analisando os

autos do processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos requisitos legais.

2.1 DA ANAUSE DA MINUTA DO EDITAL, DO CONTRATO E SEUS ANEXOS:

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos pela

norma pertinente, incluso no processo tem indicação do objeto de forma precisa, há critério

de aceitação do objeto e prazos, e a justificativa,

Ademais, o edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do

processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de entrega,

e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Importante lembrar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a questões

relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá

oteervar a legislação supracitada, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não

nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos bens/serviços

entendidos como necessários, bem como a forma de execução.

Como é cediço, a Lei Complementar no 123/2006 e Lei Complementar 147/2014,

prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas

de Pequeno Porte, nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da

administração pública Federal, Estadual e Municipal.

Compulsando os autos, verifiquei que o processo veio instruído com a Solicitação

de Serviços, Projetos e Planilhas Orçamentárias, devidamente aprovado pela autoridade

competente, certamente, por conter todos os elementos capazes de definir o objeto, de forma
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clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão adequado para caracterizar o bem

ou o serviço, preenchendo, assim, as exigências elencadas no Artigo 18° e seguintes, da Lei

no 14/133/2021 . Prosseguindo, é de bom tom revelar que, o instrumento convocatório não

possui cláusulas restritivas à competição, posto que, como condição para participar do

certame, o Edital exige apenas, os documentos de habilitação previstos nos Artigos 62 e

seguintes da Lei Federal no 14.133/21.

De acordo com as Minutas analisadas, é possível concluir que os requisitos de

habilitação exigidos no Edital são adequados e está em sintonia com a Lei, uma vez que, as

exigências habilitatórias não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de não ter sido

permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao caráter competitivo,

de modo que, as comprovações dos requisitos de habilitação restringiram-se apenas ao

necessário para o cumprimento do objeto licitado.

Além disso, as condições e requisitos fixados no Edital encontram guarida nas

prescrições legais previstas no artigo 25, da lei de licitações. A Minuta do Contrato previu

também as cláusulas essenciais, consoante disposto na Lei n° 14.133/21, em especial, no que

tange as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas em cláusulas que definem

os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em conformidade com os

mandamentos legais previstos nos Artigos 89 e seguintes, da Lei n® 14.133/21.

2.2 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O presente Processo Licitatório prevê em seu Edital o critério de julgamento pelo

MENOR PREÇO global, obedecendo ao artigo 33,1 da Nova Lei.

Nesse critério deve-se considerar o menor dispêndio para a Administração,

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital de licitação, na estrita

observância do artigo 34 da Lei n. 14.133/2021.

Nesse sentido, Marçal Justen Filho assim ensina:

A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo
possível. Esse fator (menor custo possível) é ponto comum nas
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licitações de menor preço, de maior desconto e de técnica e preço. As
exigências quanto à qualidade, prazo e outras, podem variar caso a
caso. Porém, isso não ocorrerá no tocante ao preço. A Administração
Púbiica tem o dever de buscar o menor desemboiso de recursos, a
fazer-se nas melhores condições possíveis. Qualquer outra solução
ofenderia aos princípios mais basilares da gestão da coisa púbiica.
(Comentários à Rua Dom Daniel Hostin, 930 - Centro - Celso
Ramos/SC Lei de Licitações e Contratações Administrativas; Lei
14.133/2021. - São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2021, p. 473).

Como a modalidade de licitação é a de concorrência eletrônica, o critério

selecionado está de acordo a norma regente. No mais, deverão os interessados observar os

prazos para a apresentação de propostas e os lances previstos no Edital e no artigo 55 da Lei

14.133/2021

2.3 DA PUBUCIDADE DOS ATOS NO PNCP

É cediço que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é sítio eletrônico
oficial destinado à: I - divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos por esta Lei; II

- realização facultativa das contratações pelos órgãos e entidades dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário de todos os entes federativos, conforme disposto no artigo 174, da

Nova Lei.

Percebemos que a Nova Lei se trata de norma gerai, aplicável, por disposição

expressa normativa, para todos os entes federados. Desse modo, podenros concluir que, com

a sanção da Lei n® 14.133/2021, o veículo oficial de divulgação dos atos relativos às licitações

e contratações públicas passa a ser o Portai Nacional de Contratações Públicas.

Para reforçar esse entendimento, transcrevo aqui, dentre outras referências, dois

dispositivos da citada norma versando sobre a publicidade dos atos licitatórios e contratuais

no PNCP. Primeira está contida no artigo 54, que assim dispõe:

"Art. 54. A publicidade do editai de licitação será realizada mediante
divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus anexos
no Portai Nacional de Contratações Públicas (PNCP)".

Já a segunda, está no artigo 94. Vejamos:
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"Art. 94. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é
condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e
deverá ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura;
I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação;
II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. § 1° Os contratos
celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua assinatura e
deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste
artigo, sob pena de nulidade.
Referidas normas podem induzir a 2 conclusões distintas, ambas, claro,
defensáveis, afinal, interpretação implica a busca do melhor significado,
dentre os vários possíveis, de um determinado texto normativo".

Diante disso, entendo que o relevante e de interesse público é que ocorra

efetivamente a publicação dos instrumentos convocatórios e dos extratos dos contratos,

cumprindo dessa forma o princípio constitucional da publicidade.

Assim, concluímos que a Lei de Licitações está plenamente válida e eficaz, podendo

ser utilizada no caso concreto.

Destacamos também que, após a homologação do processo licltatòrio, é

obrigatória a disponiblílzação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e

seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei no 14.133, de 2021.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente

jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos

Ratos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, sendo

de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, com fulcro nos termos

do art. 53, parágrafo único, da Lei Federal N°. 14.133/21.

Assim, esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas no

Edital e minuta do Contrato, não observei quaisquer ofensas a Lei Federal n® 14.133 de 1® de

abril de 2021 e demais normas e princípios que regem a matéria. Assim, recomendamos a

aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino favoravelmente pelo prosseguimento do

certame.
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E o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 02 smbro de 2025

Thíago Alves Carneiro
Assessor Ourídlco

OAB 1Í498
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(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 008/2025
Processo Administrativo 2025.0514.001/2025

a DOM
_ PEDRO

2x5^
Robrus

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos Interessados, que

fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021, da Lei Complementar n.s 123/2006 alterada pela Lei
Complementar ns 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na
modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital.

ÓRGÃO SOLICITANTE

Secretaria Municipal de Educação

OBJETO

Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE
SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas
e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de Interesse da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

VALOR TOTAL ESTIMADO

RS 460.024,94 (quatrocentos e sessenta mil, vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos]

PORTAL UTILIZADO: BNC Compras

ENDEREÇO DO PORTAL* bnccompras.com

DATA: 10 de outubro de 202S

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASfüA/DF)

O^O

AGENTE DE CONTRATAÇÁO
Gardênia Dias da Silva Matos

AUTORIDADE COMPETENTE

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Prefeitura Munidpaí de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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CRITÉRIOS ESPEcTfICOS DA CONTRATAÇÃO

-

CRITÉRIO DE JULGAMENTO

FORMA DE ADJUDICAÇÃO

MODO DE DISPUTA

MENOR PREÇO

GLOBAL

ABERTO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 100,00 (cem reais)

REGIME DE EXECUÇÃO 1 EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA i FACULTATIVA (ITEM 13 EDITAL)

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVEÍ^ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? SIM
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA ! 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS ÁS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente

para MEI/ME/EPP, cujo valor sela de até R$ 80.000,00
I  NAO

(oitenta mil reais)?

I  (Art. 48,1, Lei Complementar n« 123/2006)
Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO
(Art. 48, III, Lei Complementar n® 123/06) I

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas

local ou regionalmente, até o limite de 109í (dez por

cento) do melhor preço válido?

(Art- 48, §38, Lei Complementar ns 123/06) j

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06,137,293/0001-30
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1. OBJETO DA UCITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos

SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM
UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de

acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura de Dom Pedro - MA,, conforme as quantidades, especificações e condições
descritas no Termo de Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital,

1.1.1, Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital,

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se

^  ater no momento da elaboração da proposta,

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1, A presente contratação correrá por conta dos recursos consignados no orçamento do Município

de Turiaçu, conforme discriminado abaixo:

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 3610164 2055 0000 MANUT DE ATIVIDADES SALÁRIO EDUCAÇÃO

3.3,90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

ÓRGÃO

UNIDADE

DOTAÇÃO

ANEXO MOE

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

02 04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12 3610021 2066 0000 MANUT E FUNCIONAMENTO DO MDE

3.3,90.39 OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3,1, Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto a

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "BNC COMPRAS" através do

site bnccompras.com.

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do

sistema, onde também deverão Informar-se a respeito do seu funcionamento e

regulamento e receber Instruções detalhadas para sua correta utilização.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
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.1.2. O uso da senha de acesso pela llcitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que porterceiros.

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este procedimento.

.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.

Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), são
de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art.

48 da Lei Complementar n^ 123, de 14 de dezembro de 2006.

.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de

enquadramento como empresa de pequeno porte.

Ficam impedidos de participar desta licitação:

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital;

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de

bens a ele relacionados;

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de

credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial,

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em

juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que

lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
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a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei ns 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria,

conforme § 12 do art. 92 da Lei n2 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de

qualquer responsabilidade civil ou penal.

3.3.12.

DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. No preâmbulo deste edital está definido que a fase de habilitação vai anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei ns

14.133, de 2021.

4.1.1. As lidtantes encaminharSo, na forma e no prazo estabelecido, os documentos

de habilitação, observado o disposto neste Editai.
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Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio de preenchimento no sistema

eletrônico (ITEM 05), a proposta com o preço, até a data e o horário estabelecidos

para abertura da sessão pública.

A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais

despesas decorrentes da execução do objeto.

As licitantes não deverão, no momento da apresentação da documentação de

habilitação anexar arquivo com a proposta de preços e seus elementos, que será

exigida nestes termos apenas para a licitante vencedora após concluída a fase de

lances. A proposta de preços deverá apenas ser preenchida em campo próprio,

conforme ITEM 05 deste edital, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO POR VIOLAÇÃO DO

SIGILO DA PROPOSTA.

A licitante que apresentar junto com a documentação de habilitação, proposta de

preços ou quaisquer outros documentos que demonstre o preço ofertado por ela,

mesmo que em documento não identificado, será automaticamente desclassificada

por violação expressa do sigilo da proposta.

É vedada a apresentação de arquivo de proposta contendo o valor cotado pelo

licitante previamente. A LICITANTE DEVE APENAS PREENCHER EM CAMPO PROPRIO

NO SISTEMA O VALOR DA SUA PROPOSTA INICIAL, EM CONFORMIDADE COM O

ITEM 4.2, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO.

No cadastramento da proposta iniciai, o licitante declarará, em campo próprio do

sistema, que:

4.7.1. está ciente e concorda com as condições contidas no editai e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Constituição

Federai, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação

definidos no instrumento convocatório;

4.7.2. não possuí empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos ill e IV do art. e no inciso iii do art. 5^ da

Constituição Federal;

4.7.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.
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4.8. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ns

14.133, de 2021,

4.9. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar

ns 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em

seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ is ao 3^ do art. 49, da Lei n.9 14.133,

de 2021.

^  4.10. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.11. Os llcitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento,

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da

sessão pública.

4.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta

dos llcitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de

lances.

4.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de

Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à

^  perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
4.14. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido

tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por

parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta EXCLUSIVAMENTE mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico.

5.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto.

5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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5.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

5.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serio retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.7. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.

5.7.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura do

Contrato, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação.

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances

ofertados, na fase própria do certame.

7. dafasedehabilitaçAo
7.1. Antes de iniciar a fase de habilitação, o Agente de Contratação verificará se os licitantes

atendem às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei ns

14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, especialmente

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros;

7.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;
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7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedaçlo de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992

7.3. Caso conste na Consulta de Situaçlo do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

7.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição

de participação.

7.5. Os documentos para habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei ns 14.133, de 2021, conforme abaixo:

7.5.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) No caso de empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se tratando de microempreendedor Individual - MEI; Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

f} No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

g) No caso de atividade subordinada a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente.

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;
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7.5.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Inscriçlo no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ);

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, reiativo ao domicíiio

ou sede do íícitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatívei com o objeto contratuai;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do Íícitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida peia Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicíiio ou sede do licitante, mediante a

Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais.

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do íícitante, mediante a

Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos Tributos (iSS e TLVF) e apresentação do licenciamento

para localização e Funcionamento empresarial;

f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
- FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa

de Débitos Trabalhistas;

g.l) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento diferenciado e

favorecido previsto na Lei Complementar ns 123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, de

acordo com o art. 43 da Lei Complementar ne 123/2006.

g.2] Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05

(cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável por igual período, a

critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3}Anão regularização da documentação, no prazo previsto nosubitem acima, implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

7.5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA será a exigida no
ITEM 16 do projeto básico. Anexo I deste editai.
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7.5.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

A documentação para comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA será a exigida no ITEM 15 do

projeto básico. Anexo I deste edital.

7.6. O envio dos documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital

ANTECEDENDO a fase de lances e apresentação de propostas readequadas nos termos do art.

17, §12, da Lei n» 14.133, de 2021.

7.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

7.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

7.8.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência {Lei 14.133/21, art. 64), para:

7.9.1. complementação de Informações acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do

certame; e

7.9.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

7.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

7.11. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.

7.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.14. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente

apresentados em tradução livre.
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7.14.1. Na hipótese de o licitante ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins

de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostiiados nos termos do disposto no Decreto n2

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consuíarizados

pelos respectivos consulados ou embaixadas.

7.15. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores

de cada consorciado.

7.15.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

W  pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido

para os licitantes individuais.

7.16. A existência de restrição relativamente â regularidade fiscal e trabalhista não impede que a

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada

HABILITADA, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.17. Se a licitante seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez

constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a

mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração da habilitação,

comprovara regularização.

7.17.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

7.18. A nSo-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

^  7.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma

7.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Edital.

7.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será

declarada HABILITADA.

DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas pelas licitantes habilitadas,

desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos

estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis.

8.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
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8.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada rto sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a
avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.

8.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances

com 24 horas de antecedência.

^  8.3. Somente as licitantes habilitadas e com propostas classificadas participarão da fase de lances.
9. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

9.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e

valor consignados no registro de cada lance.

9.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ela ofertada e registrado no sistema

9.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está

estabelecido no preâmbulo deste edital.

9.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

9.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

9.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

^  total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
9.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.

9.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justíficadamente, lance cujo valor

seja entendido como manifestamente inexequível.

9.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

9.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser;

9.11.1. Modo de Disputa Aberto:

9.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma

sucessiva, com prorrogações.
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9.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
9.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

9.11.1.4. Não havendo novos iances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente.

9.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

9.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado;

9.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

9.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances,

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de

lances.

9.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

9.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta,

ou por oferecer melhor lance.

9.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste

9.11.2.3.

9.11.2.3.2.

prazo.

9.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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9.11.3.3.

9.11.3.4.

9.11.3.5.
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9.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

9.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:

9.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e

eventuais prorrogações.

9.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

9.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

9.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver iances

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

9.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

lances conforme a ordem final de classificação.

Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art. 60 da Lei n@ 14.133, de 2021, nesta ordem:

9.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;

9.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

9.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

9.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

9.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou prestados por;

9.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do

Estado em que este se localize;

9,12.1.2.

9.12.1.3.

9.12.1.4.
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empresas brasileiras;

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

PaFs;

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei ns 12.187,

de 29 de dezembro de 2009.

10. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÃS ME/EPPs
10.1. O íicitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nS 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.

10.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites

previstos da Lei Complementar nc 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do

presente instrumento.

10.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de

pequeno porte que seja igual ou até 10% (dez porcento) superior à proposta mais bem classificada,

proceder-se-á da seguinte forma:

10.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro

colocado, situação em que, atendidas as exigências habílitatórías e observado o valor

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste

procedimento.

^  10.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

10.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

10.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.a 123/2006.

10.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

iícitatório prossegue com as demais licitantes.

10.3.3.

10.3.4.

10.3.5.
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No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados a participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até RS 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

10.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar n® 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e

empresas de pequeno porte.

Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação
exclusivamente para MEI/ME/EPP, proceder-se-á da seguinte forma:

10.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar ns 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a RS 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no

preâmbulo deste instrumento.

10.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens

relacionados no Termo de Referência.

10.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que

pratiquem preço do primeiro colocado.

10.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará

pelo menor preço ofertado.

Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

seguinte forma:

10.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor

do item.

10.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício

será aplicado somente em âmbito local ou regional.

A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

10.6.3.

10.6.4.

10.7.2.
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demais cominaçoes

11. DA NEGOCIAÇÃO
11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais

licitantes.

11.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a

contratação.

11.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais

vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

11.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço

máximo definido pela Administração.

11.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

11.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço

adequada ao último lance no prazo mínimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos

documentos comptementares, contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação, com

planilha orçamentária resumo e sintética, composição por preços unitários, composição de B.O.l,
Composição de Encargos Sociais, e, cronograma físico-financeiro, com assinatura do responsável
técnico e pelo representante da empresa, no que couber, com os respectivos valores adequados
ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar

excepcional aditamento posterior do contrato, conforme disposto no artigo 56, parágrafo 5^ da lei

^  14.133/2021.
11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

11.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

12. DAFASEDEJULGM4ENT0

12.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de

participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

12.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.

12.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
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12.3.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.

12.3.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não

aceitação da proposta.

12.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo,

tipo, fabricante e procedência, além de outras Informações pertinentes, a exemplo de

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,

por outro melo e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta

12.4.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

Incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à

totalidade de remuneração.

12.4.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

12.4.5. Em conformidade com o § 42 do art. 59 da Lei ns 14.133/2021 que em obras e serviços

de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento] do vaior orçado pela Administração.

12.4.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

12.4.7. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)

inexequível(eis).

12.4.3.

12.4.4.

12.4.5.

12.4.6.

12.4.7.

Será desclassificada a proposta que:

12.5.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;
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12.5.2. contiver vícios insanáveis;

12.5.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto

Básico;

12.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

12.5.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequiveis

12.5.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste

procedimento de contratação.

12.5.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)

não é(são) inexequível(eis)

12.5.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Editai do valor orçado pela

Administração.

12.6.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência

do Agente de Contratação, que comprove:

12.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

12.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta,

sob pena de não aceitação da proposta.

Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não
haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os

custos da contratação;

12.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

12.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

12.5.3.

12.5.4.

12.5.5.

12.5.5.2.

12.8.2.

13. VISTORIA TÉCNICA (FACULTATIVA)
13.1. Com o objetivo de permitir que os interessados em participar deste procedimento licitatório obtenham um

conhecimento aprofundado do objeto da licitação e de suas reais condições de execução, bem como do local.
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das instalações, dos equipamentos e do ambiente onde os serviços/obras serão executados ou os bens serão

entregues, a Administração faculta a realização de visita técnica. Esta visita visa subsidiar a elaboração de
propostas mais precisas e exeqüíveis, minimizando riscos de aditivos contratuais ou falhas na execução. Durante
a vistoria, os licitantes poderio observar, por exemplo, as condições de acesso, a infraestrutura disponível,

peculiaridades do terreno, logística de transporte, complexidade das instalações existentes ou a compatibilidade
de equipamentos.

13.2. A realização da visita técnica NÃO É CONDIÇÃO OBRIGATÓRIA para a participação no certame, tampouco
para a habilitação ou qualificação do licitante, em conformidade com o Art. 42, §65, da Lei n® 14.133/2021, que
permite a exigência de vistoria quando indispensável. Contudo, apesar de não ser um requisito eliminatório, a
sua realização é fortemente encorajada, pois confere ao licitante uma compreensão aprofundada das condições
e desafios inerentes ao objeto licitado. Essa compreensão é fundamental para a formulação de uma proposta de

preços justa e exeqüível, além de um planejamento de execução mais robusto e realista.

13.3. O ônus por eventual desconhecimento das condições locais, das particularidades do objeto, ou de
quaisquer outros fatores relevantes que poderiam ser identificados por meio da visita técnica, por parte do

licitante que optar por não a realizar, será EXCLUSIVAMENTE do próprio licitante. Este princípio está alinhado à
boa-fé objetiva e ao dever de diligência que se espera de qualquer proponente em um processo licitatório. A não

realização da vistoria não poderá, sob nenhuma hipótese, ser invocada como motivo para futuras alegações de

descumprimento de obrigações contratuais, reivindicações de reequilíbrio econômico-financeiro, pleitos de
prorrogação de prazo ou de qualquer natureza, salvo por fatos supervenientes, imprevisíveis e inevitáveis, que
não poderiam ser detectados por uma vistoria diligente, conforme o Art. 124 da Lei ns 14.133/2021.

13.4. A visita técnica deverá ser previamente agendada de forma formal com o setor responsável, com

antecedência mínima de 02(dois) dias úteis.

•  13.4.1. As visitas poderão ser realizadas no horário de funcionamento da prefeitura, exclusivamente em
dias úteis.

13.5. A Administração emitirá declaração/comprovante de realização da visita técnica, caso o licitante a solicite

no momento da vistoria. Tal declaração não será requisito para habilitação ou qualquer fase do certame, servindo

apenas como mero registro formal da presença e do conhecimento das condições verificadas pelo licitante. Sua

ausência ou presença não impactará a habilitação ou a classificação da proposta.

14. DOS RECURSOS

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei ns

14.133, de 2021.

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo de 10 (dez) minutos, durante o

qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de

recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
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14.2.2. A falta de manifestação do lidtante quanto à intenção de recorrer Importará a preclusio

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao iicitante

vencedor.

A Iicitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará

3 correr na data de íntimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n® 14.133,

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão ftnal da autoridade competente

O acolhimento do recurso implicar

á a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

com endereço no preâmbulo deste instrumento.

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIV/^ESANÇOES
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o Iicitante que, com dolo ou culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

15.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

15.1.2.2. recusar-se a enviaro detalhamento da proposta quando exigível;

15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

15.1.3.
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15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

15.1.5. fraudar a licitação

15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5^ da Lei n.5 12.846, de 2013.

Com fulcro na Lei ns 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar
aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e

15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:

15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

15.3.2. as peculiaridades do caso concreto

15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

15.4.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1.1,15.1.2 e 15.1.3, a multa será de 0,5% a 15%

do valor do contrato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas nos itens 15.1.4,15.1.5,15.1.6,15.1.7 e 15.1.8, a multa será

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 [quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação.

A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência

das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

15.3.2.

15.3.3.

15.3.4.

15.3.5.

Prefeitura Municipal de D«n Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ni 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, ftrasil
www.dOfnpedro.nia.gov.br

Página 23 de 33



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEtrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6,
15.1.7 e 15,1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e

15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5S, da Lei n.s

14.133/2021.

15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o

Instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 15.1.3,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor desta Administração.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo
de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos

autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.

16. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

16.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente

edital ou através de campo próprio do sistema.

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura

do certame.
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16.3. Acolhida a impugnaçSo contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

16.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das Impugnações o Agente de Contratação

será auxiliado pelo setor técnico competente.

16.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

16.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

16.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada

para realização do certame através do endereço www.licitaturiacu.com.br e vincularão os

participantes e a Administração.

DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

17.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante

ato escrito e fundamentado.

17.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.

17.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

17.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para

orientar sua decisão.

17.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta

Prefeitura.

17.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no Interesse da Administração, poderá

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública.

17.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

17.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.

17.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas

de pequeno porte;

Prefeitura Municipal de Oom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, ns 7Z, Centro, Oom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

Página 25 de 38



\  Kiihrka

17.8.2.

17.8.3,

17.10.

17.11.

17.12.

17.13.

17.14.

17.15.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EDITAL

17.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas

deverá ocorrer pelo menor preço.

.8.3. Será priorizada a aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em

que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do

pedido, justifícadamente.

Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizado pela ICP-Brasii, nos termos da Medida Provisória n® 2.200-2, de 24 de agosto de

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em contrário.

Apiícam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei ns 11.488, de 15 de junho

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Editai e demais normas pertinentes.

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de

Dom Pedro - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Este Editai será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios bnccompras.com e

www.dompedro.ma.gov.br.

Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.s 12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art.

5.2, inciso iV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades

previstas no mencionado diploma legal.

18. ANEXOS

Anexo 1

Projeto Básico e Anexos

Modelo de Proposta de Preços

Minuta do Termo de Contrato

Dom Pedro - MA, 25 de setembro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
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ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO

Este link dá acesso ao projeto básico deste certame e todos os seus anexos.

PROJETO BÁSICO E ANEXOS SUBSTACÕES
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ANEXO li - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N« 008/2025

Prezados Senhores,

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITEM I DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. | V. UNITÁRIO | V. TOTAL

VALOR GLOBAL RS (POR EXTENSO)

2. PROPONENTE:

RAZÃO SOCIAL:...

CNPJ:...

ENDEREÇO:...

TELEFONE:...

FAX:...

E-MAIL: ...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO

NOME:...

CPF:...

RG:...

NACIONALIDADE:...

ESTADO CIVIL:...

PROFISSÃO:...

ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos,

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal da empresa

(NS da identidade do declarante)
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N2 /
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2021

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA nB,
NS PROCESSO ADMINISTRATIVO:

OBJETO CONTRATUAL

VALOR CONTRATUAL

RS ( )

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: / /

FINAL: / /

DADOS DO CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n» . . /
Logradouro , Número Bairro , Cidade Estado

Nome Responsável Contrante CPF n# -

DADOS DO CONTRATADO

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n« ■ /
Logradouro...., Número...., Bairro...., Cidade...... Estado
Nome Responsável Contratado , CPF n® . .

Q- f"SCAL DO CONTRATO
Nome Fiscal Contrato...,

PREÂMBULO

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa
Contratante , inscrita no CNPJ ns . . / - , em observância às disposições da Lei nS 14.133, de 19

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE
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CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÁO (art. 92,1 e 11)
1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições
definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)
2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ ( ), em conformidade com a proposta apresentada pela
CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

Descrlçlo Unidade Quant. Valor ünlt Valor Total

I  Valor TMal _
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, prevtdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão

dos quantitativos efetivamente executados.

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;

2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data de / / e encerramento em /__/__,
na forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.
3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

CLÁUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇ&O E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII)
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4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico,
anexo a este Contrato.

CLAUSÜLA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92. V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no

Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA SEXTA - DO REAIUSTE (art. 92, V)
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s} índice(s) definitivo|s).

6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
10.6 - Caso o(s) índice{s) estabeiecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), seráfão) adotado(s), em substituição, o(s] que vier(em) a ser determínado(s)
pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

CLAUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a lei ns 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 68 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigações.

7.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
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7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste Instrumento contratual, notadamente
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperávei, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

7.11 - 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade

nacional.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIN)
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Or^mento Gerai da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

DOTAÇÃO orçamentaria 1
UNIDADE;

i CIASSIFICAÇÃO:
I NATUREZA DA DESPESA; !

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostiiamento.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.

9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificar o órgão de representação judiciai da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 — Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §49, do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.
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9.11 - A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92. XIV, XVI e XVII)
10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência/Projeto
Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário,
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.3-Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor {Lei ns 8.078, de 1990).
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
{art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou Informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.

10.9 - Responsablllzar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislação (art. 116);

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ns 14.133,

de 2021.
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n? 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLÁUSULA DéCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XiX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o

dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
nos seguintes termos:

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo

estipulado para tanto.

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma

fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções

administrativas;

b] poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ns 14.133/21, bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
11.4-0 termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e muitas.

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.s 14.133, de 2021).

11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica,
comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.e 14.133, de 2021).

CLAUSULA DÉaMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92. XiV)
12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei ns 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à ínexecução parcial do contrato;

b) der causa à ínexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à ínexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5S da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

i) Advertência, quando o contratado der causa à ínexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021).

b) Muita de:

í) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de

Referência, parte integrante a este Contrato.
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a
30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b". "c" e "d" do
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§72, da Leln2 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §82, da Lei n2 14.133, de 2021).
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

12.5-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de Inidoneidade

para licitar ou contratar.

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n2 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013,

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade

competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei n2 14.133, de 2021).

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
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12.10 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ns 14.133/21.
12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

CLÁUSULA DéCIMA TERCEIRA > DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xli)
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ns 14.133, de

2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês {art. 132 da Lei nS 14.133, de 2021).

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nS 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n^ 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n^
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de Referência,

parte integrante deste Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais.

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.® 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2®, da Lei n. 12.527, de 2011,

c/c art. 7®, §3®, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1®, da Lei n®

14.133/21.

Dom Pedro - MA, de de

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA
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TESTEMUNHAS

NOME; NOME:
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Secretaria Municipal de

Educação
CNPI:06J]74.n2/OOOI-31

Praça Teixeira de Freitas. 72. centro - Dom Pedro - MA

PREfEITUR* D£

DOM
PEDRO

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL

Prezado(a),

Em atendimento ao previsto no § 3° do art. 53 da Lei 14.133/21, estando devidamente

cumpridas as formalidades legais sob os aspectos técnico e Jurídicos, AUTORIZO a divulgação do Edital

de Licitação na Modalidade Concorrência Eletrônico objetivando a Contratação de Pessoa(s)

Jurfdicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE

I ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e

equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da

Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA, no valor R$ 460.024,94 (quatrocentos e

sessenta mil, vinte e quatro reais e noventa e quatro centavos). E demais unidades participantes do

presente procedimento.

Remeta-se ao Departamento de Contratação para o devido processamento.

Dom Pedro (MA), 25 de setembro de 2025.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Munisipa! de Educação

Portaria n" 06/2025



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA - ELETRÔNICA N9 008/2025

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei n.s 14.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.s
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Concorrência -
Eletrônica, do tipo Menor Preço Global, objetivando a Contratação de Pessoa{s) Jurídicas(s) para Execução dos
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES
CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios

básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA. A

sessão será realizada através do Portai BNC Compras, pelo endereço eletrônico bnccompras.com, com data de

abertura agendada para 10 de outubro de 2025 às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portai da Transparência do Município pelo endereço www.domoedro.ma.eov.br. ou ainda pelo endereço Porta!

BNC Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

'  Dom Pedro - MA, 25 de setembro de 2025.

Francisco Guthyecfes Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Prefeitura Mur\\tipatâe Dom Pedro - MA i CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n« 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil

wvvw.dompedro.ma.gov.br
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2SIW203S, 00-60 ExtrYto de p^eeçte COa^02S • QUC

SNC
Extrato de publicação

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - 008/2025

N° PROC. ADM. 2025.0514.001/2025

Extrato de publicação gerado automaticamente pelo sistema BNC torna
público para conhecimento dos interessados que o órgão SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO, de acordo com a regulamentação realizará
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA sendo conduzido por GARDÊNIA DA SILVA

MATOS e tendo como autoridade FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS

SAMPAIO.

PUBLICAÇÃO: 24/09/2025 13:49

^NlCIO RK. PROPOSTA; 25/09/2025 08:00
^IM REC. PROPOSTA: 10/10/2025 08:59
ir«fCI0OISPUTA: 10/10/2025 09:00

TIPO OE LANCE: MENOR LANCE

TIPO ENCERRAMENTO: ABERTO

EXCLUSIVO ME:NA0

VALOR TOTAL DO PROCESSO: RS 480.024.9400

OKETO DO PROCESSO

ContratatAo<k Pessoa(s) Jurldlcasls) para E«eCU[3a das SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES OE ENTRADA

DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão dc obra. lerrameritas e eQuipamenios espeoalrzados, de acordo com os

allédos básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal deiniraestr jtum de Dom Pedro - MA.

Para demais Informações contato via e^naíl: llctt3caDdampedragiemail.com. telefone: 9936621453 ou acesso pelo linlc httos://bnccQmora5.cQm/PrQce55;

GARDÊNIA DA SILVA MATOS

DOM PEDRO-MA 25/09/2025

hllpt;(«rwaKi<Brei.ari(PfO<Oi«IPr<x»»i»U»»ttr&tr»e«?i>Mrn1.«Bola*SDTBâIAiaQínWMmP|B3l*JCLfU«QPMVvBLC(IO.YBB2<>a_2LQOy2í.MaOMUADR»»Qr»JXQ!«kC>í_<lwJlSÊ*2FllíVBn1JPM«.



7&W2025. D»50 Portil ConnisçôM Publeu

Edital n° 008/2025

Ultima otuaíizaçào 24/09/2025

LocaL Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Unidade compradora: 885 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO/MA

Modalidade da contratação: Concorrência - Eletrônica Amparo legaL Lei 14.133/2021. Art. 28. M Tipo: Editai

Modo de disputa: At)erto Registro de preço: Não Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 24/09/2025 Situação; Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 25/09/2025 08 00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 10/10/2025 08:59 (horário de Brasília)

id contratação PNCP: 06074712000131-1-000002/2025 Fonte: Bolsa Nacional De Compras - BNC

I Objeto:

Contratação de Pessoa(s) Jurfdicasís) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE

ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos especializados,

de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro -

MA

Itens Arquivos Histórico

Número- Descrição ; Quantidade; Valor unitário estimado; Valor total astinrtado

Contralação de Pessoais)

Juridicasis) para Execução

dos SERVIÇOS DE

CONSTRUÇÃO E MO^fTAGEM

DE SUBESTAÇÕES DE

ENTRADA DE ENERGIA EM

UNIDADES CONSUMIDORAS,

com mão-de-obra,

ferramentas e equipamentos

especializados, de acordo

com os critérios básicos e

normas técnicas, de interesse

da Secretaria Municipal de

Infmestrutura de Dom Pedro

-MA

R$ 460.024.94 RS 460.024.94

ElâUr S ▼ Página 1 <  >
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Art 4t ■ A expedição de alvará será exclusivamente para proprietários
de veículos que sejam sindicalizados.

Art 5B - O alvará conterá obrigatoriamente o número do chassi do
veículo, que deverá estar no nome do praphetârlo.

Art 6® - Caberá ao Departamento Municipal de Trânsito - DMT a

emissão do alvará de licença para prestação de serviço de transporte
de passageiros.

Art 7® - Para fornecer o alvará DMT. solicitará dos interessados os

seguintes
documentos.

t - Prova de propriedade do veículo:

II - Certidão negativa de furtos e roubos e defraudações

III - Cópia autentica da cédula de Identidade;
IV - Cópia autentica do CPF e carteira de habilitação.

Art. 8® • Após a expedição do alvará o benefício terá trinta (30) dias

para a regularização do emplacamento do seu veículo junto ao DMT.
Expedição de alvará será exclusivamente para proprietários de veículos
que sejam sindicalizados.

9® - Os alvarás concedidos não poderão ser transferidos a

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, torna público para o

conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.s
U.133/2021 e suas alterações posteriores, da Lei Complementar n.®
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame,
licitação na modalidade Concorrência - Eletrônica, do tipo Menor
Preço Global, objetivando a Contratação de Pessoa(s) Jurídlcas{s)
para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM OE
SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES
CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, de Interesse da Secretaria Municipal
de Infraestrutura de Dom Pedro • MA. A sessão será realizada

através do Portal BNC Compras, pelo endereço eletrônico
bnccompras.com, com data de abertura agendada para 10 de outubro
de 202S às 09:00. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no
Portal da Transparência do Município pelo endereço

www.dompedro.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço Portal BNC
Compras, bnccompras.com e ainda no Portal Nacional de Contratações
Públicas IPNCP).

Dom Pedro - MA, 25 de setembro de 2025- ^Pls. n \

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Secretário Municipal de Educação

Art. 10* - O não cumprimento das normas expedidas peio Conselho
Nacional

de Trânsito. Código Nacional de Trânsito e das constantes desta lei.
Implicará

no imediato cancelamento do alvará.

Art. 11® • O Departamento Municipal de Trânsito em parceria com o

Sindicato dos taxistas e condutores de transportes alternativo de
Colinas fixará a tabela de preço das corridas segundo a distância e no
período notumo.

Art. 12® - A Prefeitura Municipal, em parceira com o Sindicato da
categoria definirá os pontos de táxis a serem implementados no
município.

Art. 13® - O Poder Executivo Municipal regulamentara a presente Lei.

Art. 14' • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
disposições em contrário.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e
execução da presente lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir
tão inteiramente como nela se contém;

A Senhora Secretária de Governo a faça publicar e correr.

Gabinete da Prefeita Municipal de Colinas - MA. em 19 de outubro de

2011

VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO

PREFEITA MUNICIPAL

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código identificador: a9al0c31f769be7b29ce22c2cbef42d0

Publicado por: CARDèNIA DA SILVA MATOS

Código identificador: ccb98b?09a47bb727b73abf22a7a620b

ERRATA N® 01/2025 RETIFICA O EDITAL N® 06/2025

Errata n® 01/2025

RETIFICA O EDITAL N® 06/2025

A Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro em 24/09/2025

informa a seguinte retificação do EDITAL n®. 06/2025. referente aos
critérios para premiação dos estudantes na 1® Edição do Prêmio Avança
Mais Dom Pedro, publicado no Diário Oficiai dos Municípios do Estado
do Maranhão • FAMEM em 27. de agosoto de 2025. volume 19. n»

3673/2025. páginas 41-43;

No ponto 4.1 que trata das regras pra premiação do edital, onde se Ha
" Na categoria ESTUDANTE, é preciso que O discente tenha alcançado
o  resultado

Aprendizado Adequado em2025, na avaliação de Língua Portuguesa e M
atemática da Avaliação do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada
- CNCA - Ciclo 111/2025 e na Avaliação do Pacto Nacional pela
Recomposição das Aprendizagens - Ciclo 111/2025". Leia-se " Na
categoria ESTUDANTE, é preciso que o discente tenha alcançado o

resultado

Aprendizado Adequado em 2025. naavaliação de Língua Portuguesa e M
atemática da Avaliação do Compromisso Nacional Criança Alfabetizada
- CNCA - Ciclo 111/2025 e/ou na Avaliação do Pacto Nacional pela

Recomposição das Aprendizagens - Cicio III/2C25. como também
condicionará critério para premiação dos estudantes participantes nas
avaliações do SAEB e SEAMA a serem aferidas mediante fichas de
controle da Coordenação Pedagógica, com as seguintes classificações:

AVISO DE LICITAÇAO CONCORRÊNCIA • ELETRÔNICA N® 008/2025

AVISO DE UCITAÇAO
CONCORRÊNCU - ELETRÔNICA N® 008/2025

A média geral será igual = Resultado das Avaliações CNCA ÍNivei

Adequada no III Ciclo) e ou + Avaliação do Pacto Nacional pela
Recomposição das Aprendizagens (Nível Adequado no ill Ciclo) +
Pontuação extra por participação nas Avaliações do SAEB e SEAMA.

Dom Pedro - MA, 24 de setembro de 2025.

â
; ERIlFKAOO OHjlTALMENTE
I fOM ranií/eo DE TEMPO

www.famem.org.br 12/135



OlMPãRCiaL
o  .;arn,t?- VIDA

São Luís, quinta-feira, 25 de setembro ie 2025 [

V  ftub

Estudantes vencem
prêmio Internacional
Estudantes do lEMAconquisiani prèrmu iniofndciüc.ii cuni urujciu de pievenção de
incêndios na Amazônia

O Maranhão acaba de con
quistar um feito hlaiártco
no cenário dentlHco inter

nacional. Estudantes do
Insrltulo EsiaduaJ de Educação, Clín-
da elbcnologla do Maranhão (lEMA)
recrtieram o prémk) de Melhor Proje
to (Besi Projeci) na categoria Prítáio
lovens Qentísias por um Fuctiro Sus-
teatãvcl. durante o Sltnpãsio Intema-
ciotial em Bioquímicade Macromolá-

e Blolecnoiogia e a XVI Reunião«iiial da Sociedade Brasileira de
ilmica e Biologia Molecular
]). realizados entie os dias 15 c

laaeseiembro.emSãu Luls.
A piemiação foi alcançada com o

projeto "AmazOniaSaiÉ: Detectando
Incêndios e Salvando Ecossistemas

pdas Mãos dalbcnologia*. desenvol
vido por um grupo de estudantes do
EMA Itaqui-Bacanga: Luany Gabriel-
te de Oliveira da Silva. Iiíiia Emanuelle
do LavorAraújo. LannaThalya Pereira
Lima, Marina da Pascoa Oliveira e
Breno Gatinho de Icsus, soba orienia-
çSn do professor Felipe Borges, coor-

dciiadiirdo {.aljoraliirimlr lonvacao.

Tecnologlã a serviço da
Ama26ma
o AmazôniaSafe se destacou pelo

caráter Inovador c de impaao global.
A iniciativa utiliza sensores e ferra

mentas digitais para realizar o monl-
toramenio precoce de Incêndios llu-
resiais. permitindo identificar focos
de fogo de forma rápida e ehclenie. A
Itroposla bu.sca reduzir danos ambi
entais. piinegercomunitludes locais e

im setviuii biodiversidade da Amazô
nia. um dos majores patrimônios na
turais du ptaneia. "Esse prêmio de
monstra que nossos joven.s s8o capa
zes de compelir em nivcl internacio
nal, mostrando a forca da ciência ma
ranhense c o compromisso do IFMA
em preparar uma nova geração de
pesquisadores e inovadores", afirmou
o professor Felipe Borges.

Juventude dentífíca em ação
Para us csnídanies, a conquista rc-

pres^nia nâo apenas um reconheci-
Rienio acadêmico, mas a poKbihihda-
de dc mostrar que a |uvcniude mara
nhense (em mui(o a contribuir em so-

luç&es sustentáveis para desaftos gto-
bals.

'A idéia ccnirai é unir ciência. Ino-
vaçAo e sustentabllidade em uma so
luço prática para um dos problemas
mais graves enfrentados pcb melo
ambiente: os incêndios que ameaçam
florestas, biodiversidade e comunida
des locais", explicou l.uany GabrielJe.
uma das integrantes da equipe.

AviM^oe ucitacAo ivp<j*ucaçao nvoAo eLenMMKO h*
OAMRU • mBCW MOCCMO AOWMSmMIVO le A

«• ftarra ém e«Ma - MA. M M Pnuijgii
0 0Ou«0 «e iCM tsnt» r0»*rgT gcvtrwrwVb toSo» QM «wa
•wArendi} LzcAmAc TiilHilfclii eRSOiXO. romw e.fmúNI&k «n
efHMxt rw |glovn«*«Q ULNOR PACCO OLCSAL, fem Umeâ M Ul n*

M Oamms MuniapM • ««mM
CliMa ConimaçAo d* n— wcMrfnd» ««■ «

luinatiErfulc áe de raiMo. mm nto m ftnIMoW •,
txtfa* d* orrwtwiMe yi#it0 «n
riiiP*! WnMi eraurrxB [«ojMrMaL. lAww eewedei»
o» par* piermur m rteoMidwtaM da lAaec^l da Mpo
A^Cta^pe. dvdAPdaòiA e ^aUAMaodaa natfB
Coda' a Mup ananoa A ncpa* ora a rgraxaçáu da «aate ptAm de
dNpwtaeorOnntta in de «xfutvo (M A« UTiCKVtáM. horaroda S/aaifeMSF
le«al Pond do Ccnofoe ücOnal - wwutcnrtal ccn or Oa nneMuato
fleiAu adaiiirV o 6d«ai a eeria ertaaes Vdn • r."iOTiWc fptTrwwM 9a
1 ■'*■<*1 ' rs «ÉBada BpraAn Tcalgan» na Rg* leoae Uartra n* S71
CorOd- Bata Oo Corda > MA. CEP O-SMO OCO rw hw«lo do OETiOOnri «o
iSrOOrrwi no Merlaf de Mtyajoio •non» bertooeóôrde ma gev br no Oa
ComoTM l iratAOL • rto Porw Maoenoi da CorsvncOaa AUBMcm (PNCP)
Pra «^tan oactaocmo-Mua aüoro ■ lonooau. onooi ««i uaraie poM
a-moii a«dG24Afl)nat< iKrrt Berre Oc Lorde - MA 22 da eoMniOfu da ZUA
Aiatcdia de Sraoe da SHvo • Praquoaa do Mu«vgi(»v

Avmo De UCITACAO. A«eoAo beTfcúMCO n* immibs - AmcavA.
POOCCMO AMMSnUTIVO tr LAIdfTOtO. A ~ TlM n
da Baffo de Cofda - MA. fotvao de eu* Aregeone « «9^*» de nra
pODÜce ear* 0a todoa ^je adtaré rwdLtando lArasOo na
mdJaaaede rdCuAo sie icrma ClETHONiCA. mt crm-c da jwn^e
MEhOR 0f*EÇa GLOBAL, nem tvmis d« Cm n* •« 1 &VÍ031 da OaraM
MiaiieMrs*iaAGQ2J ed*n*iegiMateeeii»n»weo Oteeio ComtataçAoOa
piaafia KjridCa p«a feneeneia M WViquodoa pra oWKoe taoaelneae
noe earafvenAadaa eoio Prognete Cnonco Fab em aàrae ae mêa daa
9>angoe. ii>eiNjii* tofdhgdee auanttiadaa t eixanira araraoEãdaa mme
EdO(»«ou«a'w«a Uedcaoaadueuta acix>ara<«udd oada oAiCee do 3035
Ae iXXVnIn. AOfdno oa SraaiitaiOF Leeat Perrai da Cvnprea L0ia« wa*
wheftanoã com er Oe mwoaoMoa pêeJorèe a F.àitai a muo
luma fe  CweaaSe F^ermMvrfie de l rritA» - CPu te eado da PraMAn.
«oeaRade laaaeMarM n* 37i ' teradeCodo - MA CfP
66890-000 rv AaM de CdMOnm to IThCOwi no PcrH de Wto
•iborradctoirda ma gu>er nn Portal tle Co^vra* U^totaL anoPgtalMii.igto
da C<reat»ç^ PUbiKaa ^PNCPl Pam maia wtiaoBrrwee ««Kva a

anDM BTt cântaro pnêo asguasia emto com 0em
do CMo - MA 06 da aalemao de AdrtoMo do Stofoe da SAva

mt^PdUBraçao
oCMEDaraBe aLatMeator

Reconhecimento e futuro

hVi
emraee e« ugaíAc

craeoa^raM nraraaoe smM

...■u. .<■«!< lll. .1 i4.lt»

Segundo os orgartizadores do sim-
púsio, a premlacio tem como ob|mvo
valorizar projetos que associam ciên
cia e sustenlabíUdade, estimulando a
formação dc jovens cicnrisras com-
promeiidos com um futuro mtds
equilibrado, ü feito reforça a posição
do Maranhão no cenário cienilÉco
global c evidencia como talemos lo
cais podem alcançar impacto mundi
al. Para a diielora-geral do lEMA. Cri-
delle Muniz. a vitória simboliza não
apenas a excelência acadêmica, mas
também a força transformadora da
educação pública mararthense.
"O que nossos estudantes cooquisla-
ram é muito maior do que um prêmio.
ÊB prova deque, quaitdo acreditamos
no potencial da juventude c investi
mos em tuna educação ptlbUca de
qualidade, abrimos caminhos para

que eles transformem realidades. D
AmazôniaSafe mosira que o Mara
nhão iKKle ser pioiagonisla em solu
ções ̂ obals para dcsalios ambientais.
Esse reconhecimento iniemacional
reforça o papel do I£MA como uma
instituição que forma não só profissi
onais, mas cidadãos compromeridrts
com a ciência, a sustenrabllidade e a
justiça social. "lUdo isso só é possível
porque lemos o apoio do Governo do
Mararthão, sob a liderança do gover
nador Carlos Brandão, que tem inves
tido fortemente em educação, ciência
e inovação para transformar vidas e
garantir um furuni melhor para o nos
so estado'.

Com essa vitória, o Maranhão Ins
creve seu nome no mapa da movaçao
ctcnliâcB mundial« inspira novas ge
rações de jovens pesquisadores a

acreditarem que a ciência feita nas es
colas públicas pode mudar o mttndo.

Éa prova deque,
quando acreditamos no
potencial da juventude e
investimos em uma

educação pública de
qualidade, abrimos
caminhos para que eles
transformem realidades

AVI6O oc ucitacAo
«MoAo CLrmôNico • m* M.^&waicftjnML

A Peatolbfto da Mo Luto, m da CtoiBM AraraitoHto áa
LkiMcég, KC*Tvni«o ao* imarmaafíoe Qi« lIStacAa na nsqdtodaM
PfttOAO ELfTWÒMKO N*. K.IlAfStUftCPUnf». n o «a M
iHra»tiêv >>tjAAud« tttoM, ■laatiãOoeaãTiêto go» eienvenoc 1 < ■HiMii.ái
9* tor^too toêMcjto/aia 11" xi* da txmvntto^o ovpcvw9va
■>■1 Miii ■>!' ert» bupprte Ptoto* ifTOtoTtotMgAo 9a MtoOfria oa
ftofwaa ro naaaeaymrmnn con a ■ i gjsef no (vcduçAO tto CBrtn^a
muimidta, oaaipn- haloorOla a ««iMrtNakat 999160 a mãrtorapwile 9a
mídiaa «dciM, a i»arri êaacaooa am eonaorténous com aa aaoacAtoçAaa
9o t*rrv*o CidtmU do Ccnvanu Mnte i*<ig0*a a 9o Canra Oa
CrtraMMa a VtovaçA» iLCCHiCAj «■lHifto ao rantottoito to Mato CM
Cenaraceo da v^ma oara mocuçAo dma 9a ea«>ãtoto8Ao o
EOMI a artortB 904ar69 ra oeedoa f» andetoço aWAftoD NMa'Aewa
«•ratto iTto gowerêpettoiaOaaivi ^ou f« hWpa /Marrado»
MoLyta MA, 16 9a iiAnAn i9a2D35 OmUtoto QaatgaNto OBaaM
PraQoaif*, F>onafto r>- 9ya»6pA:Pt ^=0961 MA

vaoc^atoiaMOiiTtoi toaraa. torawitoa to»raai'aiiaratMa ma» ai
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INÍCIO eOVEANO - MUNICÍPIO » TRANSPARÊNCIA > DIÁRIO OFIGAL • SBMÇOS - PÜSUCAÇÔCS v

Acompanhe os processos licliaiórios

em andamento e tealijscios

InevigIbiIrtíaPes e Dispensas, vL',a os

processos dc coriTralacõo

Ve;a os processos de Adesão & Ala de

Registro de Preços

Viauafcze todos os contratos firmados

pelo município e vlginclas

Susponsw / Inldinaos

Acompanhe os processos licitalõrioB
em andamento e realizados

Desafios / Frocossodoa

Relação das licitações fracassadas

e/ou desertas

Fisccd do Coninrto

Relação dos fiscais de contratos

firmados pelo município

AVISOS DE UCITACto

PATA: 2SrM/20Zã - AVIO) PE UCITACÁO

AVBO DE UCfTAÇAO- CONCORRÊNCU PÚeUCA: V202S - TM: 1 - MB«fl nSÇO

Ot^eto: Contratação de Pessoais) Jtrtiloasls) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE SSESTAÇÕES OE
ENTRADA DE ENERGIA EM UNEJAOES CONSUMIDORAS, com mio-de«bra. ferramemas e equipamentos especializados, de acorde cem os

critãrlos básieoa e nonnaa lécnicsa, de interesse da Secretaria Municipal da Infiaesirutura de Dom Pedro - MA

Data de Abertura: 10 da Outubrode 2025-Hora de Abertura: 09:00 - Local:
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TWBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

PKRÍODü; 25 ÍW2025 - 25W.'2025
KM IUADK flUiKFITDRA MUNICIPAL •OhlJ72«<»0Ol.X0

DA I A üt CRI ACÀO; 25 (W 2025 11:23:23
CÓDKiO DP, Al TEN IICIDAÜP: 3964tfJ33-e2dM((l5.abbr-0f.554aüU472b

Procedimento Licitatório

cnpj Id
proc«dlm«nto procadimanto

06074712000131 CEO0e2O25SEMED

procadimanto

ano tipe

procadimanto procadimanto
cpf anvio I data envio

aaclusao exclusão

64266046315 26/09/2025

Total Procedimento Licitatóiio: 1

página 1 de 1
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COMÉRCIO • LOCAÇOES • SERVIÇOS

DECLARAÇÃO ART. 63.1

Os documentos de habilitação e proposta serão exigidos somente do licitante

bem classificado após o julgamento das propostas. Se houver, no entanto,

inversão de fases, será analisada a documentação de todos os licitantes,

com exceção dos documentos relativos ò regularidade fiscal que, em

ambos os casos, só serão analisados após o julgamento das propostas,

CONFORME CONSTA EXAUSTIVAMENTE NO ART. 63

Lei 14.133, Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serõo observadas

as seguintes disposições:

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de

julgamento:

Castro Alves - Batilo. 2025.

Carimbo do CNPJ

AF COMERCIO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME
CNPJ n" 45.963.536/0001-40

Alan Silva dos Santos Fonseca

CPF.: 063.169.035-29 RG: 14436797 12 SSP/BA

Empresário

(75} 9 8206-9764

Rua idolina Ribeiro, n° 232, Bairro: Centro,
Castro Alves - Bahia, CEP 44.600-000

|»2i| afalan1994@hotmail.com
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COMERCIO • LOCAÇOES • SERVIÇOS

DECLARAÇÃO ART. 63.1

Os documentos de habilitoção e proposta serão exigidos somente do lidtante

bem classificado após o julgamento das pwopostas. Se houver, no entanto,

inversão de fases, será analisada a documentação de todos os licitantes.

com exceção dos documentos relativos à regularidade fiscal que. em

ombos os casos, só serõo analisados após o julgamento das propostas,

CONFORME CONSTA EXAUSTIVAMENTE NO ART. 63

Lei 14.133. Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observados

as seguintes disposições:

II - s«-á ewgída a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo

lidtante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de

julgamento;

Castro Alves - Bahia. 2025.

Carimbo do CNPJ

AF COMERCIO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LIDA - ME
CNPJ n® 45.963.536/0001 -40

Alan Silvo dos Santos Fonseca

CPF.: 063.169.035-29 RG: 14436797 12 SSP/BA

Empresário

(75) 9 8206-9764

Ruo ídolino Ribeiro, n* 232, Bairro: Centro,
Castro Alves - Bahia, CEP 44.S00-000

l»2(| afalan1994@hotmail.com



CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particv.lar, GILBERTO CORDEIRO DA
SILVA, bre^üelro, casado, maior, comerciante, portador da cédula de identidade
número 073.865242-9, expedida pelo Ministério do Exercito e do CPF/MF número
160.579.964-53, residente e domiciliado a Rua Osvaldo Cruz n. 3045, Bro. Cabra),
em Teresina-PI, e MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira. Casada,
maior, comerciante, portadora da cédula de identidade número 151.560- SSPyPI e
do CIC 077.603.613-00, residente e domiciliada na Rua Osvaldo Cruz n. 3045, Bro.

Cabral, Teresina PI, têm, entre si, justo e contratado a constituição de uma
sociedade por quotas de responsabilidade limitada que se regerá pelas cláusulas e
condições seguintes e, nas omissões, pela legislação especlHca que disciplina essa
fonnasociet^a:

A sociedade girará sob a denominação social de LÉJAK INDUSTRIA D&
TRANSFORMADORES LIDA.

CLAUSULA SEGUNDA

A sociedade terá sua sede em teresina, C^ital do^Estado do Piauí,
localizada no Polo Industrial, podendo estabelecer filiais em qutdquer ponto do
território nacional, obedecendo as disposições legais vigentes.

» •' ,v

objeto da sociedade será a exploração, por conta própria^ na Fabricação
e Recuperação de Transfoimadores, Indutores, Smcronizadcnes

O Capital e de R$ 20.000.000 (vinte mil reais) dividido em:;^.000(vinte mil)
ÇBOtas, no valOT de RS l.OO(um real) cada uma es)d>scritaCT: ' '

GILBERTO CORDEIRO DA SUVA. 10.000, quotas, no valor de RS 10.0^^
MAVSA LOPES DE S. CORDEIRO. 10.000. qootM. no vmlor de RS 10.000.00

Totalizando 20.000, quotas, no valor de R$ 20.000.00

Cootimia na fbiba 02



Contiaiação do Coiflrato social de LEJANIND. E TRANSFORMADORES LTDA

A sociedade neste momento abre nma filial» localizada a Rua Constoncio
Lopes n. 100, na cidade de Jaícos-PI, sendo destacado R$ 5.D00,00 (cinco mil reais)
do edital registrado, para amesma.

A filial ora conrtiluída, terá o nome <b ártasia de LEJAN ESTALACOES

A filial ora constituída, terápor objetivo a exploração do ramo de Instalação de
Linha de Transmissão de Rede de Alta e Baixa tensão, mánutenção de sistema
elétrico: Instalação elétrica em prédios residenciais, conl^çiais»manutenção em
sistema elétrico. ^ ^

A responsabilidade dos sócios é, na forma da legislaç'^ em vigor, da à
inqmtãBcia total do capital social

O prazo de duração da sociedade será por tempo indot^^inado, e snab'"
atividades terão ndcio a constituição da mtnesa.

A Sociedade será gerida c administrada pelo sócio OILBERT^Í^^-^
CORDEIRO DA SILVA, sendo-lhe atribuído todos os poderes de administração e ̂
representação da sociedade, e em sua ausência ou impedimento legal, assumirá a
sócia MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO

Coidiiiia na foDia 03



Continuação do C<Mitraío Social de LEJANIND. DE TRANSFORMADORES '
LTDA

O uso da firma será feito pelos sócios-gerentes, exclusivamente para os
negócios da própria sociedade.

Os sócios, no exercício da gerência e de cargos na sociedade, terão direito a
irnia retirada mensal, a título de Pro-Labore , em valor a ser fixado a cada mês de
janeiro de cada ano novo e vigente para todo o exercício.

PARÁGRAFO ÚNICO - As quotas subscritas são integrali^adaç, neste ato, em:
moeda corrente.

Todo dia 31 de dezembro de cada ano será procedido'© lev^tamento do
balanço do exercício, sendo que os lucros ou prejuízos^ vei^cados serão
distribuídos ou sDçxjrtados pelos sócios, na proporção de suas quotas âç edital.

As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas oil;;.
transferidas sem o e^qjresso consentimento da sociedade, cabendo, em igual dc-^ ,•
preços e condições, o direito de preferência do sócio que queira adqu^Ç^, no caso
de algum quotista i«etender ceder as que possui. ,

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá notificar o^,
outro, por escrüo, com antecedência mínima de 60 dias, e seus haveres lhe serão ̂
reembolsados na modalidade que se estabelece na cláusula décima terceira deste
instrumento.

Continuação na folha 04 '



Contimi^õo do CoEdrato Social dc lEJAN IND.1KANSF0RMAD0R LTDA

No caso de falecimento de quaisquer dos sócios a sociedade é extintaj^
levaatando-se um balanço especial nessa data e, se convier aos herdeiros do pró-
morto, será lavrado novo contrato com a inclusão destes com os direitos legais ou,
então, os herdeiros receberão todos os seus haveres, apurados até o balanço
especial, em 05 (cinco) prestações mensais, iguais e sucessivas, venccndo-se a
primeira 9ÓS 30 (trinta) dias da data do balanço e^>ecial.

lUSUJ

Fica eleito o Foro desta Comarca para.qualquer açló fundada »wteQ
cotórato.renfflíciando-se a (pialquerolíropOTnanto especial que seja '■f j

E por se acharem em perfeito acordo, em tudò^qumito
instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o pr^Jite contrato,
assinando-o na presença de duas testemunhas abaixo, em quatro ^exemplares de
igual teor, com a primeira via destinada a registro e arquivaiU-^to na Junta
Comercial do Estado. : . íú

w <

■  Picoa.^^, 15 de Jsoeffode 1999 , iw,ainiwa - \.jt BsncutiMnMWl OjartfiooeP

aa' :..„-jv. a/V ■ impü.)
I Cordeiro da Silva , M^rfLopes

TESTEMUNHAS::

kâ..Á.áiixJM
' JosédaCni^

R. G:óó7.l26/SPSPvPI
CPF 229.313.683-34

iCordeiro
.... ... .p<

Raimundo de Sousa Saotog
R.a 11Ô.196/SSP.PI
CPF006.713.043i.72, .t

,r '



ADITIVO numero 01 (um) ao contrato social da firma LE^AN >
INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA. em 04/
(quatro) vias.

Pelo presente instnimento particular Gilberto Cordeiro da Silva,
brasileiro, casado, maior, comerciante, portador da cédula de identidade
número 073.865.242-9, expedida pelo Ministério do Exército e do CPF/MF
número 160.579.964-53. residente e domiciliado a Rua Osvaldo Cruz, 3045
Bairro Cabral, em Teresina-Pl, Maysa Lopes de Sonsa Cordeiro, brasücira,
casada, maior, comerciante, portadora da cédula de identidade número
151.560-SSP/PI e do CPFMF' 077.603.613-00, residente e domiciliada a Rua
Osvaldo Cruz 3045 Bairro Cabral em Teresina-PI. Sócios componentes da
firma LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, inscrita na
Junta Comercial do Estado do Piauí, sob o número 22200199062 e inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ N. 03.143.714/0001 - 47, que
se estabelecerá no polo empresarial sul na cidade de Teresina-PI. Resolvem
alterar parcialmente seu contrato social com este ADITIVO que será chamado
de, ADITIVO número 01 (um), como abaixo se segue.

CrÁDSULA PRIMEIRA

Fica alterado a redação da cláusula de número seis com a nova
redação I,EJAN INSTALAÇÕES

ri ÀUSULA SEGUNDA

Fica acrescido na cláusula de número sete a complementação de
atividade para manutenção de sistema de abastecimento e água podendo
realizar cortes e religações.

ri ÁlíSITl.A TERCEIRA

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no ato
constitutivo permanecem inalteradas. ^ h

E por se acharem cm perfeito e comum acordo, de tudo quando
neste instrumento particular foi lavrado, obrigando-se a c^pnr o presente,
assinando-se na presença de duas testemunhas abaixo, em 04 (quatro) vias de
igual teor.

, Teresitia(PI). 07 de Julho de 2.09&

erto Cordeiro^dã^ü^
Sócio

May^a Lopeè de Sousa Cordeiro
Sócio

Qc/JMS^

- -

Raconheço venlKMra a finna

éu-'i'u «>-»

/t-a

EmtestemutfiQ

Torerina/♦? dav

»  Vu-* S^'/u .

't-a ■--— dou fé
ifto davMtedfl

T3t)elÍfl(&3'OBdo '



ADITIVO SOCIAL NUMERO 02 ÜA FlieMA LliJAfS INDUSTRIA PE
TRANSFORMADORES LTDA. _

PeU) presente instrumento particular» GILBERTO CORDEIRO DA SILVA."^
brasileiro, casado, maior, comerciante, portador cia cédula de Identidade numero 073.865.242-
9, expedida pelo Ministério do Exercito - CE e do CPF 160.579.964-53, Residente e
domiciliada na Rua Deputado CostaAndrade 680. BaiiTo Sâo JoSo. em Teresina c^itaJ do
estado do Piauí, e MAYSA LOPES DE SODSA CORDEIRO, brasileira, casada, maior,
comerciante, portadora da cédula de identidade numero 151.560 - SJSP-PI e do CTF
077 603 613-00. residente e domiciliada na Rua Deputado Costa Andrade o" 680, Bairro Sâo
João em Teresina, capital do estado do Piauí, imicoa sócios conjponentes da socmd^e por
quota de responsabilidade limitada, que explora por couta própria o ramo de atmclade de
exploração, por conta própria na fabricação e recuperação de
Rincronizadores, sob a denominação social LEJ.AN INDUSTRIA DE TOANSFORMADORES
LTDA estabelecida Teresina, capital do estado do Piauí, localizada no Polo Industrm, com
cortrato social registrado na Junta Comercial do Estado sob n*" 2£1'00I99062 em 18.02.1999 ,
resolvem alterta- o contrato e seus aditivo conforme a seguir se contrata.

7 . n.ATISlTT.A O UJNTA.-A filial localizada em Jaicós à Rua Consfâncio Lopes n° 100,
..'•passa ater s-ua sede na Rua projetada 105 rf 5389, Sala B. Bairro jardim natal nesta cidade <k
...Picos no estado do Piaui, podendo estabelecer llüais e sucursais em qualquer ponto do
•*' têrritório «acionai, obedeceudo su disposições legais vigente.

u . CLAÜSÜLA SÉTIMA - Fica acrescido na ^ividade principal da fili^ LET^
• INSTALAÇÕES, a atividade de Edificações (Resádenciais, Industriais, Comeiciais e de

I** Serviços).

Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivo da sociedade,
não alcançadas pelo presente instrumeuto, permanecem cm vigor.

E por se acharem em perfeito acordo, dlt^quí^to neste" instninwhlo particul^ foi lavrado
obricam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença das testemunhas abaixo, em 03
(ti &s) exemplares de igual teor, com a primeira via destinaria a registro e arquivamento na
Junta Comercial do Estado do PiauL

...BÍ"

''Tkst^unha.s ,
Khiuk À(\U

r^mes do Nascimeoto

R.O. I.616.584-SSP-MA
iTPF 461^382.483-15 ^

Teresina (PI), 01 de outubro de 2001.

érto Cordeiro <ta Silva

MayifiÍLopes de Sousa Cordeiro
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL K 03
DA SOCIEDADE LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES

LTDA.

Os abaixo assinados, GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado em
regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16.06.1955, na cidade de Bayeux (PB),
empresário, portador do CPF n" 160.579.964-53, identidade RG n" 073.865.242-9 -
Ministério do Exercito - CE. residente e domiciliado a Rua Deputado Costa Andrade n" 680
- Edificio São Conrado - Apt" 302 - Bairro São João, cm Teresina - PI, CEP: 64.046-490 e
MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira .casada em regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 13/07/1953 na cidade de São Paulo-SP, etnpr^ana, portadora
do CPF n® 077.603.613-00, identidade RG 151.560-SSP - PI, residente e domiciUada na
Rua Deputado Costa Andrade n® 680 - Edificio São Conrado - Apl° 302 - Bairro São João,
em To-esina - PI CEP: 64.046-490, únicos sócios da Sociedade Empresarial Ltda, com
denominação social de LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, com
sede em Teresina - PI, localizada no Pólo Industrial s/n - Via Estrada Arterial 02 -
Esplanada CEP 64.030-100, registrada na Junta do Estado do Piauí sob numero
22200199062 em 09/04/1999 e inscrita no CNPJ sob o n® 03.143.714/0001-47, resolvem
alterar o contrato e seus aditivos conforme a seguir se contrata.

I. rUATJSULA PRIMEIRA - A Sociedade passa a elevar o seu capital
social de R$ 20.000,00(Viate mil reais) já totalmente integralizado, é aumentado
para R$ 50.000,00 (Cinqüenta mil reais), dividido em quotas de valor nominal
de R$ 1.00 (Um real), cujo aumento é integralizado, nesta data, em moeda
corrente do País, assim distribuído;

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 25.000.00 Quotas no valor de R$ 25,000,00
MAYSA LOPES S.CORDEIRO 25.000,00 Quotas no valor de R$ 25.000,00
Xotai 50.000,00 50.000,00

n- CLÁUSULA SEGUNDA - Fica estabelecido como objetivo da filial
LEJAN INSTALAÇÕES: A exploração do ramo de instalação de linha de
transmissão, de rede de alta e baixa tensão, manutenção de sistema elétnco,
instalações elétricas em prédios residenciais, comerciais e manutenção em
sistema elétrico, com isto extingui-se os acréscimos de objetivos existentes nos
aditivos 01 e 02.

ID- Todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da
sociedade e alterações posteriores não alcançadas pelo presente instrumento
permanecem lan vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em
quatro vias de igual teor, que serâo assinadas por todos os sócios, juntainente com
duas testemunhas, sendo a primeira via arquivada na Junta Comercial do Estado do
Piauí .e as outras vias devolvidas aos contraantes, depois de anotadas.

Outrossim, os sócios declaram, sob as penas da lei, que não e^ão impedidos
de exercer o comércio ou a administração da sociedade em virtude de condena^
criminsd C-v



Continua na pagina 02

CONTINUAÇÃO DO ADITIVO SOCIAL N® 03 DA EMPRESA "LEJAN INDUSTRIAf
DE TRANSFORMADORES LTDA." ; _

TereaGíal- PI. 22 de Abril de 2003 ^

^IbJúu C^devro da Silva '
I  Sócio Gerente

~M^^hopes Sousa Cordeiro
Sócia

lESTEMUNHAS

Gi /i i|AL]r Íq
Nome: lídilsoii Pereira de Oliveira
RG:1.151.623 - SSP-PI

CPF: 451.053 163-04

Nome: Wanderleia Conceição Silva
R G:l .803.362 - SSP-PT

CPF: 839.657.503-72



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N' 04
DA SOCIEDADE LEJAN INDUSTRU DE TRANSFORMADORES LTDA.

Os abaixo assinados. GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, bfasikiro, casado era regime de
comunhão parcM dc bem. nascido em i 6.06.1955, na cidade de Bayeux (PB), eip^no pon^o»'
do CPF n** 160.579.964-53, identidade RG n® 073.865.242-9 - M^éno do Exercüo - CE,
residente c domiciliado a Raia Depurado Costa Andrade n® 680 - Edifick) São Conrado - Apl 302 - _

Xem Teresin, -TS:64.000-000 e MAYSA LOPES DE SOLSA CORDE«0 ,
brasüeira .casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida ̂ J3/07/l >53 na ̂ e de ̂
Paulo-SP. «nprcsaria, porladom do CPF n® 077.603.613-00, identidade RGn i51 - PI.
residente e domiciliada na Rua Deputado Costa Andrade a" 680 -- Edifício São Apt 302

Bairro São João em Teresina - PT CEP: 64.00íWH)0, únicos socios da Sociedade Ei^r^al
sociai de LEdAN ■-''"''''TRLA DE TR-ANSFOmADORES LT^

mm =;fide em Teresina - PI focalizada no Pólo Industrial s/n - Via Estrada Arterial 02 Esplan^
CEP 64 030-100, i^iracfo na Junta do Esiado do Piauí sob numero 22200199062 09/04/199^
inscrita no CNPJ sob o jf 03.143.714/0001-47, resolvem alterar o contrato e seus attóivos conforme
a seguir se contrata:

1- n ATrSITT A PREMEIRA - A Sociotade p«ia a etevar °
50.000,00(Cmquenía rml reais), já totalmente integralxsado RS
cinco mil reais) , dividido em quotas de valor nomma] àe R$ 1 real).cujo
aumento é integraHzado nesta data, em moeda corrente do P^, a^ distnbuWo_GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 37.500 Quotas no vafor de W 37.5W,WMAYSA LOPES S. CORDEIRO 37.500 Quotas no valor oe RS 75 ^'oq

Total 75.000 ■ '

U- Todas as demais Cláusulas e condiçóes estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade
e alterações posteriores uSo alcançadas pelo presente mstrumeoto permanecem em vigor.

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em quatro ^
de igual te^r que serão as.sinadas por todos os sócios, juniameníe com to test^unh^^ a via arquivada na Junta Comerciai do Estado do PaiuLe as outras vas
devolvidas aos contratantes, depois de anotadas.

Outrossim, os sócios declaram, sob as penas da lei. que nâo estto impedi^s deexercer o cornénno ou a administração da sociedade em virtude de condenação cTim^
Teresina - PI. 21 de j^ de 2003.

—■j Gilbe^^^õrdciro^da Silva j

testemunhas

Nome- Edilson Pereira de Oliveira
RG: 1.151.623-SSP.PT
CPF; 451.053.163-04

Non^ wãndcrlcia Concc
R.G: 1.803.362-SSP-Pl
CPF; 839.657.503-72



ALTERAÇAO CONTRATUAL N" 05
DA SOCIEDADE LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES .TDA.

Os abaixo assinados, GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado em regime de comunhão

parcial de bens, nascido cm 16,06.1955, na cidade de Bayeux (PB), empresário, portador do CPF n*"
160.579.964-53, identidade RG n® 073.865.242-9 - Ministério do Exerdto - CE, residente c domiciliado a Rua
Deputado Costa Andrade iI® 680 - Edificio Sâo Conrado - Apt® 302 - Bairro São João, em Tereãna - PL
CF.P:64.000-000 e MAVSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira ,casada em regime de comunhão
parcial de bens, nascida em 13/07/1953 na cidade de São Paulo-SP, empresana, portadora do CPF n®
077.603.613-00, identidade RG n® 151.560- SSP - PI, residente e domiciliada na Rua Deputado Costa Andrade
n" 680 - Edificio São Conrado - Apt® 302 - Bairro São João, em Teresina - Pi CEP. 64 000-000, únicos sócios
da Sociedade Empresarial Ltda, com denominação social de LEJAN INDUSTRIA DE
TRANSFORMADORES LTDA, cora sede em Teresina PI, localizada no Pólo Industrial s/n - Via Estrada
Arterial 02 Esplanada CEP 64.030-100, registrada na Junta do Estado do Piauí sob numero 22200199062 em
09/04/1999 e inscrita no CNPJ sob o if 03.143,714/0001-47, resolvem aherar o contrato e seus aditivos
contbrme a seguir se contrata;

\
I- CLAUSULA PRIMEIRA - A sociedade passará a ter o seu objetivo a exploração, por conta

própria, na fabricação e recuperação de transformadores, indutores, sincronizadores, e SCTà acrescida
dos objetivos de consultoria, elaboração de projetos, fiscalização e desmatamento em áreas
energizadas pertinentes as suas atividades

H- Todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e
alterações posteriores não alcançadas ptío presente ínstrumorto permanecem em vigor.

E, por estarem assim justos e contraUdos, lavram este instrumento, em quatro vias de igu^
teor, que serão assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, s^do a primeira via
arquivada na Junta Comercial do Estado do Piauí .e as outras vias devolvidas aos contratantes, depois de
anotadas.

Outrossim, os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exw^cer o
com^QO ou 8 administração da sociedade em Mrtude de condenação criminal.

Teresina - PI, 01 de tózembro de 2003.

áerto Cordeiro da Silva

Sócio Administrador

TESTEMUNHAS

pp l
Nome; Edilson Pereira de Olivera
RG 1.151.623 -SSP-PI

CPF: 451.053.163-04

May^ Lopes üe Sousa Cordeiro

Nome; Wandedáa Concdção Silva
R.G: t.803.362-SSP-PI
CPF: 839,657.503-72
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 06 r
DA SOCIEDADE LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA.

Os abaixo assinados. GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, c^dc em regime de cora^«(^-
parcial dc bena. nascido cm 16.06.1955, na cidade de B.ycux (PB), cmpresáno, porlador do OT n
iS) 579 964-53, identidade RG n° 073.865 242-9 - Ministério do Exerato - CE, residente e donucihado a
Deputado Costa Andrade 680 - Edifício São Conrado - Apt' 302 - Bairro Sao João, em Teresina - PI CE
64 046-490 e MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira .casada em
de bens. nascida em 13/07/1953 na cidade de São Paulo-SP, empresana, portadora do CPP n W
identidade RG n« 15L560-SSP - PI. residente e domiciliada na Rua Deputado Costa Andrade n 680 -
sÍ Conrado - Apf 302 - Bairro São João, em Tcresina - PI^CEP: 64 046-490, unico.s da
Empresarial Uda, com denominação social de LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFO ^
com sede em Teresina - PI, localizada no Pólo Industrial s/n - Via Estrada Arterial 02 - Esplanada CTP 64.030-
tOO, ̂ gLradlr Junta do Estado do Piauí .sob numero 22200199062 em 09/04/1999 e in^nta „o CNPJ sob o
n°03 143 714/0001-47, resolvem alterar o contrato e seus aditivos conforme d seguir se contrata.
T  ' rí Airsilí.A OIIARTA - A Sociedade passa a elevar o seu capital social de R$ 75.00O,0Ü(SelenU

e cinco mil reais) já totalmente imegralizado, é aumentado para RS 100.000.00 (Cem nul reais), divid^o
^  em quotas de valor nominal de RS 1,00 (Um real), cujo aumento e intcgralizado. nesta data, em moeda
"  corrente do País, assim distribuído: .4„*«f^f^nnn
GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 65.000.00 Quotas no va or de RS 6.5.000,00
MAYSA LOPES S.CORDEmO 65.000.00 Quotas no valor de RS 65^000 00

.  130.000.00 130.000,00

n  ri AIEÍIÍI ,A (>UfNTA - A fiÜai localizada na Rua Projetada 105, n" 5389, sala B, Bairro Jwdim
niulpL de Picos-Pl passa ater sede à Av. Getuüo Vargas n" 599, Modulo 21. conforme

m- estabdeodas nos atos constimidos da sociedade e alterações
posteriores não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor.

administração da sociedade em virtude de condenação cnnunal.

leresin^Pl, 25 de junho de 2007.

pf^Cordeiro da Silva

Sócio Gwente

MaysaLoi^s de Sousa Cordeiro
Sócia

testemunhas

Edilson Pereira ̂ Olivdra
R0:1.151.<>23-SSP-PI
CPP. 451.053.163-04

Nome. Wandcrleia Conceição Silva
RG;1.($03.362 -SSP-PI

CPF: 839 657.503-72



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 07 \
DA SOCIEDADE LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA.

Os abaixo assinados. GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado em regime de com^^
oarcial de bens nascido em 16.06.1955, na cidade de Bayeux (PB), empresto, porfâdor do CPF n
?60 579.964-53, identidade RG n" 073.865.242-9 - Ministério do Exercito - CE, residente « domiabado a
Deputado Costa Andrade n" 680 - Edifício SSo Conrado - Apf 302 - Bairro Süo João, ,
64^46-490 e MAYSA LOPES DE SODSA CORDEIRO, brasilena .casa^ em
de bens, nascida em 13/07/1953 na cidade de São Paulo-SP, empresta,identidade RrinM51 560-SSP-PE residente e domiciliada na Rua Deputado Costa ̂ draden

São Conrado - Apf 302 - Bairro São LTDA,

Sem " PM=To Pdt IndS^^ r V^âtrada Arterial 02 - Esplanada 0^.030-
Z mÍs^na Junta do Estado do Piauí sob numero 22200199062 em 09/04/1999 e ms^ no CNPJ sob o

03.143.714/0001 -41, resolvem alterar o contrato e seus adiüvs conforme a ̂guir ̂
I  rr ATTSIÍI A OlIARTA - a Sociedade passa a elevar o seu capital social de RS 75.000,00 (

M  . »mgindo redação do Adiüvo n" 06 - dividido cm quotas dc valor nomlivd do R$ 1,00 (Um real), cujo
"  aumento é intcgralizado, uesui data, em moeda corrente do Pais,

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 65.000,00 Quota., no va^or de M 63.TO,M
M*v«AinPF«5S CORDEIRO 65.000,00 Quotas no valor de RS 65.üüü,WMAYSA LOPES M.CUKUtmw ^ ^ 30.000,00

íTa," ::^rc2:ra,": — =—
posteriores não alcançadas pelo presente instrumento permanecem em vigor.

™ í-".. ."il ..«™.. 1- •
administração da sociedade em virtude de condenação cnmmal.

Teresina.-Pí, 16de julho de 2007.

tto Cordeiro da Silva
Sócio Gerente

Majsa Loi*s de Sousa Cordeiro
Sócia

testemunhas

pt^-ÁAXAX _
Nome: Edilson Pereira de Oliveira
RG: 1.151.623-SSP-Pl
CPF: 451.053.16.3-04

R.G;1.803.362 -SSP-PI

CPF: 839.657.503-72

Üí-lCiTt.-^



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 08 ^A
DA SOCIEDADE LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA.

Os abaixo assinados, GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasUeiro, casado em dtícomu^ão
pardal de bens. nascido em 16,06 1955. na cdade de Baye^ (PB). «Tf
160 579 964-53, identidade RG n» 073.865.242-9 - Ministéno do Exerato - CE, r^dente e domiciliado a Rua
Deputado Costa Andrade n' 680 - Edifício São Conrado - Apt» 302 - Bairro Sao João,
64 04^90 e MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira .casada em

n® 03 143 714/0001^7. resolvem ahcrar o contrato e seus aditivos conforme a seguir se contrata,
,  ' r-í AI1SII1.A OIIARTA-A Sociedade passa a elevar o seu capital social de RS 130.000.00 Centori;^:e mil reds) Já totalmente integralizado, é aumentado para RS e^ez^
^  reais) - corrigindo redação do Aditivo n» 06 - dividido em quotas de valorno^nal dc R$ 1.00 (Um
' real), cujo aumento é integralizado. nesta data. em moeda corrente

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 105.000.00Quotas no va^or de M OS O^.W
MAYSA LOPES S.CORDEIRO 105.000,00Quotas no valor de RS 05.0W.W

210.000,00 210.000,00

II. Todas as domai» Cláusulas e condições estabelecidas nos atos constituídos da socied-ade e alterações
posteriores não alcançadas pelo presente instrumento permanecem cm vigor.

..,..iSLTrxrs,;=S"™-—

administração da sociedade em virtude de condenação cnmmai.

Tereâna - PI, 04 de agosto de 2008.

iberto Cordeiro da Sil>
Sócio Gerente

Ma^ Lopes ̂e Sousa Cordeiro
Sócia

testemunhas

Nome: Edilson mcira de CMiveira
RG: 1.151.623 -SSP-Pl
CPF: 451.053.163-04

h Sywv^ QyUtWr
Nome: Leonardo de Scsisa Cordeiro
R.G; 2.032.539 - SSP-PI
C14-': 65y-i25-243-oa



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N°{» ; : ^

DA SOCIEDADE LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA- -
Os abaixo assinados, GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasitóre casadc^ mgtao ̂

comunhSo parcial de bens, nascido em 16.06.1955, na cidade de Bayeux (PB), empt^o, port^or
do CPF n° 160.579.964-53, identidade RO n" 073,865.242-9 - Mirasteno do Exemito - CE,
residente e domiciliado a Roa Lemos Cunha n" 1299 - Batm. Inmga, em Teresma - PIJ:ER
«049 600 e MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, biastletra .casada cm tegirae deStZ^librde ti, nascida em 13/07/1953 na cidade de S8n Pauio-SP, empte^A

rpp n» 077 <Án\ 613-00 identidade RG n° 151.560-SSP - PI, residente e domiciliadallsA em Teresma - Pi, CEP: ^
P6io ladram, s/n^

Via Estrada Arterial 02 - Esplanada CEP 7°14/WM7 ri^WeÍ
numero 22200199062 em 09/04/1999 e inscnta no CNPJ sob o n 03.143.714/0001-47, resolvem
alterar o contrato e seus aditivos conforme a seguir se contrata:

ri AllSlTI.A PRIMEWA

Neste ato a sociedade passa a aceitar como s6eio o Sr. FR^t^CO
PEREIRA, bntsileiro. casado sob regime de comunhão MMA-^ c
naturalidade em Teresina-PI, Engenhei.» Eletncsla com regislr» no CREA n 45W
Visto n» 9010-CREA-Pl, portador do CPF n" 309.895.233-19, t^nhdade 720130 SSP-PI ^denm
e domieUiado a Av. leònidas Melo n" 130, ^'«^/"XrilLBERTO COl^Èw^

mil Ls> Já totalmente integralimlo, dividido em 210.000 (dezentos e dez mil) quotas de valor
nominal dc R$ 1.00(um real) cm moeda corrente do pais distnbuida da maneira a seguir.

NOME

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
Gilberto Cordeiro da Silva

I Francisco de Assis Feitosa Pereira
TOTAL

'quantidade I PORCETAGEM
DE COTAS DE COTAS

105.000" 50%
102.900 49% _
2.100 1."^ -
210.000 I

VALOR TOTAL

DAS COTAS (RS)

RS 105.000.0Ò
RS 102.900,00
RS 2.100,00

RS 210.000.00

A sociedade passa a elevm o seu capita, s^iM de « rtí/h
totalmente iniegralizado, é aumentado P®™ rtí. vnlornominal de RS 1 00 (Um real), cujo
dividido em 350.000 (trezentos e cinqüenta mil) quotas de valor nominal ̂  '
aumento é integralizado, nesta data. em moeda corrente do Pais, assim distribuído.

NOME

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
GilbeTO Cordeiro da Silva
Francisco de Assis Feitosa Pereira

TOTAL

QUAN1 IDADE \ PORCETAGEM
DE COT^__ DE COTAS

175.000

171,500

3,500

350.000

50%

"49%
)%

100%

VALOR TOTAL
DAS COTAS (R$)

R$ 175.000,00

RS 171.500.00

R$ 3.500,00
RS 350.000,00



r's.n'3^

n.AlTSULATERCEIRA ' ; ;
^  . A A

Todas as demais Cláusulas e condições estabelecidas nos alos" constituados âa
alterações posteriores nâo alcançadas pelo presente insttumento pennanecem em vigor.

socfedade e

E por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em quatro vias de igual
teor que'ser5o assinadas por todos os sócios, juntamente com duas testemunhas, sendo a pnmeira
via Raivada na Junta Comercial do Estado do Piauí e as outras vias devolvidas aos contratantes,
depois de anotadas. ,

Outrossim, os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer o
comércio ou a administração da sociedade em virtude de condenação criminal.

Teresiim - PI, 29 de março de 2011

fltotoCoraêno da Sirva
Sócio Administrada

Maysal!opes çc Sousa Cor
Sócia

Francisco de A. Feitosa Pereira
Sócio

TESTEMUNHAS

"Nome: Edilson Pereira de Oliveira
RG: 1.151.623-SSP-PI
CPF: 451.053.163-04

*•- — t-í \ iiim I ■

Nome: Leonardo de Sousa Cordeiro
R.G: 2.032.539 - SSP-Pl

CPF; 659.228.243-68

;  11/00443&^, DE 15/02/20^1^^^
C,bc«m:22 2 0019906 2

I LEJWJ INDUSTRIA OE
1 TBAHSroRKAOORES LTDA JOSEeDUArÕÒ pereira FH.HO

SECRETARIO^ERAU



ALTERAÇÃO CONTRATl AL N' 10
DA SOCIEDADE LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - EPP

Os abaixo assinados. GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, casado em
reoime de comunhão parcial de bens, nascido em 16 06 1055. na cidade de (PB),
empresário, portador do CPF n° 160.579.Q64-53, identidade RG n" 07.T86.S 242-9 - Ministério
dü Exercito - CE, residente e domiciliado a Rua Lemos Cunha n 1299 -
Teresina - PI CEP, 64.049-600. MAVSA LOPES DE SOCSA CORDEIRO, brasileira
casada em reaime de comunhão parcial de bens. nascida em 13/07'1953 na cidade de Sao
Paulo-SP. empresaria, portadora do CPF n- 077 603 61.3-00. identidade RG n 151 .?60-SSP -
PI residente e domiciliada na Rua Lemos Cunha n» 1299 - Bairro Inmga, em Teresina - PI
CÈP- 64 049-600 e FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, brasileiro, casado sob
regime de comunhão parcial de bens. nascido em 05,02.1963. naturalidade
Sênheiro Eletricista com reg.s.ro ao CRF.A n" 4599-D-CREA-AM e V.slo ""
PI ̂ Dortador do CPF n" 309.895.233-49, identidade 720130 SSP-Pl, residente e domiciliado a
,.\v, Leônidas Melo n" 130, Bairro Piçarra. Teresina-PI. CEP aJSndÚStTia'DE
Sociedade Empresarial Ltda, com denominação social de LEJAN INDUSTRIA DE
TRANSFORMADORES LTDA-EPP. com sede em Teresina - PL localizada no Polo
industrial s/n - Via Estrada Arterial 02 - Esplanada CEP 64.030-100, registrada na Junta do
Estado do Piauí sob numero 22200199062 em 09/04/1999 e m^n.a no CNPJ sob o n
03 143 714/0001-47. resolvem alterar o contrato e seus aditivos conforme a seguir se con ra

ri.AlISULA PRIMEIRA

A Sociedade passa a elevar o seu capital social de
mil reais) iá totalmente integralizado. é aumentado para
dividido em 600.000 (seiscenias mil) quotas de valor
aumento é integralizado, nesta data, em moeda coneiite

R$ 350.000.00 (trezentos e cinqüenta
R$ 600.000.00 (seisccntos mil reais),
nominal de RS 1,00 (Um real), cujo
do Pais. assim distribuído:

NOME I

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
Gilberto Cordeiro da Silva
Francisco de Assis Feitosa Pereira

TOTAL

QUANTIDADE
DE COTAS

~  300.000
294.000

6 000

600.000

PORCETAGEM

DE COTAS

50''/o

49%

]%
í  100%

VALOR

TOTAL DAS

COT AS (R$) _
R$ 300.000.00

RS 294.000.00

RS 6.0ÒQ.0Q
"rs 600.000,00

r-T Al <;i'l A SEGUNDA

Tcdas as demais Cláusulas c coudições estabelecidas nos atos constituídos dasociedale e alterações posteriores não alcançadas pelo preseme instrumento permanecem em
vigor.

contratantes, depois de anotadas l



Kls n

Outrossim, os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão iinpeüidos de
exercer o comércio ou a administração da sociedade em virtude de condenação criminal.

Tcresina - PI, 16 de agosto de 2013

ÍBBrto CordeiríTdrS^a
Sócio Administrador

iJciAÂ^
Maysa Lopes cíé Sousa Cordeiro

Sócia

Francisco de A. Feitosa Pereira
Sócio

TESTEMUNHAS

Nome: Carlos Micherdan Nascimento
RG: 2.403.709-SSP-PI

CPF-. 025.416.543-59

Nome: Leonardo de Sousa Cordeiro
R.G: 2.032.539 - SSP-PI

CPF; 659.228.243-68

JUNTA COMERCIAL^^STAD^^^

íaarco aOÍêlio bo^SECRETARIO-GCRAL



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N» 11 DA LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA EPP.

Pelo presente instnjmento particular, GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro, maior, casado
em regime de comunhão parcial de bens, nascido em 16/06/1955. natural da cidade de Bayeux • PB:
empresário, portador do CPF n® 160.579-964-53, cédula de identidade n® 073.865.242-9 - Ministério do
Exercito - CE, residente e domiciliado na Rua Lemos Cunha, n® 1299, Bairro Ininga, na cidade de
Teresina, no Estado do Piauí, CEP: 64.049-600, MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira,
maior, casada em regime de comunhão parcial de bens, nascida em 13/07/1953, natural da cidade de
São Paulo - SP, empresária, portadora do CPF n° 077.603.613-00. cédula de identidade n® 151.560 -
SSP-PI, residente e domiciliada na Rua Lemos Cunha, n" 1299, Bairro Ininga. na cidade de Teresina no
Estado do Piauí. CEP: 64 049-600 e FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, brasileiro, maior,
casado em regime de comunhão parcial de bens. nascido em 05/02/1963. natural da cidade de Teresina
- PI, Engenheiro Eletricista com registro no CREA n" 4599-D-CREA-AM e visto n* 9010-CREA-PI,
portador do CPF n® 309.895.233-49. cédula de identidade n® 720.130 - SSP-PI, resid^e e domiciliado
na Avenida Leônidas Meio. 130. Bairro Piçarra. na cidade de Teresina. no Estado do Piauí, CEP:
64.015-120. únicos sócios COTiponentes da sociedade empresária limitada, que explora o ramo de
FABRICAÇÃO DE TRANSFORMADORES, INDUTORES, CONVERSORES, SINCRONIZADORES E
SEMELHANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS E INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
INDUSTRIAIS, sob denominação social de LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA EPP,
estabelecida no Polo Irtdustrial via Estrada Arterial, n® 02. Bairro Esplanada, na cidade de Teresina.
estado do Piauí. CEP 64.030-100. registrada na Junta Comercial deste Estado NIRE 22200199062 em
09.04.1999. inscrita no CNPJ sob n° 03.143.714/0001-47, resolvem alterar a sociedade como a seguir
se (xrntrata.

I - O sócio FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, retira-se da sociedade, cedendo e transferindo
suas quotas de capital na mesma para o sócio GILBERTO CORDBRO DA SILVA no valor de 6.000
(seis mil reais), nominal de RS 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado em moeda
corrente do país.

11-0 sócio que se retira da sociedade declara haver recebido, neste ato. a quantia de RS 6.000,00 (seis
mil reais) de GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, assim. tamt)ém. como declara ter recebido todos os
seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for. nem dos
cessionários nem da sociedade, dando-lhes plena, geral, rasa e irrevogável quitação.

U1 - O sócio na condição de cessionário da parte do cedente FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA
PEREIRA, a partir deste contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhes foram cedidos e
transferidos pialos cedentes, conforme estão dispostos no contrato constitutivo da sociedade.

V - O capital por força da cessão
Sócios
Gilberto Cordeiro da Silva
Maysa Lopes de Sousa Cordeiro

Total

da cessão e transferência de quotas. a ser distribuído em:

Quotas
300-000
300.000
6ÒO.OOO

Valor
R$ 300.000,00
R$ 300.000,00
R$ 600.000,00

V - O capital passará a ser de R$ 800.000.00 (Oitocentos Mil Reais), dividido em 800.000 (Oitocentos
Mil) quotas, cujo aumento de R$ 200.000.00 (Duzentos Mil Reais), dividido em 200.000 quotas de valor
nominal R$ 1,00 (um real), cada isna, irrtegralizadas. neste ato em moeda corrente do País, pelos
sócios:
Sócios Quotas Valor
Gilberto Cordeiro da Silva 400.000 Rã 400.000.00
Maysa Lopes de Sousa Cordeiro 400.000 Rã 400.000,00
Total 800.000 Rã 800.000,00



VI - o objeto da sociedade passará ser o ramo de MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/03), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (4321-S/00),
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO
EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS (4329-1/04), INSTALAÇÕES HIDRÁUUCAS,
SANITÁRIAS E DE GÁS (4322-3/01), CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA,
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (4222-
7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00), LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (7820-
5/00), SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00), OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E
CALÇADAS (4213-8/00), SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (4330-4/04),
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS (4299-5/01), OBRAS DE ALVENARIA (4399-1/03) E SERVIÇOS DE DESENHO
TÉCNICO RELACIONADOS Á ARQUITETURA E ENGENHARIA (7119-7/03).

VII - Todas as demais cláusulas e condiçOes estabelecidas nos atos constitutivos da sociedade e
aditivos, não alcançadas pelo presente ínstaimento permanecem em vigor.

E por se acharem em perfeito acordo, de tudo quanto neste insfrumer>to particular foi lavrado,
ot>rígam - se a cumprir o presente, assinando-o na presença das duas testemunhas abaixo, em 03
exemplares de igual teor. com a primeira via destinada o registro e arquivamerrto na Junta Comercial do
Estado.

Teresina (PI). 29 de Abril de 2014.

Iberte-Gordeiro da Silva

Sódo-administrador

May^ Lopes (^Sou^ Cordeiro

Francisco de Assis Feitosa Pereira

Testemunhas:

Carlos Mícherdan Nascimento

CPF: 025.416.543-59

RG; 2.403.709 SSP-PI

Leonardo de Sousa Cordeiro

CPF; 659.228.243-68

RG: 2.032.539 SSP-PI

JUNTA COMERCUU. CX} ESTADO OO PIAUl
CERTIFICO O REGtSTHO EM 12fl5S/2014 SOB 307155
Prstocote: 14A)19560.7, DE 1^^014 -y,

Evi«««:22 2 0019M6 2
ujMi uoiuaTmiA dk
iMmfomwcMS ltm - cw MARCO MAÊLIOaONA

SECRETARIO-QERAI.



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N<> 12 DA LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES
LTDA EPP.

Pelo presente instrumento particular. GILBERTO CORDEIRO DA SILVA, brasileiro,
casado sob o regime de comunhão parcial de bens. nascido em 16.06.1955, natural da
cidade de Bayeux. estado da Paraíba, empresário, portador do CPF n* 160.579.964-53 e a
Carteira Nacional de Habilitação CNH n* 01823801597 - DETRAN - PI. residente e
domiciliado na Rua Lemos Cunha, n° 1299, bairro Ininga, na cidade de Teresina, estado do
Piauí, CEP 64.049-600, e MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira, casada sob o
regime de comunhão parcial de bens, nascida em 13.07.1953, natural da cidade de São
Paulo, estado de São Paulo, empresária, portadora do CPF n" 077.603.613-00 e cédula de
identidade RG n® 151,560 - SSP - PI, residente e domiciliada na Rua Lemos Cunha, n" 1299,
bairro Ininga, na cidade de Teresina, estado do Piauí. CEP 64.049-600, únicos sócios
componentes da sociedade empresária limitada sob denominação social de LEJAN
INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA EPP, estabelecida no Polo Industrial via
Estrada Arterial, n° 02, bairro Esplanada, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP:
64.030-100, registrada na Junta Comercial deste Estado MIRE 22200199062 em 09.04.1999,
inscrita no CNPJ sob n® 03.143.714/0001-47, resolvem de comum acordo alterar e consolidar
seu contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - O capital social, que é R$ 800.000,00(0itocentos mil reais) totalmente
integralizado, e dividido em 800.000 (oitocentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real)
cada uma, passa a ser de R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil reais), com um
aumento de 400.000,00 (Quatrocentos mil reais), dividido em 400.000 (Quatrocentos mil)
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, e subscritas em:

Sócios:

Gilberto Cordeiro da Silva

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
Total

600.000 Quotas, no valor de R$ 600.000,00
600.000 Quotas, no valor de R$ 600.000.00

1.200.000 Quotas, no valor de R$ 1.200.000,00

As novas quotas subscritas são integraiizadas, totalmente, neste ato,
proporcíonalrTtente a cada sócio, pelo aproveitamento da Reserva de Capital, na forma da
legislação em vigor.

Á vista da modificação ora ajustada, consolida - se o conbato social com a seguinte
redação.

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob denominação social de LEJAN INDUSTRIA DE
TRANSFORMADORES LTDA EPP.

rSIJUCEPI
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Cláusula Segunda - O endereço da sociedade é no Polo Industrial via Estrada Arterial, n"
02, Bairro Esplanada, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP: 64 030-100 (art 997 II
CC/2002).

Cláusula Terceira - O capital social é R$ 1.200.000,00 (Hum milhão e duzentos mil reais)
dividido em 1.200.000 (Hum milhão e duzentas mil) quotas de valor nominal R$ 1.(X) (um
real), cada uma, integralízadas em moeda corrente do País, pelos sócios:

Gilberto Cordeiro da Silva

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
Total

SOO.CXX] Quotas, no valor de R$ 600.000,00
600.000 Quotas, no valor de R$ 600.000,00

1.200.000 Quotas, no valor de R$ 1.200.000,00

Cláusula Quarta - O objeto da sociedade é o ramo de MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/03), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA (4321-5/00), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS
(4329-1/04), INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (4322-3/01),
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (4222-7/01), OBRAS
DE FUNDAÇÕES (4391-6/00), LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (7820-5/00),
SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00), OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS.
PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/00), SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
(4330-4/04), CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (4299-5/01), OBRAS DE ALVENARIA
(4399-1/03) E SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E
ENGENHARIA (7119-7/03).

Cláusula Quinta - O prazo da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula Sexta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a
terc^ros sem o consentirr>ento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, (art 1.056, art
1.057, CC/2002).

Cláusula Sétima - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, (art 1.052, CC/2002).

Cláusula Oitava - A administração da sociedade caberá ao sócio GILBERTO CORDEIRO
DA SILVA com os poderes e atribuições de administrador autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou
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alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do outro sódo. (arttgos 997, VI: 1.013
1.015,1064, CC/2002).

Cláusula Nona - Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção
de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou ouba
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada
mercai, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
lr>existindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remaríesceníe(s), o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em t>atanço especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio, (art 1.028 e art 1.031. CC/2002).

Cláusula Décima Tercelia - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade, (art. 1.011, § 1°, CC^002).

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Teresina - PI para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.
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E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em uma única
via.

Terestna (PI), 22 de Setembro de 2016

ítll>üi lo<Jordeiro da Silva

Sódo - administrador

Maysa LÒpes de Sousa Cordeiro
Sócia

Testemunhas:

Leonardo de Sousa Cordeiro

CPF; 659.228.243-58

RG: 2.032.539 SSP-PI

Ricardo de Moura Silva

CPF; 504.517.233-68

RG: 1.253.354 SSP-PI
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 13 DA LEJAN INDUSTRIA DE '
TRANSFORMADORES LTDA EPP.

Pelo presente instrumento particular, GILBERTO CORDEIRO DA SILVA,
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, nascido em
16.06.1955, natural da cidade de Bayeux, estado da Paraíba, empresário,
portador do CPF n® 160.579.964-53 e a Carteira Nacional de Habilitação CNH n®
01823801597- DETRAN - PI, residente e domiciliado na Rua Lemos Cunha, n°
1299, bairro Ininga, na cidade de Teresina, estado do Piauí. CEP 64.049-600, e
MAYSA LOPES DE SOUSA CORDEIRO, brasileira, casada sob o regime de
comunhão parcial de bens, nascida em 13.07.1953, natural da cidade de São
Paulo, estado de São Paulo, empresária, portadora do CPF n° 077.603.613-00
e cédula de identidade RG n® 151.560 - SSP - PI, residente e domiciliada na Rua
Lemos Cunha, n° 1299, bairro Ininga, na cidade de Teresina, estado do Piauí,
CEP 64.049-600, únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada
sob denominação social de LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES
LTDA EPP, estabelecida no Polo Industrial via Estrada Arterial, n° 02, bairro
Esplanada, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP; 64.030-100, registrada
na Junta Comercial deste Estado NIRE 22200199062 em 09.04.1999, inscrita no
CNPJ sob n° 03.143.714/0001-47, resolvem de comum acordo alterar e

consolidar seu contrato social conforme as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - O objeto da sociedade é o ramo de MANUTENÇÃO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/03),
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (4321-5/00), MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS (4329-1/04),
INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS, SANITÁRIAS E DE GÃS (4322-3/01),
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE ÃGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO (4222-7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00), LOCAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (7820-5/00), SERVIÇOS DE ENGENHARIA
(7112-0/00), OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
(4213-8/00), CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (4299-5/01), OBRAS DE
ALVENARIA (4399-1/03) E SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA (7119-7/03) .

Cláusula Segunda - O objeto da sociedade passará ser o ramo de
FABRICAÇÃO DE TRANSFORMADORES, INDUTORES, CONVERSORES,
SINCRONIZADORES E SEMELHANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS (2710-
4/02), INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
(3321-0/00), CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/02), MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/03), INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA (4321-5/00), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS (4329-1/04), INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (4322-3/01), CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTOS DE ÃGUA, COLETA DE ESGOTO E
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CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (4222-,
7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00), LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA (7820-5/00), SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00),'
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/00),
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (4330-4/04),
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (4299-5/01), OBRAS DE
ALVENARIA (4399-1/03) E SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA (7119-7/03).

Cláusula Terceira - O capital social, que é R$ 1,200.000,00 (Hum milhão e
duzentos mil reais) totalmente integralizado, e dividido em 1.200.000 (hum
milhão e duzentas mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, passa a
ser de R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e quinhentos mil reais), com um aumento
de 1.300.000,00 (Hum milhão e trezentos mil reais), dividido em 1.300.000,00
(Hum milhão e trezentos mil) quotas, no valor de R$ 1.00 (um real) cada uma, e
subscritas em;

Sócios:

Gilberto Cordeiro da Silva

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
Total

1.250.000 Quotas, no valor de R$ 1.250.000,00
1.250.000 Quotas, no valor de R$ 1.250.000.00

2.500.000 Quotas, no valor de R$ 2.500.000,00

As novas quotas subscritas são Integralizadas, totalmente, neste ato,
proporcionalmente a cada sócio, pelo aproveitamento da Reserva de Capital, na
forma da legislação em vigor.

Cláusula Quarta - O objeto da fíllal inscrita na Junta Comercial do Estado do
Piauí sob NIRE n° 222001298597 em 24.06.2003 e no CNPJ sob n°
03.143.714/0002-28 da sociedade é CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/02).

Cláusula Quinta - O objeto da filial inscrita na Junta Comercial do Estado do
Piauí sob NIRE n" 222001298597 em 24,06.2003 e no CNPJ _sob n°
03.143.714/0002-28 da sociedade passará a ser CONSTRUÇÃO DE
ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-
9/02), MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (4221-9/03), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (4321-
5/00), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS (4329-1/04), INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E
DE GÁS (4322-3/01), CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO (4222-7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00),
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/00),
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (4330-4/04),
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (4299-5/01), SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA
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(7119-7/03), LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (7820-5/00),
SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00), E OBRAS DE ALVENARIA (4399-
1/03).

Cláusula Sexta - O endereço da filial Inscrita na Junta Comercial do Estado do
Piauí sob NIRE n° 222001298597 em 24.06.2003 e no CNPJ sob n^

03.143.714/0002-28 passará a ser na Avenida Getúlio Vargas, n® 599, Sala 208,
Centro, na cidade de Picos, estado do Piauí, CEP: 64600-002.

•jn;

Á vista da modificação ora ajustada, consolida - se o contrato social com
a seguinte redação.

Cláusula Primeira - A sociedade gira sob denominação social de LEJAN
INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA EPP.

Cláusula Segunda - O endereço da sociedade é no Polo Industrial via Estrada
Arterial, n° 02, Bairro Esplanada, na cidade de Teresina, estado do Piauí, CEP:
64.030-100. (art. 997, II, CC/2002).

Cláusula Terceira - O capital social é R$ 2.500.000,00 (Dois milhões e
quinhentos mil reais) dividido em 2.500.000 (Dois milhões e quinhentos mil)
quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real), cada uma, integralizadas em moeda
corrente do País, pelos sócios:

Gilberto Cordeiro da Silva

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
Total

1.250.000 Quotas, no valor de R$ 1.250.000,00

1.250.000 Quotas, no valor de R$ 1.250.000,00
2.500.000 Quotas, no valor de R$ 2.500.000,00

Cláusula Quarta - O objeto da sociedade é o ramo de FABRICAÇAO DE
TRANSFORMADORES, INDUTORES, CONVERSORES,
SINCRONIZADORES E SEMELHANTES, PEÇAS E ACESSÓRIOS (2710-
4/02), INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS
(3321-0/00), CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/02), MANUTENÇÃO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/03), INSTALAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA (4321-5/00), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS
PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS (4329-1/04), INSTALAÇÕES
HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (4322-3/01), CONSTRUÇÃO DE
REDES DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (4222-
7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00), LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA (7820-5/00), SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00),
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/00),
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (4330-4/04),
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (4299-5/01), OBRAS DE
ALVENARIA (4399-1/03) E SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA (7119-7/03).
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Cláusula Quinta - A filial da empresa que funciona no seguinte endereço;
Avenida Getulio Vargas, n° 599, Sala 208, Centro, na cidade de Picos, estado
do Piauí, CEP: 64.600-002, inscrita na Junta Comercial do Estado do Piauí sob
NIRE n° 222001298597 em 24.06.2003 e no CNPJ sob n= 03.143.714/0002-28,
exercerá as seguintes atividades: CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES
DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/02), MANUTENÇÃO DE
REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-9/03),
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (4321-5/00), MONTAGEM E
INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS (4329-1/04),
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS (4322-3/01),
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE ÁGUA, COLETA DE
ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE
IRRIGAÇÃO (4222-7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00), OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/00), SERVIÇOS DE
PINTURA DE edifícios EM GERAL (4330-4/04), CONSTRUÇÃO DE
EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E
RECREATIVAS (4299-5/01), SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO
RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA (7119-7/03), LOCAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (7820-5/00), SERVIÇOS DE ENGENHARIA
(7112-0/00), E OBRAS DE ALVENARIA (4399-1/03).

Cláusula Sexta - O prazo da sociedade é por tempo indeterminado.

Cláusula Sétima - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente, (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002).

Cláusula Oitava - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, (art. 1.052, CC/2002).

Cláusula Nona - A administração da sociedade caberá ao sócio GILBERTO
CORDEIRO DA SILVA com os poderes e atribuições de administrador
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio, (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064,
CC/2002).

Cláusula Décima - Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apurados, (art. 1.065, CC/2002).
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Cláusula Décima Primeira - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os sócios.

Cláusula Décima Segunda - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

Cláusula Décima Terceira - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que
a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 1.031,
CC/2002).

Cláusula Décima Quarta - O administrador declara, sob as penas da lei, de que
não esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade, (art. 1.011, § 1®, CC/20D2).

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o foro de Teresina - PI para o exercido
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento
em uma única via.

Teresina (PI), 14 de Outubro de 2020

Gilberto Cordeiro da Silva

Sócio - administrador

Maysa Lopes de Sousa Cordeiro
Sócia
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CÓDIGO DE CONTROLE
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

/  .

I NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.143.714/0002-28

FiüAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

09/04/1999

NOME EMPRESARIAL

LEJAN INDUSTRIA DE TRANfORMADORES LTDA

título DO ESTABELECIMENTO (NOME oe EANTASIA) | PORTE
LEJAN ESTALACOES ME

CODIQO E CSSCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.21-9-02 • Construção de estagOes e redes de distribuição de energia eiótrlca

C(5DIQ0 E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECOnCWICAS SECUNDARIAS
41.20-4-00 - Construção de edifícios
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-03 • Manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 • Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construçfies correlatas, exceto obras de
irrigação
42.99-5-01 - Construção de Instalações esportivas e recreativas
43.21-S-OO - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.29-1-04 - Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos e
aeroportos

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-03 - Obras de alvenaria

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
I 71,19-7-03 • Serviços de desenho técnico relacionados á arquitetura e engenharia
I 78.20-6-00 • Locação de mão-de-obra temporária

CÓDIGO E DESCRIÇÃO 0A NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV GETULIO VARGAS

COMPLEMENTO

SALA 201

CEP

64.600-002

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

PICOS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

TELEFONE

(89) 3422-5701

SíTUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE STTUAÇAO CAOASTTUL

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

03/11/2005

srruAçAo especial DATA DA SÍTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 02/06/2025 ás 09:40:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



JUCEPI

Governo do Estado do Plaul

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Plauf

PIAUÍ""b

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CeniScamos que ag Intofmaçftes abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta ComefCial e s&a vigentes na data da sua expedição.

Nome Cmpresartal: LEJAN MOUSTRIA OE TRANSFOmiADOflES LTOA

NIRE : 2Z2001990S2

Netureze Juridice: Socledads Empresária Umitads

Protocolo; PIC2S00203S60

NIRE (SnSe)
22200199062

CNPJ

03.143.71MI001-4?

Osto de Ato Conatftuthro

0e«4/l999

Melo de AttvMadt
0SW1999

Endereço Completo
Rve POlO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, 02. ESPLANADA - TeresIna/PI -CEP 64030-100

oeteleSeeW
MANUTENÇÃO OE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENEROIA ELETRICA MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIP. DE ILUMINAÇÃO E SINALIZACAO EM VtAS PUBLICAS
PORTOS E AEROPORTOS INSTALAÇÕES HIDRULtCAS.SWUTARIAS E DE GAS CONSTRUÇÃO OE REDES OE ASASTECIMENTOa DE AQUA, COLETA OE ESGOTO E CONSTRUCOES
CORRELATAS . EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO OmAS DE FUNDAÇÕES LOCACAO DE MAOOBRA TEMPORÁRIA SERVIÇOS OE ENGENHARIA OBRAS DE UR8ANIZACA0-RUAS,
PRAÇAS E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS CCNSTRUCAO OE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE ALVENARIA SERVKXJS DE DESENHO TÉCNICO RELACICPIAOOS
A AHOUrrETURA E ENGENHARIA.

Capitei Sodel
L 2.500.000,00 (docs miTiAas e quinhentos mil reeisl

Capital MegraBaido
RS 2.500.000.00 {dofi ni4>õee e QUnhentâe mU reeiBl

OsooedeSdele

Porte

EPP (Empresa de Pequeno Ponel
PreudeOureçéü
Indetermlnedo

Nome

MAVSA LOPES DE SOUSA
CORDEIRO

CPFiCNPJ

077.603.6I3-00

Nome CPFICNPJ

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA 160.578.964-53

PenkJpeçèe no copHal
RS 1.250.000,00

Psrdoipeçèo no oopKal
R$1.250.000,00

Eepécie de eócio
Socio

Eipécle de eòelo
Sdclo

AdMnlctreder

N

Adndntotredor

S

Término do mendete

Indetermlnedo

Término do mentfeto

Indelomiinedo

Oedoolio AdRiMtlrador

QE.BERTO CORDEIRO OA SILVA

CPF

160^79.964-53
Témdno do mondalo

ImMermlnado

Úfltmo Arquivamento

Dela

104)6^25

Número

20250424592

Ato/everrtoe

223 >223-BALANÇO

SItuoçle
ATIVA

SEM STATUS

Flkellale) neeu UnMode da Fodwoçéo eu fora dela

t • NIRE: 22900062630

Endereço Comptale
AVENIDA GETUUO VARGAS. N« 599, SALA 201 , CENTRO. PIcoe, PI. CEP'64600002

CNPJ; 03.l43.714iO0Q2-28

Eela certidão lor emreda aulomebcameme em 13>06>2025, éa 16.23:34 (horénode BraaHla).
Se impressa, vsnAcar sua autenhcxlade no httpsi/mrww.pIfUldloltaLpI.BOVJir. com o cúdrgo 0F07JILM.

MAfllA GEL2UITA DE SOUSA LEANDRO MELO
Sacratáno-Qara!
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LEJAN INDUSTRIA DE TRANFORMADORES LTDA

CNPJ; 03.143.714/0001-47

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAÜ) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 18:29:25 do dia 22/05/2025 <hora e data de 8rasílía>.

Válida até 18/11/2025.

Código de controle da certidão' 8327.2F42.24EF.B0B9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO PIAUl
PREFEITURA MUNICIPAL DE PICOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DiVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO

N* de Controle: «3F8D4EBeeAl9Fl«

Cedeetro: 000001545 Inecrição Municipal: 110006834

Contrlbuime: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LIDA CPF/CNPJ 03143714000228

Nome Fantasia: LEJAN INSTALAÇÕES

Endereço: AV. 6ETUU0 VARGAS, 599 Complem: SALA 201AV. 6ETUU0 VARGAS, 599

BaitTo:

Cidade:

CENTRO

PICOS-Pi

CEP: 64600002

Certiftcamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte adma identificado está

quite em relação e tributos e multas por descumprímento de obrigação estabelecida na legislação

municipal, ressalvando o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Atíva quaisquer

débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, conforme estabelecem o art. 233 da

Lei Corr^lementar n* 1.666, de 14 de dezembro de 1990 - Código tributário do Município de Picos.

Emissio: iMdVms 0S:17:14

VsGdSdS 10/12/2028

Cefüdão sem va/ft/ade para ínnsféréncla de Imóvel em eartórie

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E FINANÇAS
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

CNPJ: 03.143.714/0002-28

Certidão n°: 34361906/2025

Expedição: 20/06/2025, às 16:50:28

Validade: 17/12/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que o CNPJ sob o n° 03.143.714/0002-28, CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de

obrigações estabelecidas no(s) processo (s) abaixo, com débito

garantido ou exigibilidade suspensa:

0000618-09.2017.5.22.0002 - TRT 22* Região * (2* VARA DO TRABALHO DE

TERESINA)

* Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora

de bens suficientes.

Total de processos: 1.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

Certidão expedida sem indicação do nome/razão social, tendo em

vista que o CPF/CNPJ consultado não figura na última versão da base

de dados da Receita Federal do Brasil - RFB enviada ao Tribunal

Superior do Trabalho - TST. Para saber a situação desse CPF/CNPJ,
consulte o sítio da RFB (www.receita.fazenda.gov.br).

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas, cujos débitos estejam cora exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens

Dúvidas e sugestões: cndt.#tsC . jus.br
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PODER JUDICIÁRIO \
JUSTIÇA DO TRABALHO

suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

□úvidae e BugestdeBs cndtstst.jua.br



CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 03.143.714/0002-28
Razão
.  , LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA

ocial:

Endereço: RUA cosntancio lopes 100 / centro / jaicos / pi / 64575-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/09/2025 a 13/10/2025

Certificação Número: 2025091407040827523709

Informação obtida em 14/09/2025 12:30:32

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br



ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

Número: 2500010314620563

CPF/CNPJ: 03.143.714/0002-28
Nome/Razão Social: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de

inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo

acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após

consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado. NÃO

CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima

identificado.

Procuradoria Geral do Estado

Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 25/08/2025 13:44:36
VÁLIDA ATÉ 24/10/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
httDs://siatweb.sefa2.oi.aov.br/DortalimiMicQ/.

Código de Autenticação: D6FOCD45-ODA7-4C14-B8CO-F72F934DFD81

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ CNPJ:
06.553.556/0001-91

Data: 25/08/2025 13:44:37 -03:00
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Batanço Patrimonial
Empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA-CNPJ: 03.143,714/0001-47
NIRE: 22200199062 • Data: 09/04/1999

Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTFIADA ARTERIAL, Complemento;, N.«; 02, Baltro: ESPLANADA, Cidade: Teresina,
64030100, Telefone: (86) 33032045

Conta Oaacrlçáo

Estado: PI, CEP:

31/12/2023

II ATIVO CIRCULANTE

III DISPONÍVEL

11101 CAiXAGERAL

11101.0001 Caixa

11102 BANCO CONTA MOVIMENTO

11102.0004 Bancoe

113 CRÉDITO E VAiORES

11301 CLIENTES

11301.0001 Contas a Rei^eber

114 OUTOOS CRÉDITOS

11409 IMPOSTOS A RECUPERAR

11408.0006 IRPJ a Compensar

11406.0007 CSL a Compensar

11409.0009 PIS a Compensar

11409.0010 COFINS a Compensar

11409.0011 INSS a Compensar

116 ESTOQUES

7.113,658,03 D

5,246,196,72 D

201,244,90 O

32.052,42 O

32.052,42 D

169,192,46 D

169.192.46 D

4.025,662,80 D

4.025,662,60 D

4.025,662,60 O

669.630,71 D

669.630,71 D

85,622,50 D

67.422.38 D

42.266.39 D

196,572,58 D

277,746,86 D

349,658,31 D

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 7.113.658,03 (Sete MilhOes Cento e Treze Mil Seiscentos e Cinqiienta e Oito Reais e Três Centavos),

DECLARAÇAO.
A) Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas sâo verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As informações foram extraídas do Livro Digital n" 22 com redt» de transmissão F6,15,EF.6E.1D,08,0D,77.2A.7D.D1.16,
44.EE.74,4E.31.A2.05.C7-0. transmitido em 06.08.2024.

C • A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D • A Sociedade não possui Auditoria Independente.

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

sócio-aoministrador

CPF: 160.579.964-53

RG: 073,665,242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O4

CPF: 053.933.653-06



Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ; 03.143,714/0001-47
NIRE: 22200199062-Data: 09/04/1999

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemenio;, N."; 02, Bairro: ESPLANADA
B4030100, Telefone: (86)33032045

Conta Dwcrlçio

11601 ESTOQUES DE MATERIAIS

11601.0001 Matenais

12 ATIVO NAO circulante

122 IMOBILIZADO

12201 BENS EM OPERAÇAO

12201.0001 Máquinas, Aparellios e Equipamentos

12201.0002 Móveis e Utensílios

12201.0003 Veículos

12202 DEPREC. AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

12202.0001 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

12202.0002 Móveis e Utensílios

12202.0003 Veículos

123 APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS

12301 APLICAÇÕES

12301.0001 Apllceç&es Diversas

Total Ativo

2  PASSIVO *"

21 PASSIVO CIRCULANTE

Página 2 de 8

Fortes Contábil

Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:

31/12/2023

349.658,31 O

349.658.31 D

1.867.461,31 D

197.231.96 D

1.803.726,13 D

142.039,44 D

28.855,69 D

1.632.831,00 D

1.606.494.17 C

148.108.97 C

25.554.20 C

1.432.831,00 C

1.670,229,35 D

1.670.229.35 O

1.670.229,35 0

7,113,658,030

7.113.658,03 0

850.085.32 C

Dala de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo a Passivo: RS 7.113,658.03 (Sete Milhões Cento e Treze Mil Serscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Três Centavos),

declaraçAo.
A) Sob as penas da Lei. declaramos qua as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As informações foram extraídas do Livro Digitai n° 22 com recibo de transmissão F6.15.EF.6E.1D,08.0D.77,2A.7D.D1,16.
44,EE.74.4E.31 A2.05,C7-0, transmitido em 06.08.2024.

C - A Sociedade não possui Cons^ho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Tereslna-Pi. 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RG: 073.665.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012g51/O-4

CPF: 053.933.653.06
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Balanço Patrimonial
Empresa. LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTOA - CNPJ: 03.143,714/0001-47
NIRE. 22200199062 - Data: 09/04/1999

Fones ContãbH

Endereço; RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento;. N.°; 02, Bairro; ESPLANADA, Cidade; Teresina, Estado; Pi, CEP-
64030100, Teiefone; (86) 33032045

21101

21101.0001

21201

21201.0001

21302.0001

21302.0002

21302.0003

Descrição

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

Fornecedores Diversos

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

Financlamenlos Bancários

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

ISS a Recolher

IRPJ a Recolher

PIS a Recolher

COFINS a Recolher

CSL a Recolher

IRRF a Recolher

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contnbuição Sindical a Recolher

DÉBITOS PARCELADOS

31/12/2023

89.126,57 C

89.126.57 C

89.126,57 C

185.458,(H C

185.458.04 C

185.458,04 C

538.763,31 C

74.396,68 C

14.064,46 C

9.204,16 C

6-576,23 C

16.711,26 C

23.173,87 C

4.666,68 C

327.559,41 C

158.316,11 C

165.199,94 C

4.043,36 C

136.807,22 C

□ata de Encerramento; 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo; RS 7,113.658.03 (Sete Milhões Cento e Treze Mil Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Três Centavos) .

DECLARAÇÃO.
A) Sob as percas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por iodas elas.
B) As informações foram extraídas do Livro Digital n° 22 com recitjo de transmissão F6.15.EF.6E.1D.08.0D.77.2A.7D.D1.16.
44.EE.74.4E.31A2.05.C7-0, transmitido em 06.08.2024.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

TeresIna-PI. 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA
SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF; 160.579.964-53
RG; 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL
CONTADORA CRC P1-012951/O-4

CPF 053.933.653-06



Página 4 de 8

Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714Í0001-47
MIRE; 22200199062 - Data; 09/04/1999

Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento;, N.®: 02, Bairro: ESPLANADA, Cidade; Tereaina Estado- PI CEP-
64030100, Telefone: (66) 33032045

Conta Deettrlcao

21303.OODO Cofins Parcelado

21303.0005 Contnb. Prev. Parcelado

21303-0006 PGFN parcelamento

21303.0007 INSS parcelado

21303.0006 PGFN pare 6186060

21303.0009 PGFN pare 8672927

21303.0010 PGFN pare 6872946

216 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21601 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21601.0001 Salários a Pagar

21601.0002 Assessoría Contábil

21601.0003 Pró-Labore a Pagar

21601.0011 Telefones a Pagar

21601.0012 Energia a Pagar

21601.0013 AguaaPagar

22 PASSIVO NAO CIRCULANTE

221 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

22101 FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

22101.0001 Financiamentos Bancários

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO

31712/2023

1.670,37 C

24.418.23 C

33.096.62 C

27.173.33 C

4.793.43 C

33.544.65 C

12.110.39 C

36.737.40 C

36.737,40 C

15.059.89 C

1.000,00 C

16.910,00 C

692.25 C

2.772.72 C

302.54 C

415-272,86 C

415.272,86 C

415.272,86 O

415.272,86 C

6.848.299,85 C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 7.113.656,03 (Sete Miltiões Cento e Treze Mil Seiscentos e Cinqüenta e OHo Reais e Trás Centavos).

DECLARAÇÃO.
A) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As informações foram extraídas do Livro Digital n° 22 com recibo da transmissão F6.15.EF.6E.10.08.0D.77.2A.7D-D1.16.
44,EE,74.4E.31.A2.05.C7-0, transmitido em 06.08.2024.

C • A Sociedade não possui Conseitto Fiscal Instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria independente.

TeresIna-PI. 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADGR

CPF: 160.579,964-53

RG. 073-865-242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053,933.653-06
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Balanço Patrtmonlal
Empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062 • Data: 09/04/1999

V —im
Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:. N.»: 02, Bairro: ESPL7WADA, Cidade: Tereslna,
64030100. Telefone: (66) 33032045

Conta Descrição

241 CAPITAL SOCIAL

24101.0001

24301

24301.0001

Total Passivo

CAPITAL SOCIAL

Capital Social Integrallzado

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

Reservas de Lucros

Estado; Pi, CEP:

31/12/2023

2.500.000,00 C

2.500.000,00 C

2.500.000,00 C

3.346,299,85 C

3.346,299,85 C

3.348,299,85 C

7,113.658,03C

Data de Encerramento: 31/12/2023

Vslorde Ativo e Passivo; RS 7.113.658,03 (Sete MllhOes Cento e Treze Mil Seiscenlos e Cinqüenta e Oito Reais e Trés Centavos).

DECLARAÇAO-
A] Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas sâo verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As informações foram extraídas do Livro Digital n" 22 com recibo de transmissão F6.15.EF.6E.1D-08-0D.77.2A.7D.D1.16.
44.EE.74.4E.31 A2.05.C7-0, transmitido em 06.08.2024.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D • A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORI^IRO DA SILVA

SÚCIO-ADMIMSTRADC»^
CPF: 160.579.9S4-S3

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC P1-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ; 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062 • Data; 09/04/1999

(1) Estabelecimentos: Todos. Centros de Resultado: Todos

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Comptemento:, N.°: 02, Bairro;
64030100, Telefone: (86) 33032045

Pag.: 6

Fortes Contábil

ESPLANADA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:

(♦) 010
010.01

010.01.03

(.) 020
020.01

020.01.02

020.01.03

020.01.04

i|,, ■ ■

(-) 040

040.02

(•) 060

060.01

(-) 070

070.02

(«) -fio -

(■) 160
160.01

{•) 170
170.01

Descrição

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO PROD.MERC.E SERVIÇOS

Ser^ços Prestados
DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS FATURADOS

ISS

COFINS

PIS

ISÇQTAÜQUIDA -
CUSTO DOS MATERIAIS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Máo-de-Obra Direta

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas
' LUCRO C»«UaoNAL
. RE$.ANT^ DO IMP.RENQA E CONTRIB.SOCIAL

Contribuição Social Sobre o Lucro
Contribuição Social Sobre o Lucro

Imposto de Renda
Imposto de Renda

IHÈeSJüNTE&DAS PARTICIPAÇÕES E CONTRI&
RiSULtAÚOÍLjíaUDO DO EXERCÍCIO

01/01/2022 01/01/2023
a a

31/12/2022 31/12/2023
3.894.034,37 2.022.055,76

3.894,034,37 2.022,055,76

3.894.034,37 2.022.055,76
100.912,24 118.630,14

100.912,24 118.630,14
81.079,84 113.925,70
16.300.60 3.600,08

3.531,80 1.104,36

3.mi22,15 1/603425,62
956.321,35 225-228,61

956.321,35 225.228,61
456,402,71 253.159,46
456,402,71 253,159,46

1.561.237,37 858.769,63

1,561,237,37 858.789,63

Bi9.160.70 566.247,92
616.160,70 566.247.92

8.548,77 1.612,46

8.546,77 1,612,46
5.401,53 1,672.68

5.401,53 1.672,68

605.210,40 562.962.76
805.210.40 5^962,78

DECLARAÇÃO.

A) Sob as penas da Lei, declaramos que as informaçfies aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As Informações foram extraídas do üvro Digital n° 22 com recibo de transmissão F6.1S.EF.6E.1D.06.0D.77.2A.7D.D1.16.
44.EE.74.4E.31.A2.05.C7-0, transmilido em 06,08.2024,
C • A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sodedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA
SÔCIO-AOMINISTRADOR

CPF: 160.579.964-53

RG; 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LE7«.

CONTADORA CRC PI-012951/O-4
CPF: 053.933.653-06
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Análise pelos índices do Balanço Pag: 7
Empresa: LEJAN INDUSTRtA DE TRANSFORMADORES LTDA- CNPJ; 03.143.714/0001-47 Forte, ConIáWI
Mès/Ano: 12/2023

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N.°: 02. Bairro; ESPLANADA, Cidade; Tereslna Estado- PI CEP- 640301
Telefone: (86) 33032045
MIRE: 22200199062 - Data 09/04/1999
Código Nome Expressão

ResuHado
E  Endividamento (c21»c22)/(c1)

( 850.065,32 ♦ 415.272,66)/(7.113.658,03) 0,18
Quanto menor, melhor

ET Endividamento Total {c21-t-c22V(c1)

( 050.085,32 + 415.272,66 )/( 7.113.656,03 ) 0,18
Quanto menor, melhor

GE Grau de endividamento geral (c21*c22Vc24

( 850.085,32 ♦ 415.272,86 V 5.848.299,85 0,22
Quanto foi utilizado de capital de terceiros para cada RS 1,00 de capital próprio

LC Liquidez Corrente (c11/c21)

( 5.246.196,72 / 850.085,32 ) 6,17
^  Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
^  melhor.
LG Liquidez Geral (c11-rc12)/{c21*c22)

( 5.246.196,72-r 1.867.461,31 )/( 850.085,32-r 415.272,66 ) 5,62
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada RS 1,00 da divida Total.
Quanto maior, melhor.

DECLARAÇÃO,

A) Sob as penas da Lei, dedaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As Informações foram extraídas do Livro Digital n® 22 com recibo de transmissão F6.15.EF.6E.1D.08.0D.77.2A.7O.D1.16. 44.EE.74.4Ê.31./V2.05.C7-0,
transmitido em 06.08-2024.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

D • A Sociedade não possui Audloria Independente.

Teresina-Pi, 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratlzaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ

NTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)
.'a;

Nome

Q

0539336S306

16057996453

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

>  e««IPICO o RBGISTRO KM 07/0B/2B24 OSilT SOB «' 20340817028.
I  ÍBOTOCOLO: 340S1702S DB 08/OB/3024.

(tjL CáDIOO DB VBSIPlCAÇXOi 12411140560. CHPJDASIDBl 01143714000147,
SIRBi 22200199062. COM SPIITOS DO RBOISTBO BMi 07/08/2024.

bgJAir IMDOeTBIA DK TRAMSPORKADORBS LTDA

J^C£Pl OOHZAQA ROSADO PILHO
PROCDRADOR

WM.piAUidl9ltal.pl.9OV.br

A validade deeie docunenco. ee lepteseo, tice euleito 1 comprovação do aua auiancioidade noa
xaspeotivoa partais, laíannandQ aaua teapectlvoa cMigoa do voriCieaçIo,



Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062-Data: 09/04/1999

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL. Complemento:. N.®: 02, Bairro:
64030100, Telefone: (66) 33032045

Conta DescríçSo

.JhV

Fortes Contábil

ESPLANADA, Cidade: Téreslna, Estado: PI, CEP;

31/12/2024

11101.0001

11102.0004

11301.0001

11409.0006

11409.0007

11409.0009

11409.0010

11409.0011

ATIVO CIRCULANTE

disponível

CAIXA GERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

Bancos

CRÉDITO E VALORES

CLIENTES

Contas a Receber

OUTROS CRÉDITOS

IMPOSTOS A RECUPERAR

IRPJ a Compensar

CSL a Compensar

PIS a Compensar

COFINS a Compensar

INSS a Compensar

ESTOQUES

6.780,282,25 D

4,912,820,94 D

217.898,94 D

10.097,15 0

10.097,15 O

207,799,79 D

207,799,79 O

3,468.223,62 D

3.468.223,62 D

3.468,223,62 D

797.641,24 O

797.641,24 D

101.573,90 D

80.715,22 O

50.741,12 D

235.686,71 D

328.924,29 D

429.059,14 D

iData de Encerramento: 31/12/2024

jvalor de Ativo e Passivo; RS 6.780.282,25 (Seis Milhões Setecenios e Oitenta Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos].

DECLARAÇÃO.

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas,

B - /\s informações foram extraídas do Livro Digital n° 23 com recibo de transmissão
4E,B0.C2,F6,8E,2D,04.FC.DC.3B.DB,16.A1,E6.1F,C1.7C,02.FF.C7-1, transmitido em 04.06.2025,

'C - A Soaedade não possui Conselho Fiscal Instalado,

|d - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 160.679.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06



Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ; 03.143.714/0001-47

NIRE: 22200199062 - Data: 09/04/1999

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento: . N.': 02, Bairro:
64030100, Telefone: (66) 33032045

Conta Descriçáo

11601 ESTOQUES DE MATERIAIS

11601.0001 Materiais

12 ATIVO NAO CIRCULANTE

122 IMOBILIZADO

12201 BENS EM OPERAÇAO

12201.0001 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

12201.0002 Móveis e Utensílios

12201.0003 Veículos

12202 DEPREC. AMORTIZAÇÃO £ EXAUSTÃO

12202.0001 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

12202.0002 Móveis e Utensílios

12202.0003 Veículos

123 APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS

12301 APLICAÇÕES

12301.0001 Aplicações Diversas

Total Ativo

2  PASSIVO

21 PASSIVO CIRCULANTE

Página 2

Fortes Contábil

ESPLANADA. Cidade: Teresina, Estado; PI, CEP:

31/12/2024

429,059,14 O

429.069,14 D

1.867.461,31 D

197.231.96 D

1.803.726.13 O

142.039.44 D

28.855.69 O

1.632.831,00 D

1.606.494,17 C

148.108.97 C

25.554,20 C

1,432.831,00 C

1.670.229.35 D

1,670.229,35 D

1.670.229.35 D

6.780.282.25 D

6.780.282.25 C

607.487.45 C

lOata de Encerramento; 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: R$ 6.780.282,25 (Seis Milhões Setecentos e Oitenta Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos).

declaraçAo.

A - Sob as penas da Lei. declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B - As informações foram extraídas do Livro Digital n" 23 com roclbc de transmissão
;4E.B0.C2.F5.8E.2D.O4.FC.DC.3B.DB.16,A1 ,E6.1 F.Cl .7C.02.FF.C7-1, transmitido em 04.06.2025.
jC - A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
|d - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÒCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 160.579,964-63

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/0-4

CPF: 053.933.653-06



Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA- CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062 - Data: 09/04/1999

Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N,«; 02, Bairro: ESPLANÀ0A7«WâSe; Terestna, Estado- PI CEP-
64030100, Telefone: (86) 33032045

Conta Descrição 31/12/2024

21101

21101.0001

21301

21301.0003

21301.0004

21301.0005

21301.0006

21301.0007

21301.0008

2130Z0001

21302.0002

21302.0003

21303

21303.0000

21303.0005

21303.0006

21303.0007

FORNECEDORES

FORNECEDORES NACIONAIS

Fornecedores Diversos

OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

ISS a Recolher

IRPJ a Recolher

PIS a Recolher

COFINS 8 Recolher

CSL a Recolher

IRRF a Recolher

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

INSS a Recolher

FGTS a Recolher

Contribuição Sindical a Recolher

OKITOS PARCELADOS

Coflns Parcelado

Contrib. Prev. Parcelado

PGFN parcelamento

INSS parcelado

7.421,92 C

7.421,92 0

7.421.92 C

591.529,08 C

75.562,49 C

14.064.46 C

9.225,76 C

6.687.93 C

16,765,26 C

24.252.38 C

4.666,68 C

384.723,64 C

207.442,42 C

173.237,86 C

4.043.36 C

131.242,95 C

1.670.37 C

24,418,23 C

29.162,78 C

27.173,33 C

Data de Encerramwito: 31/12/2024
Ivalor de Ativo e Passivo: R$ 6.780.282,25 (Seis Milhões Setecentos e Oitenta Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos).

jDÊCU«AÇAO.

Ia - Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B - As informações foram extraídas do Livro Digital n° 23 com recibo de transmissão
4E.BÜ.C2.F5.8E.2D.04.FC.DC.3B.DB.16.A1.E6.1F.C1.7C.02,FF,C7-1, iransmlUdO em 04.06,2025.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
.0 - A Sodedade não possuí Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÕCiO-AOMtNISTRAOOR

CPF: 160.579.964-53

RQ; 073.865.242-9

MARIA ÜViANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06



Balanço Patrimoniai
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062 - Dala; 09/04/1999

Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N,": 02, Bairro:
64030100, Telefone: (06) 33032045

Conta Oescriçáo

ESPLANADA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:

31/12/2024

21303.0008 PGFN pare 6186060

21303.0009 PGFN pare 8872927

21303.0010 PGFN pare 0872948

216 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21601 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21601.0001 Salários a Pagar

21601.0002 Assessoria Contábil

21601.0003 Ptb-Labore a Pagar

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO

241 CAPITAL SOCIAL

24101 CAPITAL SOCIAL

24101.0001 Capital Social Integrallzado

243 RESERVAS DE LUCROS

24301 RESERVAS DE LUCROS

24301.0001 Reservas de Lucros

Total Passivo

4.793.43 C

31.914.42 C

12.110.39 C

8.536.45 C

8.536,45 C

3.964,45 C

1.200,00 C

3.382,00 C

6.172.794,80 C

2.500.000,00 C

2.500.000,00 C

2.500.000,00 C

3,672,794,80 C

3,672,794,80 C

3.672.794,80 C

6.780,282,260

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: RS 6.780.282.25 (Seis Milhdes Setecenios s Oitenta Mil Duzentos s Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos).

I

Ideclaraçao,

A-Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas sâo verdadeiras, nos responsabilizartdo por todas elas.
B - As Informações foram extraídas do Livro Digitai n° 23 com recibo de transmissão
4E.B0.C2.F5.8E.2D.04.FC.DC.3B.D8.16-A1.E6.1F.C1.7C.02.FF.C7-1, transmitido em 04.06.2025.

'C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalada.
D - A Sociedade não possui Auditona Independente.

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMIN1STRADOR

CPF: 160.579,964-53

RG: 073-865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/0-4

CPF: 053.933.653-06



Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062-Data: 09/04/1999

(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço. RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento: , N.»: 02. Bairro:
64030100, Telefone- (86) 33032045

"  Pal:-5

Fortes Contábil

ESPLANADA, Ddade: Teresína, Estado; PI, CEP:

01/01/2023 01/01/2024
Conta Descrição a

31/12/2023

a

31/12/2024

(■♦) 010 RECEITA BRUTA OPERACIONAL 2.022.055,76 1.331.083.70
010.01 FATURAMENTO PROD.MERC.E SERVIÇOS 2.022.055,76 1.331,083,70
010.01.03 Serviços Prestados 2.022,055.76 1.331.083,70

(-) 02O DEDUÇÕES DA RECEITA 118.630,14 22.481.09
020.01 IMPOSTOS FATURADOS 118,630,14 22.461.09
020.01.02 ISS 113.925,70 22.415,39
020.01.03 COFINS 3.600,08 54,00
020.01.04 PIS 1.104,36 11,70

(«) I^CErTAUQUIDA 1.903r425.62 1.308.602,61
(■) 040 CUSTO DOS MATERIAIS 225.228,61 270.321,32

040.02 CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS 225.228,61 270.321,32
(-) 060 CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 253,159,46 29.387,44

060.01 Mâo-de-Obra Direta 253.159,46 29.387,44
{-) 070 DESPESAS OPERACIONAIS 858.789,63 683.298,79

070.02 Despesas Administrativas 858,789,63 683.298,79
(=) 110 LUCRO OPERACIONAL .  see.247.92 325.595,06
H 160 F^S./Vn^S DO IMP.RENDA E CONTRIB.SOCIAL ■  ? - 666.247,92 325.695.06
{-) 160 Contribuição Social Sobre o Lucro 1.612,46 1.078,51

160.01 Contribuição Social Sobre o Lucro 1.612,46 1.078,51
(-) 170 Imposto de Renda 1.672,58 21,60

170.01 Imposto de Renda 1.672,68 21,60

H 180 reS.ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E CONTRIB. 562.962,78 324.494,95

(«) 200 RESULTADO UQUICX) 00 EXERCÍCIO 562.962,78 324.494,95

DECLARAÇÃO.

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas
B - /Vs informações foram extraídas do Livro Digital n" 23 com recibo de transmissão
4E.80.C2.F5.8E.2D.04.FC.DC.3B.OB.16.A1.E6.1F.C1.7C.02.FF.C7-1, transmitido em 04.06.2025.
C - A Sodedade não possui Corselfio Fiscal Instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Tereslna-Pl. 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR
CPF- 160.579.964-53

RG- 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC Pi-012951 /0-4

CPF: 053.933.653-06



Análise pelos índices do Balanço
Empresa; LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47 —
Mês/Ano 12/2024

Endereço- RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL. Complemento: , N.®: 02. Bairro: ESPLANADA, Cidade; TereSÍni
Telefone: (86) 33032045
NIRE: 22200199062- Data: 09/04/1999

Sina

Código Nome Expressão

Valores

~Ê Endividamento (cH+c22)/(cÍ)
( 607.4e7,45 + 0.00 )l{ 6.780.282,25 )
Quanto menor, melhor

ET Endividamwito Total {c21+c22)/(c1)

( 607.487,45 + 0.00 )/( 6.780.282,25 )
Quanto menor, melhor

GE Grau de endividamento geral (c2Hc22)/c24

( 607.487,45 + 0,00 )/ 6.172.794.80

Quanto foi utilizado de capital de terceiras para cada RS 1,00 de capital próprio

LC Liquidez Corrente (c11/c2l)

(4.912.820.94 / 607.487,45 )

Quanto a empresa poseui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Pessivo Circulante. Quanto maior,

melhor.

LG Liquidez Geral (c11-rc12)/(c21rc22)

^  (4.912.820.94 + 1.867.461.31 )/( 607.487.45 + 0,00 )
Quanto a emtxesa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada RS 1.00 de divida Total.
Quanto maior, melhor.

(c21+c22)/o24

Fortes Contábil

. Estado: PI, CEP: 640301

Resultado

declaraçAo.

A - Sob as penas da Lei. declaramos que as IrrformaçÕes aqui contidas sâo verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
S - As informações foram extraídas do Livro Digital n° 23 com recibo de transmissão 4E.B0-C2.F5.8E.2D.04.FC.DC.38.DB.16.A1.E6.1F.C1-7C.02.FF.C7-1,
transmitido em 04.06.2025.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.

D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-Pi. 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÕCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVtANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/0-4

CPF: 053,933.653<I6



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 7 de 7

Certificamos que o ato da empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA consta assinado

digítalmente por:

lR5r:.i —

FICAÇAO D0(S) assinàntie^

CPF/CNPJ Nome

D

05393365306

16057996453

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

ClftTiriCO o RSSISTRO SM 10/0S/3Oa5 10:10 SOB M' 30aSÜ434592.

nOTOCOLOi 300434593 DE 09/05/3035.

CÕSIOO DB VBRIFICAÇlLO: 13S0957630S. CM»J DA 8KS8: 09143714000147.
HIRB: 32200199053. COM BFBITOS DO RBOISTRO BKl 10/05/3025.

LBJAH IMDOSTRIA DB TRANBFORMADORSS LTDA

i^CErl MAKIA 6BIZD1TA DB 90DSA LEANDRO MBLO
■  ■ SBCRBT&RIA-OBRAL

mfv.plAuidigital.pl.9ov.br

A velidadB díete docu»i«nto. inpre«ao. £Im «uíelto A ccmprovacío da iua aucantieidade nn»
raapeclivof pottaia, infornandíi eaua reapecLlvoe cOdigoa da variIicaçAo-



Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LIDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE 22200199062 - Data' 09/04/1999

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N,=: 02, Bairro:
64030100, Telefone: (86) 33032045

Conta Descriçlo

Fortes Contábil

ESPLANADA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:

31/12/2024

I  ••• ATIVO •-

II ATIVO CIRCULANTE

III DISPONÍVEL

11101 CAiXA GERAL

11101.0001 Caixa

11102 BANCO CONTA MOVIMENTO

11102,0004 Bancos

113 CRÉDiTO E V/SiLORES

11301 CLIENTES

11301,0001 Contas a Receber

114 OUTROS CRÉDITOS

11409 IMPOSTOS A RECUPERAR

11409.0006 IRPJ 8 Compensar

11409.0007 CSL a Compensar

11409.0009 PIS a Compensar

11409.0010 COFINS a Compensar

11409.0011 INSS a Compensar

116 ESTOQUES

6,780.282.25 D

4.912.820.94 O

217.896,94 O

10,097,15 D

10,097,15 D

207,799,79 D

207.799,79 D

3.468.223.62 O

3.468.223.62 D

3,468.223,62 D

797.641,24 D

797,641,24 D

101.573,90 D

80.715.22 D

50.741.12 D

235,686,71 D

328.924,29 D

429,059.14 D

.Daia de Encerramento: 31/12/2024

Ivalor de Ativo e Passivo: RS 6,760,282,25 (Seis MilhOes Setecentos e Oitenta Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos).

DECLARAÇÃO,

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.

B - As informações foram extraídas do Livro Digitai n° 23 com recibo de transmissão
4E.BO.C2,F5.BE,2D.04.FC,DC,3B.DB,16.A1.E6.1F.C1,7C.02.FF,C7-1, transmitido em 04,06,2025.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado,
|D • A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Tereslna-PI, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÕCIO-ADMINISTRADOR

CPF. 160,579,964-53

RG- 073,865,242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933,653-06



Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE 2220Q199062-Oala: 09/04/1999

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL. Complemento: , N.®: 02, Bairro:
64030100, Telefone- (66) 33032045

11601

11601.0001

12201.0001

12201.0002

12201.0003

12202.0001

12202.0002

12202.0003

12301.0001

Total Ativo

Descrição

ESTOQUES DE MATERIAIS

Materiais

ATIVO NAO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

Veículos

DEPREC. AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

Móveis e Utensílios

Veículos

APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS

APLICAÇÕES

Aplicações Diversas

PASSIVO •••

PASSIVO CIRCULANTE

Fortes Contábil

ESPLANADA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP:

31/12/2024

429.059,14 D

429.059,14 O

1.867.461,31 D

197.231.96 D

1.803.726,13 D

142.039.44 D

28.855,69 D

1.632.831,00 D

1.606.494,17 C

148.108.97 C

25.554,20 C

1.432.831,00 C

1.670.229.35 O

1.670.229.36 O

1.670.229,35 0

6.780.282,250

6.780.282,25 C

607.487.45 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo: RS 6.780.282,25 (Seis Milhões Setecentos e Oitenta Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos).

DECLARAÇÃO-

A- Sob as penes da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
iB - As informações foram extraídas do Livro Digital n° 23 com recibo de transmissão
4E.B0.C2.F5.8E.2O.04.FC.DC.3B-DB.16.A1.E6.1F.C1.7C.02.FF.C7-1, transmitido em 04.06.2025.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTFtADOR

CPF: 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/G-4

CPF: 053.933.653-06



Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47

NIRE- 22200199062 - Data: 09/04/1999

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL. Complemenio:. N.°: 02. Bairro: ESPLAN
64030100, Telefone: (86) 33032045

Fortes Contábil

Descriçio

dade: Teresina. Estado; PI. CEP:

31/12/2024

211 FORNECEDORES

21101 FORNECEDORES NACIONAIS

21101.0001 Fornecedores Diversos

213 OBRIGAÇÕES FISCAIS E TRABALHISTAS

21301 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

21301.0003 ISS a Recolher

21301.0004 IRPJ a Recolher

21301.0005 PIS a Recolher

21301.0006 COFINS a Recolher

21301.0007 CSL a Recolher

21301.0008 IRRF a Recolher

21302 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

21302.0001 INSS a Recolher

2130^0002 FGTS a Recolher

21302.0003 Contribuição Sindical a Recolher

21303 DÉBITOS PARCELADOS

21303.0000 Cofíns Parcelado

21303.0005 Contrib. Prev. Parcelado

21303.0006 PGFN parcelamento

21303.0007 INSS parcelado

7.421,92 C

7.421.92 C

7.421.92 C

591.529,06 C

75.562.49 C

14.064,46 C

9.225,78 C

6.587.93 C

16.765.26 C

24.252,38 C

4.666.68 C

384.723,64 C

207.442,42 C

173.237,86 C

4.043.36 C

131.242.95 C

1.670.37 C

24.418,23 C

29.162.78 C

27.173,33 C

Data de Encerramento: 31/12/2024

Valor de Ativo e Passivo; RS 6.760.282,25 (Seis Milhões Setecentos e Oitenta Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos).

declaração.

A - Sob as penas da Lei, declaramos çue as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.

B - As Informações foram extraídas do Livro Digital n° 23 com recibo de transmissão
4E.B0.C2.F5.8E.2O.04.FC-DC-3B.DB.16.A1.E6.1F.C1.7C-02.FF.C7-1, transmitido em 04.06.2025.

C • A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
'd - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI. 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÕCIO-ADMINISTRADOR

CPF; 160.679.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06



Balanço Patrímonlal
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA- CNPJ: 03,143.714/0001-47
NIRE: 22200199062-Data: 09/04/1999

Fortes ContáUI

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento; , N,®: 02, Bairro; ESPLANADA,
64030100, Telefone; (86) 33032045

Conta Descriçio

21303.0008 PGFN pare 61B6060

21303.0009 PGFN pare 8872927

21303.0010 PGFN pare 8872948

216 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21601 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21601.0001 Salários a Pagar

21601.0002 Assessoria Corrtál^l

21601.0003 Pró-Labora a Pagar

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO

241 CAPITAL SOCIAL

24101 CAPITAL SOCIAL

24101,0001 (3apltal Social Integrallzado

243 RESERVAS DE LUCRtDS

24301 RESERVAS DE LUCROS

24301.0001 Reservas de Lucros

Total Passivo

Cidade: Teresina. Estado; PI, CEP;

31/12/2024

4,793,43 C

31.914,42 C

12,110,39 C

8,536,45 C

6,536,45 C

3,954,45 C

1,200,00 C

3,382,00 C

6.172,794,80 C

2.500.000,00 C

2,500.000,00 C

2.500.000,00 C

3.672.794,80 C

3.672,794,80 C

3.672,794,80 C

6.780,282,25 C

I Date de Encerramento; 31/12/2024

jValor de AUvo e Passivo; RS 6.780.282,25 (Seis Milhões Setecentos e Oitenta Mil Duzentos e Oitenta e Dois Reais e Vinte e Cinco Centavos].

oeclaraçAo.

|A - Sod as penas da Lei, dedarsmos que as Informações aqui contidas sâo verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas,

B - As informações foram extraídas do Livro Digital n® 23 com recibo de transmissão
4E.B0.C2.F5.8E.2D.04.FC.DC.3B,DB.16.A1.E6.1F.C1.7C.O2.FF.C7-1, transmitido em 04,06,2025.

C - A Sociedade nâo possui Conselho Fiscal instalado.

;D - A Sociedade não possuí Auditoria Independente.

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÓCIO-ADMINISTRADOR

CPF: 160.579.964-53

RG; 073.865,242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA ORO PI-012951/O-t

CPF; 053.933.653-06



Demonstração do Resultado do Exercício :
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.TU/0001-47

NIRÊ: 22200199062-Data: 09/04/1999 ^ —
(1) Estabefecimemos: Todos; Centros de Resultado Todos

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento: . N.°: 02, Bairro: ESPLAl
64030100, Telefone: (86) 33032045

Conta Descrição

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.03

020.01.04

(■) 040^'
040.02

(-) 060
060.01

(-) 070
070.02

(s)

(»).
(-) 160

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO PROD.MERC.E SERVIÇOS

Serviços Prestados
DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS FATURADOS

ISS

C0F1NS

PIS

çííECserrAUQunjA
CUSTO DOS MATERIAIS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Mâo-de-Obra Direta

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Administrativas
LUCRO 0PERACK3NAL

^.ANTES DO IMP.RENDA E C0NTRI8.S0CIAL
Contribuição Social Sobre u Lucro

Contribuição Social Sobre o Lucro
Imposto de Renda

Imposto de Renda
RES.ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E CONTRIB.

RESULT/^ UQUIDO 00 EXERCÍCIO

Fortes Contábil

!ídade: Teresina, Estado: PI, CEP:

01/01/2023
a

31/12/2023

2,022.055,76

2,022.055,76
2.022,055,76

118,630,14

118.630,14

113.925,70
3.600,08
1.104,36

1.903.426.62
225.228,61

225.226,61

253.159,46

253.159,46

858.789.63

858.789,63

566.247.92
566.247,92

1,612,46

1,612,46

1,672,68

1.672,68

562.962,76
562.962.76

01/01/2024

8

31/12/2024

1,331.083,70

1,331.083,70

1.331.063,70

22,481,09

22.481,09

22.416,39

54,00

11,70

1.308.602,61
270.321,32

270,321,32

29,387.44

29.387.44

683,298,79

683,298,79

325.595,06
32S.5%.06

1-078,51

1,078,51

21,60

21,60

324.494.95
324.494.95

DECLARAÇÃO.

A - Sob as penas da Lei. declaramos que as Informações aqui contidas sâo verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B - As Informações foram extraídas do Livro Digital n° 23 com recibo de transmissão
4E,B0,C2,F5-8E,2D.04.FC,DC.3B.DB.16,A1.E6,1F.C1,7C.02.FF,C7.1, transmitido em 04,06.2025.
C - A Sociedade não possui Conselho Rscal Instalado.
D - A Sociedade não possuí Auditoria Independente.

Teresina-Pl, 31 de Dezembro de 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA
SÕCIOUVOMINISTRADOR

CPF: 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/0-4

CPF; 053,933.653-06



/

Análise pelos índices do Balanço j ® ®
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA -CNPJ: 03.143.714/0001-47 .. / Fortes Contábil
Mès/Ano: 12/2024

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N.«: 02, Bairro: ESPLANADA, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP 640301
Telefone; (86) 33032045
NIRE: 22200190062 - Data: 09/04/1999

Código Nome Expressão

(c21*c22)/(c1)

(c21+c22)/c24

Valores

Endividamento (c21*c22)/(c1)

(607.487,45 ♦ 0.00 )/(6.780.282,25 )
Quanto menor, melhor

Endividamento Total (c21 *c22)/(c1)

( 607.487,45 + 0,00 )/(6.780.262,25 )

Quanto menor, melhor

Grau de endividamento ger^ (c21rc22)/c24

(607.487,45 ♦ 0,00 )/6.172,794,80
Quanto foi utilizado de capital de terceiros para cada RS 1,00 de capital próprio

Liquidez Corrente (c11/c21)

(4.912.820,94 / 607.487,45 )
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada RS 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral (c1 t-rc12)/(c21 *022)

(4.912.320,94 + 1.867.461,31 )/( 607.487,45 + 0,00 )
Quanto a empresa possui de Advo Circulante + Realizava! a Longo Prazo para cada RS 1.00 de divida Total.
Quanto maior, melhor.

Resultado

DECLARAÇÃO,

A - Sob as penas da Lei, declaramos que as Informaçóea aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B - As Informações foram extraídas do Uvro Digital n*23 com recibo de transmissão 4E,80.C2,F5.8E,2D,04,FC.OC,3B.DB,16,A1,E6,1F.C1-7C.02,FF.C7-1,
transmitido em 04.06,2025,

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal inst^ado.
O • A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro do 2024

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÕCIO-AOMINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RG: 073.665.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 063.933,653-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA consta assinado

digitalmente por;

IfíèfJTIFICAÇAO DO(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05393365306 MARIA LIVIANE GOMES LEAL

16057996453 GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

/  CniTiriCO o UaiSTSO KH IO/O6/2O25 lOtlO sob H' 203S0424SS2.
{  BBOTOCOLOi 3Sa434S92 Dt 0S/06/202S.

«a»» CÓDIOO OE VBRZFICAÇXO: 13S0937S305. CHPJ OA SBDBi 03143714000147.
.  • _ inilBl 22200199063. COM EFEITOS DO HEOISTRO BMl 10/OS/202S.

LBJAM ISDOSTBIA DE TRANSFORMADORES LTDA
V.

JUCtrI MARIA aSLZUITA DE SOUSA LEANDRO MELO
sbcretAria-oeral

WHH.piaui&lgltal.pl,gov.br

A vsuaadí desce do«MHenlo, se ioçrssto, fies suielto 4 cnnpcovseio de sus sutenticldsds r.os
respectivos poetais, mloresndo seus rsspectlvos cOdigos de vsrificsçAo.



Balanço Patrimonial
Empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LIDA - CNPJ: 03.U3.714/0001-47
NIRE: 22200199062-Data; 09/04/1999

Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento;, N.®: 02, Bairro: ESPLANADA, Cidade:
64030100, Telefone: (86) 33032045

Conta Descrição

Tereslna, Estado: PI, CEP:

31/12^023

II ATIVO CIRCULANTE

III DISPONÍVEL

11101 OVXA GERAL

11101.0001 Caixa

11102 BANCO CONTA MOVIMENTO

11102.0004 Bancos

113 CRÉDITO E VALORES

11301 CLIENTES

11301.0001 Contas a Receber

114 OUTROS CRÉDITOS

11409 IMPOSTOS A RECUPERAR

11409.0006 IRPJ a Compensar

11409.0007 CSL a Compensar

11409.0009 PIS a Compensar

11409.0010 COFINS a Compensar

11409.0011 INSS B Compensar

116 ESTOQUES

7.113,658,03 O

5.246.196,72 D

201.244,90 D

32.052,42 D

32.052,42 D

169,192,48 D

169.192,48 D

4.025.662,80 O

4,025.662,80 D

4.025.662,80 D

669.630,71 O

669.630,71 D

85,622,50 D

67.422.38 D

42.266.39 D

196.572,58 D

277.746,86 D

349.658,31 D

Data de EncarramenIo: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 7.113.658,03 (Sele Milhões Cento e Treze Mil Seiscentos e Cinqüenta a Oito Reais e Trõs Centavos).

DECLARAipAO.
A) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
8) As informações foram extra/das do Livro Digital n° 22 com recibo da transmissão F6,15.EF.6E.1D,08,0D.77.2A.7D.D1.16.
44.EE.74.4E.31.A2.05.C7-0, transmitido em 06.08.2024.
C • A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D • A Soaedade não possui Auditoria Independente.

Teresína-PI, 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORC^IRO DA SILVA

SÕCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA UVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O4

CPF: 053.933.653-06
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Balanço Patrímoníal
Empresa, LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE. 22200159062 - Dala; 09/04/1999

Fones Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complememo:, N.«: 02, Bairro;
64030100, Teielone: (86) 33032045

Conta DoserlçSo

ESPLANADA, Cidade: Terealna, Estado: PI, CEP:

31/12/2023

11601 ESTOQUES DE MATERI/MS

11601,0001 Matenais

12 ATIVO NAO CIRCULANTE

122 IMOBILIZADO

12201 BENS EM OPERAÇAO

12201.0001 Máquinas, Aparelhos s Equipamentos

12201.0002 Móveis e Utensníos

12201.0003 Veículos

12202 DEPREC. AMORTIZAÇÃO E EXAUSTÃO

12202.0001 Máquinas, Aparelhos e Equipamentos

12202.0002 Móveis e Utensílios

12202.0003 Veículos

123 APLICAÇÕES E INVESTIMENTOS

12301 APLICAÇÕES

12301.0001 Aplicações Diversas

Total Ativo

2  •" PASSIVO —

21 PASSIVO CIRCUL/W^TE

349.658.31 D

349.658.31 D

1.867.461,31 D

197.231.96 D

1.803.726,13 D

142.039,44 D

26,855,69 D

1.632.831,00 D

1.606.494,17 C

148.108.97 C

25.554,20 C

1.432,831.00 C

1.670,229,35 D

1.670.229.35 D

1.670.229,35 D

7.113.656,030

7.113.658,03 C

650.085.32 C

Data de Encerrementc; 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo; RS 7.113.656,03 (Sete Milhões Cento e Treze Mil Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Trás Centavos).

DECLARAÇÃO.
A) Sob as penas da Lei, declaramos que as informaçóes aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
8) As Informações foram extraídas do Livro Digitai n° 22 com recibo de transmissão F6.1S.EF.6E.1D.08.0D.77.2A.7D.O1.16.
44.EE.74.4E.31.A2.D5.C7-0, tiansmitido em 06.08.2024.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D • A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR

CPF; 160.579,984-53

RG; 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC Pt-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06
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Balanço Patrimonial
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA- CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE. 22200199062- Data 09/04/1999

Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N.°; 02, Bairro: ESPL^ADA, Cidade: Tereeina, Estado: PI. CEP:
64030100, Telelone: (86) 33032045

Descdçáo 31/12/2023

211 FORNECEDORES

21101 FORNECEDORES NACIONAIS

21101.0001 Fornecedores Diversos

212 EMPRÉSTIMOS E FINWJCIAMENTOS

21201 FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

21201.0001 Financiamentos Bancários

213 OBRIGACC^S FISCAIS E TRABALHISTAS

21301 IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

21301.0003 ISSaRecolher

21301.0004 IRPJ a Recolher

21301.0005 PIS a Recolher

21301.0006 COFINS e Recolher

21301.0007 CSL a Recolher

21301.0008 IRRF a Recoher

21302 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

21302.0001 INSS a Recolher

21302.0002 FGTS a Recolher

21302.0003 Contribuição SIrtdical a Recolher

21303 DÉBITOS PARCELADOS

69.126,57 C

89.126,57 C

69.126,57 C

185.458,04 C

185.456,04 C

185.458,04 C

538.763,31 C

74,396,68 C

14.064,46 C

9.204,18 C

6.576,23 C

16.711.26 C

23.173,87 C

4.668,68 C

327.559.41 C

158.316.11 C

165.199.94 C

4,043.36 C

136.807.22 C

Data de Encerremento: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 7.113.658.03 (Sete Milhões Cento e Treze Mil Selscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Trás Centavos).

declaraçAo.
A) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As Informações foram extraídas do Livro Digital n° 22 com recibo de transmissão F6.15.EF.6E.1D.08.0D.77.2A.7D.D1.t6.
44.EE.74.4E.31.A2.05.C7-0. IrensmHldo em 06.08.2024.

C • A Sociedade não possui Conselho Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

TeresIna-PI, 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06



Balanço Patrimonial
Empresa. LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062- Data: 09/04/1999

Página 4 de 8

Fortes Contábil

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:. N.®: 02, Bairro; ESPLANADA, Cidade: Teresina, Estado: PI. CEP:
64030100. Telefone: (86) 3303204S

Descriçáo 31/12/2023

21303.0000 Colins Parcelado

21303.0005 Contrtb. Prev. Parcelado

213Q3.0006 PGFN parcelamento

21303.0007 INSS parcelado

21303.0008 PGFN pare 6186060

21303.0009 PGFN pare 8872927

21303.0010 PGFN pare 8872948

216 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21801 OUTRAS OBRIGAÇÕES

21601.0001 Salários a Pegar

21601.0002 Assessorte Contábil

21601.0003 Pró-Labore a Pagar

21601.0011 Telefones a Pagar

21601.0012 Energia a Pagar

21601.0013 Água a Pagar

22 PASSIVO NAO circulante

221 EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

22101 FINANCIAMENTOS BANCÁRIOS

22101.0001 Finartciamentos Bancários

24 PATRIMÔNIO LIQUIDO

1.670.37 C

24.418.23 C

33.096.62 C

27.173,33 C

4.793.43 C

33.544,85 C

12.110.39 C

36.737.40 C

36.737,40 C

15.059,89 0

1.000,00 C

16.910,00 C

692,25 C

2.772,72 C

302,54 C

415.272,86 C

415.272,86 C

415.272,86 0

415.272,86 C

5.848.299,85 C

Data de Encerramenio: 31/12/2023

Valor de Ativo e Passivo: RS 7.113.658,03 (Sete Milhões Cento e Treze Mil Seiscentos e Cinqüenta e Oito Reais e Trés Centavos).

DECLARAÇÃO.
A) Sob as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas sâo verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
8) As informações foram extraídas do Uvro Digital n° 22 com recibo de trartsmissão F6,15.EF.6E.1D,08.00.77.2A.7D.D1.16.
44.EE.74.4E,31 A2.05.C74D, transmitido em 06.08.2024,

C - A Sociedade não possui Conselfw Fiscal Instalado.
D - A Sociedade rtão possui Auditoria Independente.

TeresIna-PI. 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÕCIO-ADMÍNÍSTRADOR

CPF: 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06
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Balanço Patrimonial
Empresa, LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03,143.714/0001-47
NIRE: 22200199062 - Dala: 09/04/1999

Fortes Contábil

Endereço; RUA POLO INDUSTRIAL VtA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N.°: 02, Bairro: ESPLANADA, Cidade: Tereslna, Estado: PI, CEP:
64030100, Telefone: (86) 33032045

Des^çáe 31/12/2023

24101

24101.0001

24301

24301.0001

Total Passivo

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social Inlegrallzado

RESERVAS DE LUCROS

RESERVAS DE LUCROS

Reservas de Lucros

2.500.000,00 C

2.500.000,00 C

Z500.000,00 C

3.346.299.85 C

3.346.299,85 C

3.348.299,85 C

7.113.658,03C

Data de Encerramento; 31/12/2023

Valor da Ativo a Passivo; RS 7,113.658.03 (Sete Milbôes Cento e Treze Mil Seiscenlos e Cinqüenta a Oito Reais a Trás Centavos).

DECLWÍAÇÃO.
A) as penas da Lei, declaramos que as Informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas,

B) As Informações foram extrafdae do Livro Ugital n° 22 com recibo de transmissão F6.15.EF.6E.tD.08.0D.77.2A.7D.Dl.t6.
44.EE.74.4E.31.A2.05.C7-0. transmiOdo »n 06.08.2024.
O • A Sociedade não possui Consulto Fiscal instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente.

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÓaO-/«>MINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RO: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4

CPF: 053.933.653-06

.■ Í-"
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Demonstração do Resultado do Exercício
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - CNPJ: 03.143.714/0001-47
NIRE: 22200199062 - Dala: 09/04/1999

(1) Estabelecimentos: Todos; Centros de Resultado: Todos

Endereço. RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL, Complemento:, N.°; 02, Bairro;
64030100, Telefone: (86) 33032045

Pag.: 6

Fortes ContWI

(*) 010

010.01

010.01.03

(-) 020

020.01

020.01.02

020.01.03

020.01.04

Descrição

RECEITA BRUTA OPERACIONAL

FATURAMENTO PROD.MERC.E SERVIÇOS

Serviços Prestados

DEDUÇÕES DA RECEITA

IMPOSTOS FATURADOS

ISS

COFINS

PIS

•" /^■ •.-^--ii^^t/ji-
CUSTO DOS MATERIAIS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS
Mão-de-Obra Direta

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Adminjstrativas
LUCRO OPERACIONAL
RES.ANTES DO IMP.RENDA E CONTRIB.SOCIAL
Contribuição Social Sobre o Lucro

Contribuição Social Sobre o Lucro
Imposto de Renda

Imposto de Renda
RS8>ANTES DAS PARTICIPAÇÕES E CONtmB.

lli^JLTADOUQÜIDODOEXERCiaO ^ ^ii^l

01/01/2022 01/01/2023
a 8

31/12/2022 31/12/2023
3.694.034,37 2.022.055.76

3.694.034,37 2.022.055,76
3,894.034,37 2.022.055,76

100,912,24 118.630,14
100.912,24 118.630,14
81.079,84 113.925,70

16,300,60 3.600,06
3.531,80 1.104,36

3.793.122,13 1J03.42S.82
956,321,35 225.228,61

956.321,35 225.228,61

456.402,71 253,159,46
456.402,71 253.159,46

1.561.237,37 858.789,63
1.561.237,37 858,789,63

819.160,70 566.247,92
819.160.70 566.247,92

8.548,77 1.612,46

8-548,77 1-612,46
5.401,53 1.672,68
5.401,53 1.672,68

«15.210,40 562.962.78
805.210.40 562.962.78

DECLARAÇÃO.

A) Sob as penas da Lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
8) As Informações foram extraídas do Livro Digital n° 22 com recibo de transmissão F6.15.EF.6E.1D.08.0D.77.2A.7D.D1.16.
44.EE.74.4E.31A2.D5.C7-ÍI, dansmilido em 06.08.2024.
C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
D - A Sociedade não possui Auditoria Independente,

Teresina-PI, 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÕCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 160.579.964-53

RQ: 073.665.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/O-4
CPF: 053,933,653-06
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Análise pelos índices do Balanço N. pag,:7
Empresa: LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA-CNPJ: 03.143.714/0001-47 - — Fortes Contábil
Mês/Ano: 12/2023

Endereço: RUA POLO INDUSTRIAL VIA ESTRADA ARTERIAL. Complemento', N.®: 02, Bairro: ESPLANADA, Cidade: Teresina, Estado: PI, CEP: 640301
Telefone: (86) 33032045

NIRE: 22200199D62 - Data: 09/04/1999

Código Nome

Valores

EndividamenioÊndividamenlo

Expressão

Resultado

(C21'rc22)/c24

(c21'*c22y(c1)

( 850-085,32 ♦ 415.272.86 )/(7,113.658.03 )
Quanto menor, melhor

Endividamento TolaI (c21*c22V(c1)

(850.085,32 + 415.272,86 )/( 7.113.658.03 )
Quanto menor, melhw

Grau de endividamento geral (c21'<-c22)/c24

(850.065,32 -r 415.272,86 )/5.848.299,85
Quanto foi utilizado de capital de terceiros para cada RS 1.00 de capital próprio

Liquidez Corranla (c11/c2l)

(5.246.196,72 / 850.065,32 )

Quanto a empresa poasui de Ativo Circulante para cada RS 1.00 de Paseivo Circulante. Quanto maior,
melhor.

Liquidez Geral (c11'-c12)/(c21+c22)

( 5.246.196,72 ♦ 1.867,461,31 )/(860.085,32 + 415,272,86 )
Quanto a empresa possui de Ativo Circulanie * Realizava! a Longo Prazo para cada RS 1,00 de divida Total.
Quanto maior, melhor.

DECLARAÇÃO.

A) Sob as penas da Lei, declaramos que as Infonnaç&es aqui contidas são verdadeiras, nos responsabilizando por todas elas.
B) As Inforniagóes foram extraídas do Livro CKgital rt* 22 com recibo de transmissão F6.15.EF.6E.10.08.00.77.2A.70.D1.16. 44.EE.74.4E.31.A2.0S.C74,
Vansmitfdo em 06.08.2024.

C - A Sociedade não possui Conselho Fiscal Instalado.
D • A Sociedade rtão possui Auditoria Independente.

Tereslna-Pl. 31 de Dezembro de 2023

GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

SÔCIO-ADMINISTRADOR
CPF; 160.579.964-53

RG: 073.865.242-9

MARIA LIVIANE GOMES LEAL

CONTADORA CRC PI-012951/0-4

CPF: 053.933.653-06



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA consta assinado
digitaimente por:

"BÉNTIFICAÇAO D0(S) ASSINANTE(S)
CPF/CNPJ Nome

05393365306 MARIA LIVIANE GOMES LEAL

16057996453 GILBERTO CORDEIRO DA SILVA

1: CERTIFICO O BBSISTRO 8H V/09/303Í 0Bil7 SOB N' 30340617039.

J  ' RROTOCOI/0: 340617039 DB 06/08/3034.
CÓPIOO DB VBRIFICAÇKO; 12411160560. CHFJ D* SBDBi 03143714000147.
SlRSi 23200199063. COM BRBITOS DO RBQISTHO BM: 07/08/2024.

I  LBJAH IHDUSTRIA DB TRWJSRORKfcDORBS LTDA

JUC£PI LUIZ GONZAGA ROSADO FILEO
— PROCffRADOR

wmi.plAuldigitAl.pl.gov.br

A vulldcida deate documenLo, se impzeesQ, Eica 6ujei.L6 è ccmptrovaç8o de aua aucentlcidadé aôs
rsapecLivoa portais» inlonnanâo oeus respectivos códigos de veeiticaçio.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUl
DA COMARCA DE

Praça Edgard Nogueira, s/n, Fórurr» Cível e Criminal, 4° Andar, Cabral, TERESINA - PI -
CEP; 64000-830

iPROCESSO N": 0816477-31.2018,8,18.0140
CLASSE: FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS, SOCIEDADES EMPRESARIAIS,
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (108)
ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]
■AUTOR: FORT MUNCK TRANSPORTES LTDA - ME
REU: LEJAN INDUSTRIA DE TRANFORMADORES LTDA - ME

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

Certifico para os devidos fins e, em cumprimento a decisão de ID
44765235 e nos termos da decisão de ID 13879899, observados os requisitos do art. 7°
|da Resolução 121/2010 do CNJ, que tramita na 9' Vara Cível da Comarca de
Teresina/PI, a Ação de FALÊNCIA DE EMPRESÁRIOS. SOCIEDADES
EMPRESARIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, processo
n" 0816477-31.2018.8.18.0140, distribuída em 30/07/2018, proposta por FORT
MUNCK TRANSPORTES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ sob o n" 63,370.951/0001-72, com sede na Rua Taquatiara, n° 220, Messejana,
CEP 60842-060, em Fortaleza/CE em face da requerida LEJAN INDUSTRIA DE
TRANFORMADORES LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ
sob o n® 03,143.714/0001-47, com sede no Polo Industrial Via Es. Arterial, n° 02, Bairro
Esplanada, CEP 64030-100, Teresina - PI. Certifico mais, que a matéria ainda está em
discussão.

O referido é verdade. Dou fé.

O referido é verdade e dou fé.

TERESINA, 6 de agosto de 2025.
LAIANE DOS SANTOS OLIVEIRA

9* Vara Cível da Comarca de Teresina

j Assinado sietronicamente por LAIANE DOS SANTOS OliVElAA - DS^O0/2O25 ^ ^:4S 36
1 http»://pje dPij ^8 • br443/*^ g/PfOcesso/Consu!taDocu mento4i«Vi«w.8O«m?x»25080e 11453602400000074969309
\ Númsro do documento. 25000611453602400000074999389

Num. 90444779 - Pág. 1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/10/2025 16:32:10

Informações da Pessoa Jurídica;

Razão Social: LEJAN INDUSTRIA DE TRANFORMADORES LTDA - ME

CNPJ: 03.143.714/0002-28

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inídôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro; CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão origina! no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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certidão de acervo Técnico

CAT N* 192

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng." Civil

Ângelo TADEU de oliveira ARAÚJO, carteira profissional n* 831065215-D-CREA-RJ
e Visto n* 4656*CREA-PI, registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços; ART N* 695 registrada em 26.06.88 -

Cálculo e c(»tstrução de reforma da casa do trabalhador mirim, com área de construção de

230,00m2, localizada na Praça Marechal Deodoro, em Teresina/PI, sendo contratante dos

serviços profissionais NORDESTE CONSTRUÇÕES LTDA. de propriedade do SERVIÇO

SOCIAL DO ESTADO - SERSE. ART N' 696 registrada em 28 06.82 - Cálculo e construção

de um globinho escolar, com área de construção de 113,04m2, localizada na Praça Maria do

Carmo Rodrigues, bairro Poty Velho, em Teresina/PI, sendo contratante dos serviços

profissionais NORDESTE CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade do SERVIÇO SOCIAL

DO ESTADO - SERSE. ART N* 31947 registrada em 28.02.94 - Execução dos serviços de

ccmstrução do T^minal Rodoviário de Elesbão Veloso/Pi (1" etapa), constando dos

seguintes quantitativos: Serviços Preliminares: Limpeza do terreno - 2.850 m2: Bota fora -

28 m3; Locação da obra ̂  1.689 m2; Placas da obra - 01 und; Implantação da obra - 01 vb;

Escavação manual - 28 m3; Fundações: Concreto ciclòpico - 28 m3: Bases metálicas

conf.em varão - 18 und: Estrutura: Pilares metálicos confec. em perfil 'U* banzo e

treliçamento em cantwieíras - 18 und; Tesouras metálicas, confec. em perfil 'U' banzo e

treliçamento em cantoneiras c/30 metros de vão - 09 und; Valor do Contrato:CR$

20.041.950,00 ; conforme Contrato S/N, datado de 31/01/94, sendo contratante dos serviços

profissionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ELESBÂO VELOSO. ART N" 42519 registrada èm 19.04.95 - Execução dos serviços de

reforma e ampliação de unidade habitacional em unidade comercial, com área de ampliação

de 33,81 m2, área de reforma 156,20m2 e volume de concreto armado de 3,00m3.

constando de: demolições, revestimentos, superestrutura, coberta e instalações hidro*

sanitária, localizada na Av. Petrônio Porteia, 1806, em Teresina/PI, sendo contratante dos

serviços profíssionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade de Ângelo Tadeu de

Oliveira Araújo. ART N* 178957 registrada em 07.10.2003 - Execução dos serviços de

construção da Adutora de Água Bruta do sistema de abastecimento de água da cidade de
Praça Oem6il«nea Avelino. 1767 * Centro * Tereiina/PI ■ V (086) 3221-9292 Fax: 3226 2572 ^

E-tntil creapi@veIoxmaiJ com br



Miguel Alves/Pt, constando dos seguintes serviços executados; ADUTORA DE ÁGUA

BRUTA - SERVIÇOS: Canteiro de obra - 1,00 ur>d; Escavação manual de valas em areia ou

argila - 118,71 m3; Escavação manual de valas em piçarra ou pedregulho - 1.050,54 m3;

Escavaçâo manual de valas em rocha branda -- 17.18 mS; Assentamento de tubos e

a>nexões em PVC DEPOFO DN 200 - 2.323,00 m3; Reaterro de valas compactado

manualmente com material escavado - 1.169,25 m3; Reaterro de valas compactado

manualmente com material de empréstimo - 17,81 m3; Desmatamento de faixa de adutora

com largura de 5,00m - 150,00 m3: Concreto simples para bloco de ancoragem e

envelopamento, tr. 1:3:5 - 5,00 m3: Sinalização noturna de valas > 2.300,00m3; Valor do

Orçamento;R$ 23.153,95 (Vinte e trôs mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa e cinco

^ntavos). Prazo de execução dos serviços: 30 (trinta) dias, conforme Ordem de Serviço n^

027/03-SUOB, datado de 08/07/03, sendo contratante dos serviços profissionais

CONSTRUTORA LEJAN, de propriedade da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A -

AGESPISA. ART N* 216405 registrada em 02.08.2005 - Projeto referente a construção e

implantação de estradas vicinais dos seguintes trechos: Recuperação da estrada vicinai -

trecho sede do municipio/pav. piador - 5,4km: implantação da estrada vicinai - trecho

povoado píndor ao riacho do Zezínho - 3,10km; implantação de estrada vicinai - trecho

povoado Santarém ao povoado mata alta - 9,10km, de propriedade da Prefeitura Municipal

de Nossa Senhora dos Remédios. E, como nada mais foi solicitado referente a registro de

obra ou serviço, e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu.

José Borges de Sousa /Vraújo, Eng.^ Agrimensor e Civil, Presidente do CREA-PI, autorizei a

expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do sen^iço e por

mim.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

V I S T (' Teresina (PI). 30 de maio de 2006.

gr«.

Praç* Demóstenca Avelino, 1767 • Centro • Tcresina/PI • V (086) 3221-9292 Fax 3226.2572
E-mail: creapi@vetoxmatI com br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N" 027

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng.® Civil ÂNGELO
TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, carteira profissional n° 831065215-D-CREA-RJ e Visto n®
4656-CREA-Pl. registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços: ART N* 695 registrada em 26.06.88 -
Cálculo e construção de reforma da casa do trabalhador mirim, com área de construção de
230.00m2. localizada na Praça Marechal Deodoro. em Teresina/PI. sendo contratante dos

serviços profissionais NORDESTE CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade do SERVIÇO
SOCIAL DO ESTADO - SERSE. ART N® 696 registrada em 28,06.82 - Cálculo e construção
de um globinho escolar, com área de construção de 113.04m2, localizada na Praça Maria do
Carmo Rodrigues, bairro Poty Velho, em Teresína/PI, sendo contratante dos serviços
profissionais NORDESTE CONSTRUÇÕES LTDA. de propriedade do SERVIÇO SOCIAL
DO ESTADO - SERSE. ART N® 31947 registrada em 28.02.94 - Execução dos serviços de
construção do Terminai Rodoviário de Elesbão Veloso/PI (1* etapa), constando dos

seguintes quantitativos: Serviços Preliminares: Limpeza do terreno - 2.850 m2; Bota fora -
28 m3; Locação da obra - 1.689 m2; Placas da obra - 01 und; Implantação da obra - 01 vb:
Escavação manual - 28 m3; Fundações; Concreto ciciópico - 28 m3: Bases metálicas
conf.em varão - 18 und; Estrutura: Pilares metálicos confec. em perfil "U" banzo e

treliçamento em cantoneiras - 18 und; Tesouras metálicas, confec. em perfil "U" banzo e

treliçamento em cantoneiras c/30 metros de vâo - 09 und; Valor do Contrato:CR$
20.041.950.00 ; conforme Contrato S/N, datado de 31/01/94. sendo contratante dos serviços

profissionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA. de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ELESBÃO VELOSO. ART N® 42519 registrada em 19.04 95 - Execução dos serviços de
reforma e ampliação de unidade habitacional em unidade comercial, com área de ampliação

de 33.81 m2. área de reforma 156,20m2 e volume de concreto armado de 3,00m3.

constando de: demolições, revestimentos, superestrutura, coberta e instalações hidro-
sanitária, localizada na Av. Petrônio Portela. 1808. em Teresína/PI, sendo contratante dos

serviços profissionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade de Ângelo Tadeu de
Oliveifa Araújo. ART N® 178957 registrada em 07.10.2003 - Execução dos serviços de

prtç« Demótivnts AvbUro, 1767 • Ccniro • Terciina/PI • V (086) 2107-9292 Fax: 2107- ̂ 53 1
E-mail: iri^crea-pl.org br
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construção da Adutora de Água Bruta do sistema de abastecimento de água da cidade de

Miguel Alves/Pi, constando dos seguintes serviços executados: ADUTORA OE AGUA

BRUTA - SERVIÇOS: Canteiro de obra - 1.00 und: Escavação manual de vaias em areia ou

argila - 118,71 m3; Escavação manual de valas em piçarra ou pedreguiho - 1.050,54 m3;

Escavação manual de valas em rocha branda - 17,18 m3; Assentamento de tubos e

conexões em PVC DEFOFO DN 200 - 2.323.00 m3: Reaterro de valas compactado

manualmente com material escavado - 1.169.25 m3: Reaterro de vaias compactado

manualmente com material de empréstimo - 17,81 m3; Desmatamento de faixa de adutora

com largura de S.OOm - 150.00 m3; Concreto simples para bloco de ancoragem e

envelopamento, tr. 1:3:5 - 5,00 m3: Sinalização noturna de valas - 2.300,00m3: Valor do

Orçamento:R$ 23.153.95 (Vinte e três mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa e cinco

centavos). Prazo de execução dos serviços: 30 (trinta) dias. conforme Ordem de Serviço n"

027/D3-SUOB. datado de 08/07/03, sendo contratante dos serviços profissionais

CONSTRUTORA LEJAN, de propriedade da AGUAS E ESGOTOS DO PIAUl S/A -

AGESPISA. ART N® 218405 registrada em 02 08 2005 - Projeto referente a construção e

implantação de estradas vícinais dos seguintes trechos: Recuperação da estrada vícinal -

trecho sede do municiplo/pav. piador - 5.4km, implantação da estrada vicinal >- trecho

povoado píndor ao riacho do Zezinho - 3,10km; implantação de estrada vícinal - trecho

povoado Santarém ao povoado mata alta - 9.10km. de propriedade da Prefeitura Municipal

de Nossa Senhora dos Remédios. Torna-se sem efeito o CAT n® 192, expedido em

30.05.2006. E. como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço, e não

existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu. Josevaldo Francisco do

Nascimento. Eng.® Agrônomo. Superintendente do CREA-PI. autorizei a expedição da

presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do sen/iço e por mim.x.x.x.x x.

VISTO:

Eng. Agr." Josevaido Fraricisco do Nascimento'
Supvrtaitendente do CREA-PI

Teresina (PI). 07 de fevereiro de 2008

Wagner Cairaf^zerra Filho
Assí^ente Tec. Adrnlplstrativo

Praçs OemAsieRSt Avelino, 1767 • Centro • Teretina/PI • > (086) 2I07-9292 Fax: 2I07>9253
E-mail: artfgcrei-pí.org.br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N® 392

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng.® Civil

ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, carteira profissional n° 8310e5215-D-CREA-RJ

e Visto n® 4658-CREA-PI, tendo como atribuições o Artigo 7® da Resolução n® 218/73. do

CONFEA. registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica), os seguintes serviços: ART N® 232027 registrada em 22.01,2007 - Serviços de

reforma de 12 (doze) unidades escolares e construção de 284,22m de muro na sede e zona

rural de altos: principais serviços executados: Serviços Preliminares: Placa da obra, limpeza

do terreno, demolição de reboco (200m'). demolição de piso cimentado (150m'). demolição

de piso em cerâmica, bota fora, retirada de cerca de arame farpado; Muro: 284,22m,

locação, escavações, fundações em pedra argamassada, baidrame 1" vez em tijolo maciço,

concreto cíclópico (pilares), chapisco e reboco: Estrutura: alvenaria de elevação de Vi vez

(506,19m®), concreto armado (8,97m*): Pavimentação: lastro em concreto (56,30m'). pedra

de castelo (101,20), cerâmica esmaltada, piso cimentado (165,05m^); Cobertura:

madeiramento (132,90m'), telhamento (262,44m*). caliça, beira-bica; Revestimento:

chapisco. reboco (285,44m*): Pintura: Hidracor (1937,82m'), látex acrílico (811,07m^).

esmalte em madeira e ferro (329,72m®); Esquadrias: de Madeira (I2,13m®), de ferro

(OJIm'); instalações elétricas e hidro-sanítárias; Diversos: Cerca de arame farpado (I50m)

calçada de contomo (60m'), quadro verde, letreiros indicativos ambientes, limpeza geral, RS

139,062,07 (cento e trinta e nove mil. sessenta e dois reais e sete centavos): sendo

contratante dos serviços profissionais a empresa CARLOS E SILVA LTDA; de propriedade

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI. E, como nada mais foi solicitado referente a

registro de obra ou serviço, e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o

requerente, eu, Josã Borges de Sousa Araújo, Eng.® Agrimensor e Civil, Presidente do

CREA-PI, autorizei a expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo

responsável do serviço e por mim.x.x.x,;(.x,x,x,x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x,^.x.x.x.x.x.x,x.x.x

V18 T O: Teresína (PI). 22 de setembro de 2008

^íc c
Eng.Agrim. sDrw José Boigesde^ousa Araújo

PresIdwM do CREA-PI

Wagner Caldas BèseugFílho
AssisterrtfrJec_ÂdmíoIèt?atrvo

8riçi Demòstenet Aveliné. 1767 • Centro • Tercsina/PI ♦ • <086) 2107-9292 Fax: 2107-9253 J
E-mail; art@crea-pi.org.br
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certidAo de acervo técnico

CAI N* 332

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técr>ico que o Eng.* Civil ÂNGELO

TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, carteira profissional n' 83106S215-D-CREA/RJ e Visto

n" 4656-CREA^l. tendo como atribuições o Artigo 7*. combinado com o 25 da Resolução

n** 218/73, do CONFEA, registrou neste Conselho sob a forma de ARI (Anotação de

Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços; ART N^ 237004 registrada em

15/01/2007 - Execução dos serviços de Sistemas de Abastecimentos de ÁGUA. com os

seguintes serviços: Rede de distribuição de água em PVC CL 12 ON 50 ~ 3.309.36m, com

reservatório de 20m' e 71 ligações domiciliares, na localidade Riacho Verde; Rede de

distribuição de água.em PVC CL 12 DN 50 - 893.72m. com reservatório de lOm' e 44

ligações domiciliares, na localidade de Bonfim; Rede de distribuição de água ̂  PVC CL

12 DN 50 •> 6.117,65m. com reservatório de 20m* e 80 ligações domiciliares, na localidade

de Angical; Rede de distribuição em PVC CL 12 DN 50 - 2.800.00m, com reservatório de

20m' e 72 ligações domiciliares, na localidade de Barreiros; localizado em Barras/PI; valor

da obra/serviço; RS 387.723.44 (Trezentos e oitenta e sete mil setecentos e vinte e trás

reais e quarenta e quatro centavos); sendo contratante dos serviços profissionais a

empresa CARLOS E SILVA LIDA; de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRAS/PI. E. como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço, e

não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu. Josevaldo

Francisco do Nascimento, Eng.° Agrônomo, Superintendente do CREA-PI. autorizei a
•  I

expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do sen/iço e

por mim.x.x.x.x-x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x-x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.y.x.

VISTO: Teresina (PI). 12 de agosto de 2006

...í—• c<• t-C'
Et>0. Agr.^ Josevaldo Francisco do Nascimento

Superintendente do CREA-Pl
Milena Cristirí^^ves de Araújo

Auxil|^Âdministratíva

Praça Dcmóstenes Avelino. I7í7 • Centro • T«r«5lni/PI • V (086) 2107'9292 Fex: 2107-9233
E-meil: ertgcrea-pi.ori.br



CREA-CE

Conselho Regionel d» Engenharia, Arquitetura e Aqronoaia do Ceari

Rua Paula Rodrigues, 304, Fátiea - Fone (085)- 2721444 FAX (085) 2723083

Fortaleza - CE CEP 00.411-270

HORA: 16:13:12
DATA: 18/06/90

PAG.i OOMtn)^

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO \

CERTIDÃO D.A.T. No - 000722/9A -J
CERTIFICO CONFORME RESOLUÇÃO No 317 DE 31 DE OUTUBRO DE 1906, PAftA-PfNS

DE ACERVO TÉCNICO, QUE NOS ARQUIVOS DESTE CREA-CE CONSTAM AS ART'S ABAIXO EM
NOME DO PROFISSIONAL»

ÂNGELO TADEU OLIVEIRA ARAÚJO CARTEIRA RJ0n6S21D. . . .
TÍTULOS: ENG CIVIL
ENDEREÇO: R ROSA MARIA 274 Q.09 C 2000 F0RTALE7A-CE 60000000

ART No O0O0101032 DE : 03/08/91...NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA...
DESCRICAO OBRA/SERVICO:
ANOTACAO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA ITA -CONSTRüCDES LTDA, NAS
ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO CIVIL
VALOR DO CONTRATO» «*i«*t*t 00
^r.AL DBRA/SERVICO: ART DE CARGO E FUNCAO FORTALEZA-CE 60000000 !
■ üTRATANTE» ITA CONSTRUCOES LTDA
ENDEREÇO: R ROSA MARIA 274 Q 09 CID 2000 FORTALEZA-CE 600O0

ART No 0000175728 DE » 22/02/95...NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA
DE9CR1CA0 OBRA/SERVICOi
RECUPERACAO COMPLETA E PAVlMENTACAO PARALELEPIPEDICA DAS RUAS JÚLIO NGROES*.PrÊs
KENNEDY,VICENTE ALEXANDRINA E RUA 10 DE NOVEMBRO
VALOR DO CONTRATO» ******* .00
LOCAL ÜBRA/SERVICO; TRAV SUL 440 (DIV LOCAIS) CAMPOS SALES-CE 63150OO0....!!!
EMPRESA EXECUTANTEí ITA CONSTRUCOES LTDA
CONTRATANTE» PREF MUNIC DE CAMPOS SALES '
ENDEREÇO: TRAV SUL 440 CENTRO CAMPOS SALES-CE 63155000.. ".!!!!

ftfl* • Ar FORTALEZA, 10 DE JUNHO DE 1996

Eni®. Agr*. Pi
DfVisAO OC

í^tDO POR:/«P %\

íi ^
StfRe^aine* |« ° 1
TÉCNICO yj *7

VISTDs

UARLT PARfimrttt XlJOtCXt
' «ordeoadoria d< Keriicte c CadMlra



CREA-CE

Cotselho Rrgiontl <te Engenharia^ Arquitetura e Agronoaia do Ceari
Rua Paula Rodrigues, 304, Fátiaa - Fone (085)- 2721444 FAX (085) 2723083

Fortaleza - ÍX C«P 40.411-270

HORA: 16sl3sl2
OATAs 18/04/96

PAG.l OOOpfiOOT^
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO /fK

CERTIDÃO D-A-T- Mo -

rePTTFICO GOMFDRME RESOLUÇÃO No 717 DE 71 DE ÜUTUDRU DE 1986.
Db ACERVO TÉCNICO. QUE N06 ARQUWOS DESTE CREA-CE CONSTAH AS ART' S ABAIXO EM
NOME DO PROFISSIONAL

ÂNGELO TADEU OLIVEIRA ARAÚJO CARTEIRA RJ006521D.
titulosj eng civil
ENDERECOi R ROSA MARIA 274 Q.09 C 2000 FORTALEZA-CE 60000000

ART Nc 0000101032 DE t 07/08/91...NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA...
DE8CRICA0
ANOTACAO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA ITA -CDNSTRUCOES LTDA, NAS
ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO CIVIL
VALOR DO CONTRATOj ***««**«******0.00
LOCAL OBRA/SERVICOr ART DE CARGO E FUNCAO FORTALEZA-CE 60000000
AtRATANTEi ITA CDNSTRUCOES LTDA
eWi.eRECOt R ROSA MARIA 274 0 09 CID 2000 FORTALEZA-CE 60000

ART Nn 0000179728 DE : 22/02/95...NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA
OESCRICAO
RECUPERACAO COMPLETA E PAVIMENTAÇÃO PARALELEPIPEDTCA DAS RUAS JÚLIO NOROES.PRES
KENNEDY,VICENTE ALEXANDRINA E RUA 10 DE NOVEMBRO
VALOR DO CONTRATOj «»*****«**»»»*0.00
LOCAL ÜBRA/BERVICÜ! TRAV SUL 440 (DIV LOCAIS^ CAMPOS SALES-CE 63190000
EMPRESA EXECUTANTEj ITA CDNSTRUCOES LTDA
CONTRATANTE: PREF MÜNIC DE CAMPOS SALES
ENDEREÇO» TRAV SUL 440 CENTRO CAMPOS SALES-CE 63155000

FORTALEZA, 18 DE JUNHO DE 1996

COr^rtRIDO PORj/tf

Fag®. Agi«. R,n,ee
üivisáo Dc icefliw TtcNico \a

CKJta. 8^/0 \\

VISTOi

uaaLT pAetNiTln XíCNcas
'«ordCBkdori» 4t Rcfiicr* c CsUmU*



UJ0Stua ADMINISTRAÇÃO

campos sales tem Pin'URO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para fins de fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA, que o Engo Civil
ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, executou para esta Prefeitura, na qualidade de
responsável técnico, os serviços de pavimentação paratelepipédica nas ruas; Júlio Norões, Presidente
Kenoedy, Vicente Alexandrino e Rua 10 de Novembro, totalizando uma área de 5700 mV

E como nada mais fin solicitado sobre a obra e tendo sido efetivado o recebimento da mesma,
autorizo a expedição do presente atestado

Campos Sales, 19 de /unho de 1996

Prefeito Muniapal

Q
Deu iá. FoftÜTota^
i m testemunho^

-

u-:, . \ ,

2 issí
tio VHdetii
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Bcttcfilia

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA

CNPJ: 06.553.903/0001-86

Batalha, 15 de setembro de 2023.

ATESTADO

Atestamos e confirmados com este documento que as empresa LEJAN INDUSTRIA DE

TRANSFORMADORES LIDA, CNPJ; 03.143.714/0002-28, prestou serviço no município de

Batalha-PI, no período de 02 de janeiro de 2020 a 30 de junho de 2023, em contrato firmado com

a Prefeitura municipal de Batalha, os seguintes serviços: equipe de mão de obra dedicada para

manutenção de iluminação pública composta de 02 ele^cistas e 01 motorista/operador de munck

durante todo o período; locação de 01 caminhão com Equipamento tipo SKY-MÜNCK, com cabina

adicional para transporte de pessoal e armários ocupando a extensão lateral em ambos os lados,

Alcance de trabalho de 16 metros e 02 cestas com capacidade de 150kg e giro de 360®, operando

220 CHP mensais, totalizando no período 8800 CHP. Onde foram executadas 2.000 unidades de

trocas de lâmpadas de Vapor de Sódio por LED otimizando a eficiência energética do sistema de

iluminação do município.

Atestamos também que todos os serviços foram executados no mais alto padrão de

qualidade técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas e que a empresa cumpriu todas as

obrigações contratuais.

Atenciosamente,

i
Secretário fil\^ de Gabinete

tilvis Machado
axiMDQeiasaECOMBro
Portará: n'0Q2/2Q21
CPF:340.904.013-72



CONSÓRCIO CCO MOBILIDADE - TERESINA

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de TransformariftrÉ.e i iHa rkio ■
03 143.714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio Vargas, n' 599, sala 2012, Picos-Pl CEP 64 60CM»o'e2£toil e2fevor da empresa CONSÓRCIO CCO MOBILIDADE TERESINA, os serviços de abai» ̂ «SiSos^
Terostnaff»!, de acordo com o Contrato Administrativo n' 023/2019, oriundo do Pregão Presencial n*

TERESINA e a PreféHura Muntípíte TeTSnSSi

•  execuçAo de fundação e montagem de 40 (quarenta) poste tubuláres de aço zincado, de 12,00 (doze) metros
de altura:

•  execuçfto de fundação e montagem de 10 (dez) poste tubulares de aço zincado, de 6.00 (doze) metros de
altura;

•  instslaçAo e oonflguraçflo de 50 (dnquenta) cAmeras dpo dome para monitoramento de sej^irança contínuo
montado em peste de aço;

•  Instalação a configuraçôo 80 (oitenta) câmaras tipo fixa para monitoramento de segurança contínuo, montado
em poste de aço;

•  Instalação de 3900 metros de cabeamento logteo com cabo de cobre par trançado categoria 6.

Atestamos que os serviços estes executados segundo es normas técnicas vigentes e que a en^jresa conPatada
cumpriu todas as obrigações contratu^.

Tereslna. 28 de agosto de 2024

/• 1 1.; ^ ttu-M-...'

l-.-V.',."-:

1/

eoNaõRCio CCO noaiLiOAOt - tircsína



SERVIÇO PÚBLiCO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão: 125281

Certidão: 125281

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
Protocolo: PRO-01001949/2018 Data Emissão: 10/04/18 08:

Certificamos que o Profissional abaixo indicado, registrou neste Conselho Regior>al, em cumprimento às
disposições da Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977, a(s) Anotaçâofões) de Responsabilidade/s)
Tôcnlca{s) - ART(s), constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão
da(s) obra(s) e/ou servlço(s) relaclonado(s), conforme descriçâofões) abaixo.

Nome:

Registro Nacional:
CPF:

Títulos:

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA
0403937701XXXX

30989523349

Engenheiro Eletricista

Atribuição: art.8 e g da resolução ziarrs do confea

ART:

Registrada em;

Baixada em:

Endereço da Obra:

Proprietário;

Empresa:

Contratante:

00004039377015070017

02/07/15 00:00

31/07/17 00:00

RUA POTI VELHO S/N - SANTA MARIA DA CODIPI TERESINA-PI 64012-788 (86)
IDEPI- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ

LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA

IDEPI- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ

Descrição:
EXECUÇÃO OOS SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE PRIMARIA EM MÉDIA TENSÃO EM 13,8KV COM OBJETIVO
DE ATENDER A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA SA SANTA MARIA DA CODIPI - TERESINA-Pi

Atividades

Atividade Técnica: EXECUCAO E PROJETO

Nível de Atuação: ATUACAO

Serviço: REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

Quantidade: 1.0000 Unidade: UNIDADES

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT,
ficando averbadas do conteúdo da declaração ou atestado, quanto houver, utilizado como documento hábil
para comprovação de execução do serviço, que passa a integrar o corpo desta certidão, somente as
atividades desenvolvidas condizentes com as atribuições do profissional detentor do Acervo Técnico.

Carlos Heitor aHico^ de Qlkeira
Matricula; 0051

Assistente Administrativo
Por delegacia da P'»idènc;a

PnrTPin» ht RS,22:5

Gerência da Divisão de ART
Portaria N» 026/2018

Praça Demostenes Avelino. 176? - Centro - Teresína/P: - 64.000-100
Telefone; (86)2107-9292

Impresso em 10/04/2018 Opaiador EULALIA SOUSA DE SENA ROSA SILVA
Pàgine 1 de i



. 9^^

IDEPI
DO ESTADO DO P'A1JI

ATESTADO

Atestamos {»ra os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transformadores Ltda, CNPJ(MF) 03.143.714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio
Vargas, n® 599, sala 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, executou em favor do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí - IDEP!,os serviços de execução de 9,10 quilômetros de
extensão de rede primária era média tensão em I3,8kv com objetivo de atender a
Estação de Tratamento de Água da Santa Maria da Codipi, no cidade Teresina-PI,com
as seguintes características:

• Fomecimento e implantação de 224 postes de tamanho igual ou superior a 12
metros de comprimento;

•  Fomecimento e instalação de 28,67 Quilômetros de cabo de alumínio protegido
XLPEdel85mm^;

• Fomecimento e instalação de 9,56 Quilômetros de cabo de aço 9,5ram 7 Fios-
SM.

Conforme ART n" 00004039377015070017 os serviços estes executados no
mais alto padrão de qualidade técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

Teresina(PI), 31 de maio de 2017

JOSÉ RIBAMAR BASTOS

Diretor de Engenharia - IDEPI



,,

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL X. /
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N® 2431

Certificámos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Eletricista

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, registro nacional n" 0403937701XXXX. tendo como

atribuições os Artigos 8" e 9® da Resolução 218/73, DO CONFEA, registrou neste Conselho sob

forma de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) os seguintes serviços: ART N®

00004039377015071717 registrada em 10.09.2015 - Prestação de serviços de manutenção predial,

incluindo mão-de-obra e todo o material e equipamentos necessários e adequados a execução dos

serviços, no intuito de contribuir para a melhoria das instalações internas e externas das Escolas,

Centros Municipais de Educação Infantil, Creches e Prédios Administrativos que compõem a rede

Pública Municipal de Ensino de Teresina, Objeto do Contrato n® 171/2015-SEMEC/PMT, Valor

Contratual:R$ 2.201.716,75 (dois milhões, duzentos e um mil. setecentos e dezesseis reais e setenta

e cinco centavos), constando dos seguintes quantitativos executados: Prestação de serviços de

manutenção predial, preventiva e corretiva, incluindo mão-de-obra e todo o material e equipamentos

necessários e no intuito de contribuir para a melhoria das instalações internas e externas das

escolas, centros municipais de educação infantil, creches e prédios administrativos que compõem a

rede pública municipal de ensino de Teresina/PI, por um período de 18(dezoito) meses: Instalação e

manutenção de subestações aéreas trifásicas até 225KVA. Instalação de cabeamento de lógica para

infraestrutura de rede de computadores; Instalação de cabeamento de cobre até 95mm2; sendo

contratada pelos serviços profissionais a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES

LTDA. de propriedade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC E. como

nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação

ou processo contra o requerente, eu, EuIália Sousa de Sena Rosa. Gerente da Divisão de ART. por

Delegação da Presidência Portaria n" 06/2015, autorizei a expedição da presente certidão que vai

datada e assinada pelo responsável do serviço e por mim xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VISTO; Teresina (PI), 20 de março de 2017

Eulálla So^tnfUna Rosa
M«flCUl*007e

Gtrent» da Ov. de ART
por delegaçío » Presrdenei

PorTir» N* 06/301S

M.-.ui-uia: .

PraçaOemóttertesAveUno. 1767-Centro Teretina.PI CtP: 64000-12C Forte 86 - 2107-9292 Fm 86 - 2107 92B3
Site: www.cred-pi.arg.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PMT
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de

Transformadores Ltda, CNPJ (MF) 03.143,714/0002-28. endereçada a Av. Getúlio

Vargas, n" 599, sala 2012, Picos-PI, CEP: 64.600-000 executou em favor da

Secretaria Municipal De Educação E Cultura - SEMEC os seguintes serviços
referentes ao Contrato n** 171/2015 como descritos abaixo:

•  Prestação de serviços de manutenção predial, preventiva e corretiva, incluindo

mão-de-obra e todo o material e equipamentos necessários e no intuito de

contribuir para a melhoria das instalaçdes internas e externas das escolas,

centros municipais de educação infantil, creches e prédios administrativos que

comptem a rede pública municipal de ensino de Teresina-PI, por um período

de18 (dezoito) meses;

•  Instalação e manutenção de subestações aéieas trífásicas até 225KVA;

■  Instalação e manutenção de sistemas de ar corrdicionado;

•  Instalação de cabeamento de lógica para infraestrutura de rede de

computadores;

•  Instalação de cabeamento de cobre até 95mm';

Conforme ART n® 00004039377015071717 os serviços estes executados

segundo as normas técnicas vigentes.

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

Teresína, 18 de janeiro de 2017

Atenciosamente,

Marcos Mauriaio Pagels de Sá
Gerente de Manutenção e/Conservação - GMC/SEMEC

Rua Areolino de Almu, 1507 • CentroCEP.: 64.000-180 - Teresina/Pl
Fone:(86)3221-9952 / FAX; (86)3221-1133

E-Mail: .temec@teresina.pi.gov.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N® 1782

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheira Eletricista
FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, registro nacional n° 0403937701XXXX, tendo como
atribuições os Artigos 8 e 9 da Resolução 218/73, DO CONFEA, registrou neste Conselho sob forma de
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) os seguintes serviços: ART N» 00004039377015068617
registrada em 22.05.2015 - Execução dos serviços de construção de extensão primária em 13,aKV e
instalação de uma subestação aérea triíásica de 30KVA e extensão secundária 380/220V na localidade
Residencial Teresina Sul, com 555 metros de rede compacta MT 15 KV trifásica em alumínio coberto com
XLPE de 35mm2 e cabo mensageiro em aço zincado; Valor do Orçamento:R$ 44.784,94 (quarenta e
quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), sendo contratada pelos
serviços profissionais a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, de propriedade
da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAül S/A - AGESPISA. ART N' 00004039377015049817 registrada em
20.01.2014 - Execução dos serviços de construção de extensão primária em 13,8KV e instalação de
01 (uma) subestação aérea trifásica de 75 KVA e extensão secundária 380/220V na localidade Povoado
São Joaquim, zona rural de Paimeirais/PI, com 408 metros de rede de AT em 13,8KV e 1.170 metros de
rede multiplexada BT em alumínio 380/220V trifásica quadruplex, sendo 931 metros de rede
3x35mm2-.1x70mm2 e 239 metros de rede 3x120mm2+1x70mm2; Valor do Orçamento:R$ 85.734,39
(Oitenta e cinco mil, setecentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos), sendo contratada pelos
serviços profissionais a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, de propriedade
do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ ̂  IDEPI. E, como nada mais foi solicitado referente
a registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu,
Euiália Sousa de Sena Rosa. Gerente da Divisão de ART, por Delegação da Presidência Portaria
06/2015, autorizei a expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do
serviço e por mim. x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x,x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x,x.x,x.x.x x x.x.x.

VISTO:

Euláiia Síwaffé Sena Jlosa
MatrkJls: 0076

ãertntt 4» &i«. di ART
far delcpc» Rrtslãinda

Poruni Ni 06/tOlS

Teresina (PI), 09 de setembro de 2015.

fentaníííi Moric CorvoUio (ieSaiwifl
Matricula: 0121

Au«IUar Adminiitrativo
Per delegatâo tis Presidé^icia

Portaria N'06/2015

PraçaDemóMenuAvílIno. 1767-Centro Teresina-Pi CEP: 6aooc^l20 Pooe:BO-zi07.92M F„:86-ai07.8a53
Site; www.cre&-pl.or6.br



^AGESPISA

GUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A

Inscrição Estadual 19.301.656-7

CNPJ (MF) 06-845-747/0001-27

Av. Mal- Castelo Branco, 101-N - Cabral

CEP - 64000-810 - Teresina - Piauf

Fone (086) 3216-6300 FAX (086)3216-8322

TERESINA, 26 DE AGOSTO DE 2015

ATESTADO

Atestamos para os devidos fms que a empresa Lejan Indústria de

Transformadores Ltda, CNPJI^MF) 03.143-714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio

Vargas, n® 599, sala 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, executou em favor da nossa
empresa os seguintes serviços:

•  Construção de Extensão Primária em 13,8KV e instalação de 01 (uma)
subestação aérea trifásica de 30KVA e Extensão Secundária 380/220V na
Localidade Residencial Teresina Sul, com 555 metros de Rede Compacta MT 15
kV trifásica em aluminio coberto com XLPE de 35MM^ e cabo mensageiro em
aço zincado.

Conforme ART n" 00004039377015068617 os serviços estes executados no

mais alto padrão de qualidade técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

ATENCIOS AMENT;

AGUAS J i -',,1 c,A • A6ESÉ



IDEPI
dcí=staí:d r í.j

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transformadores Ltda, CNPJ(MF) 03.143.714/0002-28, endereçada a Av.
Getúlio Vargas, n° 599, sala 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, executou
em favor da nossa empresa os seguintes serviços:
• Construção de Extensão Primária em 13,8KV e instalação de 01

(uma) subestação aérea trifásica de 75KVA e Extensão Secundária
380/220V na Localidade Povoado São Joaquim; com 408 metros de
Rede AT em 13,8KV e 1.170 metros de Rede Multiplexada BT em

alumínio 380/220V trifásica Quadruplex, sendo 931 metros de Rede
3X35MNíP+lX70MM^ e 239 metros de Rede

3X120MM^1X70MM^;

Conforme ART n" 00004039377015049817 os serviços estes
executados no mais alto padrão de qualidade técnica, seguindo
rigorosamente as normas técnicas

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações
contratuais.

Utsmuto DE Di^VOU, DO NMll^

José Ritximar BaseaH
Diretor de Engenharia

Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
Rua Altos, 3541 - Bairro Água Minerai-CEP: 64.006-160-Teresina-Piauí-Brasil.

CNPJ: 09.034.960/0001-47 • Telefones: (86) 3225-2956/1545 - Fax (86) 3225-2100 -email:



ESTADO DO PIAUÍ

MUNICIPAL DE JAICÓS

BÍUIE CNPJ: 06.553.762/0001-00
Praça Ângelo Borges Leal, S/N° - CEP: 64.575-000

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transformadores Ltda, CNPJ(MF) 03.143.714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio
Vargas, n" 599, sala 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, que executou no município de
Jaicós-PI, os serviços de;
• Retirada de gambiarras com instalação de 408 postes e 09 transformadores nas

tensões 13,8KV e 34,5KV, somando um total de 450KVA;

• Execução de 7800 metros de iluminação especial com aplicação de lâmpadas

vapor metálico de 400W;

Conforme Contrato n" TP-016/2009 entre Prefeitura Municipal de Jaicós e a
Lejan Instalações, de ART n® 00004039377015017617, serviços estes executados no
mais alto padrão de qualidade técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas.

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

Frederico O?
Preíé^

jmLuzBarrgs
lunicipal ^



CREA-n
CwmlteftagioflSl dt EnffAflhwia

R Agronomia do Ploui

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N° 627

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng. Eletricista

FRANCISCO re ASSIS FEITOSA PEREIRA, carteira profissional n° 0403937701XXXX, tendo como

atribuições os Artigos 8° e 9° da Resolução 218/73, do Confea, registrou neste Conselho sob a forma

de ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços; ART N"

00004039377015017617 registrada em 12.05.2010 - Projeto e Execução dos serviços de ampliação
de rede de distribuição de energia elétrica na zona urbana do município de Jaicós/PI, constando os

serviços de: Retirada de gambiarras com instalação de 408 postes e 09 transformadores nas tensões

13,8KV e 34.5KV, somando um total de 450KVA; Execução de 7800 metros de iluminação especial

com aplicação de lâmpadas vapor metálico de 400W: Valor do Contrato;R$ 873.229,97 (Oitocentos e

setenta e três mil, duzentos e vinte e nove reais e noventa e sete centavos), conforme Contrato n"

TP-016/2009: sendo contratada para os serviços profissionais a empresa LEJAN INDÚSTRIA E

TRANSFORMADORES LTDA e proprietária a PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÔS. E, como

nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação

ou processo contra o requerente, eu, Paulo Roberto Ferreira de Oliveira, Engenheiro Civil, Presidente

do CREA-PI, autorizei a expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável

do serviço e por mim. »dcx^.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x.x,x.x.x.x.x.x,x.x,x,x.x.x.x.x.x.x.x,x.

VISTO:

Eng." Civil Paulo Robern Fefféírape Oliveira
Presidente qo CREA^I

Teresina (PI), 17 de setembro de 2012.

Euiália SC^SB^ Sena Rosa
Gerente da Òivisâo de A.R.T

Praça Demóstcnes Avelino. 1767 • Centro • Teresina/PI • « (086)2107-9292 Fax: 2107-9253 1
E-mail; art@crea-DÍ.org.br
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA FAZENDA

NÚCLEO DE INFRAESTRUTURA
Home Pago:

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transformadores Ltda , CNPJ(MF) 03.143714/0002-28, endereçada a Av Getulio
Vargas, n® 599, sala 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, executou na SEFAZ-PI, no
edifício sede do Centro Administrativo os serviços de:
• Manutenção preventiva e corretiva em todo prédio desta Secretaria de

aproximadamente 24.000m^ compreendendo os serviços de: manutenção das
instalações elétricas, hidráulicas e combate a incêndio;

• Manutenção preventiva e corretiva em 03 (três) transformadores em uma

subestação abrigada somando um total de 1.500KVA:

Conforme Contrato n® 013^012 entre esta SEFAZ e a empresa LEJAN
e ART n® 00004039377015032817, os serviços foram executados com qualidade
técnica, seguindo a normatização brasileira vigente.

Atestamos ainda que a empresa cumpriu com todas as obrigações
contratuais.

Teresina, 05 de junho de 2012

Simone Maria de Cp^tro Rôgo
Núcleo de infraestrutura

Secretaria do Fazenda do Estado do Piauí - Av. Pedro Freitas, s/n Bloco C - Bairro São Pedro - Centro
Admirtístrafivo. Cep.: 64.018-200 / CGC.06.553.5S6/0001-91



CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N" 521

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng°

Eletricista FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, carteira profissional n"

0403937701XXXX, tendo como atribuições os Artigos 8° e 9° da Resolução n" 218/73, do

CONFEA, registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de responsabilidade

técnica), os seguintes serviços: ART N° 00004039377015032817 registrada em 04.06.2012

- Execução da reforma das instalações elétricas, hidráulicas e de combate a incêndio do prédio

sede da Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí, conforme planilha orçamentária do núcleo de

infra-estrutura, que passa integrar este contrato como se nele transcritos estivessem. Conforme

contrato n' 013/2012; constando dos seguintes serviços executados: Manutenção preventiva e

corretiva em todo prédio desta Secretaria de aproximadamente 24.000m2 compreendendo os

serviços de: manutenção das instalações elétricas, hidráulicas e combate a incêndio: Manutenção

preventiva e corretiva de 03 (três) transformadores em uma subestação abrigada somando um total

de 1.500KVA; Valor do Contrato:R$ 69.845,57 (Sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta e cinco

reais e cinqüenta e sete centavos), sendo contratante dos serviços profissionais LEJAN

INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, de propriedade da SECRETARIA DA FAZENDA DO

ESTADO DO PIAUÍ -SEFAZ. E, como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou

serviço, e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu, Paulo

Roberto Ferreirade-sOliveira, Eng.° Civil, Presidente do CREA-PI, autorizei a expedição da

presente certfàão que vai datada e assinada pelo responsável do serviço e por mim. x.x.x.x.x.x.

VISTO: Teresina (PI), 06 de junho de 2012

Eng. Civil PauiarWtSertoTerreira de Oliveira
Presidente da^REA-PI

Euiália Sooscme^ena Rosa
Gerente da Divisão de ART

Praça Dcmôstcnes Avelino. 1767 • Ccniro • Tercsina/IM • fi (086) 2107-9292 l-a\:
2107-9253

r.-mail: ari ncrea-pi.orji.br



certidão de acervo técn
100

CAI N® 2316

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Tínni.
Eletricista FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA ren f " Engenheiro
t£.r.w rtKciRA, registro nacional n® (MOSQtTTnivvvv

rrhrrrr; rr:": - -pea^zz
»ART N. 0000403^77015073017 re^Ll

z r:: ::;r" ^ ches^ocCparcor;::
de Teresina/Pf Obfet T "«nrundo, zona sudeste
1 978 167 22(humm hT " Valor ContratuatRí■  . 22 (hum milhâo, novecentos e setenta e oito mil, cento e sessenta e sete reais e vinte

69KV TERESINA CHESF-JOCKEy, circuito simples, com extensão de 1 Ihm incluindo
lançamento de cbos 5a6,5MCM e implantação de ,0 (dez, estruturas, no padrOo ulTno
1 und), YAP-PR. 24m/2000l<gf (1 und); 30m/3Q0akgf (1 und): 25m/2000l<gf (1 und)- 27m/3000

Ccament T «"P'". -m extensão de 1,3km, incluindo
SsTrnTp t " " P=^^«P "^-P. «ndo
Ar rn p ^"^"^'"""3' ' ® AP-CD-PR: 28m/2a00kgf ( 2 und); 30mr4Q0D kgt (1 und)'AG-CD-PR. 26m/60Q0kgf (1 und); 26m/4000kgf (1 und); YAP-PR;22m/2000kgf (1 und)
Execução dos serviços de desligamentos, para interligação dos desvios construídos ás linhas
existentes, realizados por equipes de "linha viva"; sendo contratada pelos serviços proflssionais
a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, de propriedade da
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIlklENTO URBANO E NIEIO AlklBIENTE - SDU-
SUDESTE, E, como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço e nâo
existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu, Euiália Sousa de Sena
Rosa, Gerente da Divisão de ART, por Delegação da Presidência Portaria n" 06fi015, autorizei

Pr^aOem6»têoeiA«lino.l767-C«.tro Te,e5i,ta.p, CÉPMOOCFIM fone. 86-7107-9292 f*.; 56 - 2107-9293 (S ^
SHetwww.C7e»-t>i.o»g.bf Ca Vt"' W



ri^ui - LKh.A^PI

VISTO:

SK-ia;?™»

<í««"'b.o de 2016.
I  1

farloí HtItorAircsrée Ollvtl
Matnou é; CK3S1

Asdtteri. -cTi.iutratlW)

Po'dei»7 i 4 íaPrmdíic •
Poniij Ní 06: JC".-

Pní«t>WÚ«W«AMtfc».1767-C«ttro Ttr»ÍM-n CEP: 64000-110 Fone: 86- 2107-9192 F«; 86 - 2107-9263
Site; www.cr«»-pi.org.br
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos ftns que a empresa Lejan Indústria de Transformadores
Ltda., inscrita no CNPJ n" 03.143.714/0002-28, endereço Av. Getúíio Vargas, n' 599.
sala 2012. Picos-Pl, CEP: 64.600-000. executou em favor da Superintendência de
Desenvolvimento Urbano Sudeste - SDU SUDESTE, os serviços de Construção de
desvios da LD 69kV CHESF-SATÉLITE e LD 69kV CHESF-JOCKEY, no
prolongamento da Av. José Francisco de Almeida Neto. para construção de ponte
sobre o rio Poti e Vias Estruturantes de acesso, no bairro São Raimundo, zona
Sudeste de Teresina-PI, com as seguintes caracteristicas, de acordo com o Contrato
n»013/2015-SDU SUDESTE. Ordem de Serviço n" 09/2015-GOS SUDESTE e ART n"
00004039377015073017

• Construção e Montagem de desvio da linha de transmissão LD 69kV
TERESINA CHESF-JOCKEY. circuito simples, com extensão de 1,1km.
incluindo lançamento de cabos 556,5MCM e implantação de 10 (dez)
estruturas, no padrão urbano, sendo:

o SSE-PR: 24m/1000kgf (lund). 25m/1000kgf (1und);26m/1000kgf
(2und);28m/1000kgf (lund).

o YAP-PR: 24m/2000kgf (lund); 30m/3000kgf (1und);25m/2000kgf
(1und);27m/3000kgf (1und);29m/3000k9f (lund):

•  Construção e Montagem de desvio da linha de transmissão LD 69kV
TERESINA CHESF-SATELITE. circuito duplo, com extensão de 1,3km,
incluindo lançamento de cabos 556,5MCM e implantação de 11 (dez)
estruturas, no padrão urbano, sendo:

o SSE-CD-PR; 24m/1200kgf (5und):
o AP-CD-PR; 28m/2000kgf(2und); 30m/4000kgf (lund):
o AG-CD-PR; 26m/6000kgf (1und); 26m/4000kgf (lund):
o YAP-PR: 22m/2000kgf (lund);

•  Execução de serviços de desligamentos, para interligação dos desvios
construídos às linhas existentes, realizados por equipes de "linha viva".

•  Execução de 168,58m' de fundação especial com concreto simples fck 20mpa.
•  Execução de 104.70m' de fundação com enchimento de solo cimento traço 1:8

compactado.

Atenciosamente.

JiugustojCésãTS- MímU
ENGENHEStOElfmCBIA

coraaDUH
CREAN*1908181M-2



^AGESPISA

Águas e esgotos do piauI wa
InscriçSo Estadual 19 301656-7
CNPJ (MF) 06.846 747/0001-27

Av Mal Castelo Branco 101-N-Cabral
CEP - 64000 810 - Teresina • Piauí

Fone (088) 3216-6300 FAX (086)3216008
Gwerno
DOPIAUr

Atratamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transfort^dores Lida, CNPJíMF) 03.143.714/0003-28. endereçada a Av^etúlí

"«"'O" "entro do Contmto N»

fÁ aV^FS^a =■" fevor da Águas e Esgoto do Piauia.A - AOhSPíSA, OS serviços de:

•  InstaMo ̂  Sistema de Descarga Atmosféricas (SPDA) pani atender 06 (seis)
Estações Elevatórias de Esgoto, com uma área total de cobertura de
aproximadamente 800m-.

•  3.805,80 m^ de remoção e reposição de pavimentação em paralelepipedo;
•  3.767,41 m^ corte de capoeira fina a foice e preparo manual de terreno s.'

raspagem superficial
•  1.335 m' de aplicação de grama para talude de lagoa
•  1.574 metros de cabo de cobre untpolar IICV
• Montagem de 6 sistemas de bombeamento até 15CV.
• Montagem de 09 Poços de visita para rede de esgoto sanitário, em anéis de

concreto.

•  Serviços de construção civil: alvenaria de vedação com tijolo, chapisco,
demolição em concreto simples, escavação manual em vala. reaterro
compactado mecanicamente, lançamento e aplicação de concreto sem elevação
e pintura.

• Conclusão da Ugoa de Estabilização de Esgotamento Sanitário.

Conforme ART n» 00004039377015092117 os serviços estes executados no
mais alto padrão de qualidade técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais
referentes aos serviços acima citados.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão U" 337241

Registro:

Data Registro:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Última Anuidade Paga:
CNPJ:

Capital Social R$:

Endereço:

PRO-01000065/2017 Validade: 22/07/2025

0000030232EMPI Categoria: Filial

06/01/2017

LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - EPP

2016 (1/1)

03143714000228

1.200.000,00 Data do Capital: 14/10/2020

AVENIDA GETULIO VARGAS 599 SALA 208 - CENTRO PICOS-PI 64600-000 (86) 32331253

^CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-
W9/02), MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA (4221-9/03), INSTALAÇAO E MANÜTENÇAO ELÉTRICA (4321-
5/00), MONTAGEM E INSTALAÇAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇAO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS (4329-1/04), INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E
DE GÁS (4322-3/01), CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (4222-7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00),
OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/00),
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (4330-4/04),
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (4299-5/01), SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA (7119-7/03),
LOCAÇÃO DE MAO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (7820-5/00),
SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00),
E OBRAS DE ALVENARIA (4399-1/03),
•••••«•«•*«rtrtntnk*

OBS,; 1- EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR NO RAMO DA ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL (NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES
DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS).

OBS 2: 0(S ) PROFISSIONAL(IS) INDICADO(S) COMO RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO( S) TAMBÉM RESPONDE(M) PELA(S)•EMPRESA(S): 0 B DA SILVA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELI ( REG.00000 40415EMPI): 0Q00024513EMPI - R
SANTOS FERREIRA FILHO • F, INDIVIDUAL; 0000045493EMPI - MARCOS JONATAS GOMES DA SILVA LTDA.

Outras

A pessoa jurídica e seu ou seus responsáveis técnicos estão quites com o CREA, no que concerne a quaisquer
débitos existentes, em fase da cobrança, até a data de sua expedição,

A certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou obras de objetivo social, sem a
participação efetiva de seu ou seus responsáveis técnico.

As certiddes emitidas pelos Conseítios Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior
dos elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro
ou visto.

Praça Demoslenes Avelino, 1757 - Ceniro - Teresina/PI - 64,000-100

Telefones: tX3D:86 Seííe:2107-9292 - Pama(ba:3322-4691 - Picos:(69)3422-3149-Floriano;(89)3522-32e8 - Corrente,(89)3573-1411 - Piripiri:3276-
2626 • Sao Raimundo Nonalo:(89)3582-2117 - Oelra8:(89>34e2-2219 - Bom Jesus:{89)39e2-2904 - Fax:(80)2107-9233



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Nome: ÂNGELO 1

Carteira: 200514037

Último Ano Pago: 2025
Data Inicio Responsabilidade: 07/04/2016

Tipo de Responsabilidade: Responsáv

Descrição: Engenheiro Civil

Atribuição: RES 218/73 - ARI 07(AT.01 A 18)

ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO

2005140376XXXX

2025

07/04/2016

Responsável Técnico

Tftuloe:

Nome: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA

^Carteira: 0403937701XXXX
^PJltimo Ano Pago: 2025

Data Inicio Responsabilidade: 06/01/2017

Tipo de Responsabilidade: Responsável Técnico

Tftuloe:

Descrição: Engenheiro Eletricista

Atribuição: ART.8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n° 5.194.
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1° da Resolução 336. de 27 outubro de 1989.
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s} Responsável(is)
Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
Responsável(ís) Té(mico(s).

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n** 001/2011. de 21 de março de 2011.
Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 23/04/2025 ás 07:37 hs

AVISO: A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e á
verificação de sua autenticidade na Internet, acesse no endereço e escreva o número da
certidão: http://sigec.crea-pi.org.

Autenticação Digital: Zhzr85fl/IZ

Praça Demostertes Avelino. 1767 - Centro ■ Teresina/PI - 64.000-100
Telefònes; 000:86 Sede:2107-9292 • Pamaiba:3322-4691 -Pk»8:(89)3422-3149 - Florlano:(89)3522-3288 - Corrente:(B9>3573-1411 - Plripif1:3276-

2626 - Sâo Raimundo Nonato:(e9)3582-2117 - Oelra8:(89)3462-2219 • Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax (86)2107-9253



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão N® 335460 Validade: 02/07/2025

Nome: ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO

Registro Nacional: 2005140376

Visto:

CPF:

Endereço:

Ano Pago:

Títulos:

4656 Data do Visto: 03/04/1982

37552538791

RUA JOSÉ TORQUATO VIANA 1737 - LADO ÍMPAR - MORADA DO SOL TERESINA-Pt 64056333
(86)999392754
2025(1 dei )

Engenheiro Civil

instituição UNIVERSIDADE GAMA FILHO

Atribuição: RES 218/73 - ART 07{AT.01 A 18)

03/04/1982

^P^ERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteraçâo(ões) no(s) eiemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

Emitida em 03/04/2025

AVISO: As Informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de caracteres abaixo,
^kcessando o site: https://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitac30 jsf

Autenticação Digital: ZhzpdmOc

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI -64.000-100
Telefones; DDD:86 Sede:2107-9292 - Pama!ba;3322-4691 - Pico8:(89)3422-3149 - Floriano:{89)3522-3288 - Com«ite:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-2626

- S8q Raimundo Nonato:(69)3W2-l117 -Qevras.(69)3462-2219 • Bom Jesus:(89)3562-2904 - Fax:(86)2i07-9263
Operador; ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PiAül

Certidão N" 341839 Validade: 04/09/2025

Nome; FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA

Registro Nacional: 0403937701

CPF: 30989523349

Endereço: AVENIDA LEONIDAS MELO N.130 - PICARRA Teresina-PI 64015120 (86) 3222-5629
Ano Pago; 2025(2 de 2 )

Títulos; Engenheiro Eletricista

Instituição UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Atribuição: ART.8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
f24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que nâo constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorr8(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 06/06/2025

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de caracteres abaixo,
acessando o site; https;//sigec.crea-pi.org.br/sigec/consuitasPublica$/certidaoRegistroQuitacao.jsf

k  Autenticação Digital: Zhu4AEIt

Praça Demoslenes Avelino. 1767 - Centro -Teresina/PI -64.000-100
Telefones: DDD:66 Sede;2107-9292 - Pamailja:3322-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - C(3rrente:(89)3573-1411 - Piriplrl:3276-2626

- 3ao Raimundo Non8to-.(69)3562-211T •Oetras;(69)3462-2219 - Bom Jeaus;(89)3562-2904 - Fax:(86)2l07-9253
Operador FR/WCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA



■CREAH
certioAo de acervo técnico '"lolll"...

CAI N" 192

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng." Civil
Ângelo TADEU de oliveira ARAÚJO, carteira profissional n* e31065215-D-CREA-RJ
e Visto n® 4656-CREA-Pí, registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços: ART N* 695 registrada em 29.06.66 -

Cálculo e construção de reforma da casa do trabalhador mirim, com área de construção de
230,00m2, localizada na Praça Marechal Deodoro, em Teresina/PI, sendo contratante dos
serviços profissionais NORDESTE CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade do SERVIÇO
SOCIAL 00 ESTADO - SERSE. ART N® 696 registrada em 28.06.82 - Cálculo e construção
de um globinho escolar, com área de construção de 113,04m2, localizada na Praça Maria do

Carmo Rodrigues, bairro Poty Velho, em Teresína/PI, sendo contratante dos serviços

profissionais NORDESTE CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade do SERVIÇO SOCIAL
DO ESTADO - SERSE. ART N* 31947 registrada em 28.02 94 - Execução dos serviços de

construção do Terminal Rodoviário de Elesbão Veloso/PI (1® etapa), constando dos

seguintes quantitativos: Serviços Preliminares: Limpeza do terreno - 2.850 m2: Bota fora -

28 m3: Locação da obra - 1.689 m2; Placas da obra - 01 und; Implantação da obra - 01 vb;

Escavação manual - 28 m3; Fundações: Concreto cíciópico ~ 28 m3; Bases metálicas
conf.em varão - 18 urKl; Estrutura: Pilares metálicos confec. em perfil *U' banzo e

treliçamento em cantoneiras - 18 und; Tesouras metálicas, confec. em perfil *U' banzo e
treliçamento em cantcmeíras c/30 metros de vão - 09 und; Valor do Contrato.CRS
20.041.950,00 ; conforme Contrato S/N, datado de 31/01/94, sendo contratante dos serviços

profissionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE
ELESBAO VELOSO. ART N* 42519 registrada 6m 19.04.95 - Execução dos serviços de
reforma e ampliação de unidade habitacional em unidade comercial, com área de ampliação
de 33,81 m2. área de reforma 156.20m2 e volume de concreto armado de 3,00m3,

constando de: demolições, revestimentos, superestrutura, coberta e instalações hidro-
sanitária, localizada na Av. Petrõnio Portela, 1606, em Taresina/PI, sendo contratante dos

serviços profissionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade de Ângelo Tadeu de
Oliveira Araújo. ART N* 178957 registrada em 07.10.2003 - Execução dos serviços de
construção da Adutora de Água Bruta do sistema de abastecimento de água da cidade de
PrBfi Deni6steneí Avoiino, 1767 • Centro • Torcsine/PI • ® (086) 3221-9292 Fe*' 3226 2572 ^

E-mail crtBpi@veloxmail com br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N® 027

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng ® Civil ÂNGELO

TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, carteira profissional n' 83106521S-D-CREA-RJ e Visto n®

4656-CREA'PI. registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços: ART N* 69S registrada em 28.06.88 -

Cálculo e construção de reforma da casa do trabalhador mirim, com área de construção de

230.00m2. localizada na Praça Marechal Deodoro, em Teresina/PI. sendo contratante dos

serviços profissionais NOROESTE CONSTRUÇÕES LTOA, de propriedade do SERVIÇO

SOCIAL DO ESTADO - SERSE. ART N® 896 registrada em 28.06.82 - Cálculo e construção

de um globinho escolar, com área de construção de 113.04m2, localizada na Praça Maria do

Carmo Rodrigues, bairro Poty Velho, em Teresina/PI, sendo contratante dos serviços

profissionais NORDESTE CONSTRUÇÕES LTDA. de propriedade do SERVIÇO SOCIAL

DO ESTADO - SERSE. ART N® 31947 registrada em 28.02,94 - Execução dos serviços de

construção do Terminal Rodoviário de Elesbão Veloso/PI (1* etapa), constando dos

seguintes quantitativos: Serviços Preliminares: Limpeza do terreno - 2.850 m2; Bota fora -

28 m3; Locação da obra - 1.689 m2; Placas da obra - 01 und; Implantação da obra - 01 vb:

Escavação manual - 28 m3; Fundações: Concreto ciclõpico - 28 m3, Bases metálicas

conf.em varão ~ 18 urtd; Estrutura: Pilares metálicos confec. em perfil 'U' banzo e

treliçamento em cantoneiras - 18 und; Tesouras metálicas, confec. em perfil "U" banzo e

tretiçamento em cantoneiras c/30 metros de vão - 09 und: Valor do ContratoCRS

20.041,950.00 ; conforme Contrato S/N, datado de 31/01/94. sendo contratante dos serviços

profissionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

ELESBÂO VELOSO. ART N® 42519 registrada em 19.04.95 - Execução dos serviços de

reforma e ampliação de unidade habitacional em unidade comercial, com área de ampliação

de 33.81 m2. área de reforma 156,20m2 e volume de concreto armado de 3.00m3,

constando de: demolições, revestimentos, superestrutura. coberta e instalações hidro-

sanitária, localizada na Av. Petrônio Portela, 1806, em Teresina/PI. sendo contratante dos

serviços profissionais ITA CONSTRUÇÕES LTDA. de propriedade de Ângelo Tadeu de
Oliveira Araújo. ART N® 178957 registrada em 07.10.2003 - Execução dos serviços de

Pr»Ç« Dttnóitenef Avelino. 1767 • Centro • Tere»ina/PI • ® (0861 2107-9292 Fax: 2107-625.1 \ari<g|crea-pi org br f f / -w-7
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construção da Adutora de Água Bruta do sistema de abastecimento de água da cidade de

Miguel Alves/P), constando dos seguintes serviços executados: ADUTORA DE ÁGUA

BRUTA - SERVIÇOS: Canteiro de obra - 1.00 und; Escavação manual de valas em areia ou

argila - 118,71 m3; Escavação manual de valas em piçarra ou pedregulho - 1.050,54 m3;

Escavação manual de valas em rocha branda - 17,18 m3; Assentamento de tubos e

conexões em PVC DEFOFO DN 200 - 2,323.00 m3; Reaterro de valas compactado

manualmente com material escavado - 1.169,25 m3; Reaterro de valas compactado

manualmente com material de empréstimo - 17,81 m3; Desmatamento de faixa de adutora

com largura de 5,00m - 150,00 m3; Concreto simples para bloco de ancoragem e

envelopamentc, tr, 1:3:5 - 5.00 m3: Sinalização noturna de valas - 2 300.00m3; Valor do

Orçamento:R$ 23 153.95 (Vinte e três mil. cento e cinqüenta e trés reais e noventa e cinco

centavos). Prazo de execução dos serviços: 30 (trinta) dias, conforme Ordem de Serviço n®

027/03-SUOB. datado de 08/07/03, sendo contratante dos serviços profissionais

CONSTRUTORA LEJAN. de propriedade da ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUl S/A -

AGESPISA. ART N** 218405 registrada em 02.08.2005 - Projeto referente a construção e

implantação de estradas vicínais dos seguintes trechos: Recuperação da estrada vícinal -

trecho sede do município/pav. piador - 5,4km. implantação da estrada vicinal - trecho

povoado pindor ao riacho do Zezinho - 3,10km: implantação de estrada vicinal - trecho

povoado Santarém ao povoado mata alta - 9.10km. de propriedade da Prefeitura Municipal

de Nossa Senhora dos Remédios Toma-se sem efeito o CAT 192, expedido em

30.05.2006. E. como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço, e não

existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu. Josevaldo Francisco do

Nascimento. Eng.** Agrônomo, Superintendente do CREA-Pi. autorizei a expedição da

presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do serviço e por mim.x x.x.x.x.

VISTO:

■  Eng Agr,** josevaldo Francisco do Nascimento
Superintendente do CREA-PI

Teresina (PI). 07 d^fevereiro de 2008

Wagndr Cains^zerra Filho
Assinante Tec. Adrnj^trativo

Oemâitenst Avelino, 1767 • Centro • Tereiine'PI • V (086) 2 107-9292 Fex: 2107-9253
E-meil: ari^crei-pl.org.br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N® 392

Certificamos para fir^s de comprovação de Acervo Técnico que o Eng.° Civil

ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, carteira prorissionai n* 831065215-D-CREA-RJ

e Visto n® 4656-CREA-PI. tendo como atribuições o Artigo 7" da Resolução n® 218/73. do

CONFEA, registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de Responsabilidade

Técnica), os seguintes serviços; ART N® 232027 registrada em 22.01.2007 - Serviços de

reforma de 12 (doze) unidades escolares e construção de 284.22m de muro na sede e zona

rural de altos; principais serviços executados: Serviços Preliminares: Placa da obra. limpeza

do terreno, demolição de reboco (200m'). demolição de piso cimentado (150m'). demolição

de piso em cerâmica, bota fora, retirada de cerca de arame farpado; Muro: 284.22m,

locação, escavações, fundações em pedra argamassada. baidrame 1' vez em tijolo maciço,

concreto ciciópico (pilares), chapisco e reboco: Estrutura: alvenaria de elevação de Vi vez

(506,19m^. concreto armado (8,97m*); Pavimentação: lastro em concreto (56,30m^), pedra

de castelo (101,20), cerâmica esmaltada, piso cimentado (IBB.OSm^); Cobertura:

madeiramento (132.90m'). telhamento (262.44m'). caliça, t>eira-bíca; Revestimento:

chapisco. reboco (285,44m'); Pintura: Hidracor (1937,82m'). látex acrílico (811.ü7m'),

esmalte em madeira e ferro (329.72m'): Esquadrias: de Madeira (12.13m'). de ferro

(O.TIm'); instalações elétricas e hidro-sanitárias: Diversos: Cerca de arame farpado (iSOm)

calçada de contomo (BOm*), quadro verde, letreiros indicativos ambientes, limpeza geral, RS

139.062,07 (cento e trinta e nove mil. sessenta e dois reais e sete centavos), sendo

contratante dos serviços profissionais a empresa CARLOS E SILVA LTOA; de propriedade

da PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI. E, como nada mais foi solicitado referente a

registro de obra ou serviço, e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o

requerente, eu, José Borges de Sousa Araújo. Eng.® Agrimensor e Civil, Presidente do

CREA-PI. autorizei a expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo

responsável do serviço e por mim.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.

VISTO; ^ Teresina (PI), 22 de^^Otórnbro de200^
Eng.Agrim. eCWilJoaéBorgBSde^ousaAraújo Wagne^akJM^Lwr^Filho

Presidente do CREA-PI Assisteme-Tef; Ariminiatfativo

Filho

^tlvo

Praça DeitiÓJlenes Avelino, 1767 • Centro ■ Teresin8'PI • ® (086) 2107-9292 Fax: 2107-9253 J
E-rnail: ari@crea-pi org.br
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CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT W 332

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Eng.** Civil ÂNGELO

TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, carteira profissional n' 831065215-D-CREA/RJ e Visto

n^ 4656-CREA/PI, tendo como atribuições o Artigo 7'. combinado com o 25 da Resolução

n** 218^3, do CONFEA, registrou neste Conselho sob a forma de ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica), os seguintes serviços: ART N** 237004 registrada em

15/01/2007 - Execução dos serviços de Sistemas de Abastecimentos de ÁGUA. com os

seguintes serviços: Rede de distribuição de água em PVC CL 12 DN 50 - 3.309,36m. com

reservatório de 20m' e 71 ligações domiciliares, na localidade Riacho Verde: Rede de

distribuição de água.em PVC CL 12 ON 50 - 893,72m, com reservatório de lOm* e 44

ligações domiciliares, na localidade de Bonfim; Rede de distribuição de água em PVC CL

12 DN 50 - 6.117.65m. com reservatório de 20m* e 80 ligações domiciliares, na localidade

de Artgical; Rede de distribuição em PVC CL 12 DN 50 - 2.800.00m, com reservatório de

20m' e 72 ligações domiciliares, na localidade de Barreiros; localizado em Barras/PI, valor

da cAra/serviço: RS 367.723,44 (Trezentos e oitenta e sete mil setecentos e vinte e trés

reais e quarenta e quatro centavos); sendo contratante dos serviços profissionais a

empresa CARLOS E SILVA LTDA; de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARRAS/PI. E, como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço, e

não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu. Josevaldo

Francisco do Nascimento. Eng.® Agrônomo, Superintendente do CREA-PI. autorizei a
«

expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do serviço e

por mim.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x,x.x,x.x.x.x.x.x..x.x.x.x x.x.x.x.x.x.x.x.xx

VISTO: Teresina (PI), 12 de agosto de 2008

Eng. Agr.® Josevaldo Francisco do Nascimento
Superlrrtendente do CREA-PI

Mitena Chstí^i^ves de Araújo
Auxir^Admlnlstrativa

Prtçt Demóstenei Avelino, 1767 • Centro • Tcre$ln«/Pl • • (0S6) 2107-9292 Fex; 2107-9253
E-mtíl: ■rt@crea-pi.ofg.br



CREA-CE

Conselho Re9Íon«l do Engenhoriá* Arquitetura o Aqronoaia do Coari
Rua Paula Rodriquos, 304, Fitioa - Fone (005)- 2721444 FAX Í085) 2723083

Fortaleia - CE CEP 40.411-270

H(MA: 14:13:12
DATA: 18/04/94

PA6.I 00000004.

CERTIDÃO DE ACERVO T^CMICO

CERTIDÃO D.A.T. Wo - 000722/S7A

CERTIFICO CONFORME RESOLUÇÃO No 317 DE 31 DE DUTUDRO DE J98é>. FA^_EJ^
DE ACERVO TÉCNICO. QUE NOS ARQUIVOS DESTE CREA-CE CONSTAM AS ART'S EM
NOME DO PROFISSIONAL:

ANBELO TAI^U OLI^/EIRA ARAÚJO CARTEIRA RJ006521D. . . ,
títulosí eno civil.
ENDEREÇO: R ROSA MARIA 274 Q.09 C 2000 FORTALEZA-CE 60000000

ART No 0000101032 DE i 03/08/91...NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA...
DE9CRICA0 OBRA/SERVlCOi
ANOTACAO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA ITA -CONSTRUCOES LTDA, NAS
'-ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO CIVIL
';a| dR do CONTRATO: tt>*»«*«K:***taO,00•íCAi. OBRA/SERVIÇO: ART DE CARGO E FUNCAO FORTALEZA-CE 60000000

IFRATANTEi ITA CONSTRUCOES LTDA.
ENDEREÇO: R ROSA MARIA 274 Q 09 CID 2000 FORTALEZA-CE 60000

ART No 0000175728 DE i 22/02/95...NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA
DESCRICAO OBRA/SERVICO:
RECUPERACAO COMPLETA E PAVIMENTAÇÃO PARALELEPIPEDICA DAS RUAS JÚLIO NQROES.PRÊs
KENNEDY,VICENTE ALEXANDRINA E RUA 10 DE NOVEMBRO ..
V<a..OR DO CONTRATO:
LOCAL ÜBRA/SERVICO: TRAV SUL 440 (DIV LOCAIS) CAMPOS 8ALES-CE 63150000
EMPRESA EXECUTANTE: ITA CONSTRUCOES LTDA
CUNTRATANTEi PREF MUNIC DE CAMPOS SALES
ENDEREÇO: TRAV SUL 440 CENTRO CAMPOS SALES-CE 63155000

Eb»*. Agr*. F<
nVISAOOE

míDO PORs/V %\
^  (i s\
Sm^amoa U I
I ttCNICO \ 1 'I

\  J

FORTALEZA. 18 DE JUNHO DE 1996

1  WARLTpiltlláW^^n^LÍNCat
I  amleDaiJart» 4< Ocfiiva c Caáaatt*



CREA-CE

Cciselho Rvgiontl d« Enqvnharia, Arquitetura t Agronoaia do Ceará
Rua Paula Rodrique», 304, Fátiaa - Fone (085)- 2721444 FAX (085) 2723083 JÜÇí'
FortaUza - CE CEP 60.411-270

CERTIDÃO DE ACERVO TéCMICO ^
CERTIDÃO D.A.T. K»o - OOOVZZ/^A \ i

"EI^TTFICO CONFORME RESOLUÇÃO No 317 DE 31 DE ÜUrUbKO DE 1996. P2SRrr<lN'=i
DE ACERVO TÉCNICO. QUE NOS ARQUIVOS DESTE CREA-CE CONSTAM AS ART'S ABAIXO EM
NOME DO PROFISSIONAL

ANQELO TADEU OLIVEIRA ARAÚJO CARTEIRA RJ006521D
^^TULOSI ENG CIVIL
ENDERECDl R ROSA MARIA 274 0.09 C 2000 F0RTALE2A-CE 60000000

ART No 0000101032 DE t 03/08/91...NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA...
DESCRICAO OBRA/SERVICDI
ANOTACAO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EMPRESA ITA -CONSTRUCOES LIDA, NAS
ATIVIDADES DE CONSTRUÇÃO CIVIL
VALOR DO CONTRATOi **************0.00
^CAL OBRA/SERVIÇO; ART DE CARGO E FUNCAO FDRTALEZA-CE 60000000
^ TRATANTEí ITA CONSTRUCOES LTDA
CMi'tRECOí R ROSA MARIA 274 O 09 CID 2000 FORTALEZA-CE 60000

AP7 No 0000175"^2a DE t 22/02/9S. . .NAO CONSTA BAIXA ATE A PRESENTE DATA
OESCRiCAO OBRA/SERVICO!
RECUPERACAO COMPLETA E PAVIMENTAÇÃO PARALELEPIPEDICA DAS RUAS JüLIÜ NOROES.PRES
KENNEDY.VICENTE ALEXANDRINA E RUA 10 DE NOVEMBRO
VALOR DO CONTRATO: **************0,00
LOCAL ÜBRA/SERVICO: TRAV SUL 440 (DIV L0CAIS1 CAMPOS SALES-CE 63150000
EMPRESA eXECUTANTE: ITA CONSTRUCOES LTDA
CONTRATANTE: PREF MÜNIC DE CAMPOS SALES
ENDEREÇO» TRAV SUL 440 CENTRO CAMPOS SALES-CE 63155000

Fn**. Ag»*. P<
ÜfVISAo OE

tóiDO PORi/^

■éí^. liRatnot 1 * ^
ífo rtcNico \ar  \

FORTALEZA. 18 DE JUNHO DE 19«»6

VISTO; ,-ir
L  MARLT rAifaí^t^^rÍLCNoae
I  «ordCDMlarik de Rcfíttre c Ca4wix«



ADMINISTRAÇÃO
CAMPOS SALES TEM FUTURO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para fins de fins de comprovação de CAPACIDADE TÉCNICA, que o Engo Civil
ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO, executou para esta Prefintura, na qualidade de
req>onsáv^ técnico, os serviços de pavimentação paralekptpédica nas ruas: Júho Norões, Presidente
Kennedy, Vicente Alexandrino e Rua 10 de Novembro, totalizando uma área de 5700 m'

E como nada mais foi solicitado sobre a obra e tendo sido efetivado o recebimento da mesma,
aiRorizo a expedição do presente atestado

Campos Sales.l9deJ\inhode 1996

Prefeito Municipal

i;m testemunlio.

íl;. . >
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Certidão: 125281

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão: 125281

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO
i281 Protocolo: PR0^1001949/201B Data Emissão:

10/04/18 08:

Certificamos que o Profissional abaixo indicado, registrou neste Conseino Regional, em cumprimento âs
disposições da Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977, a(s) Anolaçâo(ões) de Responsabilidade(s)
Técnica(s) - ARTfs). constante(s) da Presente CERTIDÃO, tendo sido comprovada a execução e conclusão
0a(s) obra(s) e/ou serviço(s) relacionado(s), conforme descriçâo(ões) abaixo.

Nome:

Registro Nacional;
CPF:

Títulos:

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA
0403937701XXXX

30989523349

Engenheiro Eletricista

Atribuição: abt.8 e 9 da resolução 210/73 00 confea

DMiir*!

ART:

Registrada em:

Baixada em:

Endereço da Obra:

Proprietário:

Empresa:

Contratante:

00004039377015070017

02/07/15 00:00

31/07/17 00:00

RUA POTÍ VELHO S/N - SANTA MARIA DA CODIPI TERESINA-PI 64012-788 (86)
IDEPI- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAU!

LEJAN INDUSTRIA DE TFtANSFORMADORES LTDA

IDEPI- INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ

Descrição:
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE EXTENSÃO DE REDE PRIMÁRIA EM MÉDIA TENSÃO EM 13 8KV COM OBJETIVO
DE ATENDER A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA SA SANTA MARIA DA CODIPI - TERESINA-PI

Atividades

Atividade Técnica: EXECUCAO E PROJETO

Nível de Atuação: ATUACAO

Serviço: REDE DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA ELETRICA

Quantidade: 1.0000 Unidade: UNIDADES

E nada mais tendo sido requerido, expedimos a presente CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO - CAT,
ficando averbadas do conteúdo da declaração ou atestado, quanto houver, utilizado como documento hábil
para comprovação de execução do serviço, que passa a integrar o corpo desta certidão, somente as
atividades desenvolvidas condizentes com as atribuições do profissional detentor do Acervo Técnico.

Cor/w de OHveiro
Matricula: OOSl

Assinante Aaminlstratlvo

Por delegacia da Presidincia
PBrr.rl»N»í!«, 2013

EuliliaSouOTíc^^Gerência da Divisão de
Portaria N® 026/2013

Praça Denwslenw Avelmo. 1767 - Ceniro - Teresina/P: - 64 000-100
Talarone: (86)2107-9292

inveaso am: 10/04/2018 Opoiador- EULALIA SOUSA 0£ SENA ROSA SILVA
Pagina 1 de i



IDEPI
D0EST/^DÒ0^:>P!AU1

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transformadores Ltda, CNPJ(MF) 03.143.714/0002-28, endettíçada a Av. Getúlio
Vargas, n® 599, sala 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, executou em favor do Instituto
de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI,os serviços de execução de 9,10 quilômetros de
extensão de rede primária em média tensão em 13.8kv com objetivo dc atender a
Estação de Tratamento de Água da Santa Maria da Codipi, no cidade Tercsina-PI,com
as seguintes características:

Fornecimento e implantação de 224 postes de tamanho igual ou superior a 12
metros de comprimento;
Fornecimento e instalação de 28,67 Quilômetros de cabo de alumínio protegido
XLPE de 185 mm';

Fornecimento e instalação de 9.56 Quilômetros de cabo de aço 9,5mm 7 Fios-
SM.

Conforme ART n® 00004039377015070017 os serviços estes executados no
mais alto padrão de qualidade técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

Teresina(PI), 31 de maio de 2017

JOSÉ RIBAMAR BASTOS

Diretor de Engenharia - IDEPI



Botollia

ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA

CNPJ; 06.553.903/0001-86

Batalha, 15 de setembro de 2023,

ATESTADO

Atestamos e confirmados com este documento que as empresa LEJAN INDUSTRIA DE

TRANSFORMADORES LTDA, CNPJ; 03,143.714/0002-28, prestou serviço no município de

Balalha-PI, no período de 02 de janeiro de 2020 a 30 de junho de 2023, em contrato firmado com

a Prefeitura municipal de Batalha, os seguintes serviços: equipe de mão de obra dedicada para

manutenção de iluminação pública composta de 02 eletricistas e 01 motorista/operador de munck

durante todo o período; locação de 01 caminhão com Equipamento tipo SKY-MÜNCK, com cabina

adicionai para transporte de pessoal e armários ocupando a extensão lateral em ambos os lados.

Alcance de trabalho de 16 metros e 02 cestas com capacidade de 150kg e giro de 360°, operando

220 CHP mensais, totalizando no período 8800 CHP. Onde foram executadas 2.000 unidades de

trocas de lâmpadas de Vapor de Sódio por LED otimizando a eficiência energética do sistema de

iluminação do município.

Atestamos também que todos os serviços foram executados no mais alto padrão de

qualidade técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas e que a empresa cumpriu todas as

obrigações contratuais.

Atenciosamente.

Secretário

CHADO

de Gabinete

Eiviü Machado
9»Kiaei<£saeEQM6BiD
Portaria: n*002/2021
CPF: 34C,904,013-72



CONSÓRCIO eco MOBILIDADE - TERESINA

ATESTADO

Atestamos para os devWos flns que a empresa Leian hpústrta de Trancfnrr«art«r».
03.143714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio Vargas, n' 599, sala 2012 Rcos-PI CEP- fidfinkylS'favor da empresa CONSÓÍ^ OCO MOBILIDADE TCRESINA:, oTsívtos T
■*"^'"8^'. de a^o com o Contrato Admintetrativo n' 023/2019, oriundo do Pregão PreserSSn^òSSig'?^!^®

•  execução de fundaçSo e montagem de 40 (quarenta) poste tubulares de aço zincado, de 12,00 (doze) metros
de altura;

•  cxecuçSo de fundaçfto e montagem de 10 (dez) poste tubulares de aço zincado, de 6.00 (doze) metros de
altura;

•  Instalação e configuração de 50 (cinqüenta) câmeres ttpo dome pare monitoramento de segurança continuo,
montado em poste de aço;

•  Instalação e configuração 80 (oitenta) cAmeres tipo fixa pare monitoramento de segurança contínuo, montado
em poste de aço;

•  Instalaç&o de 3900 metros de cabeamento logico com cabo de cobre par trançado categoria 5.

Atestamos que os serviços estes executados segundo as normas tAcrricas vigentes e que a empresa contratada
cumpriu todas as obrigaçOes conbatu^.

Tweslna, 28 de agosto de 2024

, ,,.w t*"»*

■  f,' ■

'í r-Ttí

»|

coMaOacio ceo moíilioadi - TiaiatMA



SERVIÇO PUBLICO PEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N** 2431

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Eletricista

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, registro nacional n" 0403937701XXXX, tendo como

atribuições os Artigos 8^ e 9^ da Resolução 218/73, DO CONFEA, registrou neste Conselho sob

forma de ART {Anotação de Responsabilidade Técnica) os seguintes serviços: ART N°

0000403937701S071717 registrada em 10 09.2015 • Prestação de senriços de manutenção predial,

incluindo mão-de-obra e todo o material e equipamentos necessários e adequados a execução dos

serviços, no intuito de contribuir para a melhoria das instalações internas e extemas das Escolas.

Centros Municipais de Educação Infantil. Creches e Prédios Administrativos que compõem a rede

Pública Municipal de Ensino de Teresina, Objeto do Contrato n® 171/2015-SEMEC/PMT, Valor

Contratual:R$ 2.201.716.75 {dois milhões, duzentos e um mil. setecentos e dezesseis reais e setenta

e cinco centavos), constando dos seguintes quantitativos executados: Prestação de serviços de

manutenção predial, preventiva e corretiva, incluindo mão-de-obra e todo o material e equipamentos

necessários e no intuito de contribuir para a melhoria das instalações internas e externas das

escolas, centros municipais de educação infantil, creches e prédios administrativos que compõem a

rede pública municipal de ensino de Teresina/PI. por um periodo de 18(dezoito) meses: instalação e

manutenção de subestações aéreas trífásicas até 225KVA. Instalação de cabeamento de lógica para

infraestrutura de rede de computadores: Instalação de catjeamento de cobre até 95mm2; sendo

contratada pelos serviços profissionais a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES

LTDA. de propriedade SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC E. como

nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação

ou processo contra o requerente, eu. Euiália Sousa de Sena Rosa. Gerente da Divisão de ART. por

Delegação da Presidência Portaria n° 06/2015. autorizei a expedição da presente certidão que vai

datada e assinada pelo responsável do serviço e por mim. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

VISTO: Teresina (PI). 20 de março de 2017

£u/ó/io Souítniflena Rosa
Mitrieuia/oore

CircnMdslJv. d**'"'
pOf Mlcuçio 9 PresJMnCM

Poruni N'06/IWS

'r.J .

V -.r -

l>r»(«Dc<nãU«n«iAv«Kno. 1767-C«niro Terü^Ina-PI CEP: 6AOOO-12C fone: 116-2107-9292 Fw 86 - 2107 9253
Site: www.cree-pi.otg br



PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA - PMT
Secretaria Municipal de Educação - SEMEC

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de

Transformadores Ltda, CNPJ (MF) 03.143714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio
Vargas, n" 599. sala 2012, Picos-PI, CEP: 64.600-000 executou em favor da

Secretaria Municipal De Educação E Cultura - SEMEC os seguintes serviços
referentes ao Contrato n** 171/2015 como descritos abaixo:

•  Prestação de sen/iços de manutenção predial, preventiva e corretiva, incluindo

mão-de-obra e todo o material e equipamentos necessários e no intuito de

contribuir para a melhoria das instalações internas e extemas das escolas,

centros municipais de educação infantil, creches e prédios administrativos que

compõem a rede pública municipal de ensino de Teresina-Pt, por um período

deis (dezoito) meses;

•  Instalação e manutenção de subestações aéreas trifásicas até 225KVA;

•  Instalação e manutenção de sistemas de ar condicionado;

•  Instalação de cabeamento de lógica para infraestrutura de rede de

computadores;

•  Instalação de cabeamento de cobre até SSmm*;

Conforme ART n* 00004039377015071717 os serviços estes executados

segundo as normas técnicas vigentes.

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

Teresina, 18 de Janeiro de 2017

Atenciosamente.

Marcos Maurício Pagels de Sá
Gerente de Manutenção e/Conservação - GMC/SEMEC

Rua Arcolino dc Akweu, 1507 - CentroCEP.: 64.000-180 - Teresina/PI

Fone:(86)3221-W52 / FAX: (86)3221-1 133
E-Mail: .temec@tcrestna.pi.gov.br



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ - CREA/PI

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N° 1782

Certificamos para fins de comprovação de Acervo Técnico que o Engenheiro Eletricista
FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA, registro nacional n" 0403937701XXXX, tendo como
atribuições os Artigos 8 e 9 da Resolução 218/73, DO GONFEA, registrou neste Conselho sob forma de
ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) os seguintes serviços: ART H" 00004039377015068617
registrada em 22.05.2015 - Execução dos serviços de construção de extensão primária em 13,8KV e
instalação de uma subestação aérea trifásica de 30KVA e extensão secundária 380/220V na localidade
Residencial Teresina Sul, com 555 metros de rede compacta MT 15 KV trifásica em alumínio coberto com
XLPE de 35mm2 e cabo mensageira em aço zincado; Valor do Orçamento:R$ 44.784,94 (quarenta e
quatro mil setecentos e oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos), sendo contratada pelos
serviços profissionais a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, de propriedade
da AGUAS E ESGOTOS DO PIAUl S/A - AGESPISA. ART N" 00004039377015049817 registrada em
20.01.2014 - Execução dos sen/iços de construção de extensão primária em 13,8KV e instalação de
Ol(uma) subestação aérea trifásica de 75 KVA e extensão secundária 380/220V na localidade Povoado
São Joaquim, zona rural de Palmeirais/Pl. com 408 metros de rede de AT em 13,8KV e 1.170 metros de
rede multiplexada BT em alumínio 380/220V trifásica quadruplex, sendo 931 metros de rede
3x35mm2-Mx70mm2 e 239 metros de rede 3x120mm2^1x70mm2; Valor do OrçamentoiRS 85.734,39
(oitenta e cinco mil. setecentos e trinta e quatro reais e trinta e nove centavos), sendo contratada pelos
serviços profissionais a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, de propriedade
do INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPl. E, como nada mais foi solicitado referente
a registro de obra ou serviço e não existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu,
Euiália Sousa de Sena Rosa, Gerente da Divisão de ART, por Delegação da Presidência Portaria n'
06/2015, autorizei a expedição da presente certidão que vai datada e assinada pelo responsável do
serviço e por mim. x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x x x.x x.

VISTO:

Eu}ália Sov^e Sem Rosa
MatrIcJi: 0076

6er«nt« a» Di». d» ABT
Por oelega;» di Presidindo

Perune N>06/U15

Teresina (PI), 09 de setembro de 2015.

fmania Murio Carvalho d« Sabóic
Metricula: 0121

Auxlller
Por delejsçSo da Presiíincii

PortiriiNSOsrtOlS

Pr»çaDemd«ene»Av.Ilf.o,i767-C«iro T,r«mo-Pi aP:64O0(H2O fone;«-7i07-M92 86-eiOT-oaso
Site; www.creB-pi.org.bi



^AGESPISA

AOUAS E ESGOTOS DO PiAUl S/A

Inscrição Estadual 19.301.6S6-7

CNPJ (MF) 06 845.747/0001-27

Av. Mal. Castelo Branco, 101-N - Cabral

CEP —64000,810 - Teresina- Piauí

Fone (086) 3216-6300 FAX (086)3216-6322

TERESINA, 26 DE AGOSTO DE 2015

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de

Transformadores Ltda, CNPJ(MF) 03.143.714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio
Vargftg n® 599, saia 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, executou em favor da nossa
empresa os seguintes serviços:

• Construção de Extensão Primária em 13,8KV e instalação de 01 (uma)
subestação aérea trífasica de 30KVA e Extensão Secundária 380/220V na
Localidade Residencial Teresina Sul, com 555 metros de Rede Compacta MT 15
kV trifásica em alumínio coberto com XLPE de 35MM® e cabo mensageiro em
aço zincado.

Conforme ART n" 00004039377015068617 os serviços estes executados no
niaia alto padião de qualidfuie técnica, seguindo rigorosamente as normas técnicas

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

atenciosament;

itA-AOESjJS



IDEPI
00 ESTACO DO F A j

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transformadores Ltda, CNPJ(MF) 03.143.714/0002-28, endereçada a Av.
Getúlio Vargas, n° 599, sala 2012, Picos -PI, CEP: 64.600-000, executou
em favor da nossa empresa os seguintes serviços:
• Construção de Extensão Primária em 13,8KV e instalação de 01

(uma) subestação aérea trifásica de 75KVA e Extensão Secundária
380/220V na Localidade Povoado São Joaquim; com 408 metros de

Rede AT em 13,8KV e 1.170 metros de Rede Multiplexada BT em

alumínio 380/220V trifásica Quadruplex, sendo 931 metros de Rede
3X35MM^1X70MM= e 239 metros de Rede

3X120MM^1X70MM=;

Conforme ART n° 00004039377015049817 os serviços estes
executados no mais alto padrão de qualidade técnica, seguindo
rigorosamente as normas técnicas

Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações
contratuais.

liemUIO Dt DtSEWOU^ DO MUl^

José Ribamar Bastou
Diretor de Engenharia

Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI

Rua >Utos, 3541 —Bairro Água Mineral-CEP:64,006-160-Teresin3-Piau(-Brasil.
CNPJ: 09.034.960/0001-47 - Telefones: (86) 3225-2956/1545 - Fax (86) 3225-2100- email:



DO PIAUÍ-CRKA/PI

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO

CAT N® 2316

Eletricista FRANCISCO DE ASSIS FBTOSA PER^^rr " Engenheiro
.en.o conro atr.e,ç.s os Ahrgos . e . Oa ResoioÍo "^3

T " 0t3/20t5-A.3-SUOESTE, Vaior ContratoarR:

lançanremo de cabos 556,5MCM e implantação de 10 (dez) estruturas, no padrio urbano

Tundl vfp^PpT"'™'"'" """■ 26m/1QD0 kgf (2 und); 28m/10Q0 kgf
L ri r -, ^Ohi/aoookgf (1 und); 25m/2D00kgf (1 und); 27m/3D00

•l n LiTr TP ® '"""'agem de desvio da linha de transmissão»D 69KV TERESINA CHESF-SATÉLITE, circuito duplo, com extensão de 1,3km, incluindo
ançamento de cabos 556,5MCM e implantação de 11 estruturas, no padrao urbano, sendo

SSE-CD-PR; 24m/12D0kgf ( 5 und); AP-CD-PR; 28m/2000kg( ( 2 und); 30m/4000 kgf (1 und)
AG-CD-PR; 26m/6000kgf (1 und); 26m/4000kgf (1 und); YAP-PR;22m/2000kgf (1 und);
Execução dos serviços de desligamentos, para interligação dos desvios construidos às linhas
existentes, realizados por equipes de "linha viva"; sendo contratada pelos serviços proflssionais
a empresa LEJAN INDÚSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA, de propriedade da
SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOtVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE - SDU-
SUDESTE. E. como nada mais foi solicitado referente a registro de obra ou serviço e nâo
existindo nenhuma reclamação ou processo contra o requerente, eu. Euiália Sousa de Sena
Rosa. Gerente da Divisflo de ART, por Delegação da Presidôncia Portaria n' 06/2015. autorizei

i»i»WOem<lit^Avrtno.l767-Cenlfp Tírewn-Pl CEP 64000-1» fone 86-2107 929J fa« 86-2107 9253 fN \
S«erwww,crea-p.o^.6r GaAí-' U.
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:=i==z:r=:~~
VISTO: .A

^1 ^ ^®^®®'"a (PI). 27 dezembro de 2016
—  ' r

Carfoi HeitorA'tr:9' it (?i/«^
M»tficu »r 9051

Assiste"-'- •3'»i Titrstiiro

Po^dci•7^ y la Sresidex
Por;»riJ N«06;W."

Pr>çaOem«Uene»A«tao.l767-Cw>leo OArMCOO-lJO Fone; 86 - 2107^292 f«i: 86 - 2107-9253
Stt«: Www.CTN-pi.org.br



SDU ^BPrvfcitun d««

Teresina

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de Transformadores
Ltda . inscrita no CNPJ n® 03 143 714/0002-28, endereço Av Getúlio Vargas, n" 599.
sala 2012, Picos-PI, CEP: 64.600-000. executou em favor da Superintendência de

Desenvolvimento Urbano Sudeste - SDU SUDESTE, os serviços de Construção de
desvios da LD 69kV CHESF-SATÉLITE e LD 69kV CHESF-JOCKEY, no
prolongamento da Av. José Francisco de Almeida Neto, para construção de ponte
sobre o rio Poti e Vias Estruturantes de acesso, no bairro São Raimundo, zona

Sudeste de Teresina-PI, com as seguintes características, de acordo com o Contrato
n»013/2015-SDU SUDESTE, Ordem de Serviço n" 09/2015-GOS SUDESTE e ART n"
00004039377015073017

• Construção e Montagem de desvio da linha de transmissão LD 69kV
TERESINA CHESF-JOCKEY, circuito simples, com extensão de 1,1km,

Incluindo lançamento de cabos S56,5MCM e implantação de 10 (dez)
estruturas, no padrão urbano, sendo

o SSE-PR. 24m/1000kgf (1und). 25m/1000kgf (1und):26m/1000kgf
(2und);28m/1000kgf (lund),

o YAP-PR 24m/2000kgf (lund); 30m/3000kgf (1und):25m/2000kgf
(1und):27m/3000kgf {1und);29m/3000kgf (lund);

• Construção e Montagem de desvio da linha de transmissão LD 69kV
TERESINA CHESF-SATELITE, circuito duplo, com extensão de 1,3km.

Incluindo lançamento de cabos 556.5MCM e implantação de 11 (dez)

estruturas, no padrão urbano, sendo

o SSE-CD-PR: 24m/1200kgf (5und):

o AP-CD-PR: 28m/2000kgf (2und); 30m/4000kgf (lund);

o AG-CD-PR: 26m/6000kgf (1und), 26m/4000kgf (lund);

o YAP-PR 22m/2000kgf (1und),

•  Execução de serviços de desligamentos, para interligação dos desvios

construídos ás linhas existentes, realizados por equipes de "linha viva",

•  Execução de 168.58m' de fundação especial com concreto simples fck 20mpa,

•  Execução de 104.70m' de fundação com enchimento de solo cimento traço 1:8
compactado.

Atenciosamente.

HJlugustofiesãrS. ̂ raga MmtU
ENGDWEKOELEnaCtSTã

CEnSEMDUH

CREAN*19081t1l»
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República Federativa do Brasii
Serviço Público Federal CREA"RJ
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia Registro Crea Ni
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 831065215 í ̂
Carteira de identidade Profissional "

Nome I í
ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO ÍÍbIíSÈK

Data do Registro no Crea-RJ

19/08/1983

Título Profissional

ENGENHEIRO CIVIL

^Ih-' •
::omea

Registro NaclonaL

2005140376 ^ 2

Data de Emís'^ã(^
06/11/2019 i í

Pretildenle do Comea ■—Pt58ld®«t6-d©-Ç»«»-%
Documento de Identidade em todo o território nacional e tem Fé Pública, conforme o § 2® do art. 56 da Lei n® 51194 de

24/12/66 e Lei n<» 6206 de 07/OS/75. t



Assinatura do Profissional

u

<

l^epiiblica Federativa do Brasil
Serviço Público r-odera!
wnnselho Federnl de Engenharia e Agronomia
C^onsoílio Regional de Engenharia e Agronomia
(■•nlcira de identidade Profissional
Nome
ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO

Filiação
MARIA XIMENES DE O ARAÚJO
JOÃO BATISTA M DE ARAÚJO

Nascimento
27/01/1954

Naturalidade
PARNAIBA PI

Tipo Sang.
0 +

CPF Doe. de Identidade
375.525.387-91 3822970 SSP-RJ

Titulo de Eleitor
600321562

Crea de Registro

CREA-IU

Nacionalidade
BRASILEIR4

PIS/PASEP- '



pCREA-PI
,  C«n»«1hQ Be9lO'^a1

I A«ronomtii Oq Pliui

Carteira profissional digital
válida em todo o território nacional

RapóMoa F«d«raliva do Brodi
Sofvlfo Púkleo Fodonit
Cenoelho rederal do En9«iiliirlo « Agronont*

^VtSSg^ Coooolho Reglonil do EnsdflXarla o ABtonooii
Cgn,Od do (donlHodo Prolloiionol

Nome
FRANCISCO Oe ASSIS FEITOSA PEREIRA

Oata Registro - Crea-PI

(M/04/2D0S

Data Nascimento

06/02/1983

Naturalidade Titulo da Elaítor

TERESINA 022674711697

Filiação

LUIZ FRANCISCO PEREIRA
TERESINHA FEITOSA PEREIRA

Titulo

Engenheiro Eletricista

«H-PI

Registro Nacionel
0403937701

CPF

309S96^3-4» '

V-t.. I

AsamoIiíBdo

P^ssionol

□ □

■f

□

liUiiujjyiiiij

>?•...

pii

*

'íS

"K i-í,
VJ. m

i;-

.•Frf-.í»

.''àerfieri

Vale como documento em todo o território nacional e tem

Fé Pública, conforme o § 2.** do art.56 da Lei n" 5194 de 24 de dezembro de 1966.



Certidão de Acervo Técnico-CAT A T^¥
Resolução n" 1.025, de 30 de outubro de 2009 („/ ivli/.A~X J

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

Página 1/2

CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

1920250001382

I CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Plaul - CREA-PI, o Acervo Técnico de-TJrofisalonal
FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA referente à(s) Anotaçao(ões) de Responsabilidade Técnica - aÍÍT 3b|l^(oJ\

Profissional; FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA

Registro: 4599/06
Titulo Profissional: Engenheiro Eletricista

RNP: 0403937701

Número da ART: 1920230001671

Forma de Registro: Inioal

Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 05/01/2023

Participação Técnica: Individual

Baixada em: 27/03/2023

' Contratante: KAMAI UFVU10 SPE LTDA

ESTRADASEM NOME

^omplemento:
^idade: PIRACURUCA
Contrato: 0071 Celebrado em: 02/01/2023

CPF/CNJP: 49034386000141

Número: 00

CEP: 64240-000

Vinculado à ART:

Valor do Contrato: R5 378.000,00

Ação Institucional:

Endereço da ot)ra/servlço:ESTRADASEM NOME

Complemento:

Cidade: PIRACURUCA

Data de Inicio: 02/03/2023 Previsão de Término: 20/01/2024

Finalidade: OUTRO

Proprietário: KAMAI UFVU10 SPE LTDA

Tipo de Contratante: PESSOA JURlOICA DÊ DIREITO PRIVADO

Número: 00

Bairro:

UF: PI CEP: 64240-000

Coordenadas Geográficas: -3.990797; -41.772955

Código:

CPF/CNPJ: 49034386000141

Atividade Técnica: ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA, 1001.0000 quilowatt pico EXECUÇÃO
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA, 1001.0000 quilowatt pico

Número da ART; 1920230001671

I Forma de Registro: Inicial
Tipo de ART: ART de Obra ou Sen/iço Registrada em: 05/01/2023

Participação Técnica: individual

Baixada em: 27/03/2023

Contratante; KAMAI UFVU10 SPE LTDA

ESTRADASEM NOME

Complemento:

Íidade: PIRACURUCA
sntrato: 0071

Valor do Contrato: RS 378.000,00

Ação Institucional;

Endereço da obfa/serviço;ESTRADASEM NOME

Complemento:

Cidade: PIRACURUCA

Data de Inicio: 02/03/2023 Previsão de'

Finalidade; OUTRO

Proprietário: KAMAI UFVU10 SPE LTDA

Previsão de T

CPF/CNJP: 49034386000141

Número: 00

Bairro:

UF: PI CEP; 64240-000

Celebrado em: 02/01/2023 Vinculado á ART:

Tipo de Contratante: PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO

Número: 00

Bairro:

UF: PI CEP: 64240-000

Coordenadas Geográficas: -3.990797; -41.772955

Código;

CPF/CNPJ; 49034386000141

érmino; 20/01/2024

Atlvidacíe Técnica; ELABORAÇÃO PROJETO DE INSTALAÇÕES DE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA, 1001.0000 quilowatt pico; EXECUÇÃO
EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO OE MINIGERAÇÃO DISTRIBUÍDA, 1001.0000 quilowatt pico

informações Complementares

DESCRIÇÃO DAS ARTs: INSTALACAO DE SISTEMA FOTOVOLTAICO CONECTADO A REDE DE 1001,0 kWp COM 7 INVERSORES
SUNGROW DE 110kW. 1820 PAINÉIS FOTOVOLTAICOS DE 550W. SISTEMA DE PROTEÇÃO CC/CA, CUBÍCULO DE MEDIÇÃO
PROTEÇÃO PARA TRANSFORMADOR A SECO E PROTEÇÕES INTRÍNSECAS AO POSTO DE TRANSFORMAÇÃO.;

CerttdSo de Acervo Técnico n° 1920250001382

07 de Juiho de 2025. 14:13:47
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Certidão de Acervo l écnico - CAT a t*t
Resolução n" 1.025. de 30 de outubro de 2009 C_-Ivtj A"F 1

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí

CAT SEM REGISTRO DE ATESTADO

1920250001382

Cvti CAT oIo comprova o rc|EÍfttro do atcaiado emitido pelo cooirataote da obra ou
aerviço refercociado na Lei fl.66b/Í99Í.

A CAT perderá a validade no caso dr modincaçlo dos dadoi técnicos qualitativos e
qualitativos nela contido», bem como de alteraclo da iIIubçIo do regiitro da ART.

A CAT é vatida em todo território fiaclaaaJ.

A aaicnilcidade e a validade desta certidiu deve ser connrmada no slie do CREA-PI

(wwsv.crea-pl.org.hr) ou no site do CONFEA (www.conrea.org.br).

A falsIfleaçAn deste doeumcatn constituí crime previsto no Código Penal Brasileiro,
sujeitando o autor à respectiva aclo penal.

Conaelho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí
Praçs DcnótccBo Avcltao. 1767, Cearra. Tcrnlaa/Tf, CEP: MOOO-IIO

Tel: Fax: <86)2107-9262 F-ma)!: ari» crirs-pi.arf^hr

ICREA-n



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Certidão N» 353629 Validade: 06/01/2026

Nome: ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO

Registro Nacional: 2005140376

Endereço:

Ano Pago:

Títulos:

37552538791

RUA JOSÉ TORQUATO VIANA 1737 - LADO ÍMPAR - MORADA DO SOL TERESINA-PI 64056-333
(86)999392754
2025 (1 de 1 )

Engenheiro Ctvil

Instituição UNIVERSIDADE GAMA FILHO

Atribuição: RES 218/73 - ART 07(AT.01 A 18)

^Certificamos que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
24 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e á verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http:/Awirw.crea-pi.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contído(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 08/10/2025

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de caracteres abaixo,
^acessando o site: https://sigec.crea-pi.org.br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

Autenticação Digital: Zhokk484

Praça Demoslenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/Pl -64,000-100
Telefones: DDD:86 Sede:2107-9292 - Parnaíba:3322-4691 - Plco6:(S9)3422-3149 - Roriano:(89)3522-3288 - Cofrent6:(89)3573-1411 - Pinpiri:3276-2626

- Sâo Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oeiras:(89j3462-22l9 - Bom Je5us:(S9)3562-2904 - Fax;(86)2107-9253
Operador: ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUf

Certidão N° 347005

Registro:

Data Registro:

Razão Social;

Nome Fantasia:

Última Anuidade Paga:
CNPJ:

Capital Social R$:

Endereço:

URÍDICA

Validade: 29/10/2025

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO DE PESSOA .1

PRO-01000065/2017

0000030232EMPI Categoria: Filial

06/01/2017

LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - EPP

2016(1/1)

03143714000228

1.200.000,00 Data do Capital: 14/10/2020
AVENIDA GETULIO VARGAS 599 SALA 208 - CENTRO PICOS-PI 64600-000 (86) 32331253

"construção de ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA (4221-
9/02), MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA (4221-9/03), INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA (4321-
5/00), MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE
ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E
AEROPORTOS (4329-1/04), INSTALAÇÕES HIDRÃULICAS, SANITÁRIAS E
DE GÃS (4322-3/01), CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTOS DE
ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO (4222-7/01), OBRAS DE FUNDAÇÕES (4391-6/00),
OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS (4213-8/00),
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL (4330-4/04),
CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS (4120-4/00), CONSTRUÇÃO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS (4299-5/01), SERVIÇOS DE
DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA (7119-7/03),
LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (7820-5/00),
SERVIÇOS DE ENGENHARIA (7112-0/00),
E OBRAS DE ALVENARIA (4399-1/03).

OBS.: 1- EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR NO RAMO DA ENGENHARIA ELETRICA E CIVIL (NO ÂMBITO DAS ATRIBUIÇÕES
DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS).

2: 0(S ) PROFISSIONAL(IS) INDICADO(S) COMO RESPONSAVEL(IS) TÉCNICO( S) TAMBÉM RESPONDE(M) PELA(S)
^EMPRESA(S): C B DA SILVA COMERCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS EIRELi ( REG.00000 40415EMP!); 0000024513EMPI - R

SANTOS FERREIRA FILHO - F. INDIVIDUAL; 0000045493EMPI - MARCOS JONATAS GOMES DA SILVA LTDA, 0000026124EMPI -
HIGILAR CONSTRUÇÕES LTDA- ME

Outras

A pessoa jurídica e seu ou seus responsáveis técnicos estão quites com o CREA, no que concerne a quaisquer
débitos existentes, em fase da cobrança, até a data de sua expedição,

A certidão não concede à pessoa jurídica o direito de executar quaisquer serviços ou obras de objetivo social, sem a
participação efetiva de seu ou seus responsáveis técnico.

As certidões emitidas pelos Conselhos Regionais perderão a validade, caso ocorra qualquer modificação posterior
dos elementos cadastrais nelas contidos e desde que não representem a situação correta ou atualizada do registro
ou visto.

Praça Demostenes Avelino, 1767 - Centro - Teresina/PI • 64.000-100
Telefones: DDD:86 Secíe:2107-9292 - PamaIt)a:332Z-4691 - Pk»s,(89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-3288 - Corrente.(89)3573-1411 - Piripiri;3276-

2626 - São Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - OelrB8;(89)3462-2219 - Bom Jesus:(89)3502-2904 - Fa*:(eO)2l 07-9253



2^

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUÍ

Nome: ÂNGELO T

Carteira: 200514037

Último Ano Pago: 2025
Data Inicio Responsabilidade: 07/04/2016

Tipo de Responsabilidade: Responsáv

Descrição; Engenheiro Civil

Atribuição: RES 218/73 - ARI 07(AT 01 A 18)

ÂNGELO TADEU DE OLIVEIRA ARAÚJO

2005140376XXXX

2025

07/04/2016

Responsável Técnico

Títulos:

Carteira:

Último Ano Pago:
Data Inicio Responsabilidade:

Tipo de Responsabilidade:

FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA

0403937701XXXX

2025

06/01/2017

Responsável Técnico

Títulos:

Descrição: Engenheiro Eletricista

Atribuição: ART.8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei n° 5.194,
de 24 de dezembro de 1966, enquadrando-se na classe A, conforme Artigo 1° da Resolução 336, de 27 outubro de 1989,
não podendo desenvolver atividades do seu OBJETO SOCIAL sem a participação efetiva de seu(s) Responsável(is)
Técnico{s).

Ressalvado o direito de o CREA-P1 cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
^identificada que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome e em nome de seu(s)
^Responsâvelfis) Técnico(s),

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n° 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ôes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 31/07/2025 ás 10:23 hs

AVISO: A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e à
verificação de sua autenticidade na Internet, acesse no endereço e escreva o número da
certidão: http://sigec.crea-pi.org.

Autenticação Digital: Zhu+jzgH

Praça Oernostenes Avelino. 1767 - Centro - TeresIna/PI - 64.000-100
Telefones. 000:66 Se<le.2107-9292 - Pamaíba:3322-46Ô1 - Plcos:(69)3422-3149 - Floriano-.(e9>3522-3288 • CorTenle:(89)3573-1411 - Piripiri:3276-

2826 - Sâo Raimundo Nonato:(89)3682-2117 - Oeira8:(89)3462-2219 - Bom Jesuô:(89)3562-2904 - Fax:(86)2107-9253



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUl

l-.n

Certidão N° 352761 Validade: 29/12/2025

Nome: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA

Registro Nacional: 0403937701

CPF: 30989523349

Endereço: AVENIDA LEONIDAS MELO N. 130 130 - PICARRA Teresina-PI 64015-120 (86) 32225629

Ano Pago: 2025(2 de 2 )

Títulos: Engenheiro Eletricista

Instituição UNIVERSIDADE DE FORTALEZA

Atribuição. ART.8 E 9 DA RESOLUÇÃO 218/73 DO CONFEA

^CERTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, de
^^4 de dezembro de 1966.

Ressalvado o direito de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identificado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitação desta certidão está condicionada á finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
Internet no endereço http://www.crea-pi.org.br/vaiidacao/validacao.php..

Certidão emitida com base na Inst. Adm. da Presidência n® 001/2011 de vinte e um de março de 2011.

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(êes) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Emitida em 30/09/2025

AVISO: As informações contidas nesta certidão, podem ser validadas através da seqüência de caracteres abaixo,
acessando o site: https://sigec.crea-pi.org br/sigec/consultasPublicas/certidaoRegistroQuitacao.jsf

É  Autenticação Digital: ZholgfxU

Praça Demoslenes Avelino, 1767 - Centro • Teresina/Pl -64.000-100
Telefones: DDD:86Se(íe:2107-9292- Pamaiba:3322-4691 - Picos (89)3422-3149 - Floriano:(89)3522-328e - Corrente:(89)3S73-1411 - Piripiri:3275-2626

- Sâo Raimundo Nonato:(89)3582-2117 - Oetras:(69)3462-2219 - Bom Jesus;(89>3562-2904 - Fax:(86)2l07-9253
Operador: FRANCISCO DE ASSIS FEITOSA PEREIRA



NOnOESTi
AS LOJAS QUE VENDEM MODA

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de
Transformadores Ltda, CNPJ (MF) 03.143.714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio
Vargas. n° 599, sala 2012, Picos-PI, CEP: 64.600-000 executou em favor da empresa
LOJA NOROESTE, no municipio de Timon-MA, os seguintes serviços descritos abaixo:

•  Fornecimento e instalação de Estrutura de concreto armado germinada

tipo galpão comercial com as seguintes características;

o duas colunas laterais e uma coluna central para dupla recepção de
viga com pé direito de 6,8 metros e vão livre de 18 metros;

o Estruturas de cobertura com terças em perfis de aço;

o Telhamento em chapa de aço onduladas ou trapezoidais e

inclinação de 10%;

o Area construída de 1688,45 m';

o Execução de calçada de concreto, feito em obra, acabamento

convencional, não armado

Atestamos que os serviços estes executados segundo as normas técnicas
vigentes e que a empresa contratada cumpriu todas as obrigações contratuais.

Teresina, 05 de maio de 2023

BENEDITO CIRILO
Assinado de íorma digital por
BENEOrroOBlLO

Al RINn'fXld77SA^S7n ALBINO<W472543320ALDHNU.U44/i!34dáZU 2024.06.1413K»51 -03'0Cr

Rua João Joca Assunção, N° 537 - Parque Piauí - Fone: (99) 3212-9305
Cep : 65.631-080 -Timon-MA- CNPJ - 63.347.397/0026-60 - Insc. Estadual: 12.651.891-2

E-mail: noroestedeposito@hotmail.com
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ATESTADO V

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria deTransformadores
Ltda, CNPJ (MF) 03.143.714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio Vargas, n" 599, sala 2012,
Picos-PI, CEP: 64.600-000 executou em favor da AMC- EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

LTDA OS seguintes serviços descritos abaixo:

•  GALPÃO PRÉ-MOLDAOO COM ESTRUTURA DE CONCRETO EM VIGAS E PILARES

•  ÁREA CONSTRUÍDA DE 1.241,00 M'

►
Conforme ART n" 1920240075202 os serviços estes executados segundo as normas

técnicas vigentes.
Atestamos ainda que a empresa cumpriu todas as obrigações contratuais.

Teresina, 02 de Outubro de 2024

Atenciosamente,

WJ;07.92l,Oep5ÍIOOl
Abelardo Menezes de Carvalho Filho

AMC-EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA

CNPJ n9 07.921.065/0001-19



ESTADO DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA

CNPJ; 06.553.903/0001-«6

PRAÇA DA MATRIZ, H" 141 - CENTRO - CEP: 64.190400

Batalha.pl. 29 de julho de 2024.

ATESTADO

Atestamos e confirrnados com este documento que as empresa LEJAN INDUSTRIA DE

TRANSFORMADORES LTDA, CNPJ: 03.143.714/0002-28, prestou no município de Batalha-Pí

os serviços abaixo relacionados nas seguintes localidades;

Localidade Maralá dos Almeida»; Fomedmento e Instalação de Caixa D'água com capacidade

de 20.000 litros, incluindo bases de concreto armado pré-moldada com 10 metros de altura e

contraventamento, destinados à rede de abastecimento de água, com utilização de serviços de

Caminhão Guindauto (Munck);

Localidade Analà: Fomedmento e Instalação de Caixa D'água com capacidade de 15.000 litros,

Induindo bases de concreto armado pré-moldada, destinados à rede de abastedmento de água,

com utilização de serviços de Caminhão Guindauto (Munck):

Localidade Imbiribas: Fornecimento e Instalação de Caixa 0'água com capacidade de 15.000

litros, incluindo bases de concreto armado pré-moldada, destinados à rede de abastecimento de

água, com utilização de serviços de Caminhão Guindauto (Munck);

Localidade Descoberto «Assentamento Serra: Fomecimento e Instalação de Caixa D'água com

capacidade de 10.000 litros, incluindo bases de concreto armado pré-moldada, destinados à rede

de abastecimento de água, com utilização de serviços de Caminhão Guindauto (Munck);

Localidade Deserto: Fomecimento e Instalação de Caixa D'água com capacidade de 15.000

lifros, incluindo bases de concreto armado pré-moldada. Implantação de 2.000 metros de rede de

abastecimento de água, com utilização de serviços de Caminhão Guindauto (Munck);

Localidade Baixão: Fomecimento e Instalação de Caixa D'água com capacidade de 15.000 litros,

incluindo bases de concreto armado pré-moldada, destinados à rede de abastecimento de água,

com utilização de serviços de Caminhão Guindauto (Munck):



Localidade Ponta do Rio Lonaà: Fornecimento e Instalação de Caixa D'água com capacidade

de 15.000 litros, Incluindo t)ases de concreto armado pré-nríoldada, destinados á rede de

abastecimento de água, com utilização de seiviços de Caminhão Guindauto (Munck);

Atestamos também que todos os serviços foram executados no mais alto padrão de

qualidade técnica, seguindo rigomsamente as normas técnicas e que a empresa cumpriu todas as

obrigações contratuais.

Secretário Chefe de Gabinete do Prefeito



CONSORCIO CCO MOBILIDADE - TERESIN

ATESTADO

Atestamos para os devidos fins que a empresa Lejan Indústria de Transformadores Ltda, CNPJ (MF)
03.143.714/0002-28, endereçada a Av. Getúlio Vargas, n" 599, sala 2012, Picos-PI, CEP: 64.600-000 executou em
favor da empresa CONSÓRCIO CCO MOBILIDADE TERESINA, os serviços de abaixo relacionados, no município de
Teresina/PI, de acordo com o Contrato Administrativo n° 023/2019, oriundo do Pregão Presencial n° 003/2019 firmado
entre a CONSÓRCIO CCO MOBILIDADE TERESINA e a Prefeitura Municipal de Teresina/PI, com as seguintes
características:

•  execução de fundação e montagem de 40 (quarenta) poste tubulares de aço zincado, de 12,00 (doze) metros

de altura:

•  execução de fundação e montagem de 10 (dez) poste tubulares de aço zincado, de 6,00 (doze) metros de
altura;

■  Instalação e configuração de 50 (cinqüenta) câmeras tipo dome para monitoramento de segurança contínuo,

montado em poste de aço;

•  Instalação e configuração 80 (oitenta) câmeras tipo fixa para monitoramento de segurança contínuo, montado

em poste de aço;

•  Instalação de 3900 metros de cabeamento logico com cabo de cobre par trançado categoria 5

Atestamos que os serviços estes executados segundo as normas técnicas vigentes e que a empresa contratada
cumpriu todas as obrigações contratuais.

Teresina, 28 de agosto de 2024
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CONSÓRCIO CCO MOBILIDADE - TERESINA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

DESPACHO ADMINISTRATIVO

PROCESSO N" 2025.0514.001/2025

Concorrência Eletrônica N° 008/2025

Assunto: Solicitação de Parecer Técnico sobre Qualificação Técnica

Á Engenharia do Município de Dom Pedro/MA

Tendo em vista a necessidade de análise da documentação apresentada referente à

qualificação técnica, no âmbito do processo em epígrafe, encaminha-se o presente expediente à

Engenharia do Município de Dom Pedro/MA, para emissão de parecer técnico quanto ao

atendimento dos requisitos exigidos.

Após análise, solicita-se devolução do processo com o devido parecer conclusivo.

Dom Pedro/MA, 10 de outubro de 2025

üardênia Dias da Silva Matos

Pregoeiro/Agente de Contratação



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PARFXER TÉCNICO

Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N''008/2025 - cujo objeto é "Contratação de
Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E
MONTAGEM DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES
CONSUMIDORAS, com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos especializados, de
acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal
de Infraestrutura de Dom Pedro - MA",

Considerando o teor da solicitação feita à Engenharia do Município de Dom
Pedro, finalizamos nesta data análise técnica das qualificações técnicas apresentadas
pelas empresas participantes do certame.

Ressalta-se que de acordo com o Edital do Processo Administrativo n°

2025.0513.003/2025, conforme exigido no item 7.5.4 do Edital que faz referência ao item
15 do Projeto Básico sobre a Qualificação Técnica segue as seguintes exigências:

Conforme item 15.1.2., "Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e
Agronomia (CREA) e/ou CA U (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), da região sede
da empresa, contendo obrigatoriamente o registro do (s) responsável fis) Técnico (s) da
Empresa e a atividade relacionada com o objeto [..)

[..] a) Capacidade Técnico - Operacional: Para atendimento à qualificação técnieo-
operacional o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que
tenha executado para o órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta,
Federal. Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas

as parcelas de maior relevância que segue:

SERVIÇO

TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO, 45 KVA, TRIFÁSICO, 60 HZ, CLASSE 15 KV,
IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE (NÃO INCLUSO SUPORTE)

- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020
TRANSFORMADOR DE DISTRIBUIÇÃO. 75 KVA.TRIFÃSICO, 60 HZ. CLASSE 15 KV,

IMERSO EM ÓLEO MINERAL, INSTALAÇÃO EM POSTE {NÃO INCLUSO SUPORTE)

• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2020

CUBÍCULO DE MEDIÇÃO E RECUO DE MURO

UNIDADE I QUANTIDADE

b) Capacidade Técnico — Profissional: Paru atendimento à qualificação técnico-
profis.sional. comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de
nível .superior (engenheiro ou arquiteto) reconhecido pelo C 'REA detentor de A testado de
Capacidade Técnica, devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os
.serviços foram e.xecutados. acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico -
CAT expedida por este conselho que comprovem ter o profissional, executado para o
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal. Estadual.
Municipal ou do Distrito Federal.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL
CNPJ. 06.137 293/0001-30

ANÁLISE DAS QUALIFICAÇÕES TÉCNICAS

1. LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - EPP

(CNPJ 03.143.714/0002-28)

Após análise da documentação apresentada, observa-se que a empresa forneceu a
Certidão de Registro e Quitação válida, bem como a certidão correspondente ao seu
responsável técnico. Ângelo Tadeu De Oliveira Araújo e Francisco De Assis Feitosa
Pereira, devidamente regularizadosjunto ao respectivo Conselho de Classe.

No que tange às Certidões de Acervo Técnico (CATs) apresentadas, foram
observadas as seguintes considerações individuais:

CAT n" 192, 027, 392, 332, 722/96, 125281, 2431, 1782, 627, 521, 2316:

ATENDEM aos critérios de conformidade. Foram utilizadas para análise dos
quantitativos, uma vez que apresentam serviços executivos.

Ressalta-se que foram enviados também Certidões de Acervo Técnico sem
Atestado ou Atestados de pessoas jurídicas que não foram cadastradas do CREA que não
foram consideradas para a avaliação dos quantitativos.

Conforme verificação realizada nas Certidões de Acervo Técnico (CATs)
enviadas pela empresa, foi identificado os quantitativos solicitados na Qualificação
Técnica. Assim, a empresa ATENDE aos requisitos técnicos estabelecidos, sendo
possível sua habilitação quanto a este critério.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06 137.293/0001-30

CONCLUSÃO

Após análise detalhada da documentação apresentada pelas empresas participantes
da Concorrência Eletrônica n° 008/2025, cujo objeto é o ••Contratação de Pessoa(s)
Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE
SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS,
com mão-de-obra. ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios
básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom

Pedro - MA", verificou-se o seguinte quanto ao atendimento às exigências de

Qualificação Técnica previstas no item 7.5.4 do Edital e item 15 do Projeto Básico:

A empresa LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA - EPP

inscrita no CNPJ 03.143.714/0002-28 ATENDE aos requisitos solicitados na
qualificação técnica deste edital.

Salvo melhor juízo, é o parecer.

Dom Pedro/MA. 14 de outubro de 2025

DARWI .A. NOGUEIRA UMA
Engenheiro Civil

Crea 130733350-1



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

PROPOSTAS DO PROCESSO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N*" 008/2025
Processo Administrativo N° 2025.0514.001/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 24/09/2025 13:49:34

Item: 1 Quant.: 1

LOTE 1
Unidade: UNIDADE Vai. Ref.: 460.024,94

Desaiçâo: Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM
DE SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas

«equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria
unicipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

Autor Marca/Modelo Valo

LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LIDA Engenharia 460.024,9

AF COMERCIO, LOCAÇÒES E SERVIÇOS LTDA - Engenharia 455,000,0
ME

DOCUMENTOS ANEXADOS

LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA

Horário: 06/10/2025 12:14 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

Endereço: http://bnccompras.C)tob core windows net/panicipantdocuments/df7dffdfúad6480db77S31fdec3c04ee,pdr

Horário: 08/10/2025 12:14 Documento: Outros documentos

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windows.net/par1icipantdocuments/692271dc79f647c963bfe65163ddac5f,pdf

AF COMERCIO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME
Horário: 07/10/2025 00:19 Documento: Atestado de Capacidade Técnica

kndereço: http://brKCompras.blob.core wirKjows.net/partiopantdocumãnt&/277daOcf7de646b6b6077548dObc47d3.pdf

Horário: 07/10/2025 00:19 Documento: Outros documentos

Endereço: http://bnccompras.blob.core.windaws.net/participantdocumants/0db5147690d64be4b630de361fb8efbf.pdf

ARQUIVOS ANEXADOS À ITENS

1 de1



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

ATA DE SESSÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 008/2025
Processo Administrativo N° 2025.0514.001/2025

Tipo; AQUISIÇÃO
AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Data de Publicação: 24/09/2025 13:49:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO

07/10/2025 00:19:27 CADASTRO DE PROPOSTA AF COMERCIO, LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA- ME

08/10/2025 12:14:19 CADASTRO DE PROPOSTA LEJAN INDUSTRIA GE TRANSFORMADORES LTDA

10/10/2025 09:02:22 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia senhores!

/10/2025 09:07:30 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A licitação será realizada com inversão de fases.
10/10/2025 09:10:04 MENSAGEM ÃGENTE DE CONTRATAÇÃO
Esta agente e a equipe técnica procederá a analise e julgamento da documentação apresentada.
10/10/2025 09:10:55 MENSAGEM ÃGENTE DE CONTRATAÇÃO
A data e horário da sessão de divulgação do resultado da fase de habilitação e inicio da fase de disputa serão avisados com
antecedência de no mínimo 24 horas, via chat e msg do processo.
17/11/202515:56:40 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A sessão será reiniciada dia 19 de novembro às 09:00

19/11/2025 09:01:38 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Bom dia senhores!!!

19/11/2025 09:02:57 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Será anexado na aba arquivos relatório de julgamento de qualificação técnica
19/11/2025 09:07:09 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Conforme foi informado na abertura do certame, a licitação foi realizada com inversão de fases em conformidade com o artigo 17 § 1"
da lei federal 14.133/2021
19/11/2025 09:08:19 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O arquivo ANÃLISE DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA • CE 006.2025 DOM PEDRO.pdf foi adicionado ao processo.
19/11/2025 09:26:16 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Solicitamos ao fornecedor que melhore sua oferta.Í9/11/2025 09:29:41 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
sessão será novamente suspensa e será reaberta dia 24 de novembro às 14:30 para que possamos efetuar negociação com a

licitante habilitada, tendo em vista a mesma não ter se manifestado.

19/11/2025 09:30:34 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O tocai para efetuar mefhona da oferta ficará em aberto para que mesma oferte desconto.
24/11/202514:33:11 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
BOA TARDE SENHORES!!!

24/11/202514:36:19 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Vamos abrir a aba documentos compiemenlares, para que no prazo de 24 horas a licitante apresente proposta readequada com
todos os seus elementos.

24/11/202514:38:26 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O condutor ativou o anexo de documentos complementares.

24/11/202514:38:35 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O condutor alterou o horário limite para envio de documentos complementares para 2S/11/2025 14:36:35
24/11/2025 14:39:45 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A sessão será suspensa e será reaberta amanhã, dia 25 de novembro às 14:40
25/11/202514:41:47 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Boa tarde senhores!!!

25/11/202514:42:50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
A licitante vencedora foi convocada a negociar valores e a apresentar proposta readequada, o que não foi feito.
25/11/2025 14:44:31 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O item 11.5 do edital determina que;

Gerado em; 25/11/2025 15:06:50



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM REDRO-MA

25/11/2025 14:45:21 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
11.5. A llcitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo minimo de 24 h (vinte e quatro horas), acompanhada dos
documentos comptementares. contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.
25/11/2025 14:46:19 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
O Item 11.5.1 possibilita o pedido de prorrogação, o que não foi feito pela Ucitante.
25/11/202514:46:37 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
11.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação
justificada do llcitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita.

25/11/202514:47:42 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O item 15.1.2. fala sobre a desclassificação da llcitante se a mesma não enviar o solicitado no prazo.

25/11/202514:48:10 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Item 11.5.2, desculpe

25/11/2025 14:48:18 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

11 5.2 A llcitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
^esta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

/11/2025 14:49:21 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

O item 8.2 fala sobre o procedimento para a suspensão da sessão

25/11/202514:49:44 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO

E o Item 6.2.1 sobre a retomada da sessão.

25/11/2025 14:49:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Q.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,
mensagens aos licitantes informando a data prevista para o inicio da oferta de lances
com 24 horas de antecedência.

25/11/2025 14:50:50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Todos os ritos foram seguidos, até mesmo sendo oportunizada nova chance de manifestação, sendo reagendada a retomada da
sessão

25/11/2025 14:51:50 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
Diante da não manifestação da llcitante vencedora, vamos efetuar a desclassificação da mesma, e declarar o processo
FRACASSADO

LOTE 1 - FRACASSADO
LOTE 1

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Ksm: 1 Unidade: UNIDADE Marca: Modelo:

escriçâo: Contratação de Pessoa(s) Jur(dicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO E MONTAGEM DE
SUBESTAÇÕES DE ENTRADA DE ENERGIA EM UNIDADES CONSUMIDORAS, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Inft-aestrutura de Dom
Pedro - MA-

Quantidade: 1 Valor Unit.: 0,00 Valor Total: 0.00

Razão Social

Razão Social

LEJAN INDUSTRIA DE

Razão Social

CLASSIFICAÇÃO
Num Documento Oferta Inicial

DESCLASSIFICADOS
Num Documento Oferta Inicial
938 03.143.714/0002-28 460.024,94

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial

AF COMERCIO, LOCAÇÕES E SERVIÇOS 310 45.963.536/0001-40 455.000,00

Oferta Final

Oferta Final

460.024,94

Oferta Final

455.000,00

Dlf.(%) ME

DH.(%) ME

0W-(%) ME

Sim

MOVIMENTOS DO LOTE

24/09/202513:49:34 PUBLICADO

25/09/2025 08:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

Gerado em: 25/11/2025 15:06:50 z ue o



SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO
DOM PEDRO-MA

10/10/2025 08:59:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

19/11/2025 09:12:27 INABILITAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
AF COMERCIO, LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA - ME inabilitado. Motivo: A licitante não enviou documentação de habilitação,
limitando-se a enviar uma declaração, sendo impossível realizar verificação da documentação de habilitação, A licitação foi realizada
com inversão de fases, em conformidade com o disposto no artigo 17,§ 1°da lei 14133/21,
19/11/2025 09:13:04 DISPUTA

19/11/2025 09:13:04 LANCE LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA (PARTICIPANTE 938» 460.024.9419/11/2025 09:13:04 LANCE LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA (PARTICIPANTE 938} 460.024,1

19/11/2025 09:13:04 LANCE AF COMERCIO, LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA-ME (PARTICIPANTE 310) 455.000,1

19/11/2025 09:23:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA

19/11/2025 09:23:04 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

19/11/2025 09:23:04 NEGOCIAÇÃO

9/11/2025 09:33:49 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇAO
ARA PARTICIPANTE 938: Solicitamos ao fornecedor que melhore sua oferta.

19/11/2025 09:33:59 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 938: A sessão será novamente suspensa e será reaberta dia 24 de novembro às 14:30 para que possamos
efetuar negociação com a licitante habilitada, tendo em vista a mesma não ter se manifestado,
19/11/2025 09:34:12 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 936:0 local para efetuar melhoria da oferta ficará em aberto para que mesma oferte desconto.
24/11/2025 14:37:46 HABILITAÇÃO

24/11/2025 14:40:06 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 938: Vamos abrir a aba documentos complemantares, para que no prazo de 24 horas a licitante apresente
proposta readequada com todos os seus elementos,
24/11/2025 14:40:24 MENSAGEM AGENTE DE CONTRATAÇÃO
PARA PARTICIPANTE 938: A sessão será suspensa e será reaberta amanhã, dia 25 de novembro às 14:40

25/11/2025 14:54:07 DESCLASSIFICAÇÃO TOTAL DE PARTICIPANTE AGENTE DE CONTRATAÇÃO
LEJAN INDUSTRIA DE TRANSFORMADORES LTDA desclassificado. Motivo: A licitante não enviou proposta readequada, em
conformidade com o item 11.5 do edital, sendo desclassificada conforme o item 11,5.2.
25/11/2025 14:54:35 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

25/11/2025 15:04:36 EM ADJUDICAÇÃO

25/11/202515:06:49 FRACASSADO

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: GARDÊNIA DA SILVA MATOS

Gerado em: 25/11/202515:06:60
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TRIBUNAL DE CONTAS

EXTRATO DE ENVIO

l'ER1000: 27/1 r2025 -27.'l 1/2025

KNTIÜADK: -

DATA DF. CRI AÇ-ÂO; 27 11 '2025 H);55:59
CÓDIGO DE ALrEN riCIDADE:4O4d9239-2dli;-4fe9-8dcl-S0a0(.baPíc6c

cnpj proctdlmanto

06074712000131

id procodimonto

Ce)0a2026SEMEO

RESULTADO
tipo resultado cpf envio data envio 1'*' status

exciuaao exclusão

64286045315 27/11/2025

Total Resultado: 1
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